
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 383, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 631/2018
AV 551/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 548, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Bom Retiro, 
Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇOES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Protocolo n.ll:53000.052854/2012-80

I. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram.
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão rio âmbito
do SEI. .'

--J Em 27 ~e janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 27/0112015, às 11:11,conforme art. 3°,111,"b", das
Portarias MCnO89/2014 e MCTICn° 34/2016.

l!l~.-'"l!l.-:-. . ..• . -r.. ~ffi:7.f!L~~Aáutenticidade do documento pode ser conferida no site
;;~~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0344840 e o código
It~W~~~'~CRC78F9307D. .r:1 •.•.•~. '.J
L!J •. -:.. ..".=-;

,I<

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Assunto: Renovação de Outorga

Protocolo nO:53000.052854/2012-80 (processo de Outorga nO53820.000594/1998)

I. Considerando o disposto no item 20 da Norma ri' 01/2011, aprovada pela Portaria
nO462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o alO de outorga
da Associação Comúnitária de Comunicação e Cultura Rádio Portal da Serra, sediada na
localidade de Bom Retiro I SC, tem validade até 31/10/2012, opino no sentido de que seja
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de
Outorga.

Brasilia, 14 de janeiro de 2013.
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REQUERlj\IEI'TO PARA RE!'iOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO Di'J ' ,~

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

F'

<9tJ.."J,;, ("'\<':;,. /Y,'}.'lC. .' (denominação da.requerente), inscrita no CNPJ

- 'C.cC) , entid2JÍe sem fins lucrativos, legalmente constituída e

sob

sede ',,Ç .-',
':,0\ .•,,:.-..

o

\( 1!'}:' '\.-:~..:.::,

'.i ,..
'.'•...... -

Estado

com

, na cidade

devidamente autorizada conforme Portaria nO .,)(l S'G datada de :::A.J:XJ. e

Decreto Legislarivo n" 5;(. :;"6 publicado no Diário Oficial da União datado de

3"l f.1Q /;JC)(.3 . vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação d8.

outorga para' execução do Serviço de Radíodifu~ão Comunitária em atendimento ao

subitem 20.2 da NOlma nO 1/201 I, bem como, apresentar a documentação de que trata o

item 20.3 da Norma nO 1/2011 aprovada pela Portma !\-1C,no 462, de 14 de Outubro de

2011, publicada no Diário Oficial da União.

", ::2.,,"" '::l.« ',' •.•..•...'......' .,:,.•••••.'1'\ ~- \..•....'_

(local e data)
,~'':) d ,<:\.. (' , r'1 ", e .....,. \..A•., \.' ~'.••_ de 'X,,',r.)..

,

. b -'/ .. '
Presidente da Associação Comunitáfla de Comunicação e Cultura Rádio Portal da Sen'a

Nome do representante da enti,d2.de: c)í: \'(2£'''' f'i,.n;.\.:'.':Y""'U

CPF: JCYI cy;}<.\ =l"se) .1")
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 'lt' .03 "'~:-.. ....,
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusãô <''';'j'' ;

, ~ ~
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste ')b~" '"

formulário está sendo apresentaaa no original ou em cópia autenticada e em conformidade com O

subitem 20.3 da Norma n' 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~462, de 14 de Outubro de 2011.

#
7

Presidente da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Rádio Portal da Serra

I

Endereço para correspondência: :\.-')..-,nt~..."\~)"\~",\.,,:';)
1\'::1 ele :tJ'r\\?t.."\..,'::) y\~'"l

Estado .t::o-;to,

, na cidade de

C9~k\)\Jv..•-(:: CEP
'7) < :':L") •---.•..i.A)l. -ç~v.

Telefone para contato: OXX- <jc) - ~)i{-i,CilJ
Correio eletrônico (e-mail)íi&<S .•.)"<:{G).)..(.::...:L..-8Çlt~\.1C{~,':W :.\:\.0 . :",:~::>-y", ,\":1

3



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Sel"\~ços de Comunicação Eletrônica
Rádio Comunitária

IDENTIFICAÇÃO DA ThíIDADE

DE~OMíNAÇÃO SOCIAL

Ifll,;>I",10IG! kI01i'f\lvJ>Jl JDJEI 1=.11::.1--'''-1,.1 \~~!",I •
DENO:.1INACÃO SOCIAL CONlIl'UA ÃO)
\). O lç:'D~ 1, P-.. L 'l'\IP-.
DENOMINAÇAo DE FANTASIA .

I,':IAI"I; !D! l(.icl,"I\Jv(,,,I, hl"iR.i,iAI I~JJCJlr,ilIAkl I"IAI islclRIKIA •

PortariadeAutori7.nçãoncJ4S~ de .)(})-)

Decreto Legislati\'o nC .5Q.1 ')')de 19t:: :-?
Publicada no O.O.U de _ d=.__ de__

Publicado no O.D.U de __ dc__ de__

<.1'.<.,1'; fi letc.
,1) 5'-1 i':1(,CÜ

w
,-,C~j',r' c-P.l...J...de ..._
<\<:\ \;1..,' .:l':) ':s:}.:0

- A sede da entidade enconue.-se a men..')s de lkm do sistema irradiante: SIM [2g

I

I
CIDADE (COl'TI1'.'UAÇÀO) UI'

I I
COORDEl'ADAS GEOGRÁFICAS

'. S , W

• São as mesmas coord~das que constam na ultima licença expedida?

• E o mesmo endereço que consta na última licença expedida?

l'ÃO

NÃO B SIM' tsJ
SI.'v1 l:"J

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO'(Caso o estúdio não se cr:contre no local do sistema irradiante especifique comv será reila 3 lígaç::lO
enlrc o estúdio <: o sistema irradiante: no clUTlpo 8 . -Outra.;. informaçccs de intcres~") .



COORDEKADAS GEOGRÁfICAS
•. S w

....r

4. TRANSMISSOR PRlNClPAL

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO

UlLJ warts
fREQUENCIA DE OPERAÇÃO

I I II I MHz
5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver)

MODELO

I
POTrnCIA DE OPERAÇÃO

~wans

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO

L.lLJ ~IHz

POr~:NCIA DE FABRICA

Lll-LlJ waltS
POTÉl"CIA MEDIDA

Ull-J watts
FREQUEKCIA MEDIDA

Ull-J MH<

I
POThl'CIA DE FABRICA

Lll-LlJ watts
POTEl'CIA ~fEDJl)A

LLlLJ waltS
FREQUENCIA MEDIDA

LLlLI MHz

- Os dados dos transmí ssore:s são OS mesmos dadQ:i.. .
que constam na ultima licença expedida?

6. S[STE~A IR~ADrANTE- A..'\JTENAffORRE

NÃO D SIM l2:J
•

GA..">,,1HOmax (Gt)

dBd

I
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

m

I , I
ALTURA DA TORRE

m

ALTITUDE DO LOCAI.

- Os dados do sistema irradiante do os mesmo que constam na ullima licença
expedida?

NÃO D SIM ~

COMPRNENTO(L)

LLLLJm
- ,

ATENUAÇAO EM 100 m (AL)

LL.L.lJdB
PERDAS NA LINHA (PL) EFIC(ÊNCIA DA UNI IA (T})

Lll-LlJdB LLLlJ
,Q'.L)
10

2



,
Perdas na linha (PL)-L.AL

100

Eficiência da linha{ll) = 10

•

8. OUTRAS fNFORMACÕES DE r.-iTERESSE

9. fNSTRUMENTOS E~1PREGADOS NA VISTORIA:

10 - DADOS DO ENGEKHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

I fi 10 ! e IL 1V( fi I (\.1.0 1'7 1A I)\ 1 I I I I1 I I I

I 1'1 fi. 1/,/tI o I,
'\ I • \ )

C[oADE

1I11111111 L~

I

.- FORMAÇÃO .
I" INI-v I lç I( l- 1,111.11 IC I i 1.<;Ir lij I
• TEI.EFONE C ". ,-1 o -. ,IJ FAX,~jF .,))' '()0o

I I : 1 1 I .1 I
\.(S.-3 2.r1. Cf;~)
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PORTAL DA SERRA
RÁDIO CO~IUl'itT:i<.lUA -'- a1',ll" Pio\.

w""wJ0dloportald.u';~:Ta.eoll1. t;r

Rua: 14 de Janeiro, 90 - centro 88680-000 Bom Retiro SC,

Contato: 32770772, www.radioportaidaserra.com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos que comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para' o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme
prevê o subitem 7.1, alínea ui", da Norma Complementar na 01/2004,

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Fernan~_~!

RObs~~i'

d,l~~Ll~
Valéria Deucher

Bom Retiro (SC), 10 de Outubro de 2012.
--::.~:;.c._-5.::.:= ....,)

~

_./..- .-. ~ '. /'

.-/ ----
~ÉvaríOfO-Óietrich

~ 1 r) ./ i'Yl.o'iJ<!..\ f4Ç;-.4:1.oV)

, Muryel Rovaris

~

., .
, .' -~ ,'.

Alfredo artinllo Rasar

e&;.e, () ch )0-., f" ,L~o /0...
, Cleize A1meida dé Souza Licheskí

qvJl.~v'\'\ ~:J
Gils6h Rosa

. rv1:f~\fUL'V1/"),
Mana ~~ªreclaa Kre'tZ~t Nunes

~(í1J,/b~V U \{./« ...-t.- I

Terezinha Emília ihi1ippi May

"11> ~ÜA!V'~ .'-l;Wanlr lelra""raga

,~~~r- __
Lindair Schuller'

•
d~O:;if~-::"

Sonyar~-Borges Miranda •
/

Alceu dos Santos
S\~

Senir Duarte Silveira áA/~ /
?'dr,'''(',,!./'''''o~ ej,JJYi.QÀJ DC:-'f-r"'Ç;l.N
Zelmira Guollo\IDamazio' li

http://www.radioportaidaserra.com.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

• • REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

/

I OATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl---

[UFJ
~I DATA DA SrrtlAÇAO CAOASTRAt.

24/1212004

I COM.:>LEMENTO
I M:JNICIPIO
BOM RETIRO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAO=AB=RTURA
CADASTRAL 28/08/1998

, BA~RRClDISTRITO
CENTRO

caOIGO E m;SCR:ÇÃo DAS ATIVIDADES ;-COtJOM:CAS SECUNDÁRIAS
94.93~6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.S...QO- Atividades associativas "aO especificadas anteriormente

COOIGO E DESCRlçAO DA NAr,JREZA J:J.q, OICA
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA

NurwlERO DE INSCRIÇÃO
02.700.49610001-31
MATRIZ

CÓOIGO E DESCRIÇAo OAATlVlDADE ECONOMrCA PRrNC;PAL
94.30-8..00 - Atividades de associa ôes de defesa de direitos sociais

I LOGRADOURO
R 14 DE JANEIRO

I CEP88.680<]00
I SITUAÇÃO CAOASíRAl
ATIVA

I MCT1VC DE SITUAÇÃO CADASTRAl.

! srruAç:AO ESPECIAL.•--_ .•

r,;;;O~"iôE"E''',:P;;;R;cES;;;''"='''_', -----------------------------------,
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA PORTAL DA SERRA

I TtrulO 00 ESTASElECIMENTO (NOME CE FANTASIA)--"'--

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 25/10/2012 às 17:29:35 (data e hora de Brasllial.
I Voltar I

Páoina: 1/1
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DECLARACÃO

Declaramos, para"os devidos fins, que todas as pessoas que
compõem o Quadro Diretivo da ASSO.CIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA
residem na área da comunidade atendida por esta estação de
serviço de radiodifusão comunitária, conforme prevê o subitem
7.1, alínea "h", da Norma Complementar 01/2004.

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Bom Retiro (SC), 10 de Outubro de 2012.

Alfredo~=sa;

Presidente

CPF: 299.994.729-15
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA ~UTORGAp~ EXECUÇÃO Ddi"":'?P j
SERVIÇO DE RADIODlFUSAO COMUNlTARIA . ~ L ~

Eu, Alfredo Martinho Rosar portador do CPF: 299.994.729-15, na qualidade de

representante legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da

Serra, declaro para os devidos fins que:

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio

cultural;

- a emissord reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua

. programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece

o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional,. .
assim como do estímulo minimo à produção independente em relação ao conteúdo

veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal.
\ .

Bom Retiro, 10 de Outubro de 2012

Alfredo Martinho Rosar
Presidente

1

I
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•

limo. Sr.

DO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

BRASíLIA - DF.

,

• Bom Retiro (SC), 10 de Outubro de 2012 .

/

Prezado Senhor,

Por. meio deste, encaminhamos a documentação referente à
nova. Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da
Serra, bem como as Declarações exigidas pela norma
complementar nO01/2004.

,
Na oportunidade, apresentamos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

j-r;b-
Alfredo Martinho Rosar

Presidente

CPF: 299.994.729-15
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Declaramos, para os. devidos fins, que a ASSOCIAÇÃ06\ (.

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA
SERRA, não é executante de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de
distribuição de sinais de televisão' mediante assinatura, bem como
não tem como int.egrante de seu quadro diretivo ou de associados
pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade

>
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados.

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Bom Retiro (SC), 10 de Outubro de 2012 .

. y~~ .
Alfr'edo Martinho Rosar

Presidente

CPF: 299.994.729-15

•



DECLARACÃO

Declaro, para os devidos fins, que o endereço da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA
SERRA É: ,

RUA 14 DE JANEIRO, 90

CENTRO

88680-000 BOM RETIRO SC
,

E, por se verdade, firmo a presente ,declaração.

I

Bom Retiro(SC), 10 de Outubro de 2012.

~-_.
Alfredo Martinho Rosar

I

Presidente

CPF: 299.994.729-15



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
PORTAL pA SERRA

'... 'ó"" ,
ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA ¥:XECUTIVA';' '. ~4

CONSELHO FISCAL E CONSELHO COJ\.lUNITÁRIO DA A(SSOCIAÇÃO \,' .\
COMUl"ITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA S1'=RRA,pARA""" ;:
O PERÍODO DE 31 DE AGOSTO DE 2012 a 30 DE AGOSTO DE 2014: '-'t-'I;' ,c'
Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2012, às 19, na sede do Clube ~os Idosos, sito "

à Servidão Diomário Vieira, n"29, nesta cidade de Bom Retiro - SC reunirtm-se os sócios
, !

fundadores, sócios apoiadores, representantes de entidades sem fins lucrativos e
funcionários da Rádio Portal da Serra para a realização da Assemblcia GeralExtraordinária
da Associayão Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Scria. Assumiu a
presidência dos trabalhos, por escolha unânime, VIRGÍNIA DAS GRAÇAS PIROLA,
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SC sob o n' 2963, CPF n' 115.065.809-15,
residente e domiciliada à Rua: Atanagildo Ramos de Andrade, sln - Centro I-- Bom Retiro-
SC., convidando a mim DAYMill SIMIAl'W NETTO, brasileira, solteir1j, portadora do
CPF n' 073.647.679-66, RG nO 4.554.422, residente e domiciliad~ à A!lameda Nereu
Ramos, 139:" Centro - Bom Retiro - SC.; para secretariar a sessão, o que ac.;:itei. Iniciando
OS trabalhos, a presidente solicitou que eu procedesse a leitura 'do Estatut~ Social, cujas
cópias foran1 distribuídas, previamente, aos presentes, bem como a leitur!t do Edital de
Convocação para eleição e posse da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho
Comunitário da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal qa Serra. Finda
a leitura, a presidente constatou que, dentro do prazo legal previsto no Edital de
Convocação, foi apresentada apenas uma chapa para concorrer aos cargos cC"rrespondentes
à Diretoria Executiva e Conselho Fiscal que, por aclamação dos sócios Ipresentes, foi
eleita para (o mandato de dois anos, ou seja, para o perlodo de 31 de agosto de 2012 a 30
de agosto de 2014: DIRETORIA EXECUTIV A-: Presidente: ALFREDO
MARTINHO ROSAR, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF n',299.994.729-
15, RG nO556.895-1, residente e domiciliado à Avenida 24 de Outubro, W3 - Centro-
Bom Retiro - SC; Vice-Presidente: FABIO EVANDRO DIETRICH, bra~ileiro, casado,
empresário, portador do CPF nO618.285,139-20, RG n° 162027-4, residente:c domiciliado
na Rua: Carlos Wemer, 2100, Capistrano - Bom Retiro - SC.; I' Secretá~ia: CLElZE
AL:>1EIDA DE SOUZA LICHESKI, brasileira, casada, secretária, portadora do CPF n°
037.342.689-58, RG n' 413927-0, residente e domiciliada à Rua: Generoso Hildefonso de
Oliveira, 507 - Centro - Bom Retiro -Se.; 2' Secretária: :>IURYELROV ARIS.
brasileira, solteira, auxiliar administrativa, portadora do CPF n' 093.566.319-30, RG n'
413926-2, residente e domiciliada à Rua: João Teófilo Deucher, 332 - Centro- Bom Retiro
-SC.; l' Tesoureiro: JEFERSON LICHESKI, brasileiro, casado, gerente de loja, .
portador do CPF n' 038.026.279-70, RG nO4.380808-5, residente e domiciliado à Rua
Generoso Hildefonso de Oliveira, 507, - Centro - Bom Retiro -SC.; 2' Tesoureiro:
FERNANDO BORGES SILVEIRA, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador do CPF
nO024.361.369-55, RG nO3.47853-7, residente e domiciliado à Rua Anita Geribaldi, 442 -
Centro' - Bom Retiro -SC.; 1'- Diretora de Patrimônio: ARIEL DE SOUZA ROSAR,
brasileiro, solteiro, balconista, portadora do CPF nO057.315.289-69, RG nO457530-4,

T~OS DA COMARCA O. BOM
TABELIONATO OE NOTAS e PR.OTESTO DE N.AZARE'l1-I SILVESTRt _ T.b.i~io•
REilRO • ESTAOO DE SANTA. CATARINA - •• . ~OO
Endereço: Rui Ooml F,rr,lr,dl M•."do,:JIn, Centro, Bom R.tlro- S••, CEP. aa.6aO
. Fon' !4913m-019:1 _ • .mall: nuar!thbrGuof.combr.

A1JTENT'CAÇAO n' 00494$. r- r~
Confere tom o original na sua parte reproduzida. =tJ~ ..;r~.
(Oecreto Lei 2.148, de 25/0411940). no; tr~
Emolumentos: 'R.$2,32 + u1?: ~.$.~I~O-:T~~aA=As3.e3_.. ft •••• ~ ~ ~ ~

mailto:.mall:
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residente e domiciliada à Avenida 24 de Outubro, prédio 173 - Centro - Bem Retiro -SC.;
2' Diretora de 'Patrimônio: ROBSOl'i' DA CRUZ, brasileiro, casAdo, professor,
portadora do CPF nO 050.753.929-03 RG nO 4.029629-6, r~sidente e dOI~iciliada à Rua:
Carlos Werner, 84 - Capistrano - Bom Retiro -SC.; CONSELHO FISCAL-: Efetivos:
DÉBORA LIANA DIETRICH, brasileira, divorciada, comerciante, porta10ra do CPF n'
693.130.409-72. RG nO2476932, residente e domiciliada à Avenida 24 d4,outubro; 945 -
Centro- B.)m Retiro -SC.; VALÉRIA DEt:'CHER, brasileira, cas~Ea, balconista,
portadora do CPF nO054.770.169-14, RG nO4.380015, residente e domiciliildo à Rua; São
José, 40 - São José - Bom Retiro -SC.; GILSO:'< ROSA, brasileiro, cadado, montador,
portador dQ CPF n° 781.994.099.9;, RG nO8.289652-6, r~sidente e domicifiado à Rua: 14
de janeiro, Sn - centro - Bom Retiro -SC.; Suplentes: SONY ARA BORGES
MIRANDA, brasileira, solteira, balconista, portadora do CPF n° 084.1411529-37, RG nO
5.279495-4, residente e domiciliada à Avenida 24 de Outubro, prédio 173, -; Centro - Bom
Retiro -SC.; ALCEU DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, funcionário puolico municipaL
portador do CPF n° 694.660.259-53, RG nO 2.5927108, residente e dom~ciliada à Rua:
Carlos Werner, 210, Capistrano - Bom Retiro -SC.; MARIA APARECIDA KRETZER
NUNES, brasileira, casada, professora aposentada, portadora do CPF nO 764.708.149-72,,
RG nO279.389-0, residente e domiciliada à Rua Padre Reus, 292 - Centro -,-Bom Retiro-
SC. Em seguida, foi dada posse à nova Diretoria Executiva e Conselho Fi~cal. Após este
ato, foi formado o novo Conselho Comunitário da Associação, dentre as oito entidades
sem fins lucrativos que enviaram seus representantes. Foi pedido, pela presideme da
Assembleia, que aqueles que quisessem fazer parte do 'novo Conselho Comunitario, num
minimo de cinco pessoas, se colocassem de pé. Assim se apresentaram e foram aclamados
por toda a Assembleia e empossados perante a mesma, e passaram a compor o novo
COl'i'SELHO COMUNITÁRIO da Associação Comunit:íria de Comunicação e
Cultura Portal da Serra: TEREZINHA EMÍLIA PHILIPPI MA Y, brasileira, viúva,. ,
professora aposentada, portadora do CPF nO003.641.599-52, RG n° 377.04&-6, residente e
domiciliada à Avenida Major Generoso, 104 - Centro - Bom Retiro -Se., representante da
ASSOCIAÇÃO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE BO:\1 RETIRO;
SENIR DUARTE SILVEIRA, brasileiro, casado, professor aposentado, pártador do CPF
nO 095.998.949-87, RG nO 256.768-7, residente e domiciliado à Rua: Frontino Vieira de
Souza, 621 ~ Centro - Bom Retiro -Se., representante da ASSOCIAÇÃO IDE ALUl'i'OS
E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO DE JOVEl'i'S E ADULTO$; ALTANIR
VIEIRA BRAGA, brasileira, casada, professora, portadora do CPF nO 4n.705.809-10,
RG nO594.499-6, residente e domiciliada à Servidão Diomário Vieira, 51 -:Centro - Bom
Retiro -SC., representante da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIOl'i'AlS DE BOM RETIRO - AI'AE; LINDAIR SCHULLER, brasileira,
casada, professora, portadora do CPF nO781.988.109-78, RG n' 2.705.67~0, residente e
domiciliada à Rua Pedro Hugo do Amaral Neto, 267 - Bairro Capistrano ":'i Bom Retiro -
SC., rep'resentanie da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM .RETIRO; ZEL:\ID{A GUOLLO DAMAZIO, brasileira,
casada, do lar, portadora do CPF nO 863.050.429-34, RG nO 2.575.280;4, residente e
domiciliada à Rua Padr~ Reus, 274 - Centro - Bom Retiro -SC.; re~resentante da
CARITAS COMUJ\'1TARIO DE BOM RETIRO. Ficando IÍ\Te a palavra, a ex-
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presidente .MARIA Aj'ARECIDA KRETZER ~"ES agradece a tOdo~~ue de~x~m o
cargo pelos trabalhos realtzados em prol da Associação; bem como parabeniza e da boas-,
vindas aos novos membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscál e Conselho
Comunitário em seu todo, manifestando sua alegna e satisfação em entregar os trabalhos
ao novo Presidente, conclamando a todos para a missão de dar continuidade aos objetivos (~.
da Associação .. Disse, ainda, que durante os oito anos em que este~e à frente dã',. Aio
Associação, sua grande preocupação sempre foi manter a credibilidade da njesma perante f. :..c~. .\. ~
comunidade. Todos foram. saudados com uma ca!orosa salva de palmas. Cf~o n.ada maiW~.'. . '....•
houvesse a ser tratado; fOIencerrada a Assemblela e lavrada esta ata que sera assInada por f,

Imim, que secretariei a sessão, pela presidente da Assembleia, por todas os membros
empossados e por todos os sócios presentes. Assinaram a presente ata: r-.iaria Aparecida
Kretzer Nunes, Alfredo Martinho Rosar, Vilton Luiz Nunes, Zelmira 000110 Damazio,
Débora Liana Dietrich, Terezinha Em[lia Philippi May, Senir Quarte Shveira, Lindair
SchuJler, AltarÍir Vieira Braga, E1za Bunn Varei a, Fábio de Almeida, fabio Evandro
Dietrich, Cleize Almeida de Souza Licheski, Muryel Rovaris, Jeferson LicHeski, Fernando
Borges Silveira, Ariel de Souza R.)sar, Robson da cruZ, Valéria Deucher, Gilson Rosa,
Sonyara Miranda Borges, Alceu dos Santos. !

Bom Retiro(SC), 31 de ~gosto de 2012.
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'BRASIL TElECOMSA •
Av. MgdI'8 Betlvenuta. 2080. BAIRRO SANTA MONICA
CEP 88Ill6-500. Florian6po1io - se
CNPJ Matriz ;76.535.7$410001"'3
'CNPJ: r 76.535.16410322-66 I.E: 25.042.764-8

A1JREDO MAR11NHO ROSAR
AV 2<t OU'TVBROOO1T3
CENTRO
866ao.ooo BOM RETIRO. se

Fatura de Serviços de Telecomunicações
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Só n&I OI ~ llIrn Móvel, Bartda lf;'~, Fixo, 000. mdlO mais.
E você só tem a ganhar: \oOC:& aproWllta todo. O! Sl.iUS ~.fkll>$ comI)
oN.nbl OI •. em tIr ••••• multas Ito •••fdadu alná! \16mpor d.

OUN ~ rrwi5? ~ www.Cf.com.brQU.;vopt.:l 103 t •.

CONUNICADOIMPORTANT~ AgCf1l voe6l(:lm \,Im.m, col'lJlolo P*lflI
tf'I.C!vw eua vIcn onh. Gf:oifiCOS d, COITSlJtno, ::t' YIil de c::ontas.ofert;llll"
rr.ulb ~,. ~ W<'ffl.oI.com.~ 111~f111t•• 11M;,hll OU

Número de seu teJefooe: 49 3277 0695

Mês de referênda: agosto 2012

Perlocto: 22/0612012 a 21/0712012

Data de emissão: 26/07QOf2

OtrnClf'lStrlldvo de fatura V,alor(R$)

SEFMCOS MENSAIS 162,63
SER'lnCOS LOCAlS HORARlO NORMAL 0.00
CHAMADAS LOCAIS PARA mo Q.90
MEC1A DE CHAMADAS LOCAlS PARA FIXO 0.00
INTER<JR8ANOS 1.39
CHA.\tAOAS LOCAJS PARA MOVE!. 23.64
SeR'JICOs oJ 1'7,66
DIVERSOS • OUTRAS EMPRESAS 25.90
DOCUMENTO FINANCEIRO 25,90

Valor. p.1Igar 223,"

, .

NWnero da Fature: 1208.000694750
ConlraloAgrupador. 710,364,616-4 -1. Via

OI, AlFREDO.

Data de vencimento:
Valor de sua conta:

.09/0812012

223,46

NÚMERO DA NF; 001.238.600 sé'RJE: U sue..séRU!: 02JNOTA FJSCALOE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

_ ALFIIEDO MARTINHO ROSAR
AV 24 OUT\.lBRO 00173 "
CENTRO
8866C-OOOSOM RE1lRO.$C

NUmero do aonte:2J1151585'7()lXXXg
ConnbAgn.rpitd(lt: 71D.3Me16-4
ConlnollJAilru~: 710.334,61&04
CPFJCNPJ: 2Q9.994.~f6

PeJbáo 22-0C6f.2012 1121Jtl712012
T C11~fol'lOADtIJPlIÓOf: .49 32n 0695
Tclt'fone I11rupado: .49!2n 0l59So..~dfletr'l6!~: 261WQ012

BRAS!. TêlECOM S/A
CNPJ: 7e.5J5;,764JtG22-66 I.E: 2.5-04Z,764-8
Ali.Mit:fr" Bit~, 2000. PAfRRC SANTAMONICA CEP &8Q36..5OO.
FklrIanQpofll-SC
~.,&~~-Q4I1 \:ia:..•

RESUMO OOS TftlBUTOS
Ela.,. de Cãk:ufo
A1ql.Ota

ICMS
0.00

0;00

ICMS
197.56

49,33

(

•

,

Fique ligado

RESERVADO ~oFISCO
1001.7F48.1 F1 O••• CD.E7 A6.DE40.D33C.C64F .1

80. notiellllp'a~; agota.a cdlranç. d., ~"OOUpodert 51:1'1. (O"" '10(6~~r;N15L1aeon1lllMb~ OU$"~ldiJ:lt'\lInIIlt .

••••I(lj"m/n'./Ill) do ,.u.rc:lrTlClt'*). em ~~d., ~~pç61) do aef\o'IOOlocal: duraçloda Intllrrupçlo(.m nYn) ve~s \<aIor d~ •• &I••••k.I,~ OlIsic., if.,;aido$. PQr43200 mln.f30 dl_5).
ConU>ull;iopll~ oFVSl.1'l6060n/of ~acNiços. ~ repa~ill h brifoJa. Contribulçjo põlrao FUNTTEL. 0,5111do valor dOi seI''o'!ç(ls. ~ r8f.eUal;lõlte blflrn.,
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AGtUCIA: eON RETIRO FONE: (49) 32n-01?t
ENO: RUA JOIO OEOFILO OfUCHER, 166

551.429.001.0740.01

Cm'nl=,anhia{atafi~e~~e 012 Ág~u ~ Sa!~~<?=t12f2ntt'l
CI'IPJr ••r= - fl?5Q8433/0001.17

FATURA DE ÁGUA J ESGOTO
Ri"u.iit.'
14l95€M
lOCALIZAÇÃO'

G63-000158 114.!95.601.20&

I TITULAR:ALCEU DOS SANTOS 1694,660, ZS9-S3 I
1 USUARIO: ALCEu DOS SANTOS 1694. 6ML 259-53 l
, l:-:>I;,."",n~~Q ~liHII. <>iER.o.'iVl-"l, $jl.w;"o W f ••J~'to-KE'lr" --
R, CARLOS WUNER ,S/N - CENHO E'!mQ; ,I) I~l'f::!.
CASA ~;;loi ,.~"'"õJ;v --
CEP: a8680-000 r~UN:B0I4 RETIRO Y09X07a.241
"", , ,'" 17 HISTORICO
oJt.ll1"#;.~'"''

".~lU:f'.r~ ''''1: Mr':':Q L-o.;;. 12,67 ~!íu~LEt~!iO X:RlEIl:I' L:lM,
;'ITJt~(; • ~ '_I' '~Ii (~'l~
.01 .••.••.tll:.:I. 0,33 J1iae,..?al2 ~a/2Bl~ H;/Ue m J
l.jnJtl': I••"

ECONOMIA COR CAmORIA 18iaV2a12. ;712111 !'t!s:~ 3~3 t~
~.'t.o; .;~ I•••• 'c. 1":'1'"'- l!tló'2lI2 Et!,m uro JI! 11
001 1000 I 000 000 I 001 1~!a5/2J:J ;i'1m U(IJ :;"~i O

18'/4'23:2 N"m liX 2': 17NUMERO SE UENCIAl 1~llJ2i:2 ~Í!~12 llOO 111 1\

TABCl A TARlf.t.RIA Dr~{Rt(AO DOS SERVIÇO~, rATlIRADO
iElllil:IAl
FAI<A 1'011/11
AtI li
11 21
li :.J
~Imm

s<lVICO;
fATURAHENTO AGUA

IjfC.C~ FAllJf.AOO
28,01

•

TOTAL ABASE DE <ÀlCU! OTOTAL OA

lAREGUlARIOA i NORMA ODES
,PROCEDl.ENTO .'ORAO ,

, '. " • .,' "
, •

1~~CA~~CTE~ISTICA5~F.ISICO. ~.;õUIHiCAS .. ' ..
;~fJ,"'£Tv.r.j 'o, , Iollr..' •••• ., "
TURBIDEZ Z0 Z0 19
COR APARENTE 20 Z0 19
CLORO RESIDUAL 20 Z0 20

2. CARACTERI5TICAS BACTERIOLOG1CAS
PA!A'UJI(ll ~'i1.[5E remw I ~fALIZA:iJS ~n~.,~OIT';',,/IAAld;.-.O
COLlfORMES TOTAIS Z0 . 20 I X IESCHRICHIA COLI/COllf.TER~OT. 20 20 X --CONClU O SIGNIFICADOS NO VERSO
EVENTUAIS A~lISES FORA DO PADRÃO FORAM REfEITAS

'"

£ ACOMPANf14.OAS DE AÇÕES CORRETIVAS EM. TWPO -
HÁBIL, PARA CiARANTIR • QUALIDADE DA AGUA,
Ovtras ll"'lfcro.:lçces sobre a qual idade da a~:
0800~643-:.~19'i

http://www.C:;Isan. COIII.br
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ComplI.JelO do ,"'11<;0 IArt,,) I Ruoluc ••, lboõ170051
EN.ERCI,ll, .3.H I ffiSlRSBUlCAO
lRANSWISSAO B.65 I lAleUlOS.
ENC.SETORIAlS 7.~1 1 SOMAOEMOKSlRAnvO

66.46
67,11

212,/)Ii

AQr•• drnQ' qUllqu.{ t,lu1o
Total. 'l.WII.u • Jun. •.• ~orr"CI~_M:"'U,iI;l ".72

ICUS
Pl$IP"Sep
cOFa'<S

22,'u..
'hl.r~)

.1.lJ
1."
7."

5A9E.6658.2291.CI;62.71 F3.E2D8.1 F43.5DBC
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AGÊNCIA: 80t.1 RETIRO FCNE: (49) 3?7Z~0U2
END:RUA JoÃo oEOFILO OEUCHER, 166

oi s1mt~1'"
I LOCALlZAçlo:

__ o

A
~
~~5illii1

-

Companhia Catarineme de Águas e Saneamento ::;
CNPJMF - 82508433/0001.17 .;

FATURA DE ÁGUA I ESGOTO

!!i:7,mr"""" rii~~'~~~~l,
5S1.423.0e3.01A0.01

I T!TULAR:FABIO EVANORQ OIETRICH
I USUARIO:FA8IO EVANDRO DIETRICH
lOO.l'>IW"iII(> ~ Olil1Jl, ,,~~IO~~R. PEDRO HUGO A~~RAl NETO • -

~.ESlA.'t) tcrf.íE'£:, UlT.LM '.~,~[
!Iill 1\11

i8JlE12 1I00 I~ 23
91122i2 LiOO 13l 25
iét2912 LlOO les 3
311<i12 LIOO 79 2'
8<1/2JI2 Ll:<! li 32
9~2i12 LI~l ,~ 1'1

CEP:8868~-000 MUN; BOM RETIRO

•

61A.zas. 139.Z0 I
1618.285.139-20 I

bl1u..t.oG>(lO f..r~~ ••.•E!lT"
B~i5c A.323J cr~11311

o.r. ;~IIQ

A11'033036

HISTORlCO

TABELA TARIFARJA OE~(Rl~Ã OO~ ~lRVJ~O$ fA1URAOOS
mltm:l'l
f,11A ~:m:
Aí: 19
11 2\
~ 58
:1 Tl9TlI

TDT~LJlA'f~~ I..0:A5E OH" CUo lO I000 133 82 o" 00_00_ "
mARIOANO t,lA tOA E5 . ~ "';',"; o","::.

PROCEDWENTO PADRAO°
I

133,82

,
:, .••.• :.~ 0." :',
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.~..:.~', ... " .

'.' ,0912.0,12 ..

',:' ..;' :1404307. ,", ,'R$

.. 2OJ09J2()12~

.91;55
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CPFICNPJ
.252,228.139-91
'252.228. U9-91

N1JP.E1WDO~OI.Emo_'
, A86t.120645

~o--ro F, ilJRA,,\'CHTO

ENDBRECO ALTERNUl:VO

HJST()RJ~q

.~: --.~-, :1.l::I~(I1l.f'-: .:. VOllAE(••.••)

. ~'lUNn1().'i#J'.A.~ < l.sf.':'23U 'l\~.',;.:;~J~~:l'07.",,~~:"':
.MINIMO 23P3 10
MINDlO 2296 10
'MINIMO 2.2.90. '10
t.IDo, . 22,62" t3.

';I,???<',:.',.."..:226.9 17''''

\,.

tOGP.A.:X'!URO' t OtSTR. .c;PERAC10NAb
AV.'".2~'}~E0qTUl3Ro,n()',,' ."

B'8;~::~6;X~:'o<'$0':UUN:.~~~: ~I~ .'~-;;~SC~,
17 '".'.,
1

O 30

tE!'

"~""'Cf:t~OOS'~"nMoS-'~;;.,':

"i .. RES' .i.i'''''''
ooi . ;':.. 00.0 : "Oti'p .. ':,OUDe ':."';'0.0.1::.

'. ,:VO!iLEUÊOIOOOStíLTl,",OSI..E!E ~J

..~t.ll!:Ç)lot#AJO(ni>r.'

,
o'. :J£sJA.'«:t .

,19' O.'ZOU .j!03! 20." .
l6/06!20H ... ,06 20U
'n/OS/2.0lI dfs/20~1'
:íS/d4/20n' .Q4/20J.2 '.
''i7./Ó3!2'Op 03f:2PH
16! 02/2 OU'02/2 O1:J.':

.,',"itr;'~rG'6"!"':OO3:'!fG"2Z':,.--: . :,~~'~.Q:q:~9).)...o,7,-:-:- - ..•..- . ...---~. --': • .....,: -.-, ',,- .'.,

,.i. ,.A,.~~m?_anhi!,:Catarinen~.ede~guas e Sàne~1ento.
"r: .,~ CNPJMFwE2508433JOO01.17 .-

. .'~~asal:1_ c'., ".fATURADcÃGUAIESGÓTO
;~~~~~~~~k~~o:-L~ ',"~,_ _ _ ... , :;.:-:~CNE:,(-4g)' 3277;:0122"
END.:llUA JOÃO ~.E.OF~LO '"D£..UCBER.; 166'

. ';MATltiCU[A MÊSIFATiJRÁMÉNTO'

'r -,"'~"i;~~~~~~~~~~~~'i~~~%'~r;~
I i.OCAU2AÇÃO 55 ~ .4 22 .'O0.8.'0 pO • 01

NOME- .•. .'
: Ti tular.: .MAURO,ROSÃ .;;' . .~..'
..,UsUário:',MAURO'"'ROSA"'-' .•..

;i

25 ..79

, O~7ó

,...••~...

tOTNo" PN:;AA,

26,55, .

...:.';-

.,'

.' ....
~'.':";":~':~.,-..

.'..,0

'.._;'.

.. ;::,:::!,;.:,':7'<,:~'"
:I01/t101.':'"

.....

,o,o~

".' O'~'ooSS~FATU

~~AAé"~.

, .. " ...,'

~VlCOS,

.1"..ittRJum:r,-rD D~ AGt"i:;\.. "".:':. 1':"

--~Ç:.'!~'~",.~~:;:~;.:.~E9..:~':",.

....
.;.,./.

'.TABElATARf' 'A
• FceSIO£:l"OA:.,
, ""'"' 'iOLt)t,E :;... RI fr/l.J ,
Ato! ~:')O" 25_15'OD<

11 _ . :' .•25--,- 4.,.7;7.0'2,' ~ sei ",UU:
MA:rO""".~._,S'O:o;.~..s.U1.--
T~U'~.S~OIUll" 5,"31
, . . ,'..

VOL;' ~~o:;'oi7;iKO~~~o..(.
12~{$I"}:~11. ':;':;'~1
';Wi.d,I<£SI03-ICW.
,F~\ICLUlolE". R$/m!

,
1,.., .

~'.., '
'" ~.

,

"".,

",.
.-

.,.

. ,.,.

"',-:/".

l.~-m.'If'IIc.a •••CTtI'~t '.

.-;'.•....•. .lJl.Wr~ ,l~~ ••••••

.'::'
'L •••

•••-:'!i.oOlJl.A •• I'QItTuw,

••
10

"'~." S

,; ....

" •••••• lZ/oO.&f,

".
:1Q"

".,

,.
H,

c~. ",' '.'."

.g~rJN~~~~~:~~~;}~~~f.:~~c~~~:~~1,:,:,~:.:.,..::S" ..... ". 'i' "',.:.

O\:t::-a$ iqtopaç,Õe£!'.:4ilobre. a, qualidade d~ !s:ua,:' eoç:cact.ar;: '~ .'.':. ;:J.:."i...::...'.....
'~TORIQ' CRtCrl:MA"t-'E-:tI'1a:i.1:., IJdalpono:geag,<),r:,.ÇOlll .•br . :.:;'..
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Ilou p,~:IlIC••"u di !".,pj~El.lllu ! .r1••U•••,.

~10'~ i t"" .f!-ii{!, "i •.!ti

'5117 1201

Ft!Vl12 :Gil
JANl12 131
Oel/l1 zn
NOW11 21'
OV1111 102
SET/11 :nó

SeTj1~ In
GO,ll1 2"'..2
JULI12 219
JUUl1:l 1»8
MotoII12 220
AfIR11t 21~
M.lRI'l2 2J I

0912C12

3407080

~.OO M.di. ) UltlftlO'
•••••• t\WI>~ ?O-I

01.11(;.."

n!i"1S ••\Ail

UPWIIlá, di 104•• ,4.1 ~Wtl

OtlS'IIld'L.INt. lo.-.
'4tor4.P.Uln~0i

Celesc
O:suiblliçáo 5.A.

'Ar .(Il.2':It~1'1J'e.l~.1~

L.llAil,orl •• 07m .•••OU JUU11 '" '",...• lil~I."IUl i.,", 'M
1..'I.Alu.ol OolIoC'1201r "'_ul,lm. 1UI m

104.1 •••• "1 ••••• •U, 1$45

l!'"i.IUI"+', •.••"I.~U QMU"!;!Oll fl"l.IiUd" 0,00 0.00
C"<lj.Mffl: ~OM RETIRO

Pro. L.,tu," 01)10i2011 CMllUl;~~211

11~'tIt;L~l.!~;~6It'~N:'UCil~~~Ef~Slll••• U•••••••••••••••••••••
R:PAO/t! RtU6. 192
~.j.or ANORAOIõ,8,R.:r .tlOM Fil:TIRO.SC
L••""EupWLI~:040"'.G<l..c143~~.M.,f'4.r AlI118'~~. Tt:N!MOI'tOMINAl.:220••. v .GRuPO 8
CI~".,l'I~ilUo' 01 .REsJG.!'NClAI. •• ~ON\lENCiO~ .LlONOFASICO

C,,~~l~U',UO,."Uo'5m

I. 'hlJiV'3 ti
"'I •• 'do' """118110)
L•••."' •••I G11'~
~.".""t., GG~.,
C.n•••••.••"".d/fll 1~113
N••••••••4. OI', F'lod'.40 )0
C ••n••••••• M.41 •• O•••.••• (lW'h) '.11
"lorol.l.lulllpl"u.. 1.~

Ilon. F.lur..ao.
l"aJu clt COII"ume>
CONSUMO
CONSUMO
TOllll.Praul'l

QUUIlICl.Il'. /UI"II.""
Tatit'alRllfo,lo'1lll

0,377000
0,"6066

V&lat(RlI
56,66
10,26••••

- Qulr •• Cobr'''c"
COSIP
HOSP N SRA DAS GRP,CAS
Total. Pr.co l2J
Total. Pa"ar {RI'

'.00
',00.,.
1481

Compa.Jua dClp,..co (AIt. 31 ~•• oIuc'Cl166J200lil
ENERGIA ~,36 I OISTRleUICAO
TRANSMISSAO 1'>,111J TRIBUTOS
ENC, SETORIAIS 6,913 J SOMA OEMONSTRAnVO

13,77
12,63
66,81

M.n •• ".".
FATURA DO MES 010.201:2AR ~6CAO""0" POR OESfTO AUTOMATICO
q. acudO com 11Ru. HomolflOllCln~ A.•••f'EL nCI I 322, (I. 07_06.2012,
n. larlras <I, En.rgla Eil.lrlea da C.lllIc CllIrlbulcao SÁ hYlram
rUJUlt. m.dlCl di m.n •.••O.~" 11Plrt!r d. 01.oe.2(l1:2

9BE2.CA 10.93BO.B007 .5C FE.A5CB. 91AO.BOBB
R.'.""14C1'" ~I••o

V.I,,(Fl./.,...,
2.62

8u.d.'=IIl""'Ir«~
••••ICMS

P1S./PASf;P

COFINS

i -
,}-

í
iI

r

•



•

\R~~
~ ;~.

~ .~.
~~-



.: .
d',

-" .

'..,:.;':~""'<J:
J. ,_'i'

.:.

<-",'
:.~..

. fl:PV3UC.i ;:EDERATlVA 00 3RASIt.
~,. _' .,' -" •• f' ..,.;,-~.<;./-~.

... ',~ ' .j;s1AOOoEJSANTA:CA'rf\'íiINi\ '-, "" .
.~ã;;:l!"'''"'''"''il5i' EST#J:>O""'~~",,.~çl,\](ill;r>5~; .
t~;; ~ "~'T<l<)l~e¥""U~'*fII.">ll'!.•'JlllÇ~','. ,

' ~~Yô' " .INs:rJrUT~?;.~tm~Ç'f?,_:.<_.,.-::' L~)-~,....:--::-.._.__....- ..---.---- 'J~
r ~.t

,','~"
" .~..,,,',,'

. C",>':

-.,-;

. -..-~
'. :,',: !~.,.,

:',': .

'."., ',,"'

.. ',~,

''':',

..
:"'-;.; .'
'.~ ':":'-:\.'

",

~. .'

..':;

.',.; .
..'..~;o;:,',

".,'

:..~.:'::::'~'.:'
••••• " "-'0"

".-;".'.....•.
....-~.

. . :. (-~.

J

'".,"

::" ..."

.. : .

.. ,

•...f.:

:.-'.
i",',

.', :.".~"/

,',.

''',-'.- .~".,-.:
-,;:, ..,.-

..;' ..•. ". '~'i9(
;.f:..:if
,"t.:":

-~



•

Falur.a de Sorviços de TelecomunlcaçoesBRAS;" TEt.ECOM SoA.
Av.'IIa:he 8enVflnula, 2080 ~BAJRROSANTA MONICA
eEP 83036-500. FIlrianópor.: _ se
CNflJ Motriz :76.535.764JOOO1-43
CNPJ: 76,535.76410322-66 I,E: 25,042.754-8

ALFHEDO MARTINHO ROSAR
AV 24 OUTUBRO 00173
CENTRO
88680-000 BOM RETIRO. se .

'. "'\/1
(7~~_",;/
,/

Número da F91ur;r. 1208,000694750
Contraio ~rt4'ador: 710.364.616-4 -1' Via

, .

;::~~t~~::~i:~t;}-~~~~~Nr:~..:
.,';;.t,~~~':~~~i~~..~!E;:';~
.,.v•.•.;;.:.'";

/F;.;e~
~._,, .~.

J':_-'~"'_~.':.:\i.~~~!-.:J.

OemonsttaUvoda fatura Valor (R$)

SERVK:OS MENSAIS 162,63
SERVlCOS LOCAJS HORARiO HORMAL 0,00
CHAMADAS LOCAIS PARA AXO 9,90
MEDIA DE OiAMAOAS LOCAIS PARA FIXO 0,00
INTERURBANOS 1,39
CHAMADAS LOCAJS PARA MOVEL 23,64

SERV1COSOI 197,5&
OIVE~SOS • OVTRAS EMPRESAS 25,90
DOCWeNTO FINANCEIRO 25,90

V.lora pagar - 223,46

Oi, ALFREDO.

Só na OI ~!em MówI, 8lInda Ulllr'. A~o. 000 e muitGrnaiJ
E vCJt.i só tM1 a gllll'lh~: \oclÍ ~pro .•••(tI todo. os uus btintl1elot CODlO
cnln18 O( I, Im brlvo. mlHQC no~d" alnda ••••m por ai.

a•..••r •.••t.r mala?,.t,e~ www,of.collt,brouDgV8pl'a 1031.4.

COMUNICAbO IMPOfUN4TE; AgOfZYlXt.m um ,rtr eomple>lop:ilrll
r~t iWa vida Clr\~ne,Gr"fJto'J de ccnSUm::!,2.' w.. de contas, ofertas"
muito 1'IUl~ l\oI:ue _.01 eom.br li confira a Mnh.a Oi(

Data de vencimento: 09/08/2012

Valor de sua conta: 223,46

Número de se"u telefone: 49 3277 0695

Mês de referência: agosto 2:J12

P.rlodo: 2210612012 a 21/0712012

Data de emissão: 26/0712012

NOTA FiSCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF: OOU!38,SOO SeRIE: U sue.s£R1E: 02

ALFIiEDO MARTINHO ROSAR
AV 24 OUTUBRO 00173
CeNTRO
66660-000 Ba.1 REtIRO. se

NülTllll'o do Ciente:23116U51Q01X.()9
Con.-ato AgIuP'ida; 710..364.e16-4
ConlralD "ilrupaQo; 71D.364.616-A
CPFICNPJ: 'Z9P,W4.129-1S

~rlodc Z21OOf2012 a 21IU7r.ro12
Teleb10~PllÔOl': 49~71 01195
Teltfooe A\õnlP'ldo: 49 3277 OSOS
[l;t.tl d•• rrn.~:2W07Q012

BRASIL TELECOM SJA
CNPJ: .'e.5J5.76<lf0322-6l3 tE: 25.042.764-8
Av. Madre Bell-.enub, 209J. B'IRROSANTA .u0hllCA. CEP 80038-500"
Florianepolt - se .
Ragime &pedal: E-00100376l2OO1 \tia: Un~ aop: 0;5307
NllIllIlea cf,)Op~açJo: Serviço da Tcf~l.rlicBc6e:a

RESUMO OOS TRIBUTOS

8.lI..ede~1o
A!lqL.Qtl
v• .,

ICMS
0.00

""0,00

ICMS

197,56

25"
49,39

P.éSERVAOO AO FISCO

1001.7F46.1 F1 0.69 CD.E7A6.DE40.D33C.C64F

F;que rigado

Valor minimo do reswrcJmenlD, em caso de ntef'~o do 5IWiço Joc:aI:dul'3cJo da lnl"IT\l~C (tommirI) \r'l!Z1'9•••alor ~ ~sÍIIlltura bhlCa, divididos pIY43.200 mIn.(3Dd>n.}.
ConyituÇ1op;ua o fUST. 1'11. Qovalord05t.erW;:o!. não ~~~a ils britl'. eor.bi~o para o RJ«T1El. O,!l'lbdo valer dos serW;o'. nlgfe"uu.;,da as ~tas..

I

http://www,of.collt,brouDgV8pl'a


V.lr.r{R'1
61'1.31
30,31
&8.&8

'$(1.'': 11

.w.ci'" l'
PWl1 118
"'0'0"11 211
OU"'11 2~~
$ET", 2ee
AGort, 'l1e

'"".m
>i,

'"11.
m

l,QOtU
"",no
JUNl1'l

""'"AeRl,2.....",,.''''
!oI.,h' \IlIl•••M

, ••••••• (~WhI:21.

TlI'lh.(Ri"'WhI
o.3llEI133
0.410161

18968118
',m'a'\lI'

08/2012

NtU rl\UUCo.nu h r"el'll'l!l.tlIU ti.flel UnI(1

tmw I1'j'rt't!W! L 1.2

\Jn,<II.tl.6IMritllÚ! t'l'f/'l

O,tl,m<tlL.-. l.lOA
f"U1",Pell+i'lll'

CIl••ntl.:!ld'1'I1i.ln,"
"

JUNfl2 Ole'te OMlC
M.u M,"ul ,.U 3.11' Mil
!.l.tI fri",. 1~.2e')2
J,I.U","uw .:M,!1 '''.111
Fl.aI:.-<l. o,oq 0.00 o.GC
CCtfOl-.NE~L: BOM P.EnRO
CM(H.~:f.2a

WQ'12012

14«)812012

Celesc
Di!>tribuição S.A.

n.l\. FIt....-.do.
Faln Cl'Conlumo
CONSUMO
CONSUMO
Totl!.puClollj

PtOl. L.lt...-.
~ ••~r.,.l\UU'

!~'lp'l~tttIU~L.C~G3&CIE'!CR\i~G,!,OClip.AO.,.l.HA ••• iõiI•••••••••••••••••••••
RSAOJO$!,2'
~SAOJOU.e RI!(-.eO,",!ll.fl'Is;tQ..•.C
LulEu,.,-w .JU01 Doíl.ll(l.ol1U• 1ol.4'<d.r: 1\DO'~>Oe - T£N5AO NOMINAL.: m. - .• - QRVPO C
Ch."flu.": c., .p,eSiD£IlClAl. _COtj\(!.fll 1Ow.-J.. M<:IHQ~~ICO
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ESTATUTO ASSOCIA_CÃODE ALUNOS E PROFESSORES DA 'li'
EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS ,À ~ v

MUNicíPIO DE BOM RETIRO o~')Go'\, MAREH'
oi!' í"' f j.~ OfiCIAL [

• ~ \C- REGISr::

_ CAPíT~LO I _ '''~~:,' , ",'"' T1TU;,,oSS~A'"
DA DENOMINAÇAO. REGIME JURIDICO. DURAÇAO, SEDE E FORO BOM RET:,'------

Art. 1. - A Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos, fundada
em 11 de julho de 2006, é constituída pelos alunos e professores do NEJA - Núcleo de Edu-
cação de Jovens e Adultos de Bom Retiro, é uma sociedade civil, com personalidade jurídica
de direito privadc, sem fins lucrativos, com sede a Avenida 24 de outubro, 145, na cidade de
Bom Retiro, e foro na Comarca de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, prazo de duração
indeterminado, :egida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente.

CAPíTULO 11
DA FINALlDAD!=

",

Art. 2. A Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos, tem por
finalidade;

a} Representar a comunidade escolar constituída de alunos do Ensino Fundamental e
Médio e professores que fazem parte do NEJA - Núcleo de Educação de Jovens e
Adultos do município de Bom Retiro; ,

b) Incentivar o desenvolvimento cultural, intelectual e educacional, de produção do co-
, nhecimento em suas diversas áreas de atuação; ,

c) Promover vínculos de solidariedade e companheirismo entre os membros da Associa-
ção e a sociedade bonrelirense;

d} Promover encontros, seminários, excursões e festas recreativas e culturais focadas no
incentivo à construção do conhecimento;

e) Promover oportunidades de aprendizagem a seus associados nas empresas, indús-
trias, e comércio local, através de projetos sociais e estágios a nível de Ensino Médio;

f) Desenvolver e aplicar projetos em prol do desenvolvimento econômico, intelectual e
cultural do município;

g) Receber verbas e subvenções sociais, promover convênios;
h) Colaborar com entidades do municfpio;
i) Contribuir para a preservação do Meio Ambiente; ,
j) Oportunizar a seus associados o acesso à educação de jovens e adultos, com qualida-

de para que possam ser integrados na sociedade;,
I) Oportunizar a seus associados o transporte as dependências do NEJA;
I) Oportunizar o acesso à informação atualizada de acervos literários, laboratório de in-
formática, etc;

Parágrafo único - É vedada a Associação de Alunos e Professores da Educação de Jo-
vens e Adultas, sob qualquer pretexto ou forma, conceder privil égios ou excluir qualquer
um de seus associados por questões político partidárias, sociais, rel!giosas ou faciais.

Art, 3" A Associação dos Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos poderá
firmar convênios, acordos ou contratos com ».Qtidades de direito público, privado ou econo-
mia mista, nacionais ou int~rnacionaV's:-~'PéSSO 5 físicas, desde que respeitadas as finalida-
des da Associação. /-:7, " ! /JJlI! '.

//J , .JjI~
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Art. 4. Para o cumprimento de suas finalidades a Associação dos Alunos e Professores da ~
Educação de Jovens e Adultos devera: . "--..0

a) Manter os controles e finalidades dos atos e fatos administrativos e financeiros; ~ ~
b) Incentivar que atividades viáveis de serem executadas através do a~Ql:iG8vismo t

nham prioridade em relação à sua execução individual. •. ~ /1 "'1," NAZ~:

CAPíTULO 111 :~."~"~. ~} Ilru;~
DAS RECEITAS v., :;"

BO"

Art. 5. Constituem receitas da Associação dos Alunos e Professores da Educação de Jo-
ven's e Adultos:

I - As rendas provenientes de convênios, acordos ou contratos de subvenções pro-
venientes de qualquer entidade, seja municipal, estadual, federal, particular, na-
cíona' ou estrangeira;

1/ - os legados, auxílios e contribuições de qualquer natureza;
111 - os direitos sobre marca e patentes que lhe pertençam;
IV - contribuições dos próprios associados, estabelecidos em Assembléia Geral;
V - outras rendas eventuais;

.~.
Alt 6. Os recursos financeiros da Associação dos Alunos e Professúres' da Educação de
Jovens e Adultos serão depositados em qualquer estabelecimento bancário desde que a
legislação, acordo, contrato, ajuste ou equivalente não ~isponha de outra forma;

Alt.7° Todo' associada pagará uma mensalidade que será pré-estabelecida em Assembléia
G~ral, que deverá ser quitada até o última dia do mês.

Parágrafo único - A movimentação de recursos da Associação dos Alunas e Professores
da Educação de Jovens e Adultos será feita conjuntamente pelo presidente e 1. tesoureiro.
Na falta, o vice-presidente substitui o presidente' e o 2., tesoureiro substitui o 1. tesoureiro.

CAPíTULO IV
DOS ASSOCIADOS

, -
Art. 7" A Associação dÇlsAlunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos é constitu-
ída por todos os.participantes da Assembléia de constituição da Associação que'tenham as-
sinado o livro de presença e que não respondem nem pessoal nem solidariamente por en-
cargos assumidos pela Associação.

Art. 8° Da admissão:
I - Serão admitidos como associado as alunas, regularmente matriculadas e 'os pro-

fessores que fazem parte do quadro efetivo e ou contratado' para lecionar no
NEJA de Bom Retiro. .

11 - Os assOciados serão admitidos mediante preenchimento e assinatura de ficha de
inscrição.

Art. 9° Da demissão:
O associado será demitido após aprovação pela diretoria quando:

1- Não participar de três Assembléias Gerais Consecutivas;
I1 - Omitir-se a colaboração em projetas, eventos quando solicitado pela Associação;

/11 - Encerrar sua trajetória escolar, ou deixar de ser professor do quadro funcional do NE-
JA de Bom Retiro, e sua vontade for manifestada pôr escrito através de solicitação
pedindo seu desligamento;

IV - O associado demitido poderá apresentar propõsl de readmissão decorrido o prazo de
30 (trinta) dias. . . /-::;:;:::::-;'. IJ~ ..
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Art ..10. Da exclusão:
O associado será excluido após a aprovação pela Diretoria quando:

I - Infringir as normas Estatutárias;
11 - Constatar irregularidades nos projetos e na aplicação de recursos através de lau-

dos apresentados peja equipe de fiscalização;
11/ - Na hipótese de sentir-se prejudicado, o associado poderá apresentar re~vun-I NAZ:~

. to a Assembléia Geral. . . ~FOc4:J.\ \ ,t'~L

Art. 11. São direitos dos associados: . l6.I~~.~.! ,'I
. a) Votar e ser votado;. ~ d"" i ao
b) Assistir e tomar parte nas Assembléias e nelas apresentar, qualquer propost orfindi- .---

cação, condizentes com as finalidades da Associação dos Alunos e Professores da
Educação de Jovens e Adultos, bem como discutir e votar;

c) Receber os benefícios dos serviços que a Associação'dos Alunos e Professores da
. . Educação de Jovens e Adultos, através de contratos ou convênios firmados em insti-

tuições públicas, privadas ou de economia mista;
d) Solicitar a defesa junto aos poderes públicos de questões de carát,er geral;
e) Deixar a condição de Associado desde que não vigore compromisso pecuniário as-
. sumido com a AssOciação;

f) Gozar das vantagens que lhes são conferidas por este Estatuto;

Art. 12° São deveres dos associados:
a) Apoiar a Associação dos Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos ob-

servando o seu Estatuto, as resoluções das assembléias gerais e da diretoria; .
o) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação, colocando os interesses coleti-

vos acima dos particulares;
c) Comparecer e participar das Assembléias;
d) Assumir as responsabilidades das funções para os quais foram eleitos;

Ar!. 13° Em caso qe obrigações financeiras dos associados para com a Associação fica o-

brigado não só os associados como também seus herdeiros ou sucessores.

CAPíTULO V
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 14° São órgãos da Associação dos Alunos e Professores da Educação de Jovens e A-
dultos:

• Assembléia Geral;
• Diretoria;
• Conselho Fiscai:

Sessão I
Da Assembléia Geral

Art. 15° A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão soberano e será consti-
tuída por todos os associados e tem por finalidade deliberar e resolver, de acordo com a lei e
dispositivos estatutários, todos os assuntos relativos às atividades e finalidades da Associa-
ção de Alunos e Professores dá Educação de Jovens e Adultos.

Art. 16° A Assembléia Geral será sempre realizada em virtude da convocação do Presidente
da Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos ou do Conselho
Fiscal. em hora e local por este determinada e de acordo com este Estatuto ou a requeri-
mento da Diretoria, ;:lU ainda por requerimento de 2/3 (~.91s,tefços);dos associados.

_~. ..-/ /7 ;/ j A
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'. Pará~rafo 1° Na convocação da Assembléia Geral deverá constar os motivos que a' de-.

terminam e os assuntos que deverão ser tratados. ! '-i .•z.;
o

Parágrafo 2° A Convocação da Assembl~ia Geral ser~ fej~a co~ .anteced~ncia. minima :
de 24h através de circulares ou outros meios de comunlcaçao, a JUIZO da Dlretona, exce-
to para' promoção das eleições com antecedência mínima de 7 (sete) dias.

Parágrafo 3° A Assembléia Geral .:onstitui, funciona e delibera validamente em primeira
convocação com a maioria absoluta e em segunda terá como quorum mínimo, a(R!'esen-
ça de 1/3 (um terço) dos seus associados para sua efetivação. :" 4.~"1'(,?<

Parágrafo 4° f" segunda con~ocação dar-sel.á no jnte:~alo de 30 m!nutos ~. c~t da~e-
rificaça-o do numero de assocIados presentes nos horanos da pnmelra. , ..~.)... <f'

<>~' •

Parágrafo 5° O associado convocado, que deixou de comparecer à Assembléia Geral,
considerará como aprovado tudo o que nela tiver sido deliberado.

Art. 17° As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maiora de votos, cabendo
ao Presidente o voto de desempate, não permitindo o uso de voto por meio de proclamação.

,
Art. 18° Tratandc-se de eleições, esta poderá será feita por aclamação.

Art. 19" As sessões das Assembléias Gerais, serão abertas e presididas pelo Presidente em
exercício, salvo n::l caso de tomadas de contas e eleições, quando então este solicitará à
Assembléia a indicação de quem as deve presidir.

Art. 20° Compete a Assembléia Geral Ordinária no mínimo os seguintes assuntos:

a) Tomar conhecimento e aprovar o relatório contábil mensal da Diretoria;
b) Discutir; aprovar e votar até o dia 01 de fevereiro, de cada ano, parecer do Conselho

Fiscal sobre o balanço, contas e atos do exercício anterior; •
c) Propor eleger e dar posse aos membros da Diretoria e Conselho Fiscal;
d) Discutir e resolver quaisquer assuntos de interesse dos associados desde que conste

no edit';l' de convocação;.

Compete a Assembléia Geral Extraordinária, entre outros os seguintes assuntos;
a) Deliberar sobre a extinção da Associação de Alunos e Professores da Educação de

Jovens e Adultos, em assembléia convoca9a para este fim, pelo Presidente ou por
requerimento de 2/3 dos seus associados;

b) Decidir questões relativas aos seus objetivos e adotar resoluções que entender con-
venientes ao desenvolvimento e defesa da Associação de Alunos e Professores da
Educação de Jovens e Adultos, sendo que suas deliberações vinculam todos,' ainda

. que ausentes os discordantes; .
c) Destituir administradores;
d) Alterar o estatuto social;

Parágrafo único - para as deliberações a que se referem aos itens c e d, é exigido o
voto concorde de 2/3 terços, referentes à Assembléia especialmente convocada para
este fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta
dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.
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Sessão li
. . Da Diretoria . '$'i" Co.

Art. 21. A Associação de Alunos e Professores da Educação de~~rt' ~'kdultos será
a~ministrada po: uma Diretoria, constitui.d? por um Pr~sidente, 4P1'~ijf.'Pr~sidente, um ',1
pnmelro Secretano, um segundo Secretano, um primeiro Tesouré1!~ um:segundo Te- '.
sourelro. . "'_ •

Art. 22° Os membros das Diretori,,!s são eleitos por aclamação. O mandato terá duração
de 2 (dois) an:Js, sendo permitida a recondução por mais um mandato.

Parágrafo 1. - A Diretoria não poderá ser composta por membros pertencentes ao.
Conselho Fiscal. ..
Parágrafo 2° - Os cargos da Diretoria serão exercidos por Associados da Associação
de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos sem direito a remunera-
ção, recebendo apenas reembolso de suas despesas realizadas de acordo com as
normas dos convênios, bem como despesas geradas para solucionar questões rela-
cionadas a Associação.

Parágrafo 3° - São i1egiveis para os cargos da Diretoria os menores de idade e es-
trangeiros.

Parágrafo 4. - Perde automat.camente o mandato, o membro da Diretoria que deixar
de cOmparecer, sem motivo justificado, a três (03) reuniões consecutivas.

Art. 23 Compete a Diretoria coletivamente:
a) Exercer a administração da Associação de Alunos e Professores da Educação de

Jovens e Adultos;
b) Tomar medidas necessárias à execução dos objetivos da Associação de Alunos e

Professores da Educação de Jovens e Adultos;
c) Convocar, pelo Presidente, as Assembléias Gerais;
d) Deliberar sobre os casos e situações a respeito dos quais seja omisso o presente

Estatuto;
e) Fazer cumprir fielmente este estatuto e as demais decisões tomadas pela Diretori-

a;
f) Propor a reforma elou alteraç(ies do presente Estatuto;
. g) Providenciar no final de cada exercício financeiro, o balanço patrimonial, enviando

tais documentos ao Conselho Fiscal para a devida apreciaçãc e parecer;

Art. 24 - A Diretoria pOderá reunir-se e deliberar com a maioria dos seus membros.
"

Art. 25 -: O Presidente é o executor das deliberações da Diretoria e da Assembléia Geral
e o representante da Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e A-
dultos em juizo e fora dele, podendo nesta qualidade e com a aprovação da Diretoria ou
da Assembléia Geral delegar poderes.

Art. 26 - Compete ao Presidente:
a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléia GEli'al:
b) Abrir as sessões das <lssembléias gerais e pedir a estas a indicação do respectivo

Presidente quando se tratar de eleições ou t::>madas de contas;
c) Solucionar os casos de urgência, SUbmetenA~s.em-s guida à aprovação da Di-

retona; . ._~/. !J iJ ;/ j;/
/-/'; . Y..:.I...ffi9~-
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d) Ordenar a realização e o pagamento de despesas; -~-'. . .,.};,l fiE"
e) Assinar com o Secretário as Atas das sessões da diretoria; ~_, . _ ,--
f) Assinar a correspondência da Associação de Alunos e Professores da Educação

de Jovens e Adultos;
Assinar :::omo Tesoureiro os cheques e documentos relativos à movimentação de \
valores; .

h) Tomar medidas ou praticar atos que garantam os direitos e interesses patrimoniais
da Asso:iação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos, contro-
.Iando e exigindo o cumprimento deste Estatuto;

i)' Apresentar, anualmente, à Assembléia Geral uma exposição das atividaqes da
Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos; ô"" ..•v,;~~

j) Convocar reuniões do conselho fiscal; . :;, ~ ~
k) Submeter os balanços gerais e demais demonstrativos contábeis a '~~.~blé~

Geral; . .") r.!'
I) Assinar, com o tesoureiro €i o contador, os balanços gerais e demais de'imih trati-

vos contábeis. .

Art. 27 - Compete ao Vice-Presidente:
a) Substituir o Presidente nas ausências e impedimentos;

'- b) Desempenhar atividaqes que lhe forem atribufdas pelo Presidente.

Art. 28 - São atribuições do Primeiro Secretário:
. a). Atender os expedientes e ter sob sua guarda, devidamente organizado, o arqufvo

da Asscciaçilo de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos;
b) Redigir ou fazer a correspor,dêncla e assinar aquela que não for de alçada do Pre-

sidente;
c) Lavrar ou fazer as atas das audiências da Diretoria e das Assembléias Gerais:
d) Executar e orientar os demais serviços da Secretaria;
e) Encaminhar reivindicações de associados à diretoria executiva.

Art. 29 - Compete ao SegundO Secretário:
a) Substituir o Primeiro Secretário nas suas ausências e impedimentos;
b) Substituir o Primeiro Secretário no desempenho de suas funções.

,

/

Art. 30 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:
a) Receber e depositar recursos financeiros decorrentes de convênios, contratos, a-

justes, contribuições, doações e outras reridas da Associação de Alunos e Profes-
sores da Educação de Jovens e Adultos, assinando os respectivos recibos;

b) Assinar com O Presidente os cheques e demais documentos relativos à movimen-
tação de valores;

c) Organizar o balanço anual e os investimentos financeiros e patrimoniais da Asso-
ciação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos;

d) Efetuar o pagamento das despesas autorizadas;
e) Prestar esclarecimentos sobre assuntos financeiros à Diretoria e ao Conselho Fis-

cal;
f) Cumprir outras atribuições que sejam inerentes à função;

Art. 31 - Compete ao Segundo Tesoureiro:
c) Substituir o Primeiro Tesoureiro nas suas ausências e impedimentos;
d) Substituir o Primeiro Tesoúreiro no desempenho de suas funções.

~il~l!jj
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Seção lU
Do Conselho Fiscal

.~ ..~--
Art. 32 - O Ccnselho Fiscal, eleito pela mesma forma que a Diretoria e com o mesmo
tempo de mandato. será composta de três (03) membros efetivos e três &I,jfl)~bros
suplentes e terá as seguintes atribu,~ões: . . '. ~. 'l...r \:

a) Exercer constante flsca!Jzaçao sobre as atIvidades da ASsOCJaçlfc)v<M-~unps e
. Professores da Educação de Jovens e Adultos; ~.•••""'~ S

b) Examinar e emitir parecer sebra documentação contábil. balanços.'~ eh~s. re-
latórios anuais e prestação de contas;

c) Examinar, sempre que julgar conveniente, quaisquer atos da Diretoria, com a fa-
culdade de vistoriar livros, documentos e correspondências;

d) Conferir os valores contábeis, uma vez por ano. acusar as irregularidades verifica-
das, suçerindo medidas san-eadoras e, em última instância, submete-Ias à apreci-
ação da Assembléia Geral;

e) Convocar Assembléia Geral para apreciação de irregularidade verificada.

Art. 33 - O Conselh~ Fiscal, que na sua primeira seção elegerá seu Presidente, pode ser
convocado: •

a) Por determinação do Presidente da Associação de Alunos e Professores da Edu-
cação de Jovens e Adultos;

b) Por convocação da maioria dos membros da Diretoria;
c) Por requerimento de 2/3 dos associados.

Art. 34 - Os membros efetivos do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou renún-
cia, falecimento ou perda do mandato, será substituído pelos suplentes na ordem de ins-
crição como membro da Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e
Adultos.

DISPOSIções GERAIS E
TRANSITÓRIAS

Art. 35 - O presente Estatuto só poderá ser alterado por voto de pelos menos 2/3 (dois
terços) dos associados, em Reunião da Assembléia Geral Ordinária para tal fim convo-
cada.

.- Art. 36 - A dissolução da Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e
Adultos só poderá ser decidida pelo voto de 2/3 (dois terços) dos associados em primeira
convocação e com. 1/3 (um terço) dos associados em segunda convocação, em reunião
da Assembléia Geral Extraordinária convocada.

Art. 37 - Verificada a hipótese a que alude o artigo anterior, atendidos os encargos e
responsabilidades assumidas, serão os bens remanescentes distribuídos a entidades de
Assistência Social do município de Bom Retiro definidas em Assembléia Geral Extraordi-
nária. •

Art. 38 - A Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos não
distribui lucros, bonificações ou vantagens aos Seus associados, sob qualquer forma ou
pretexto, não concedendo, sob qualquer fundamento, remuneração, gratificação ou pró- ,
labore aos representantes dos associados nos seus órgãos de administração.

Art. 39 - Os ássociados que, em Assembléia Geral, aprovam o presente Estatuto, ac/a-
mam de imediato a Diretoria e o Conselho Fiscal da Associação de Alunos e Professores
da Educação de Jovens e Adultos pelos prazos e for~a.~ ..Rl:e\Ij~tas nesJe,Estatuto .

...--....-;, / /1- fi li li
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Bom ~etiro, 13 de julho de 2006.

-.
.. Art. 40 - A aprovação deste Estatuto peja Assembléia Geral passa a vigorar a partir da
data de seu registro junto ao Cartório de Registro Civil, Títulos, Documentos e Pessoas 't-C
Jurídicas da Comarca de Bom Retiro - se. N '<>

, - ~~--
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\.if ....;.;'.i. ~

Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos

Luiz Carlos Bruder
Presidente

,.-

NAZARETH SILVESTRI
OFICIAL OESIGNAOO

REGISTi,O CIVil,
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ESTATUTO DA CÁRlTAS COMUNITÁRIA DE BOM RETIRO se
,. 6l!o~GO~"

,~- ~fJ.. ""
flt~ •••.

Considerando'a altemção ~statutária segue anexo o presente 1':STA f"ln O ~." E
as altenlções já incorporadas, segundo o que dctcnnina o Novo Código Cl.q~. ","
'~l' '0"01:. "'>li' 1n/o1/0"~I" v'''or "eo"~ a dat~ u'e 1'lOIIO' ""+e~~"" I'C'"~ 1 ',"T " •.•, l-'Ci V v ••• , ~'lJ Il lO ,. -.:ou..... <'. ., I" •••.•••.••••• Cl"'I~ , f<l

Lei11.lí7, de 28/0612005,

CAPÍTULO J - DA DEi'iOMIl\'AÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO,
I

ART. 1- Sob a denominação de Cáritas Comunitária de Bom Retiro, constituída
juridiqmente em 15 de agosto de 1998, é uma associação civil de direito privado,
sem fillis lucrativos e de caráter filantrópico,que se regerá pelo present~ '~sl<:!luto e'
pela legislação especifica, com sede na cidade de B01l1 Retno. na ma 14 de Janetro
nO 90 e&ntro. e foro nesta mesma cidade de Bom Retiro

ART. 2- A qáritas Comunitária de Bom Retiro, terá como objetivo a assistência social,
educaçfto_ pesquisa e estudos, divulgação cultural, pr01l10çãó humana c defesa dos
direitos sociais de pessoas, grllP9s c connHudades cconôlujca c cultul'alrncntc m~iiS
empobi'ecidas.

S 10_ ! A Cáritas Cot~unitária de Bom Retiro, para atingir SltaS finalidades, podení
angariar recursos financeiros e buscar recursos humanos, mediante convênios com
Funcla~ões, Universidades, Associações dc econo,l1Ia lHistfi, En:idadcs ele
eoope::ação, governamentais ou não govcmamentais _, receber donatIVos. solicil:tr
subl'e'lções do Pcder Público, e adqllirir bens móveis e imóveis

!j2°. I" A Cáritas Comunitária de Bom Retiro, poàera distribuir. a titulo oneroso ou
. gratuiuo, produtos educacionais como: Livros, cartilhas, publicações. bel11 C01110,

cJesen~olver outras atividades econômicas rendosas, com a finalidade excht,iviI de
a1cnllÇJar os objetivos propostos neste artigo, devendo ::;~r int0Lrrabrwnle apliccii..\':)s.
no desenvd'lvimeuto das finalidades da Cárilils Comunitária dI;) Bom Rctirr> o
re.ult4do .financeiro da venda ou locação.

I

ART. 3 . Ai Cáritas Comunitária de Bom Retiro, norteará suas atividades educacionais.
pronH~ciOl~ajs e assistenciais, acilnn de distinções religiosa~, raciili~. cllltllr~iis.
ideolt1gicas ou partidárias, aberta à cooperaç~10 (parceria) conl enlicJ,l(ic~
govcr;hô111cntais c não gOYCnlanlcnlais, naCIOiH\iS L: ilhcrnH(;iüilnj~, p<1r~1 ;1

cCllIse!cuçãodesetls objetivos.
i

ART. 4 - AiCiu:itas .Comullltária de Bom R.etlro. ~erá\l111 Regimcnto i11["[!l0ap[ <,vado ':[11
Asse~lblela Gera!, o qual dlsctphnara seu funCIOnamento ~ _ .

; ~;"1~AS GRI-,ÇASP!R1..:L"
, . : - CPf 145.J6J 009-15

OAB se 2963
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ART.5 - A Cárita~ Comunitária de Bom Retiro, existirá por tempo ilJdeten~'~;,~~:'i~'::",// "-

CAPíTULO H - DOS SÓCIOS ~
• I .".b Co

I -< ~
ART. 6 - Os uequisitos pãra admissão, ,demissão ,e excl~são dos A~sociauos obede~~a \

' os artigqs 54,l! e seguintes do Codlgo ClVllB~astleIro, .~ .Car.ltas Comull1taI':. / ; i
Bom Retiro, será constituida de !-Imquadro l111mtadode SOCIOS, , ~ • o:!'

. ,,

i
ART. 7 . Os sd)ciospoderão ser:

a) Sacias Efetivos;
b) Sócios Benfeitores,

~ilO - Si'ío Sócios Eiêtivos os que se integmm com os objetivos e panicipalll
reglllanrnente das atividades da Cáritas Comunitária dc Bom Retiro. e na
con~ecllção de seús obJ'etivos e, como tais forem aceitos pela Diretoria,

I' ~

S2° - São Sócios Benfeitores os que colaboram com ~ C~ritas CornulJitúia de Bl)m
Retiro, i com recursos fmanceiros e/ou serviços voluntários, e que forem admitidos
como t<:tispela Diretoria. "

"
ART. 8 - Sãb direitos dos Sócios Efetivos, quites com suas abria ações, ~

i

a) Participar das Assembléias Gerais;
b) Votar e serem votados a cargos eletivos:

! . .

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente os sócios efetivos poderão votar e ser votados a carf:os
eletivas, Terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos,

ART. 9 - São devet'es dos Sócios:

a) CUIIlprir as disposições est"atutáíiclS c reginlcntais;
b) Acatar as determinações da Diretoria:
cl Acatar as orientações e deliberações da Assembléia Geral:
d;)Colaborar para a realização dos objetivos da entidade:
~) Zelar pelo patrimônio moral e material da C<Íritas COtÍllllllt<Íria.dc Bom'

Retiro, . ~~ •
VIR . 5 G?AÇAS PIROLA

-p'i:' 14$.055.809-:' 5
OAB se 29&3



/

, ., - I

. ::~~6)~,,\''<
ART. 10- A rdmissão dos sócios efetivos e benfeitores sera feita p:B~~ente, ouvldos

os denrais membros da Diretoria, c registrados em livro próprio,

PARicfUtO ÚNICO:OSSócio~ não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pejos
. encar10s da Cáritas Comunitária de Bom Retiro, . .

ART. II -A :exclusão de qualquer Sócio, do quadro associativo da Cáritas Comunitária de
Bom Retiro. espontaneamente ou não, é acatada e/ou decidida pela Diretoria.
lav,anj:lo-se ~m ata e observando-se à margem do registro de admissão.

PARÁGR4.kO Ú;'oíTCO: Serão excluídos do quadro social da Cáritas ClDll1unitaria de
Bom jRetiro, os Sócios Efetivos que, sem justificativa escrita, deixarem de
comp recer às assembléias gerais, três vezes consecutivas. ou por desrespeito às
final i ades da Cáritas Comunitária de Bom Retiro, ou ainda, a pedido dos sócios.

ART. 12 -EL::IUídO da Cáritas Com~litária de Bom Retiro, ainda que espolllancamcntc,,
nenh; sócio poderá reclamar por si ou por seus herdeiros, qlla lquer parcela de
patriJ (l1iO sob título algum. '

•

•

e constituir-se:á dos

ssembléia Geral;
b) iretoria;
C)j.onselhO Fiscal.

ART.14- A Assembléia Geral é o órgão soberano da instituição
Sócio, em pleno gozo de seus direitos estatutários.

,

ART. 13 - Cáritas Comunitária de Bom Retiro, será administrada por:

CAPíTUL UI -DA ORGANTZAÇAo E ADMIf'\ISTRAÇ.:1.o

ART. 15 - li ssembléla Geral realizar-se-á, ordl1lanamente, uma vez por ano. pata

aj Apreciar relatório anual da Diretoria;
b1 Discutir e homologar as contas e.o balanço aprovados pel? Conselho Fiscai;

c) Deliberar sobre os planos do provimento financeiro:
d' Decidir a orientação geral da' Cáritas COlUunitál'ia de B0111 Retiro: '

e) Deliberar sobre o pro!,'rama de trabalho. etn todos Os selol es de atuação
da Cárilas Comunitária de Bom Retiro I ~

----f---.--, " A$ GRAÇAS P1ROL~
NAZ.'''E-}'' SILV~STRI \ c F 145.065,809.15 .

. OAB se 2963 '
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ART. 16 - Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando conv Cil.g:a"< 0(:,0 ~ "\, <'-l'"., ~./'.lt 'ó. 1~", :o .~
~ . /,~ ...;..( 1/(', . "/

a) Pelai Diretoria: ''<~~~1:r~~. /

~) ,or requerimento de 1/3 de sócios. . ~/

ART. 17 - Às Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente mediante edital .;.,;;,f! c.::".
afixado; na Sede da Associação, por ci.rculares, pelos meios' de comunicaçãúH>. ~~ .\.
cXistentb,s na Comunidade atendida, ou outros julgado$ necessários. imprensa loçí}íiltl<j). ~:.
ou por ~arta, .com antecedência mmima de 15 (QuinZe dias) v6'rX. ".,;:

I .
ART. 18 - A;ssembléia geral instalar-se-á, em primeira convocação. com a maiOl'ia dos

sócios e, em segunda convocação, meia hora após, com qualquer número. e
deliberará por voto de metade mais um dos sócios presei1tes. De acordo eOI1í ()

mtigo $9 caput e parágrafo único da Lei nO 10.406. de 10 de janeiro de 2002.
alterad<J pela Lei 11.127, de 28/06/2005. . .

I •

SEÇÃO n- bA DIRETOlUAI _

o mandato da Diretoria será de dois anos, podendo ser

•

I

ART. I') - iA Diretoria da Cáritas COl11unit"lriade BOIll Retiro, é COillposta de:
a) Presidente
b) ~lice-Presidcnte
c) ~ecretário
d) Yice-3ecretário
e) TesolU'eiro
f) Vice-Tesoureiro

I
PARÁGRARO ÚNICO

renovaflo.
I
!

A~T. 20 - A Diretoria rcunir-se-á, !la mínimo, uma vez por mês.
;

ART. 21 - C6mpete à Di'retoria:,

i a) Administrar a Cáritas Comunitária de Bom' Retirü. executando as .
decisões da

: Assembléia geral; ,
b) Apr~sentar um Plano de ação da Entidade à Assembléia geral, para aprovação;

ç) Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual das ativid,'lCies
da I Cári tas COl11wlitária de Bom Retiro:

b) Elaborar e apresentar o orçamento anual da Entidade e as (leinonstr"ções

cO~I'tábeiS , ~., v"~v."".<v'""
~5.oos.ao9.15
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f) PIlopor à Assembléia Geral refonnas do Estatuto e do Regil ffi<ll11G-," .. , ...• -.-

g) !Relacionar-se com Instituições públicas e privadas, naCionaiS e
interlnacionais, para mútua colaboração em atividades de interesse comum; ,~ll Co
h) ~dmitir e demitir funcionários; ~ o r..:r\
i) .••icompanhar a execução dos progJ'amas da Entidade, , F<> .. '} '~

~.,:vff I!
ART. 22 - ! Compete ao Presidente: '6'(;'1 ~

r

aO Convocar e presidir a Assembléia Geral;
~JRepresentar a Cáritas Comunitária de Bom Retiro, judicial e extr8 judici<il;

c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
I d) Acompanhar os trabalhos da entidade;

\ e) Pl'aticar atos de interesse da Cáritas, não contrários a este estatuto;
t~Velar pelo bom andamento da Cáritas;
g) Autorizar pagamentos de contas da Entidade, juntamente com o

Tesourieiro,
11) Assinar livros e rubricá-los;
i) Resolver os casos omissos ad-referendum da Assembléia Geral., "

ART.23 - ! Compete ao Vice-Presidente:
,

é'AS GRAÇAS P1ROL~

ART, 25-

a) iSubstituir o Presidente na sua falta;,
I b) Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância, até realizar-se,

no,ia cleição;
c} Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente:

I
ART. 24. i Compete ao Secretário:

I a) Secretarlar as reuniõ(;s da Diretoria e Asselnbléias Gerais, e redigir as
cbmpetentes atas; . ,
Q~Publicar todas as atividades e noticias da J\ssociação;
ci)Substituir o Vice- Presidente em suas faltas ou impedimentos:
. d) Manter .em dia a escrituração, zelando pelos arquivos ela Cáritas

10m~Jitária de 130m' Retiro; ,
e)Atuar C0l110 relações públicas da entidade;
f) Praticar os demais aros inerentes ao cargo,
I
!I Compete ao Vice-Secretário:

~) Substituir o Secretário cm suas faltas ou impedimentos:
I '
I
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i b') Assumir o cargo de Secretário, em caso de vac
I' .

no\[a eleição;
c) Pre~tar, de modo geral, sua colaboração ao Secretário.

. a) Contabilizar as contribuições dos. associados, rendas.
auJ:íl ios e donativos, transferências, mantendo em dia a

I 'b"lconta 1;
b) Aprcsentar relatórios de receitas e dcspesas. sempre que forem solicitados;
c) IApresentar relatório anual financeiro para ser submetido á Assembléia

Geral' ,
"! d) Conservar sob sua guarda e responsabilidade o's documentos relativos à
te$ouraria;
ej Trazerem ordem os livros e demais papéis relacionados com a tesouraria;
£l; Apresentar balancetes ao Conselho fiscal;

i

I T .ART. 26 - Compete ao esourelro:

g) Movimentar, com a assinatura cónjunta do Presidente. as conta" da
Çáritas Comunitária de Bom Retiro, em estabelecimentos de crédito;
I

lp Pagar as contas autori~das pelo Presidente.
,

ART. 27 - Compete ao Vice- Tesoureiro:

a) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; Assumir o
mandato de Tesoureiro, em caso de vacância, até realizar-se nova eleição:
I b) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Tesoureiro .

.- SEÇÃO m!- DO COl\'SELHO FISCAL

ART. 28 - ! O Conselho fiscal será constituído por três membros titulares eleitos em
AsseJ~bléia Geral.

I
!l1° -ia iVlandato do Conselho fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

•

ART. 29 . Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar os livros de escrituração da Entidade;
b) Examinar os balancetes apresentados pelo Tcsc>ure;ro. opinall(!o R

respe to.
c Examinar o relatório das atividades, os balanços e a proposta orçalllcnlilrill

apresentados pela Diretoria: opinando a respeito; ~ ..

L:.j,~ r,P..••,<.Aj !"IROL/\
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'd) Apreciar os balanços e inventários que acompanl 1111 ob't0"l:iltá>l'W.aatial \

da Diretoria; .
~) Apresentar, anualmente, à Assembléia Geral, parecer sobre o 1110virnerrl'tl~£;Cc
fi~anceiro e administr~tiv~ da Cáritas ,Comunitária de Bom Retiro; lJ! . t'V\

\) Opmar sobre a aqUlslçao e ahenaçao de bens.' . AltO' D..J. ., ~wr. l'

q".cs"

PARÁGRAFO ÚNICO - O éonselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada quatro
meses

e,extraordinariamente, sempre que ne~es~ári().

';,
I

;) " .•
CAPITULO IV - DO PATRI1VlONIO

ART. 30- iO' patrimônio da Cáritas Comunitária' de Bom Retiro, é constitui do por
valores consignados, por todos.os bens móveis e imóveis' de sua propriedade ou
posse. b por todos aqueles que vier a adquirir, assim como por todos os legítimos
t1ireito~que possua ou venha a possuir. .

I
ART.31 - ~)s recursos econômicos tlnanceiros serão provenientes de:

a) Reccitas ele seus bcns;
b) Donativos e legados de pessoas físicas oujuridicas;
c) Subvenções de Poderes Públicos, Federal, Estadual e Municipal:
d) Contribuições de Sócios, Entidades educacionais. Entidades de

cooperação, Fundações; ,
e) Rendimentos ou rendas, decorrentes de aplicações tlnanceiras;
f) Rendas de serviços vinculados ás suas atividades;
g) Convênios; .
h) Promoções comunitárias;
i) QutTas receitas. eventuais.

ART. 32 -: O Sócios não adquirem, a qualquer título, direitos sobre os bens da entIdade
e, eui caso de extinção ou dissolução da Cáritas Comunitária de Bom Retiro.
nadalpoderão exigir.

ART. 33 - iA Entidaele não remunera os membros de S'~lIConselho Fiscal e elaDiretoria.

CAPíTUIr'O V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRA:'\SITORl!\S, ~~. /--- I, ) /
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ART. 34 - A Cáritas Comllllitária de Bom Retiro, só poder eJ;i1jU~&UJrc>~U,\P~:s
dell'bera~a-o da' Assembléia Geral Extraordinária, para tal im e'!a'iec1a~jflHlle \:l ..

y uf;MHLJ'J'U, ~(;.

convocada, decidindo por maioria de dois terços dos -".' -.~ Pi;," -,.-,
de.termiriação legal. ~< gp

AR1:, 35 -. l~ Assembléia Geral que autorizar a liquidação da Cáritas Comunitari~)~c£f J
. 130m Retiro, obrigatoriamente deliberará sobre o destino dos bens remanesce~l . <:t'.-

que. neoessariamente, serão doados a outra Instituição ou Instituições congêneres,
com personalidade jurídica, sem fins lucrativos, quc estejam registradas no
Consell~o N'acional dc Assistência Social, de preferência, para aquelas 'situadas na. ,
mesma Sede c Fórum da Cáritas Comunitária de Bom Retiro.

i
ART. 36 - As questões não previstas neste Estatuto serão decididas pela Diretoria e

referenáadas pela Assembléia Geral.

ART. 37. Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Retiro. Estado de Santa Catarina para
qualqu~r ação fundada neste estatuto.

ART. 38 - o/Estatuto dessa Associação poderá receber alterações desde que mantidos os
tennos: e condições inicialmente exigidos por outorga. da autorização, devendo
apreseútar ao poder concedente paIa os frns de' registro dentro de trinta dias,
contad(ls a partir de sua efetivação. Este Estatuto poderá ser reformado, Alterado ou
adnptai:l_opor força legal em qualquer tempo, por deci~ão da' maioria absoluta dos
asso.ci1dos, em Assembléia Geral, e entrará em vigor na data de. seu registro em
cartonp.

,
ART. 39 - qs casos omissos serão analisados pela Diretoria ~xecutiva c encaminhados à

Assen1bléia Geral para apreciacão.: \ .
I,

. 'D. ...J-,.40' I '?'
IUC7Jl.AtJ.- 8.g.,.í.( cJo. V"'- J:;A;vtit< i0Jy ...e~'!.(í"

IMARIA BENTA DE LIMA RIBEllZ.O
PRESIDENTE

CPF 636 834 07972 ....-
rlo>~ 'U'~.lo-\?'lf"':r:,,-ok!L '3..,>~.
MARILENE TEREZINHA BOSQUETTI SCH;VlITZ

V1CE- PRESIDENTE
CPF 694 132 589 53

I
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ERlv1ENE LUCIA SCHLEMPER

SECRETÁRIA
, CPF 458 5:0461949
G))b- J-6'- G:~y
EUTA DA CRUZ

VICE- SECRET AlUA
J' q'F 014 704 629 7<+

c7--Q. 1Í'YVv"~ (;', -:r~L.) DCVr-vvov-;-
ZELMIRA GUO~LõDAMAZ10 0°

TESOUREIRA
. CPF 863 050429 - 34 O n

~vv,~~ {:\f'" ."""-o-r=-OrJ Je L~v,--e.'-"L c..,
ERlVELTA A. MAtos DE OLIVEIRA

VICE-TESOUREIRA
CPF 764 699 309 - 30

CONSELHO f'ISCAL
f!.~\/'vo.. 'O l?, Ót, --j~~'~,-

ANTONIO ANGELO DE Llto.'!A
CPF 423 89 t 279 - 9L,r. (}

~~(YV't>JI~ ~
IVAN! MARCELINO KULH
) Cp'F 910 535 449 - 87 O

SJ.-JJ-l' n ...J .-~, ~. ,'\.(yOV \A, t"'" ---...c.,
SUELI RODRIGUES DE LIMA

CPF 032 703 429 - 77
, -
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tiOSPlíAL NOSSASENHORA VAS GRAÇAS
Fundado em 26 de maio de 1943 f:STATUTO REG. NO CART. DO REG. DE TiTULOS E
DOCUMENTOS SOB N° 20 CONSELHO NACIONA .. DO SERViÇO SOCIAL - PORTo N° 11.1.045/53 REG. NO
DEPART. NAC. DA CRIANÇA 12.04.61 SOB N° 12.04.61 SOB N° 235. UTILIDADE PUBLICA FEDERAL.
DECRETO W 2.503 DE 19.02.1998. Ót\b "',
BOM RETIRO SANTA Ct~t;l3ft;6. .

ESTATUTODAASSOCIAÇÃOHOSPITAL NOSSASENHO:;if
i
'

GRAÇAS DE BOM RETIRO

TÍT éJLO I
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E FORO, DOS FINS, DA DURAÇÃO

Ca~itulo I
DADEN(:MINAÇÃO

Art. (0 - A ASSOCIAÇÃO HOSPITAL NOS~ -\ SENHORA DAS GRAÇAS DE BOM RETIRO,
denominado simplesmente HOSPITAL NOSS,'. SENHORA DAS GFAÇAS,inscrita no CNPJ
82.965.070/0001-49, fundado em 26 de mata de J ~48, é uma àssociação civil, de direito privado, sem
tins IlIcl1ltivcs. Declarada dc Utilidade Pública I stadual pela Lei n' 3.876 de 30.08.1966, Utilidade
Pública Fede,al pelo Decreto n' 2.50.3 de 19.02.1 '98. organizada em conformidade com a Legislação
vigente no Btasil. .

Art. 2° - O HOSPITAL NOSSA SENHORA [AS GRAÇ'AS, é uma asso:iaeão civil de direito
privado, sem tin~;econômicos, de caráter assistenc a!. .

Capitulo II
DA SED;'; E FORO

Art. 3° - O Hm.PITAL NOSSA SENHORA DA ; GRAÇAS, tem sede na Avenida Major Generoso,
nO 65, Cenlru, Bom Retiro - Estado de Santa Ca arina e elege o Fórum da Comarca de Bom Retiro
para dirimir ever.tuais dúvidas. I

Cnpi. ulo IH
Dm FI","S

Ar!. 4° - O HOSPITAL NOSSA SENHOR! DAS GRAÇAS, tem por finalidade promover
gratuitamente a ~ssistêncja à saúde, dentro dos pn ..:eitos éticos e legais. visando sempre o beneficio da
Comunidade. em cada caso, estabelecendo reg menta apropriado de acordo com as respectivas
particularidades" natureza que permitam apoiar as politicas públicas, objetivando: .

I. Prestar serviço'; de excelência para p melhora na 'lua !idade de vida do cidadão, visando à ele, ação do
nivel de saúdc da população, através de atividades le fins não econômicos; '~,' ..

11. Promover.) desenvolvimento de pr.)grnmas no i,mbito nacional, estadual e municipal dc interesse
público voltada principalmente para os segmentos !e saúde; "..... ..,*.J.\\,,\

~
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HOSPITAL NC9SSASENflC9'RADAS G'RAÇA,se:-«' ':;",.,

Fundado em 26 de maio de 1948 E~TATUTO REG. NO CART. 00 REG. DE'fTí~s E
DOCUMENTOS SOB N' 20 CONSELHO NACIONAL )0 SERViÇO SOCIAL', PORTo N' 111.~itfG. NQ.'
DEPART. NAC. DA CRIANÇA 12.04.61 SOB N' 1 .04.61 SOB N' 235. UTllIuADE PÚBlIGA.. E'OERJ\.[;
DECRETO N' 2.503 DE 19.02.1998. .,' . "o.>

BOM RETIRO SANTACATAR.'A

m. Apoiar o desenvolvimento de programação na ál.~a de saúde voltada à prestação de serviços
essenciais à população de baixa renda;

IV. Promover a imegração com entidades afins, bus, ando permanente cooperação técnica para o
alcance de objetiY"s comúns.

V .Manter seções de atendimento emergencial, clíni. a médica, cirúrgica e maternidade;

VI . O atendimento materno-infantil e ambulatorial.

VII . A defesa da saúde;

Parágrafo Único - O HOSPITAL NOSSA SE1!HORA DAS GRÀÇAS, oa execução d, suas
finalidades não faz distinção de origem, raça, cor, ,'lXO, condição social, idade, convicção polllica ou
religiosa, e quaisquer outras formas de discriminaçã' .

Art. 5° - O hOSPITAL NOSSA SENHORA Df S GRAÇAS, goza de autonomia administrativa,
financeira e disciplinar nos termos da legislação fe Jeral; estadual e municipal da saúde e legislação
pertinente.

CapLulo IV
DA Dl RAÇÃO

i
Arl. 6' , O prazo de duração da Associa,ão é indete,.ninado.

TITl LO 11
DOS ASS )CIADOS

Cap tu lo I
DISPOSIÇÕES 'RELIl\IINARES

Arl. 7° - São coosderados associados:
a) Os fundado,es ' ,
b) Os beneméritos
c) Todos aqueles que, após serem convidado~ pela Diretoria e referendados pela Assemblé~a.. "S'

Geral, sejam registrados nos livros de registre. . r..;... \ ,e-à- 71
~,
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HOSPItAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 'f:.>:t.",./
Fundado em 26 de' maio de 1948 EnATUTO REG. NO CART. 00 REG. DE TITULOS E
DOCUMENTOS SOB N' 20 CONSELHO NACIONAL )0 SERViÇO SOCIAL - PORTo N' 111.045/53 REG. NO
DEPART. NAC. DA CRIANÇA 12.04.61 SOB N' 1,.04.61 SOB N' 235. UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL,
DECRETO N' 2,503 DE,19.02.1998.
BOM RETIRO SANTA CATARINA

Art. 8°. O HOSPITAL NOSSA SENHORA DA: GR.4.ÇAS, será constituído por número ilimitado
de associados.

Art. 9' -Em decorrência do previstó no Código Ch iI Brasileiro a "o HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS",. por ter personalidade juridica de direito privado, tem o seu patrimônio distinto do
patrimônio dos seus associados, os quais não resp' ndem direta, solidária e ou subsidiariamente pelas
obrigações por ela assumidas, assim como esta não i responsável pelas dividas contraídas pelos sócios
em seu nomet sem a autorização da Assembléia Ger.l1.

Capit 110 II
DOS DIREITOS E DEVE'U:S DOS ASSOCIADOS

Art. 10 - Todos os associados gozam de plena voz .tiva e passiva, nos limites deste Estatuto, podendo
ser votados para 0< órgãos administrativos.

Parágrafo Ún'ico - Pat'a assumir cargos administraI vos, será observado o período mínimo de um ano.

Art. 11 • SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS
1. Cum!"ir e fazer cumprir o presente est.tuto;
lI. Respeitar e cumprir as docisões da As,embléia Geral;
UI. Zelar pelo bom nome da Associação.
IV. De/onder o patrimônio o os interesse: da Associação;
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento Hemo;
VI. Comparecer por ocasião das eleições
VII. Votar por ocasião das oleições;
VIII. Denunciar qualqller irregularidar e verificada dentro da Associação, para que a

Assembléia Geral 'orne providências.

Ar!. 12 - sAo DllililTOS DOS ASSOCIADOS
I. Votar' e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal na

forma prevista neste estatuto; )
n. Usu,ruir os beneficios orerecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto;
TIL Reeorrer à Assembléia Geral cor.rra ( ualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscal;

Ar!. 13- Os Assoeiados não são obrigados a cotizaç io de espécie alguma.

Art. 14 - Os Associados não têm vínculo empregaI cio com o HOSPITAL 1\OSSA SENHORA DAS
GRAÇAS.

Ar!. 15 - Os Associados respondem, individual c s ./idariamente por infração 30 presente Estatuto ou
por excesso de ma',dato.
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Fundado em 26 ele maio de 1948 E, fATUTO REG. NO CART. DO REG. DE fJ:)-:":B:.s J
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DECRETO N' 2.50:1DE 19.02.1998.
BOM RETIRO

Art. 16 - O Associado que não desejar pemane :er nessa condição, deverá apresentar pedido de
demissão por escrito à Diretoria Geral, o qual será a ,alisado e apreciado em Assembléia Geral.

Ar!. 17 - Será excluido do HOSPITAL NOSSA SI I\'HORA DAS GRAÇAS, pela Assembléia Geral,
todo associado qu" descumprir os preceitos estatut, rios, que agir de forma comrnria à Legislação em
vigor, bem como, nor motivos graves e justificados.

Art. 18 - Nennum Associado, retirancio-se ou sen, o excluído do HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS, poderá reclamar ou exigir da nesma, qualquer direito, pelo tempo que nela
permanecer, bem como não adquirirá nenhumdir, ito sobre os bens e haveres, que o HOSPITAL.
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS tenha adquirid, a qualquer tempo e a qualquer título.

TITUlO TIl

DO PATRIMÓNIO, DOS RJ CURSOS FINA:'\CEIROS,
FORMA DE 'APLICAÇ \0 DOS RECURSOS

C~pft"lo I
DO PATRIMO:'iI!' E RECURSOS

Art. 19. O patdmúnio' da Asso~iação é constitufdo le todos os bens indicados na escritura pública de
constituição e pelos que ela vier a possuir sob as fOI nas de doações. legados. aquisições, contribuições,
subvenções e ar,,"dlbs de qualquer natureza.

~ I'. As doaçi5e, e l<gados com encargos somente serã 'aceitos após a aprovaçilo da Assembléia Geral;

~ 2' - A contratação de empréstimos financeiros, seja :m bancos, seja por intermédio de paniculares, bem
como a gravação) de ônus sobre imóveis, dependerá de lrévia aprovação da Assembléia Geral;

~ 3° - A alienação ou permuta de bens, para aquis ~ãode outros mais rendosos ou mais adequados,
dependerá de prévia aprovação da Assembléia Geral.

Ar!. 20. - Os recursos financeiros necessários à ma", tenção da Associação serão obtidos:,
/

!. Por convênios ou contratos com órgãos e entida, '.es governamentais ou instituições privadas, para
custeio, desenvo.lvimento elou execuçãc de projetos e interesse na área de atuação da Associação.

lI. Por contratos d,. prestação de serviços hospitalar' s ou de Gestão na área da saúde, os quais sejam .
desenvolvidos pela associação?

111.Por rendiment('s de aplicações de ~eus ativos fi lanceiros e outros pertinentes ao patrimônio sob"''\..
sua administração; ~"

\ "-
IV. Por doações e legados destinados a apoiar suas at vidades. ~ .,

J
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V. Por subvenções sociais que lhe foreo transferida, pelo Poder Público;

VI. Por contribuiçê.es dos associados;

VIL Por receitas oriundas de incentivos à saúde prevstos em legislação;

VIII. Por outros que porventura lhe forem destinado: ,

Art. 21. - A Associação aplicará integlOl1mente suasendas, recursos c eventuais excedentes financeiros
na manutençãc e dosenvolvimentode nas atividade institucionais no território nacional.

Capíh lo n
DA FORMA DE APLICA çÃO DOS RECURSOS

Art. 22 - Ainda .,m se tratando o tí:ulo em que: cão, e, em conformidade co";' o art, 14, da Lei
5.172/66. Código Tributário :-Iacional, o HOSPJT A; l\OSSA .SENHORA DAS GRAÇAS:

a) J\ão distribui qualquer parcela de seu patrim< nio ou de suas rendas, a qU21quer tItulo;
b) Aplica inte~ralmente, no ?aís, cs recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
c) Mantém a escrituração de suas receitas , despesas em livros revestidos de formalidades

capazes de assegurar sua exatidão.

~ 10 - Os diretores, conselheiros, associados, instit1! dores, benfeitores ou equinlentes do' HOSPITAL
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS não perceben remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em n lão das competências, funções ou atividades quo
lhes sejam atribuídas pelos respectivcs atos const :utivos, de acordo com o Ar!. 3', inciso VIll do
Decreto n' 2,536/~18.

~ 2' - O HOSP-TAL NOSSA SEt--tlORA DA: GRAÇAS publicará anualmente em jornal de
circulação local Oll regional, o extrato do balanço p~ :rimonial do exercicio amerior.

• TITUI.O IV
DA CO:-;STITUIÇÃO E FUNC 'O!'AME!'TO DOS ÓRGÃOS

ADMINISl RATIVOS

'Ar!. 23 - O HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS será administrado pela:
.1- Assembléia GtTal;
II - Diretoria Gemi; .~
m - Conselho Fiscal. - 'R
An. 24- Em relaç?o aos integrantes dos órgãos admi, s!rativos-da A.ssociação observar.se.á Oseguinte: _',.. ,.)

. ~
"...........-1
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I- não são relll'Jnerados seja a que titulo for, sendo-I ,es expressamente vedado o recebimento de qualquer
lucro. gratifical}ão. bonificação ou vantagem;

1I- não respo':laerà). nem mesmo subsidtariamcnte, p. Ias obrigações assumidas pera Associação em virtude
de ato regular de gestão. respondendo naquela qual dade, porém. civil e penalm'"te, por atos lcsivos a
terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo o I culpa;

l!l- c vedada a pat ticipação de cônjuges e parentes. ' onsangüíneos óu afins, até o terceiro grau, inclusive,
no mesmo 6rgao admin istrativo;

IV- salvo o Presi~tente, nenhum outro' integrante pc terá participar de mais de um órgão admínistrativo
simultaneamente.

v- pcrdcra o mandato o integrante que faltar a 3 três) reuniões consecutivas ou a mais de 5 (cinco)
alternadas. sem mcti.::o justificado, sende em qllalque, destas hipóteses o seu cargo será declarado vago;

\'1- não é dcleglvc: o exercício da função de titular de órgão administrativo da Assodação;

VII- os mandatos ,ora0 a duração de 2 (dois) anos. per nitida a recondução por dois (02) periodos iguais.

Capil .10 I
DA ASSEl\IBI ÉIA GERAL

Art. 25 - A Assembléia Geral é O órgão má.imo na administração do HOSPITAL NOSSA
SEliH9M QASJJ1}A.cASe é conslitylda.pº&lQdg i 9YS$QCiadp5

Parágrafo único. " Assembléia Geral será presidido pelo Presidcnte d. Associação, que tera o vOto de
qualidade em C;)SO -ie empate nas votações.

Art, 26 - A Assfmblcia Geral reúne-se em carát 'r ordinário a cada ano, ale o final do primeiro
quadrimestrc, e ern caráter extraordiná:io, sempre lue o diretor-presidente julgar necessário, ou por
solicitação da maio"ia dos membros da diretoria ge ai, do Conselho Fiscal ou de 1/5 (Ul)1 quinto) dos
associados.

Seçã> I
DA CONVOCAÇÃO £ DELIBERAÇÃO

Art. 27 - A cOl~vo.;ação das reuniões ordinárias ou • xtraordinarias será feita com antecedência minima
de i5 (quinze) dias, mediante correspondência p ,ssoal contra recibo, dirigida aos integrantes da
Assembléia Geral, contendo a palita dos assuntos a s "em tratados.

a 'convocação,trintaminuio~y

,

}
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Art. 28. O queruI'1 de deliberação será de 2/3 (dois erços) da Assembléia Geral, em reunião
extraordinâria~ pa~a as seguintes hipóteses:

1- alteração do eS1atuto;

1I- alienação de bens imóveis c gravação de ônus re IÍs sobre os mesmos;

111- extinçãD da A;sDciação.

Seç» 11
DA COMP STtNCIA

Ar!. 29 - Compet'. a Assembléia Geral:

1- aprovar as demonstrações contábcis e a prestação de contas da Diretoria, após Q parecer do Conselho
Fiscal, e oS reiatérios anuais circunstanciados das ati,vidades e da situação ecônomico-financeira da
Associação;

fI- aprovar O orçamento anual ou plu"anua!, ouvin, o previamente o Conselho Fiscal, e O programa de .
trabalho elaborado pela Diretoria.

111-eleger e dar po,.se aos integrantes da Diretoria e d, Conselho Fiscal;

!V. aprovar o Reghnento Interno e outrcs atos normat lOS propostos pela Diretoria;

v- sugerir à D:reroria as providênci:s que julgar nece~ .árias ao interesse da Associação;

VI. deliberar sobre íl conveniência da aquisição. aliem ~noou oneração de bens pertencentes à Associação;

VII- autorizar a 'ealização de acordos, contratos e convênios que constituam ônus
J

obrigações e
compromissos para a Associação;

VIII. deliberar sobre proposta de absorçjo ou incorpor ,çllo de outras entidades à Associação;

IX - decidir sobre a reforma do presente estatuto;

x- deliberar sobre, extinção da Associ.çllo;

XI- decidir os caso~omissos neste Estatuto.

Capltllo II

....
: '.

•
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DA DIRETOJ{IA GERAL

Seç; ) I
DA COMPOSIÇÃO E DU l.AÇÃO DO MANDATO

Art. 30 - A Dirett-ria Geral é composta por um Dietor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente, dois
Secretários, dois T"soureiros. e três Diretores Cansei leiros.

Parágrafo único. Ocorrendo vaga entre os integrante5- da Diretoria, n Assembléia Geral se reuniráno prazo
máximo de 30 (~rinIa)dias após a vacância, paraelege: o novO integrante.

\

Arl. 31- O mar,dat.) da Diretoria Geral é de dois ano, podendo ser renovado por dois períodos iguais.

Arl. 32 - A Diret.)ria Geral exerce seu ,nandato , té a posse da nova Diretoria Geral, mesm,O que
vencido seu prazo.

Seçal 11
DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA GERAL

Art.'33 - Compete à Diretoria Geral:
a) Representar a entidade junto às repartições pl blicas e privadas;
b) Reunir-ie o,'dinariamenle de dois em dois m. ;es, e extraordinariamente quando da convocação

pelo Di,etor-Presidente ou solicitação dos seI i membros;
c) Elaborar, incentivar e promover a execução d \ Plano de Ação;
d) Manter a escrituração contábil regular e de cordo com a legislação pertinente elaborada por

profissional devidamente registrado no (RC elaborando balanço e as demonstrações
financeiras; I

e) Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o cc atório anual de atividades;'
f) Administrar o patrimõnio socid, decidir so re alienação, locação, hipoteca ou permuta dos

bens patrim)niais mediante parEcer do Canse ho Fiscal e aprovação da Aisembléia Geral;
g) Cumprir, in~entivar e fazer cum.Jrir os dispos ~ivos desse Estatuto;
h) Propor;l As;embléia Geral a reforma do Esta', lto do Hospital;
i) Apresentar" Assembléia Geral, para aprovaç' o o nome dos associados que pediram demissão e
- os que deram causa à exclusão;

j) Resolver c"sos omissos do presente Est'. ,uto e que reconhecidamente independem da
autorização da Assembléia Geral, ad referenc. Im da mesma;

k) Propor 3Ssociados;

Parágrafo Único - A Diretoria Geral funciona ; :galmente com
membros, delibcrar.do por maioria simples dos votos ias presentes.

a presenÇ3 da metade de seus "~o
.••. l..

Seção fIl
DA COMPETÊNCIA DOS ;\lEMBROS DA

)r ..

)
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DIRETO HA GERAL

Art. 34 - Comp,',e aO Diretor-Presidente:
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a) Representar o HOSPITAL "OSSA SENI ORA DAS GRAÇAS DE BOM RETIRO judicial e

extrajudicial, nas suas relações com lercei, )s;
b) Convocar e presidir as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
c) Convoca- e presidir as reuniões da Diretor' t Geral e outras;
d) Constituir advogados, contadores, consult( 'es e auditOres;
e) Exercer (, votO de desempate;
f) Abrir e encerrar contas bancárias em I õnjunto com o Diretor; Tesoureiro, endossando e

emitindo cheques e ordens de pagamen: ), titulas de créditos e tudo o mais que se fizer
necessário ao bom desempenho de suas al' buições;

g) Constitui, procuradores.

Art..35 - Compete ao Diretor-Vice-Presidente:

a) Auxi!iar" Diretor-Presidemc no exercício le suas funções e substitu[-b em seus impedimentos
eventuais. cumulativamente com suas fun ões bem. como cumprir Inl.;:sões e tarefas especi,ais
indicadas pela Diretoria Geral.

b) Assumir o mandato presidencial, em ca o de vacância, renúncia, morte ou impedimento
defini tive do titular até seu término, desd, que o período para o término do mesmo não seja
superior~! um ano;

c) Convocar Assembléia Geral Eletiva, qoa ,do, ocorrendo vacância do cargo presidencial, o
período p:3.raténnillo do mesmo for superic . a um ano;

Art. 36 - Compe,e ao Diretor-Secretário:

a) Exercer a,; fonções habituais ceste cargo;
b) Substituir O Vice.Presidente nos seus im >cdimentos eventuais, cumulativamente com suas

fullçi:es;
c) Mamer etn ordem oS arquivos e tratar dos 'egislros do HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS

GRAÇM junto aos órgãos públicos;
d) Redigir e expedir correspondências, avisos, circulares;
e) Lavrar as atas das Assembléias Gerais e da> Reuniões da Diretoria Geral'
f) Colaborar com o DiretOr-TesJureÍl'o para pronta regularização de todas as propriedades do

Hospital.

Art. 37. Compete ao Direlor- Tesoureiro:

a) Gerir as finanças e cuidar da administração Jrdinária do HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS, sob a ,;oordenaçao, orientr.ção, e aprOV2;110da diretoria;
b) ZeJar pejo; bel,s do HOSPITAL NOSSA SE:-1HolRA DAS GRAÇAS;
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c) Aplicar cs haveres do HOSPITAL NOSSJ SENHORA DAS GRAÇAS de acordo com as
instruções do D'retor-Presidente, podendo em c( njunto com o Diretor-Presidente, endossar e emitir
chcques. ordens de pagamento, títulos de créd to, e tudo mais que se fizer necessário ao bom
desempenho de ~lIasatribuiç.ões;
â) Arrccadar e euntabilizar rendas, auxílios e dona ivos mantendo em dia a escrituração;
c) Apresentar relatórios de despesas e receitas, sen pre que forem solicitados;
f) Apresentar O rdatório financeiro para ser subm( ido à Assembléia Geral anualmente;'
g) Apresentar semestralmente balancete financeirr ao Conselho Fiscal;
h) Supervisionar a escrituração contábil e fiscal, Cl nforme o art. 23 do presente Estatuto;
i) Conservar sob sua guarda e responsabilidade os locumentos relativos à Tesouraria;
j) Assinar em conjunto com o Presidente todos os ch "Iues emitidos pela Associaç.;o

Art. 38 - Com~ete aos Diretores-Conselheiros desempenhar as funções a eles designadas pela
Diretoria Geral b,m como as que lhes forem solici ,das pelo Diretor.Presidente.

Capíl ulo III
DO CONSE ,HO FISCAL

Se. lo I
DA COMPOSIÇÃO, MA. iDA TO E ATRIBUIÇÕES

Art. 39 • O Cor se lho Fiscal seni constituído po três membros efetivos e três membros suplentes
eleitos pela Assembléia Geral.

~. 10_ O mandate- do Conselho Fiscal será eoineid, lte com o mandato da Direloria Geral.

~ 2° • O Canse/h" Fiscal será presidido pelo primei '0 Conselheiro mais votado pela Assembléia Geral.

~ 30 - O Consell,o Fiscal reunir-se.à ordinariame lte a cada seis (06) mese, e extraordinariamente,
sempre que neces;ário.

~ 4°, Ocorrendo \aga em qualquer cargo de integn,;lte efetivo do Conselho Fiscal, caberá ao respectivo
suple/ne substitui. o até o fim do mandato para o qual foi eleito. .

@ 5°. Ocorrendo vaga entre o~ integrantes suplentes, o Conselho Fiscal, a Assemblêia Geral se reunirá no
prazo máximo de :.0 (trinta) dias após a vacância, par eleger novo integrante .

. Art. 40- A 0iretllria Geral ou o Conselho Fiscal loderá solicitar a assessoria de técnicos, peritos e
profissionais qualificados para o exercício das funções, do Conselho Fiscal. ás expensas do
HOSPITAL NOS,A SENHORA DAS GRAÇAS. . '

Seçi o 11
DA COMP E:TÊNClA

"

~- '.'
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Art. 41 • Compete ao Conselho Fiscal:

\) \~~
~_\

HOSPITAL NOSSA ::ENtlORA DAS GRAÇAS
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1- examinar, sem restrições, a toào tempo, os ivros contábeis
Associaç.Io;

11. fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o <'umpr/mento dos seus deveres legais, estatutários e
regimentais;

111- comunicar à Assembléia Geral erros, fraudes I u delitos que descobrir, sugerindo providEncias úteis
. à regularização da Associação: .

IV- opinar sobre.
a) as demon;trações contábeis da Associação, dcmais dados concernentes à prestação de contas;
b) o balancete semestral;
c) aquisição, alienação e oneração de bens per encentes à Associação;
d) o relatório anual éircunstanciado pertin ;nte às atividades da Associação e sua situação

economi,;a, financeira e contábil, fa, ,ndo constar do seu parecer as informações
complcrr.entares queju!gar necessárias ou iteis à deliberação do Assembléia Geral;

e) o orçamel1to anual ou plurianual, program tS e projetos relativos às atividades da Associação,
sob o aspecto da viabilidade econômico-fi> anceira:

•

TÍTl LOV

DAS DI~POSI ;ÕES GERAIS

Art. 42 - Em cas') de reformulação deste Eslatuto 'ssa se dará por.dois terços oie votos dos associados
presentes, em Assembléia Geral Extraordinária cor locada especilicamente para esse lim .

,

.-
Art. 43 - O HOSPITAL NOSSA SENHORA DI' S GRAÇAS poderá ser dislolvido ou extinto por
deliberaç~o da A;sembléia Geral, sendo para tal, ,ecessár;a a convocação de uma Assembléia Gcral
Extraordinária especificamente para esse fim, d vendo ter dois terços dos votos dos associados
presentes.

Art. 44 - Em C85') de dissolução do HOSPITAL l'OSSA SENHORA DAS GRAÇAS os seus bens e
eventual patrimônio remanescente deverão ser traJsferidos a outra entidade congênere registrada no
Conselho NacionJl"de Assistência Sodal - CNAS oU a entidade pública, de .cordo com O Art. 3' ,
inciso IX do Decreto n° 2.536/98.

Ar/. 45. Os caso; omissos do presente Estatuto se ão resolvidos pela Diretoria Geral e adreferendum
da Assembléia Gnal. :

•
f.

Ar!. 46 - O prese,lte Estatuto revoga todas as dispc :ições do Estatuto anterior e entra em vigor na data I~';..

de seu registre no Cal1ório de Registro Civil de Pes oas Jurídicas. (~

.{
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Art. 47 - A presente reformulação do Estatuto fo
Novo Código Civil. ,

130m Retiro, 06 cejunho de 2009.

feita por força da Lei 10.406, de janeiro de 2002 .:

José KaLJling Sobrinho
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APAE
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM RETIRO - APAE
R:Js M,3f1.inho,Casca;!S, N° 90 - Cenro - eEP: 88.680.J::J~- ;:)ne:F"x: 49 32770148 E~£iL?••E.et:em"elirosc@!'.olmall,com

BOM RETIRO. S.j.NTA CATARIN,t.. - CNPJ W 78,477.86610001-85

ESTATUTO DA APAE DE BOM RETIRO

CAPíTULO I

Da Denominação, Sede e Fins

Art. 1° - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro ou,
abreviadamente, APAE de Bom Retiro, fundada em Assembléia realizada ém 28 de Maio de
1986 nesta cidade de Bom Retiro, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento
Interno e pela legislaçào civil em vigor.

Art. 2° - A APAE de Bom Retiro é uma associação civil, beneficente. com atuação
nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização,
defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo. pesquisa e outros, sem fins
lu.:rati'los ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua
Martinho Cascaes, nO90, bairro Centro, e foro no municipio de Bom Retiro, estado de'
Santa Catarina.

Art. 3° - A APAE de Bom Retiro tem por MISSÃO promover e articular ações de
defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à familia,
direcicnadas à meihoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de
uma sociedade justa e solidària.

Art. 4° - A APAE de Bom Retiro adota como simbolo a figura da flor margarida, com
pétalas a:narelas. centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada
por duas mãos en perfil. na cor cinza. desniveladas, uma em posição de amparo e a outra,
de orientação. tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas
folhas quanto forem os números dos estados brasileiros mais o Distritc Federal.

I

Parágrafo Único - A utilização e a aplicação do simbolo do movimento apaeano
deverá observar cores. proporções, áreas de isolamento. tipografia, formatação das

. assinaturas. em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação Nacional
das APAES. .

Ar!. 5° - A bandeira da APAE de Bom Retiro, na cor azul, contendo ao centrcl o
slmbolo do movimento apaeano e o nome da APAE. tera dimensões na proporção de 1 de
altura por 1,5 de largura.
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Parágrafo Unico - A confecçào da bandeira: contemplando a aplicação da ~arca;f( ',',

das cores, deverá estar em conformidade com o manual da bandeira expedii!Jq:~a '/
Federação Nacional das APAES, . ...~),::\'~",

, ' S~
Ar!. 6° - Os eventos realiza0 os pela APAE poderão utilizar como instrumento'

narteador o Manual Básico - Cerimonial da Rede APAE, elaborado pela Federação Nacional
das APAES, para organização de seus protocolos.

Ar!. 7° - O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacio,1al das APAES (Lei nO
10,242, de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o
,hasteamento da bandeira da APAE.,

Art, 8° - Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem
imped mento de longo prazo de natureza fisica, mental. intelectual ou sensorial, os quais. em
inreracão com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 'plena e efetiva na
sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas,

Art. 9° - São os seguintes os fins desta APAE, nos limites territoriais do seu municipio:

I - promover a melhoria da' qualidade de vida das pessoas com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenVOlvimento, em seus
ciclos de vida: cr anças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes' o pleno
e:(ercicio da cidadania:

I

/I - prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I deste
artigo, e a promo;:ão de sua integração á vida comunitária no campo da assistência sociál.
realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou
clJmulativa ás pessoas com deficiência, p'eferencialmente intelectual e múltipla, e para suas
familias;

111 - prestar serviços de educação especial ás pessoas com deficiência,
p-eferencialmente intelectual e múltipla;

IV - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, '/isando assegurar uma
melhcr qualidade de vida para as pessoas com deficiência. preferencialmente intelectual e
múltipla,

Art 10- Para consecução de seus fins, a APAE se propõe a:

I - executar serviços, programas. projetos e beneficios socioassistenciais, de forma
gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles
necessitar, sem qualquer discriminaç:lo, de forma planejada, diária e sistemática, não se
restri~gindo apenas a distribuição de bens, beneficios e encaminhamentos;

II - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização
de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivc de arrecadar fundos
destinados ao financiamento das ações de atendimento á pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla. bem como a realização das finalidades da APAE;

2
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111 - incentivar a participação da çomunidade e das instituições públicas e privad<lGQ.~ j:

ações e nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com defiCI~~k'1;r '.
pr=ferencialmente intelectual e múltipla

IV - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas,
oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla, no mundo do trabalho;

V - participar do intercãmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as
associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais;

VI - manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos
à ~ausa e a filosofia do Movimento Apaeano;

VII - solicitar e receber recurS05 de órgãos públicos ou privados, e contribuições de
pessoas fisicas;

VIII - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos
de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas fisicas e juridicas;

IX' - produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da oferta .
dos serviços prestados;

X - fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais', do
si'l1bolo e da sigla APAE, informando c uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou à
Federação Nacional das Apaes;

, XI - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os
seus assistidos e às suas famílias

XII - desenvolver ações de fortalecimento de vinculos familiares, prevenindO a
ocorrência de abrigamentos:

XIII - apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pess'Jas com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono;

XIV - garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência: preferencialmente
in'electual e múltipla, na gestão das APAES;

XV - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu munlclplo, os objetivos,
programas e a política da Federação das APAES do Estado e da Federação Nacional das
AP~ES, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestigio, a credibilidade e
a unidade orgânica' e filosófica do Movimento Apaeano;

XVI - atuar na definição da politica .municipal de atendimento à pessoa com
deficiê~cia, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonânda çom a política adotada
pela Federação das APAES do Estado e pela Federação Nacional das APAES, coordenando
e 'iscalízando sua execução;

3
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XVIII - encarregar-se, em ambito
assuntos referentes a pessoa com deficiência, preferencialmente
incentivando a putlicaçao de trabalhos e de obras especializadas;

•
XVII - articular, junto aos poderes públicos munrclpais

politicas que assegurem o pleno exercicio dos direitos da
preferencialmente intelectual e múltipla;

XIX - comp'lar e/ou divulgar as rormas legais e os regulamentares federais, estaduais
e municipais, relativas à pessoa com deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla.
provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do
aperfeiçoamento.da legislação;

XX - promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em
re ação a causa da pessoa com deficiência, preferencialmente Intelectual e múltipla.
prJpiciando o avanço cientifico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e
vcluntarios que atuam na APAE;

XXI - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da
deficiê!1cia, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua
família e a-comunidade;

XXII - estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos seNiços
prestados pela APAE, impondo-se a obseNãncia dos mais rigidos padrões de ética e de
ef,ciênc~a, de acordo com o conceito'do Movimento Apaeano;

XXI!I - divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios
disponiveis:

XXIV - desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação efetiva
das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da APAE;

XXv - promover e articular se,viços ~ programas de prevenção, educação, saúde,
assistência social, esporte. lazer. trabalho, visando á plena inclusão da pessoa com
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.

Art. 11 - A APAE de Bom Retiro integrã-se, por filiação, a Federação Nacional das
A"AES, de quem recebe orientação assessoramento e permissãJ para uso de nome,
simboio e sigla APAE, a cujo Estatuto adere. .

S 1° - Após a filiação a Federação Nacional das APAES, a APAE, será
au:cmaticamente.filiada a Federação do seu respectivo Estado. a cujo Estatuto adere.

S 2° - A concessão, a utilizaçãc e a permanência do direito de uso do nome. sim bolo
e sigla APAE pela filiada estão condicionadas a observãncia do Estatuto, das ReSOluções, do
Regimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das APAES e.
da Federação das APAES dos Estados.

S 3° - A APAE apresentará. anualmente, á Federação das APAES do Estado, até o
dia 30 de abril, relatório sucinto de' suas atividades, incluindo' balanço financeiro,

4
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,1l,rl. 12 - A APAE preseNara sua autonomia administrativa financeira e jur dica
perante a Federação das APAES do Estado, Federação Nacional das APAES, Administração
Püblica e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vinculos
empregatícios éntre seus funciona rios, dirigentes, prepostos e/ou contratados, competindo a
cada uma. particJlarmente e com exclusividade, o cúmprimento das suas respectivas
obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do trabalho,
previdenciarias, fiséais e tributárias. de conformidade com a legislação vigente e/ou práticas
comerciais, financeiras ou bancarias em vigor.

CAPiTULO 11

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

.A.rt.13 - A APAE de Bom Retiro.é constituida por nümero ilimitado de associados,
pessoas fisicas e juridicas, neste casorepresenlada pelo Diretor ou ::>residente que consta
do contrato social.

~1°- São requisitos para admíssão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade
legal. envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compr.Jmisso com as ações
desenvolvidas pela APAE.

92° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariam'lnte, pelas obrigações
e encargos sociais da APAE.

Art. 14 - O quad~o social da AP.A.E é constituido pelas se9uin,tes categorias de
associados:

- contribuintes: pessoas fisicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que
contribuem com a APAE por contribuição regular. em dinheiro, mediante manifestação de
vontade em contribuir para a execução dos objetivos da APAE, firmanco termo de adesào de
associado:

11 - beneméritos: pessoas fisicas ou juridicas que, a juizo do Conselho de
Administração" ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes seNiços ao
movimento das APAES;

III - correspondentes: aqueles que prestam colabora'ção a APAE. porém residem em
outros Jontos do território nacional ou em outro país;

5
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IV - honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham' ~~~t .. o :",
re evantes serviços á causa da pessoa com deficiência, ou que .tenham concol1~ .de .J,.i'
maneira apreciável para o progresso dê humanidade no campo da deficiência; , "",' ..'

V - especiais: pessoas com deficiência que estejam matriculadas nos programas de
atendimento da APAE, seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo-lhes assegurado o
direito de votar e de serem votados;

VI - fundadores: pessoas que participaram da primeira Assembleia Geral de
.Fundação da APAE'e assinaram a respectiva ata.

Art 15 - Compete á APAE exigir de seus associados o permanente exercício de
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano.

Seção 11
Dos Títulos Honoríficos

Ar!. 16 - A, APAE podera conceder, em casos especiais, os titulos honorificos de
Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário.

I - São Agraciados Beneméritos as personalidades, fisicas ou juridicas, que a juizo do
Conse ho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuido de
maneira apreciável para o progresso do movimento das APAES.

, .
11 - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a

juizo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham prestado
relevantes serviços á causa da pess03 com deficiência ou tenham concorrido de maneira
ar;reciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência;

111 - A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no minimo,
por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da APAE,

IV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão
composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de
Administração, para examinar as obras e o "curriculum vitae" dos indicados, deliberando por
votação de, no minimo, dois terços dos seus membros,

V -A concessão de titulo honoriiico não cria obrigação para o agraciado em relação à
APAE, nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contricuintes definidos neste
Estatuto.

6



Seção 11\

Dos Direitos dos Associados

A.rt. 17 - S:lo direitos assegurados aos Associados Especiais;) .Contribuintes, quites
com suas obrigações sociais: .

I - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na APAE e utilizar-se dos
serviços por ela prestados;

II - participar das Assembleias Gerais;

1[1 - propor candidatos á eleição de membros do Conselho de Administração,
Conse ho Fiscal e da Diretoria Executiva da APAE;

[V - particir::ar das reuniões da Ciretoria Executiva e do Conselho de Administração da
APAE, usando da palavra, mas sem direito a voto; .

V - apresentar, á Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, teses
e assuntos de interesse co'mum;

VI -. participar de todos os eventos organizados pela APAE, pelo Conselho Regional,
pela Federação das APAES do Estado e pela Federação Nacional das APAES;

VII - apresentar propostas de alteração do Estatuto da APAE, submetendo-as á
apreciação e á aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das
APAES;

VIII - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando
'ccnvidado e de acordo com sua dispon bilidade;

IX - requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida á Diretoria
da APAE;

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros:

XI - convocar os órgãos deliberativos da APAE quando houver requerimento de 1/5
(Ull qLinto) dos associados. .

S 10
- Os associados' beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não

poderão yotar nem serem votados, excéto se forem também associadcs contribuintes.

S 20
- Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o

associado se encontre quite com suas obrigações sociais.

S 30
- Os associados contribuintes, quando funcionários da APAE, com vínculo direto

ou indireto, não poderão votar nem serem volados, nem convocar Assemb[éia Geral
Extraordinária.

,7



, Seção IV

Das Obrigações dos Associados

•

Art. 18 - São obrigações dos associados da APAE:

I - manter padrão'de tonduta élica de forma a preservar e a aumentar o conceito do
Movimento Apaeano 'no município;

1I - pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as
in10rmações solicitadas pelos órgãos.diretivos;

11/- aceitar as incumbências que lhes forem atribuidas pelos órgãos diretivos da
APAE. participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos;

IV - cumprir. acatar e respeitar as disposições estatutárias, as reso!uções da Diretoria
Executiva, o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da APAE;

V - informar, por escrito, aos ó'gãos diretivos da APAE, quando identificar qualquer
s~speita de irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e providências;

VI - submeter às propostas .de alteração do Estatuto da APAE à apreciação e à
aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das APAES.

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Ar!. 19 - As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer natureza
ccmetidas pelos Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela
Diretoria Executiva da APAE, nas modalidades de advertência, suspensão e exclusão.

I - Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas
pelo Conselho de .'l,dministração, a qual serà aplicada pejo Presidente da APAE;

11- Suspensão do direito de votar e ser votado Pelo prazo de 08 (oito) anos para os
cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

111- Exclusao do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do
associado como ~omponente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta,
filosofia, Estatuto, Regulamento e Resoluçoes da APAE, da Federação das APAES do
Estado e da Federação Nacional das A "AES.

S 1° - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva,
Conse'ho de Administração e Conselho Fiscal, com o aval da.Assemoleia Geral, para punir
faltas muito graves.

8
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ê 2° - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados qua~'" . 'es j}

fOlem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda. na hiPóte~e ê'"
suspensão e exclusão, recurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspensivq, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da notificação.

ê 3° - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da
penalidade. no prazo previsto no ~ 2° deste artigo.

Seção VI

Do Processo de Apuração de Irregularidades na /lPAE

,Il,rt. 20 - Diante de irregularidades na APAE, será constituíca Comissão de Etica
designada pela Federação das APAES do Estado e/ou pela Diretoria da APAE que não seja
parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a
defesa que tiver assegurados aos denu lciados a ampla defesa e o contraditório.

I - O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-Io-á aos
procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretorià Executiva
da APAE "ad referendum" do Conselho de Administração. .

II - À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatório
cir:unstanciado para a Federação das APAi:S do Estado elou para a Diretoria da APAE, que
eXJedirá parecer conclusivo. .

[11- A anál.se dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva "ad referendum" do
Ccnselho de Administração da Federação das APAES do Estado e/ou da APAE que
expedirá parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas no art. 19, a
intervenção na APAE ou ainda o arquivamento da denúncia.

IV- Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os
atcs de gestão na APAE, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas,
regularização da documentação, .continuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes,
contratação e dispensa de funcionários, entre outros.

V - A Intervenção termj~ará com a eleição da nova Dire~oria da APAE, qu~,
assumindo o cargo, responsabilizar-5e-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro
do padrão de ética e unidade do Movimento Apaeano.

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das APAES
do ,Estado, no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades
existentes na APAE, caberá a esta mesma Federação comunicar a Fe:leração Nacional das
APAES para a aplicação da sanção consistente na cassação da autorização do uso do
nome, sigla e simbo!o APAE, com remessa dos fatos apura:los ao Ministério Público
Estadual e Federal. se for o caso, para as providências cabiveis, dando-se ampla divulgação
no município.



CAPiTULO 111

VII - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no
Regimento Interne ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da APAE "ad
referendum" do Conselho de Administração.

VIII - O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será
dirig'ldo e aprec:ado pela Assembleia Geral Extraordinãria. '~& C, I.r.. B~~:v

~0, \'

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da APAE
•

Seção I

Da Organização

Art. 21 - São órgãos da APAE, responsáveis por sua administração:

1-Assembleia Geral;

11 - Conselho de Administração;

111 - Conselno Fiscal;

IV - Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

VI - Conselho Consultivo.

S 10 - Os membros dos Conselhos de. Administração e Fiscal, e os da, Diretoria
Executiva deverão ser associados ccntribuintes da APAE hã, pelo menos, 1. (um) ano,
preferencialmente com .experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas
otrigações junto á tesouraria, ou associados especiais que comprovem matricula e
frequência regulares há, no minimo, 1(um) ano, nos programas de aiendimento da APAE.

S 2° - O exercício das funções de membros dos órgàosindicados neste artigo não
pede ser remunerado por qualquer forma ou titulo, sendo vedada a distribuição de lucros,
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu. patrimõnio sob
nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou beneficios por qualquer
forma a diretores, socios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes.

S 3° - Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria
E)<,ecutivadeverão ser ocupados; sempre que posslvel, por, no minimo, 30% de pais ou .
responsáveis legalmente constituidos .

.';rl, 22 - Dirigentes de empresas terceirizadas. seus' cõnjuges, descendentes ou
ascendentes, conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham' qualquer vinculo

10
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contra:ual ou comercial com a APAE, não poderão integrar a sua
Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal,

Seção 11

Da Assembleia Geral

~-'
f<.~

Diretoria Executiva '$lIie1 :'
'.J8'~"'\. ;"J

Ar!. 23 - A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da APAE,
será constituida pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites
cem suas obrigações sociais e financeiras.

S 1° - Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que
comprovem a matricula e a frequência regular ha pelo menos 1 (um) ano nos programas de
atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesêo ao
qLadrc de associados da APAE há, no minimo, 1 (um) ano, e que est8jam em dia com suas
obrigações sociais e financeiras.

S 2° - No caso de procuração, esta devera ter firma reconhecida em cartório, sendo
que o outorgante e ooutorgado deverão ser associados da ,APAE.

S 3° - Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte.

S 4° - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da APAE, Na sequência,
serão procedidas as eleições do Presidente e do Secretário da Asserrbleia para conduzir os
trabalhos. Havendo mais de um cand dato para os cargos de Presidente e Secretário da
Assembleia Geral, serão constituidas chapas para votação direta.

5 5 - Em caso de empate para os cargos de Presidente e Sec-etario da Assembleia,
considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da APAE.

S 6 - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao atual
Presidente da APAE, que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando o
balanço e o relatório de atividades, submetendo-os a aprovação da Assembleia Geral.

S 7° - Na sequência, sera realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida por
aClamação, quando se tratar de chapa única.

Art. 24 - A convocação da Assembleia Geral lar-se-á por notificação aos associados,
por meio de boletin, e-mai!, circular ou outros meios convenientes e por publicação em jornal
de circulação no municipio da APAE, admitindo-se, como alternativa, editais afixados no
quadro de aviso da APAE e nos principais lugares públicos do municipio, com antecedência
de. no mini mo, 30 (trinta) dias.

S 1° - No edital de convocação da AssembJeia Geral, Ordinária ou Extraordinária,
deverão constar a data, horario, local e a respectiva ordem do dia,

•
S 2° - A Assembleia Geral instalar-se-a, em primeira convocação, com a presença da

maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qual que- número, meia hora

J J
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dEpois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei ~~u~ O:,.:
especial . t~'~.1

. 6~ ~~.
Ar!. 25 - A Assemblela Geral, órgão soberano da APAE, compe~e exclusivamente:

I - homologar as alterações do Estatuto;

11- decidir sobre fusão, transformação e extinção da APAE;

III - ele'ger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do
Conse,ho Fiscal;

iV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho. de Administração e do
Conseho Fiscal:

v - aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva;

VI - verificar a qualificação 'dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, na
forma estabelecida neste Estatuto;

VII - apreciar recursos contra de~isões da Diretoria.

Parágrafo único - As Assemble.as Gerais realizar-se.ão, 'preferencialmente, na sede
da APAE. .

, Art. 26 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de
ncvembro, para os fins determinados nos incisos III e VI do artigo 25.

Parágrafo único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da APAE, o relatório
de atividades e as contàs da Diretoria ::xecutiva previstos no inciso V do art. 25 serão
submetidos á aprovação da Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para
esse fim. até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis
encerrados em 31 de dezembro do ano anterior .

.I\ft. 27 - A Assembleia Geral E)<traordinária será convocada pela Diretoria Executiva,
pelo C'~nselho de Administração ou. q~ando houver requerimento assinado, por, no minimo,
um qu:nto dos associados em dia com suas obrigações sociais financeiras, para os fins
indicados nos incisos I, 1" IV e VII do artigo 25, ou para tratar de assunto especial,
determinado na sua convocação.

Parágrafo único - Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, será exigido o
voto concorde da maioria simples dos associados da APAE na Assembleia Geral
Extraordinária especialmente convocadà para esse fim.

J 2
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Seção 111

Do Conselho de Administração

Ar!. 28 - O Conselho de Administração, composto de, no minimo, 05 (cinco)
membros, será eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo
de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste Estatuto.

S 1° - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três) anos,
permitindo-se a reeleição.

S 2° - No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho
de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira
reunião do Conselho de Administração que se realizar .•

S 3° - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariament€ de 06 em 06 meses,
obrigatoriamente. ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, E, extraordinariamente,
mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1'3 (um terço) de seus
próprios membros.

S 4° - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a
preserça, no minimo, 2/3 (dois terços) de seus membros.

S 5° - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir ás reuniões do Conselho
de Administração e delas participar, sem direito a voto. '

3 6° - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas e secretariadas
pelo Presidente e pelo Diretor Secretário da APAE, respectivamente, cabendo ao Presidente
o direito ao voto de Minerva.

Ar!. 29 - Compete ao Conselho de Administração:

, - aprovar o Regimento Interno da APAE;

II - emitir parec.er, para encaminhamento á Assembleia Geral, sobre as contas da
Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;

111- aprovar o Plano Anual de I',tividades da APAE, o seu orçamento e as propostas
de despesas extraordinárias;

IV - examinar o relatório de atividadés da Diretoria Executiva e a 'situação financeira
da APAE, em cada exercicio;

v - responder as consultas feitas pela Diretoria Executiva;

VI - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste
Estatuto e no Regimento Interno;.

.13
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Vil - examinar e deiiberár sobre a política de atendimento à pessoa com d$itiê~~.n~a '.~
intelectual ou múltipla no âmbito da AP.'\E; ~ .•,t\ .". ;'

. . vó"'~ c.:...••.~

VIII - referendar ou não, bem como rever. quando for o caso, penalidades aplica as
pela Diretoria Exe-::utiva; ..

IX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto,
in,jicados pela Diretoria Executiva;

X - preencher as vagas que se' verificarem no Conselho de Administração e no
Conselho Fiscal;

XI - referenciar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela
mesma, permanecendo os que desta forma forem investidos no exercicio do cargo pelo
restan~e do mandato dos substituidos;

XII - escolher, .por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela
Diretoria Executiva como candidato à Presidência da APAE, permitindo-se ao mesmo indicar
toda a riominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria
Executiva;

XIII - assumir a Presidência da APAE, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria
Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando Assembleia Gera:
E>:traordinária para eleição da Diretoria Executiva no prazo máximo de ~O (sessenta) dias;

XIV - aprovár a alienação ou aquisição de bens imóveis;

XV. - aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros;

XV!' - aprovar por. no minimo, oois terços dos votos dos seus membros, a obtenção
de finanCiamento referido no inciso VII do artigo 35.

Seção IV

Do Conselho Fiscal

Art. 30 - ° Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três)
sUJientes, eleitos pela Assemble!a Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de
seJS direitos, preferencialmente com experiência administrativa, co~tátíl e fiscal.

S l' - O,mandato dos membros do Conselho Fiscal será. de 3 (três) anos, permitindo-
se a reeteição.

S 2° - Em caso de vacãncia, o mandato será assumido pelo respectivo suplente. até
seu término.

Art. 31 - Compete ao Conselho Fiscal:

l4
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- ,~. ~9" ~I - reunir-s3 no minimo duas vezes por ano, examinar e dar pareoer sobr~'a !:'óntas

da Diretoria Executiva da APAE, deliberando com a presença de seus mem~r)~' \llar ,
convo~ando-se seus suplentes. tantos quantos necessarios, no caso de ausên~, .ru:<!\ta
Oll impedimento; .

11- examinar os livros de escrituração da entidade;

111- examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a
respeito; , . I

IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

V - opinar sobre aquisição e alienação de bens;

VI - promover gestões para o ccrreto funcionamento fiscal da instituição;

VII - fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e
sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriore~.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um
Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar.

Seção V

Da Diretoria Executiva

Art. 32 - A Diretoria Executiva da APAE será composta de, no mínimo:

I - Presidente;

11- Vice-Presidente;

111:" P e 2° Diretores Secretários;

IV - l' e 2' Diretores Financeiros;

v - Diretor de Patrimônio;

VI - Diretor Social.

S l' - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Or.:Jinária, a cada 3 (três)
anos, convocada especialmente para este fim,

S 2' - O mandato dos memb-ros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos,
permitindo-se uma reeleição consecutiva .

•
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S 3° - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição c~s'" v;~ •.

podendo ocupar, porém: outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Pl~i " nt.e.e{
os de Diretores Financeiros.". . Q6'~,'. "".,F

Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-a, no mlnlmo, de 02 em 02 meses, sendo
necessarja a presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações ..

S 1° - As deliberações da DiretJria serão tomadas por maioria simples de votos dos
membros presentes.

S 2° - O Presidente tera, alémdo seu, o voto de Minerva nos casos de empale.

S3° - Perdera o mandato qualqJer dos membros da Diretoria Executiva, aquele 'que,
sem j~sto motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou a seis,
alternadamente:

Seção VI

Das Atribuições da Diretoria Executiva

Ar!. 34 - Compete à Diretoria Executiva:

I - promover e fomentar a realização dos fins' da APAE;

I1- elaborar o Regimento Interno da APAE e submetê-lo a aprovação do Conselho de
Admin'stração; .

111- lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associad JS;

IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não
cabendo negativa da solicitação;

V - elaDorar e submeter ao Conselho de Administração, em a~é 60 dias do inicio do
exercicio, o plano anual/plurianual de atividades da APAE, o seu orçamento e as propostas
de despesas extraordinárias;

VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as
posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, á
Assembleia Geral para aprovaçao;

VII - submeter ao Conselho de Administração. o relatório de suas atividades e a
situação financeira da APAE, em cada exercicio;

VIII - constituir comissões
sU;:lervisionando sua atuação;

especiais encarregadas da execuç30 "dos fins da APAE,
,

IX - criar cs cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos, admitir e
demitir funcionários;
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X - promover campanh~s de levantamento de fundos, aprovadas p~lo C~~ detl
Administração;' , <s'~t;~ .

XI - convocar a Assembleia Ger31e as reuniões do Conselho de Administração;

XII - pagar as contribuições à Federação Nacional das APAES;

XIII - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, '0 Estatuto da Federação das
APAES do Estado e o Estatuto da Federação Nacional das APAES;

XiV - promover a partiCipação da APAE em Olimpíadas, Festi'/ais, Congressos e em
outros eventos;

XV - adquirir ou alienar bens mÓ'leis e imóveis, após aprovação do Conselho de
Admin,stração, nos casos que couber;

XVI - receber e fazer doações ad refere dum do Conselho de Administração,

XVII - indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser
aprovada's para exercerem o cargo de Procurador Juridico e Procurador Adjunto;

XVIII - estabelecer o valor da cO.1tribuição para os associàdos contribuintes;

XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste,
das penalidades aplicadas aos seus associados; .

XX - convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos
realizados pela APAi:;

XXI - apresentar ao Conselho oe Administração, com até 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de realização da Assembleia Geral Ordinaria, os nomes dos
ca,1didatos a Presidência da APAE, garantindo-se ao candidato, a Fresidente escolhido a
indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais cargos
da Diretoria Execu;iva, do Conselho de Admin~stração e do Conselho F.iscal;

XXII - indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria
Executva, no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de
Administração.

Parágrafo Único - Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas
na Diretoria Ex~cutiva, simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente,
Diretores Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada
Assembleia Geral para eleição dos ,membros que ocuparão tais cargos na Diretoria
EX.3cutiva.
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Seção VII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Ar!. 35 - Compete ao Presidente:

I - assegurar o pleno funcionarrento dos serviços da APAE nos seus aspectos legais,
administrqtivos, técnicos e pedagógicos. com o apoio do Conselho de !,dministração;

11- convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; .

111- representar a APAE, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele. perante as .
entidades de direi~o público e privado;

:V - representar a APAE judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança
coletivo e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da associação;

I

V - apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre as
atividades da APAE, ao fim de cada ano e ao término do mandato, á Assembléia Geral;

VI - dirigir a APAE, ressalvada a competência do Conselho de Administração,
atendendo á perfeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas
atribuições;

VII - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e
transferências bancárias conjuntamente com o 10 Diretor Financeiro ou com o seu substituto
estatutário, no exercicio do cargo, para pagamento das obrigações finênceiras da entidade:

VIII - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar
necessárias, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas:

IX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e
Regulêmentos em vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários;

• I

X - ratificar de modo expresso, á Federação das APAES do Estado e á Federação
Nacionál das AP,I,ES, o compromisso de. aderir, acatar e respeitar seus respectivos
Estatutos:

XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes
estabelecidas no Regimento Interno da APAE.

~ 1° - O Presidente sera substituido, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo
Vice-Presidente.

~ 20 - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII desie artigo, serão
exigidas as aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, no
mínimo, dois terços dos votos. '

Ar!. 36 - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o presidente em ~uas faltas, licenças e impedimentos;
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11 - exercer f~nções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. • 'fil' _
~l'.,•

Vh'Ç

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vic,e-
Presidente assumira a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os efeitos,
independente do tempo do exercício ccmo o cumprimento de ,um,mandato.

Ar!. 37 - Compete ao 10 Diretor Secretario:

I - secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretcria Executiva e as do '
Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio;

11 - superintender o funcionamento de lodos os serviços de s3cretaria e divulgar as
ncticias das atividades da APAE;

111- exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

IV - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato,
cópia do Estatuto da APAE;

v - disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da
APAE; . ,

VI - exercer a presidência da AFAE no caso de impedimento tel1porario, não superior
a 06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente.

Ar\. 38 - Compete ao 20 Diretor Secretario:

1- substituir o 10 Diretor Secretario em suas faltas, licenças e impedimentos;

I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

111- exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Ar\. 39 - Compete ao 10 Diretor Financeiro:

I - elaborar a previsão orçameri:aria, semestralmente, e submetê-Ia à aprovação da
Diretoria Executiva;

11 - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao
departamento financeiro;

111 - assinar cheques, contratos de empréstimo bancaria e/ou ordens de pagamento
conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário, para pagamento das
obrigações financeiras da APAE;

IV - promover e dirigir a arrecadação da receita social, deposita-Ia e apliCá-Ia de
acordo com decisão da Diretoria Executiva;

v - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecid.a por decisão da Diretoria
Executiva:
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VI - mant~r em dia a escrituração da receita e da despesa da APAE, e~l$~7~-la
sob a responsabilidade de um contado' habilitado; . i1:)'~

VII - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a
situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho
Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares
que lhe forem solicitadas. .

VIII -' O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contadór ou
de um Técnico em Contabilidade, de um funcionário da APAE ou de um prestador de
serviços para o exerci cio dessas atribuições.

Art. 40 - Compete ao 20 Diretor Financeiro:

I - substituir o 10 Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos;

II - assumir o mandato, em case de vacância, até o seu términc;

111- exerce' as atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Ar!. 41 - Compete ao Diretor de Patrimônio:

I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da APAE;

I1 - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da APAE;

111 - provider.ciar a escrituração do material permanente da APAE, mantendo essa
documentação em ordem e em dia.

Parágrafo único - O Diretor de "atrimônio poderá contar com o apoio de profissional
especializado.

Art. 42 - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria
Executiva:

I - organizar as atividades sociais;

II - elaborar o programa de solenidades;

111 - realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição;

IV - promover eventos com a f nalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da
.Diretoria Executiva.
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Seção VIII 6"" ":0~ '..
Da Autogestão e da Autodefensoria ~:;,~ _'\

l~ cp "
"' Ar\. 43 - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria t~~ como ifiiãlic\adé~.
contribuir para o desenvolvImento da autonomIa da pessoa com deficlencla Intelectual e
múltipl~ frente a sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o
cotidia.10 de sua família, da comunidace e da sociedade em geral..

Parágrafo Onico - O Programa Nacionai de autogestão e autodefensoria cria espaço
insOtucional para a inserção dos autodefensores na estru;ura do movimento, assegurando a
participação efetiva da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, nas
APAES, FederaçãQ "das Apaes dos Estados e Federação Nacional das Apaes.

Art. 44 - Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em
, Assembleia Geral O.rdinaria, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim,
permitindo-se uma reeleição consecutiva.. .

~ 10 - A autodefensoria será ccmposta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos,
um do sexo masculino e outro do sexc feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e
outro do sexo feminino.

, ,
~ 2°:" Poderão ser eleitos aut:::<Jefensores as pessoas com deficiência .intelectual e

múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos prograr.1as de atendimento da
APAE .

.I'1rt.45 -:-Compete aos autodefersores:

I - defender os interesses da pessoa com deficiência intelectu&1 e múltipla, sugerindo
ações que apertei.;:oem o seu atendimento e a sua participação em todos os segmentos da
socieáade:

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração,
opinando e votanco sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou
múltipla;

II1 - participar dos ever.tos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano..' '

'V - votar e ser votado para os cargos da autodefensoria.

Seção IX

Do Conselho Consultivo

Art. 46 - O Conselho Consultivo sera constituido pelos ex-Presicentes da APAE.
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9 1° - Somente poderão integrar o Conselho Consultivo cs ex_preSid;ó8~\;J
te~ham concluído o mandato sem interrupção motivada por: renúncia, ~l!-_I~'
afastamento por denúncia ..

S 2° - Ocorrendo a eleição de rr,embro do Conselho Consultivo para compor qualquer
órgão da APAE, a vaga do ex-Presidente no Conselho Consultivo ser.oimantida, exceto para
o :ar90 de Presidente da APAE.

Ar\. 47 - A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e
proclamará a invéstidura do Conselheiro Consultivo no exercicio da função.

Art. 48 ~ As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas. não tendo
força executiva senão quando acolhida; pelo Conselho de Administração .

•
Ar\. 49 - Compete ao Conselho Consultivo:

I - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a
ocorrer no Movimento Apaeano no municipio;

1i - esclarecer, quando solicitaco e for possivel, fatos e práticas controvertidos ou
obscuros da história do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte á filosofia do mesmo;

111 - zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano;

IV - participar, mediante convite. dos eventos realizado~ pela APAE.

CAPíTULO IV

Da Procuradoria Jurídica

Ar\. 50 - A Procuradoria Juridica, órgão de assessoramento superior, só pOderá ser
exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber juridico, i~scrita na Ordem dos
Advogados do Brasil.

Art. 51 - O Procurador Jurídico e. o Procurador Adjunto serão ínvestidos nos
respectivos cargos ou deles destituidos por indicação do Presidente da APAE, após
aprovação do Conselho de Administração.

Parágrafo t:nico - O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador
Juridico nas faltas. licenças ou impedimentos deste,

Art. 52 - O Procurador Jurídico terá assento á mesa nas reunroes da Diretoria
Executiva e do Conselho de Adminístra;:ão, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade de
quaiquer maténa discutida. exceto se na mesma concorrer interesse pessoal.

."rt. 53 - Não constitui falta func onal a manifestação contrária do Procurador Jurídico
sobre matéria de sua competência.
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Ar!. 54 - Compete ao Procurador Juridico:

I - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiêrcia,
intelectual e múltipla;

1I - defender os interesses da APAE, em juizo ou fora dele, mediante expresso
mandato do Presidente ou de seu substituto :egal;

I!I- elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APAE, pronunciarido-se, ao
fira I de cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a
observância deste Estatuto e do Regimento Intemo;

V - representar juridicamente a entidade junt!J a repartições públicas e privadas;

VI - pesquisar, compiiar e sUGerir legislação pertinente à pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla:. , .

VII - manter intercãmbio juridico e dar interpretação final sobre matéria controvertida;

VIII - dirigir os serviços da PrO~c'radoria da A.PAE.

CAPíTULO V

Das Receitas e do Patrimônio

Art. 55 - As receitas da APAE, necessárias à sua manutenção, serão constituidas por:

I - contribuições de associados e de terceiros;

II -legados;

lI! - produção e venda de serviços;

IV - subvenções e auxilias que venha a receber do Poder Público;

V - doações de quaiquer natureza;

•
VI - quaisquer proventos e auxilios recebidos;

VII - produtJ liquido de promoções de beneficência;

VIIi - rendas de emprego de cap:tal ou patrimõnio que possua OJ venha ~ possuir;

,IX - auxilio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.
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Parágrafo único - As rendas. recursos e eventual resultado operaciona grão /
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvime}lto dos objetivos instituCi~ no
territ6rio nacional.•

Art. 56 - O pat:imõnio da APAE se:á constituido de bens móveis, imóveis, veículos e
di'eitos, que possui e vier a adquirir.

Parágrafo único - No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidade ou
cessação de suas atividades, o eventual patrimônio remanescente será destinado a uma
entidade congênere, ou a uma entidade pública com sede e atividade no Pais.

CAPíTULO VI

Das Eleições

Art. 57'- De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

S 1° - A eleição será realizada .~or votação secreta, sendo permitida por aclamação,
quando se tratar de chapa única. .

S 2° - Em caso de empale, considerar-se-á eleita a chapa cujo ,:andidato a presidente
seja associado. ininterruptamente, há mais tempo no quadro sOcial da .t\PAE.

Art. 58 - A eleiçào da Direloria Executiva, do Conselho de Administração e do
CO,nseho Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias
anles da Assembleia Geral Ordinária.

I - A inscriçãó de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da
APAE até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente
inscritês e homologadas pela comissão eleitoral.

11 - Somente poderâo integrar a3 chapas os associados especiais que comprovem a
matricula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento
da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se, desles, serem associados da APAE há,
no mlnimo, 1 (um) ano, estarem quites com suas obrigaçoes sociaís e financeiras, e lerem,
preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano.

111 - São ineleglveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de
Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para. a Diretori" Executiva da APAE:
cô~juge, companheiro, parentes consanguíneos' ou afins até o 3° grau, funcionários com
vinculo direto ou indireto.

IV .:. Os candidatos a Presidente, V;ce-Presidente e Diretores Financeiros deverão
ap"esentar, no ate da ínscrição da chapa. cópias autenticadas ou originais dos seguintes
dOGumentos:

a) carteira de identidade;
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b) ceri[dao de regulandade do CPF; tJ~ .
c) .declaração de imoosto de renda atual ou declaração de' próprio punho dos bens móvEl4},e!fl .i'

[moveiS de sua propnedade; . "~ '\,",(1
d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de ãmbito Municipal, Estadual e Federal; •
e) ficha de filiação de associado da APAE; .
f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegivel, nos termos do inciso VI deste artigo;
g) comprovante de residência dos candidatos no municipio sede da APAE; .
h) termo de compromisso.

V - É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração,
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva aa ,AP AE. .

VI :...É vedada a participação de funcionários da APAE na Diretoria Executiva, no
CJnseJho de Administração e no Conselho Fiscal, com' vinculo empregaticio direto ou
indireto.

Art 59 - O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados e
conduz:idos pela Comissão Eleitoral instituida pela APAE por meio de Resolução e regulados
pelo Regimento Irterno da mesma.

Art. 60 - A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a
posse dos membros eleitos ocorrerá no 10 dia útil do mês de janeiro do ano seguinte.

Parágrafo Unico - Em caráter excepcional, se os membros elei:os não puderem tomar
. posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte a Assembleia de Eleição, o
mandato da atual Diretoria podera ser prorrogado até a posse dos eleitos.

CAPiTUL~ VII

Disposições Gerais

Ar!. 61 - Toda alteração do 8resente Estatuto dependera de prévia aprovação da
proposta pela Federação Nacional das APAES, devendo ser homologada pela Assembleia
Geral 'Oxtraordinaria da APAE. c()nvo9da com, pelo menos, 30 (trintaj dias de antecedência,
na forma do artigo 24. I ,

[
I

Art. 62 - A extinção da APAE óu a alteração do nome somente poderàó ser feitas se
determinadas e aprovadas por delibe'raçáo em Assembleia Extraordinária, instalada com a
presença de, no mínimo, dois terço~ dos associados em dia com as obrigações sociais,
cabendo a APAE remeter cópia da ata! ~ara a Federação das APAES do Estado.

i .
I

. I
1:/1 o - Para fusão e transformação da APAE. deverá ser observado o que determina a

leglsla.;:ão especifica em vigor. I '.
I
!
I
I
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"'a" , Co32° - É vedada a extinção da APAE, sua fusão ou transformação, quando' er ",'"
denúncia de irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação N - l'
das APAES.

Ar!. 63 - A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal das
APAES cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês di'Jerso do estabelecido
neste estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o período de mandato da
Di'etoria, reduzindo-o ou prorrogando--), devendo ser observado o menor período possivel
para adequação do mandato.

i\,rt. 64 - Os casos omissos no 'presente Estatuto serão decididos pela reunião
conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária no
que não colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil.

Ar!. 65 - A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das APAES do
presente Estatuto para as APAES, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para
homologação do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias,

.Ar!. 66 - <] presente Estatuto entra em vigor a, partir de sua aprovação pela
Assembleia Gerai Extraordíl']ária e respectivo registro, devendo 3 Diretoria Executiva
providenciar a sua divulgação,

Bom Reti-o, 24 de Maio de 2012.
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representa', .

". '

Votar e ser votado.
I

Fazer parte'de~comissões. ~e~egações.ou
" .. , . '- , ..1,.'

'.i' .

., :

'1 I'

III )-

IV) -
çõe.s •
V) - Participar das -'as.:.'iernbléia':i:/'g~e:tais.'c~m cfi~eito--'a'~.~er.;u~

rê-las. . .... '_ : ....l".':...:;,~:::.' .. >~.....:'.l ...
VI l-Participar das "prcrír.oçoes qa'a.ss~OC;:."~'Çao..">.,: '.

VII)- Tod~s' os "A.~so~~.a~~'~...quite~XS~ff~;~~"~X~.~~~al.~da~es,po~.e-:
rão recruerer o salão~sqcial para::.suas'~,f:~stas partl.culares

~. ';.1(""':'" .,,:~.,"',-'I':,:,,:ê.';,':"" .
com quinze (15) dias '~de:?nte~:edencia'.:<~;.-.:'.. .: ";j't/,:;::,

'.: ,,' .,' ....• '"?,,,.:.:-:: ....::.:r . ;.ti:.'.j,~':~~..; ....,.

;:'fl;~tlI
I
I
'I

Art. 42 - são sócios da A';,.S.P.M.B~R., todos"os'-Admini$tradores e Fun -
cionários da prefeitára'Municipa~~:de Bom Retiro, sem.distin-
ção de"categoria, cargo ou função. inclusive Os aposentados'
e Municipalizadcs.

Art. 32.- O Patrimônio da A.S .•P.M~B~R. sera representado pelos seus
bens mqveis, imóveis. que venha a 'possuir por compra. doação'
ou legado.

Art. 5.9 - Respeitadas as disposições estatutárias' aOs sócios e a5:::;e9,£
rado:
I') - Gozar de todas as regalias estatutárias.
lI) - Frequentar a .sede social, juntamente com .seus depen -
dentes.

Art .• 22 - ]i., A.•S ..P.M ..B.R .. tem por'-fins precípuos:
I) Criar. incentivar"e':'preservar a' unidade da classe:
II )Promover' e estimular~ en:t're"'s'eus'~'associado5" a pratica'" e O"

desenvolvimento' de tCdo's" 65:'~spo~.iks' e' e'xercícios' 'a~lé'ticos;
III )!o1anter urna sede''''s~ci~i.;' pa ra,~;~~r~~n-iõe'se recreações., ..dos I

, ,.... ' .

.seus associados, na 9idad~. de Bo'm":Retiro..
~I, .;'1.:;. ;..';~';.>,.f~I :; •

". , 'i: '.,j .
CAPÍTULO' II"'."':"DO!PATiúMONIO

I ,-h/ ~".'":.".',,'V. / :~.~ :-. 'I.::' '.!." .: ~ '.~ V'w:~..• l' -:

<b~..;-\, (?::,~;1'D181~f,,:N-(~<'/1
il, 'É~..roT6 DAA~SOCIAÇJ\o-DOS SERVI~O~~i'-~A:~~i~~ii~;V;;-Mm-';CIP~L'T,EilOM(\\I" /)

RETIRO - se. . '... c, .. ". '>"'(NAzARETH s. P::R[iHA"LO f":(~
'. ", .~.. -.... :. ,;:.\ , ... t;..eE:..ti~D!; NCT.\$' . A", to,u ;

.. : , . C?F 5::;;~i7.~C!l20 ,~llljêP ~.
CAPíTULO' I - DAS FINALID~.~~~,.\..BOM RETIRO - S.C..J'i);, f ~~{

Art .• 19-j - A Associação' dos Servidores da Prefeitura 'Municipal de Bom ~
. 'J - ~1

Retiro. ~ob a sigla:A~S:P~M~B~R~~agremiaç~o'recreativa,es
pcrtiva, social, apolí-tic~"e~'-s'en;-:'fin~;;_'lú~~iativo~"de carat:r
reinvidicatéria, de duração-indeterminada~~com-fôro e sede'
prépria na cidade de BomRetiro, fundada a 31;05.95.
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t c~nsiderad~ sóc~o dependente,
de .um sócio permanente •..... ; .

Poderão ser aplicadas aO Sócio que incorrer em infração do •
presente estatuto, per deliberação'da Diretoria, cabendo re-
cursos com justificativas em Assembléia Geral, para os casas
de eliminação, sem reintegração as seguintes penalidades:
I ) - Censura
lI} - Suspensão
I1I)- Eliminação sem r~integração

.'~rv~ /.>-+'\r "IA ~ (~ J", -I <.j \'
,~A-~, . 1- <Jl

6' - Os sócios devem, '. R, ~~ ,I] O J O <1') C;s f\J'<'I~'f'" (I'
I) Respeitar fielmente as disposições estatutárit~ ~ 3 ~ ~~':~l',,(V'j "~.;.

lI) - Acatar e curr.prir as resoluções da Diretoria. ~ ~: 8 I •.,it,;r_~,~ . ,_o

III) - satisfazer as obrigações sociais. esportivas I~~~~~~..~'.,(:Ç'
tivas. e pagar pontualmente suas oontribui~ões. poi ~om ~

y !n
:tra.so-de 3 mensalidades sera eliminado do quadro so2la-h- i.I
lIv) '";"Z~lar pelas depend~ncias que~.a;assoc;iação venha a po~ :ij
;suir ~reparando:o prejuízo ma~e~ial cc~ indenização ou repo- :~~:~.
!sição do tT.óv~lou imóvel prejudicado. ou rr.esmo Q' prejuízo I -i

. :moral causado à mesma. ~1
V.) - Exe,rcer com zêlo. dedicação e probidade os cargos ou' :.i

,'"!,,Ifunções a que se comprometer quando, escolhido por aclama - ~
ção, des1gn~ção ou eleiçà,? ;1'1
VI) - Todos 08 associados poderão apreaentar seus convidados ~~
a frequentar a sede socí,.a"l, ',fican9-0"responsável pelos mesmos ~I.~~

~1
a Diretoria poderá aceita'r ,ou' rejeitar qualquer convidado. ;:~~

ill[lli',
":1',

lu
'Il'

~i,
i:~
ri:
:Pl;~
11'l

i:,
II'~
i
.1
I
d'
li

PARÁGRAFOSEGUNDO,:- Os Sócios fundadores da Associação terão direito'

:de permanecer como sócio~.caso deixem de fazer pa£
te qo q~a?ro de servidores Municipais, âesde que I

no prazo de 60 (s~ssenta) dias após o afastamento.
requerem o pedido de permanência e paguem as mens~
lidadas em dia.

I •

(fjjJJ ...•.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao associada que foi impesta a pena do Item'I e II ,
do Art.72, será dadO conhecim~nto público através do
quadro de av~sos da,Associaçã9i e para o caso de e1i
minação sem reintegração, somente através pe Asse~ -
bléia .Geral Ex;raordiná ria j: ar"penas 'ora' àe'scri tas

incl~nará tamhem se~s depende~te8.

Art. 7" -
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Art. 12 - Nas assembléias gerais não se poderá ~ratar de qualquer as-
sunto outro que não os previstos na ordem do dia sob pena
da nulidade absoluta de todas as suas deliberações.

I

'.'

~',:
""" / Q X...'.~>:,

:.',"'.', .....

primei-

gozo de
dirigi-

cu estra0,E

sOberana

50~.f, reais 1, em

pel~smesmos e

ordinárias serão convocaàas I

sempre no decorrer da
Outubr~ de cada ano.

" '..: :L.. ,~".
ger~is extraordinári~s poderão ser convoca -

na
ra quinzena do mes de

convocações serão feitas com antecedência míni~4 de dei(
dias por umà.qas seguiI1tes forrr.~s( ..10)

I ) - Peto Presidente da associa.ção.
rr} A pedido da maioria dos sócios
seus direitos. por documento assinado
dos~ao presidente da Associação~
111)- Pelo Conselho.Fiscal.

I

CAPíTULO IV ~ DAS,ASSEMBLÉIAS GER~LS

- A Assembléia Geral .. órgã.o,.supremo.da ass.ociação,
em. suas de~i?eraçõe~. ';'t'~\l~'i~-s.~,,:,-'~~r,~~:idin~riamente... .: '.... .,. . '" .. ' '.. ~.'...~.. '.' - . .

dinariamente~" ";.. ....,

r A Associação terá os s~gui~tesorgias de direç~a:
I) Assembléia Geral (Ordinári~ o~ "Extra~~dinária>
l,r'> - Diretoria Executiva.
111)- Conselho FIscal.
IV )- Dep~rtamaQtos Promo9i~nais.

8~ -

I

Art. 92

PARÁGRAFO L~ICO- Apés serem tratados todos os assuntos que constam I

na ordem do dia. aos presentls à A~sembléia Geral'
será dado o uso da palavra, ~esde que,solicitado ao
Presidente de ~~neira social ~ democrátic~.

Art.lO

Art •. 11 -. As assembl~i~.s
das:

PARÁGR~FO ÚNico - As.Assembléias gerais• forwa estatutária,

Art. 13 - As

../i'
// A'rt~,

/

"
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I~ ~ iV\~ 1~). .lvVw ':1
173. '~~J I)D/O.Yj 'j5"f\.¥'-tA.W.C.,y"~ C-?.;.,

I ) - Edital afixado n~ quadro, de ~visos da Associação.. '~--~~)~J~(~~.
II) Aviso cirGular no qual devera consta~'t'\~A ~êpeH~i",~_.~'~ ~:
oria dos sócios .•li I TA8ElI~DE NOiA:l 1,J~ ~ .i!'-

CPF 551.G17.1ô9 :;:0 . • ,....

\ . SOM REõIRO - s.e.. j
PARÁGRAFOÚNICO Das convoca.ções deverão constar, obri:;)5 Lo_xalliCZI te ao ./

data, hora e local onde serâ re~lizadas a Assemblé- t

ia geral assim comO respeq~~~a ordem do dia ..

Art. 14 -; Nê;'hora marcada. será a asernbléia instalada -'por quem a COn-

vocou, verificada a presença de, pel,o menos a maioria dos
funcio~ários associados COm direito :a voto. Não se verifi
cando esta ~a~oria, será a aS5ew~léia instalaàa meia hor~ '
após, COm qualquer nú~ero.

meia hora. ficando a ITiesmà'suspensa caso o impedi -
mento deste.

Art. 16 - Somente poderão votar nas assembléias gerais Os sócios pre-
sentes. qu{tes com a tesouraria e em pleno'gozo de seus di-
reitos.

Art. 15 - Instalada a Assembléia Geral. esta escolherá entre Os pre -
sentes, o seu presidente, que urna vez empossado escolherá
Os demai~ membros da mesa.

I
j
,,

ge -
de

con-PARÁGRAFO Úl-.'"ICO - Se na 1:l,?ramarCa~~ .~ão .es~~~er presente quem a

vocou. ou mesmo estiver impedido. a assembléia
ral .será instalada,. pelo seu .":substituto dentro. . ~;

Art. 17 - O presidente da associação pOderá também debáter o assunto'
focalizado na presente reunião ficando-lhe no entanto resal
vado o direito-ao chamado voto rninerva. para o caso de de -
sempate.

Art. 18 - É competência exclusiva da Assembléia Geral:
A) Reformar os estatutos•
.B) - Autorizar a alienação ou hipot~ca dos bens 'da associ~
. ção.
C) - Julgar em último recurso. qual~er.ato da.Diretoria.
n) -.Decidir.?obre ã extinção da as~ociaç~~.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões da As~embléia Ge~al só poder~o ser ree-
xa~inadas ou ~eVQ~adaSpor q~tr~ ~~sembl~ia Geral .
den~ro de uma 9~s:~egu~nt~3'F~~~~~5~~:

"I'

•
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PAAAGRAFOPRIME!RO - caberá a Diretoria Executiva a escolha :de um

"Presidente de honra.

I
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I
II
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"ht
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I
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I

dentro da a5soci~

- Caberá a Diretoria Executiva a escolha dpe mem -
.:! .' : .' .. ". " -. \

bras para., compore~ as chefias depa.rtamon:tais como:

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL

I~ frVVO)V>~ ~ ~+-~ fi:' 'li
(Js. ~ ,-1 DI O .1') ~S- Nf ~ I

A) Quando a pedido dos associados COm a presençã de ~$ Co l

::~;i::~ços (2/3) até trinta dias após a decisão ~:~ \i
B) Qu~~doa pedido da Diretoria de~de que haja in~~ ;1
resse da Associação.. .r------.--.......Y.j\>f.,~ ~lo. 1

( NAZAflETH S. PEAElllA "\ I

I TAaEl.lÃ r.~ W1TAS J
CPF ;;;::.~.:7.1.:!l20 •

\ BOM RETIRO - S.C.

O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da associação,' se-
rá composto de tres '(03') membros efetivos e tres (03)rr.e!!!
bras suplentes eleitos pela assembléia geral, que e~eger
também a diretoria ..

ção:

b) - Fiscafi~~~ ps ~t~.~~~'d.~>:es:à~~.~\rq..~~~~tro da associ~
ção: ",

c} - Arrovar cu revogar ,as ~espe~as efetuadas pela Presi
-" "I ". _ .,-: '.'.- ,"dencia'qu tesour~ri~d~ associaçãoi

à) - Vistar todos os documentos de despesas ou doações;
e) - Verificar ~ controlar. vistando mensalmente Os li--
vros contá~is e balancetes;
f) - Convocar Assembléia Geral em CasO de qualquer irre-
gu1aridado:,

CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA

SEGIDlDO
I

!

- Compete ao Conselho F~~ba~;
. .,; " .~;:._- :;.:- .' "-'a) - Fiscalizar, os atos do Presidente,

t" . ",.:'

- A Diretoria executiva compor-se-a dos seguintes membros'
e cargos:
I ) PRESIDENTE
II~ VICE-PRESIDENTE
IIr) 12 SECRETÁRIO
IV) 22 SECRETÁRIO
v) 12 TESOUREIRO

.VI) 22 TESOUREIRO

.vII) ORADOR

Art. 19

Art, 2.0

,PARÁGRAFO

Art'. 21

I

li
I
I
!

,

li
II
!,-



As eleições para os ,cargos,.da Diretoria executiva serão
por voto secreto ou ac~amação em assembléia gerais. ordiná
rias ou ext_raord~nári~s •.::.'q\lê ;por .sua vez ,nol':'leará. através'
do set.:.presidente: e:.de ..àcordo com..a: necessidade de funcio-

•.' '. - • I c-. ••

mento. i~.lcriaçã'o, ,:p.s•..rne!t1br6~..dos dep:artamentos, para os ca-
..• -.: " _' • • . : .. " • ..1 -.'-. " ,

sos .~~~"quest~~~,:Jur~d~c~s~,~ pre~~derte ~,lcara co.-npoderes I

para: nornêação.:de. 1 •.2 .ou '.3',Elachêlreis~"ern. direito I que com I

p~o~r~~ã'o (:}evi~ament~.~assada r~pr~sentará a Associação •
Inas que~tõe8 judiciais.

~~~:;::;;:8/9~~~
I ) - Depar"tamento' de Esportes até 2 membros.. 1« ~

~ .. ~lI) - Depart~mento social até 2 membro$. ~ ~ ~ffi •.•
III)-. Departamento relações públicas até 2 membrosr~ ~ n
IV) - Departamento de Patrimônio ,.até 2 membros. I ~ ~ S

. l.=:~. I-
. Bem corno a ,criação de tantos quantos departamentosJ ?iUfil.;,;sn

. I ~ ~ ~ t,fizerem t:ecessários.. ., ~ t- U ~

Z co
1 \ ..IPARÁGR~FO!TERCEIRO,- O mandato da Diretoriaserá,qe'OI (um) ano,~
I. dendo serem reeleitos Os membros da Diretoria .. A

posse da nova Diretoria se dará trinta (30) após
o pleito.

Art. 22

l,

"fioI!
'I
"
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Art. 23 - A Diretoria nomeará o m~mbro.diretor~de cRda departa~ento
bem como diversos au~iliares I ficando.:condicionado a não
ultrapassar o limite esta'belecido no art. 21 em seu pará

grafo prirr.eiro.

Art. 24 A Diretoria deverá reunir-se ordinariamente urna vez por
mes e extraordinariamente toda vez que o presidente julgar
necessário convocá-la.

PARÁGRAFO ÚNICO - As sessõea da Diretoria serão re~li2ada3 com a pre-
sença de pelo menos a metade~mais.um de .seus mem
bras.

~1~

t
l~
"
", ,

i
-:Ficará sujei?o a perda de mandatp. õesde que não apresente

:
razões consideradas justas pelo pre~idente:
a) - ,O:membro.da Diretorip que falt1r 3 (tres).s~ssões eo£
sec~tivas ou 5 (cinco) intercaladas; sem um motivo justo.
b) - O dir~tor que não ~?Fparecer,. ;~ce:\.:rá~~.s.~.spensFde parti
c.ipar das reuniges bem. como será vE';crado:o seu ac~sso e a '
de seu~ depend~n~es ~ .qua~q~er atf.y.~~~s~,~p.romovi~,~.pe~a{;s
siação 'pelo prazo de 60 ('~e~"enta) dias. '

Art. 25

i,

li
I
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~ia. na forma do presente estatuto.
b) Convocar Assembléia Geral na forma do presente estatutc'
c) Representar a Associação em suas ~elações externas ou n,S!
mear algum rep~esentante.
d) Decidir as reuniões da Diretoria e assembléia gerais~
e) Despachar todo o e>:pediente e agi~ nos casos i imprevistos
e urgentes. como lhe'parece~ mais conveniente. sub~etendo I

entretanto, a apreciação' da Assembléia geral em' reunião pr2
xirna ..
f) Assinar com-o tesoureiro. cheques. recibos e demais doc~
mentos do refe~ido setori; bem como ~todos 'os compromissos as

sumidos pela ~s~ociação.
g)' Assinar;' visar. rubricar tudo quanto' necessita~ de sua' I

responsabilidade.
~h) Autorizar toda e qual5uer desp~sa para postetior aprese~,
tação em'Assembléia Geral ..

\~ ;W--" /VI ~ IJ .l. 1-.~ I
.c)~- to ~ I AOID~)1~1\1'b~ I..

r --A Diretoria c.ompete: I N~flETH S. p~,
) •• - . _ ~ rABELlA DO:; fol:JTA$ Ia Adml.nJ.straçao a Assoclaçao. zelando seus ~~,~ ..nl::nmo - "'.C =;

I -;;I r.u.f':" .• S-20 O 0 .•.1
ver seu engrandecimento pelos 'meios que 3':!9à-rRéOf\[)eaJ.e6~.. !1., "t\
b) Manter ~m regime interno onde se espeCifiquem.as atrlbJtl.f~J~ ~

- d >4I,IJ'ltl!-. '.çoes e todos os membros da Diretoria com suas prerrogat'J-
vas e"respcnsabilidaqes, desde que "não colidam com as espe~t . q&
'cificadas nos estatutos.
c) Fazer respeitar e cumprir as suas decisões e a~ da asse~
bléia.
d) .Conceder admissão, demissão, readmissão, para Os SÓeiOR'
eliminados e licença aos sócios dà Associação .•
e) Elabo~ar "programa de atividade". baseado .na renda disp,S!
nível. proveniente de mensalidades. taxas e outros rendime~
tos.
f) Fixar taxas a 'se~~m cobradas 'em'excursões Ou festividades
rea'lizadas pela asso~iaçtc.
g) Re:solver' Os casos 'romis'50s d.os e~tatutos.
h)' conv'ocar assemblê~a"_ ~geral.

-1")"'Déli.'be~~r:~s'àbre"ca:sos especiais: de aquisição. construção
ou mod'ificação de' plantas de imóve"is.
j) Autorizar o levantamento de emprestimos de qualquer natE
reza, desde 9ue aprovados em assembléia geral.
k) Delibe~ar sob~e fi~ação e modificação de mensalidades
empréstimos e aluguéis de imóve'l-da Associação para a Asso-

ciação.
Art. 27 - É atribuição do Presidente:

a) Nomear e demiti~ 05 di~etores e demais memb~os da di~et~

;' I
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31 - Ao 19 Tesoureiro compete~
a) Ter sob sua responsabilidade a guarda de todos os valo-
ras bens. e bens financeiros da ,associação.
b) Depositar em conta COrrente em nome'da Associação. no
Banco do Brasil S/A, toda e qualquer importância.
c) Organizar e controlar a contabilidade financeira da As-
sociação, controle e registro das verbas orça~entárias, 1£
vantamento de balancetes mensais apresentancio-o2 obrigato-
riamente nas reuniões'da Diretoria. e ainda o levantamento
do balanço final que depois de submetido a diretoria e a -
provação do conselho fiscal, será levado ao conhecimento
do associado ..

d) A.ssinar juntamente com'o president& todos os qocumenr.o$
que. se relacionem com a recai ta e de;Spesa.'. inclu~i ve ~ as-
sinatura de cheques que fica vedaqo o uso de apenas uma a~
sinatura.

i
"

I
.'

ciação.
c) Dirigir os trabalhos de expediente ..
d) Assumir a presidencia na falta do presi~ente, vice-pre-
sidente, ~os termos do presente estatuto, porém nos casos'
de renúncia coletiva do presidente e vice, deverá conVOcar
assembléia geral extraordinária na prazo máximo de 30(tri~
ta) dias, para eleição da nov~ diretoria ..

- Ao Vice-Presidente compete: l
i.

•. ~l~()
substituir aO presiq.ente em seus impedi~entos, fa1t~el-.~'4' ~1 ....~(..
missão ou em casos de renuncia.. 11 NAZAAETHS. PEREIRA FI».{ • '2

TAC£UA n:; NeTAS ~)Ijtt)l -I r:
. (;;:1' :" •. :'H 1G!) 20 ,.) t-

- Ao 12 Secretário compete: 8 S" , "
\.. O~I RETIRO - sc ..J. '1:;'. '"'

a} redigir as atas das sessões da diretor~a e assembléIa I

geral e, transcrevê-~as aos respectivos livros.
b) Ter sob sua responsabilidade direta os arquivos da Ass~

- Ao 22 secretário compete:
substituir o v~secretária em casos de faltas, .õemissão ou
renúncia •. assim COmOçooperar junto ao '12 secretário na ela
boração dos trabalhos de expediente', arquivo de correspon-
dencia expedida e recebida, ~nvio das correspondencias. d~
.tilografando-as, relatórios, e~c, bem como ter sob sua re£
ponsabi1idade a organização do inven~ário dos bens campo -
nentes do patrimônio da assocaição, zelando e cuidando,

- Ao 22 Tesoureiro compete:

Art. 29

Art. 28

Art. 30

Art.

Art. 32

./
,~
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a

divi
con-

seusl

as

ã contar

invent.á -

comum acordo. na,
o 2e secretário,'
único ..

c C1't',pe te:
sociais e atividades para os asso -

Esta atribuição deverá ser de
são das responsabilidades com
forme art.30 em seu parágrafo

ro.

Ao Departamento de relações públicas caberá divulgar
tividades e Os i~teresses da A4S4P.M.B.R., junto aos
associados e a com~n~dade.

Representar e
cu esportivas
dOS4,

- A gestão da Direotoria sera de l2 meses( 1 ano ),
da data de sua. posse.

ciação.

,

IAjuàar ao l~ Tesoureiro nas suas atribuições. e substituí- j
lo ero caso de faltas. demissão ou renúnéia. bem como o ar- I'

C]uivamento dos documentes da tesouraria, a datilografia • )~~ ";,..
dos balancetes ou balanços, Os quais deverão ser apreser..~ i~--'1
dos_ JIlensalmente nas reuniões dê Dire'teria e afixadbs no.l~1.lJ \
quadro de a~isos da associação, de'pois de submetido a a~'V~ .

ciação da D~retoria e ass~nâdo pelo presidente e te50ure~~~'l

- Ao Departamento de patrimônio caberá organizar' o
rio "e o zelo pelo patrimônio da associação.

- Ao orador corrpete:
demonstrar em reuniões sociais. recreativas'
o pensamento da Diretoria e dem~is associa -

,. NAZARETHs. p~\

I TABE!.IA no: NOTAS I
CPF ~:L:j71C:.l2(J

- Ao Departamento de esportes compete: ,BOM RETIRO_ S'C'../
Superintender e contrclar as diferentes sessoes de estor -
tes da associação. promover torneios. competições, etc,ter
ainda sob orientação auxiliares para a convocação àe atle-
tas para qualquer natureza esportiva dentro de $uas 'posí -
ções~etc4' guardar todo o material esportivo da associação
responsab~li2ando-se pela lavação, zelo e perda de qual
quer objeto atinente a sua responsabilidade, e fazer leva~
tamento inventário) de todo o material espcrtivo ea ass2

- AO Departamento social
Organizar festividades
ciado.s •

Art. 37

Art. 33

.~rt. 38

Art. 36

Art. 35

Art. 34



i
I

ofici -

pOsteriormen-
e homologada'

terá COmo cor padrão o verde.ver-

de exploração de prédios próprios da

nas dependencias da associação práti-

n~o.computados nos ítens anteriores ..

do presidente da associação com aprovaçXo .

A mens~lida~eOra exigida, poderá ser
te modifi~ada a c~itérioda Diretoria
por assembléia geral ..

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇOES GERAIS

casos em vagância na Diretoria serão substit~ídos por:
- ~a graduação hierárquica' e na forma do presepte esta-

associação ..
f) Outros donativos

Em casO de dissol~çãoda sociedade. o que sorr.ente poderá
ser feito em assembléia geral, cOm aprovação de 2/3 ( dois
terços) 'dos associados. após a liquipação do passivo os
bens imóveis serão dcados (devolvidos) ao doador.

É eXPressamente proibido a associação manifestar-se
almente por preferência pOlítica ou religiosa ..

;t'..lto ..

ih) - A convite

1da Diretoria.

(~(WrOM""-1:l.+~~ \
~ ~ I tlO)O ~1<)S - f'H'~".i ",y'. \

CAPÍTULO VII - DAS R=AS ;{."""'v~(.~/ "~Cf/r,;~'Ol:J O 1!J "
39 - As rendas da associação serão consti tuídas po:f'-<:~.:;G''t#1 o f ••.~l. ~

a) Contribuições mensais dos associ.dos. . ..••.••••.",,0/ ~r.i.;fl'S
b} contribuições que a título de.auxilio vier a ~er da '1
Prefeitura Municipal de Bom Retiro.
c) Quaisquer outras contribuições e~traordinárias que venha '
a receber ..
d) Rendas ou taxas cobradas dos associados por festas; ex '-
,curções .. etc ..
e) Rendas de aluguéis

46 - Os
. a)

40 - O distintivo Oficial constará das letras ASPMBR ..

45 - Os bens de carater móveis serão doados a outras associações
Ou entidades fi1antropicas.

43 - Não serão permitidas
ca de jogos de azar ..

41 - O uniforme da associação
melho e branco.

42 -

44 -

Art ..

PARÁGRAFOúNIco

Art.

Art.

Art.

Art ..

Art.

Art ..

Art.

~-.

,
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1". NAZARET.HS:PEREI'~:~ 1 '~I.'
TABELlA DE NOTAS I

. CPF ~.-';1.Cl1.HI9 20 I 1
- Este estatuto poderá ser refo"mado, em t'ó-d~O~aRE::~OpU-::-LeS.~.J ";,"f J.:

em qualquer epoca, em assembléia geral, expressamente CO~l;'.fl_I
vocada pã.ra este fim.. '" Rs....1, .~*jm..

,;lo
I -.0 presente estatuto entrará em vigor na data de sua 2:pro- 6\,
I vação ou seja 31,05.95.
I

!
r
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/" NAZARETH S. PEREI1lA \\'

\
TA~EU.\('l~ NCTtS
C;>r:;";:':;i7,1~:J :::J

I BOM RETIP.O -. s.e. Ji\...--.-:..-..;------. _/ .. ,

Nazareth Si~vestri Pereira-
Cficial Designado do Regi~tro Civil,
TltuJ.O~ e Documentos e Pessoas 'Jurídivas.

Certifico e dou fé, que o :presen"teestatuto
foi registrado, sob n2 127, as fls. 68 de
Livro de Registro de Pessoas Jurldicas deste
Cartório, Livro A-3.-
Bom Retiro, em 10 de agosto de 1.995.

\'X~

ar:"!) rt..o:rL,!O ("..A;::.T~~:O s~
::EClr.rr..-) cr:;'t

f'(~ ;. cl~E;a:~!m:.S/H
. G.:rn;I'o • C:"':,l'''' eG~'to

COM fl,gmO £,c~
L -'..l

BomRetiro, 31 de Maio. 'de .L.995

Os membros da diretoria não respondem subsidiariamente p~

las obrigações da associação.

- Consiàeram-se fu:nàadores. dl9,A.S.P.M~B.R., todas as pesso-
as aqui pr~sentesqu~.~ssinaram~,~istade presença;.•..... ,. ',' ".

- A atual Diretoria te~á o seu mandato assegurado.,

CERTIDÃO

Art. 48

Art. 51

!
Art. '49 i-

Art. 50



•...•..~
Associação de Servidores da

Prefeitura MunicipU1 de Bom Retiro

.-

PRIlVIEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DA PREFEITURA MUl\'ICIPAL DE BOM RETIRO se

A Associação dos Servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, sob sigla ASPMBR,
pessoa jurídica de direitos privados, sem fins lucrativos. inscrito no CNPi
00793892/000125, localizada na rua: Generoso Ide1fonso de Oliveira S/N", na cidade de
Bom Retiro - Santa Catarina, CEP 886807000, Fone 049 - 277-0687, promove a primeira
alteração do Estatuto da Associação dos Servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro,
alterando os artigos 10 e 20 do capitulo I, conrorme segue abaixo:

Art. 10 - A associação dos servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, sob sigla
ASPMBR, agremiação esportiva, assistência social, médica e eduCacional, apolitica e sem
fins lucrativos de caráter reinvidieatória, de duração indeterminada, com foro e sede própria
na cidade de Bom Retiro, Fundada a 31/05/95.

Art. 20 - A ASPMBR tem por fim precípuos;
I)
li)

III)

IV)

Criar, incentivar e prescrever a unidade da classe;
Promover e estimular entre seus associados a prática e o desenvo)vimento de todos
os esportes e exercícios atléticos;
Manter uma sede social para reuniões e recreações dos seus associados, na cidade
de Bom Retiro~ .
Prestação de serviços com assistência social, médica e educacional para seus
associados.

Os demais artigos do estatuto permanecem inalterados.

. EtlTICACÃO
Bom Retiro 16 de Maio de 2005.



.•..-.

Nazareth Silvestri,Oficial designada do
Registro Civil, Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas
Estado de Santa Catarina
Comarca e Município de Bom Retiro
Rua Anita Garibaldi, 445
Fone 49 2770194

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que revendo neste ofício, nos livros
competentes de Registro e Pessoas Jurídicas, neles consta no livro A13, fls. 68
sob n° 127,em data de 10 de agosto de 1995, o registro da Associação dos
Servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro -, sob a sigia ASPMBR,
agremiação esportiva, assistência social, médica e educacional, apolítica, sem
fins lucrativos, de caráter reinvidícatória, de duração indeterminada,com foro e
sede própria nesta cidade de Bom Retiro, fundada em 31 de maio de 1995.

Certifico mais que os artigos 1°. e 2°. do Estatuto Social, foram
alterados, conforme Ata n°. 01/2005, do dia 13.maio.2005, cuja averbação, neste
ofício, tomou o nO.01 , na data de 24 de maio de 2.005.

, O referido é verdade e dou fé.

Bom Rftiro, 24 de maio de 2.005

IVY~
Oficial.lPortaria 04/94

NAZARETH SlL.VESTRI
OFICIAL DESIGNADO

F:EG!STP.OCtvll.
T I lOS E COCUMEi\lTOS

i.PESSOA JURfolCl
0'1. RETIRO - se .
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Associação Comunitária de Comuniçação e Cultura Portal da
Serra

.. , . ' ..
Rua 14 de Janeiro, 90 - centro
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88680-000 BOM RETIRO : SC,



MINISTÉRIODASCO:Y!UNICAÇÕES
Secretariade Serviçosde ComunicaçãoEletrônica
Coordenação-GeraldeRadiodifusãoComunitária

Nota Técnica nO0341/2013/CGRC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Ontorga

Referência: Processo nO53000.052854/2012

SUi.VlÁRlo EXECrTIVO

I. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à
Associação Comunitária de Comnnicação e Cnltura Rádio POrtaI da Serra, para a execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bom Retiro/SC, em virtude do não
cumprimento do disposto no subitem 20.2 da Norma nOO I/20 I I.

~~ÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comnnitária de
Comunicação e Cultura Rádio Portal da Serra, para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária se expirou em 31/10/2012, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido
apresentado no periodo compreendido entre 31/0712012 e 31/1012012, ou seja, entre o terceiro e
o último mês anterior ao vencimento da autorizacão, conforme subitem 20.2 da }Jorma nO
1/201I. .

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 06/11/2012, ou seja,
intempestivamente.

CONCLUSÃO

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria nO462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não
renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Rádio
Portal da Serra e pelo encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão e
concedendo prazo para que a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação.

À consideração superior.

Brasília, . f.. de fevereiro de 2013.
C~ .rA.t<cl'.L(êlA.t,{"..~.,."

'ATÁLlA FROEMMIN---==:;" ..." .
---Chefe de Serviço

".
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"853000.052854120121CGRC

Brasília, ~ev~reiro de 2013.

~/- :L-
SAMIR ~GRAN.JA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

2de 2

/



MlNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanadá dos Ministérios, Bloco R, 3 '. andar 70044-900 - Brasilia - DF
Telefone: (61) 3311-6281

Oficio nO4 "Í.q /20 13/CGRC/SCE-MC

Brasíli~ fevereiro de 2013.

Ao Senhor
ALFREDO MARTINHO ROSAR
Representante Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Rádio Portal da Serra
Rua 14 de Janeiro, nO90 Centro.
88.680-000 Bom Retiro - SC

ASSUNTO: Renovação de' Outorga

REFERÊNCIA: Processo nO53000.05285412012

Senhor Representante Legal,

I. Tendo em vista que a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Rádio Portal da Serra, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bom Retiro/SC, apresentou intempestivamente seu pedido de
renovação de outorga, irrforrnarnos que essa coordenação opinou pela não renovação para um
novo período, nos termos da Nota Técnica nO341/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este
oficio.

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebiroento deste Oficio, expedido
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação.

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número
does) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência.

Atencios

SAMIR AMAND GRANJA NOBRE MAlA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária



ILUSTRíSSIMO SENHOR SAMIR AMANDO GRANJA
NOBRE MAIA, MUI DIGNO COORDENADOR GERAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - MINISTERIO DAS
COMUNICAÇÕES - BRAS lUA - DF.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA'
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA RADIO PORTAL DA
SERRA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município
de Bom Retiro - SC; CNPJ 02.700.496/0001-31, neste ato
representado por seu Presidente, ALFREDO MARTINHO ROSAR,
brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF' 299 994 729-15
e RG 556985-1, residente em Bom Retiro - SC, Avenida 24 de
Outubro, 173, vem através de sua Assessora Jurídica, a presença
da elevada autoridade de Vossa Senhoria, tempestivamente,

.interpor . PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO AO
PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA,
NEGADO, por esta' COORDENAÇÃO GERAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, datado de 07 de•Fevereiro, de 2013, conforme NOTA TECNICA N°
341/2013/CGRC/SCE-MC,' ante os seguintes termos de fato e de
direito:

Segundo se infere a negativa se
deu por entenderem fora do prazo, intempéstiva, ou seja, se
inspirou em 31/10/2012,. de forma que a ASSOCIAÇÃO deveria
solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, entre 31/07/2012 e
31/10/2012, conforme subitem 20.2 da Norma na 1/2011.

A . entidade protocolou sua
solicitação em 06/11/2012, entendendo que estava dentro do
período legal.



• Porém, conforme LICENÇA PARA
FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITARIA, documento anexo, a entidade foi licenciada em
27/02/2002, e sua validade até 22/11/2012. Assim Senhor
Coordenador a Requerente estava dentro do prazo legal.

o pedido de RENOVAÇÃO, está
dentro dos princípios estabelecidos em Lei, requerendo vênia, para
ser reconsiderado o requerimento solicitado de RENOVAÇÃO
DE OUTORGA, datado de 06.111/2012, pois o interesse e sua
utilidade, é muito grande, e a sUil RENOVAÇÃO DE OUTORGA,
se faz necessário, pois o fechamento dela, com toda certeza,
trará a Comunidade Bonretirense, enorme prejuízo social e
moral, decepção e tristeza, pois é o único meio de
cómunicação que há anos é utilizada por todos como meio de
informação.

Na certeza de ser acatado o -pedido
de -RECONSIDERAÇÃO, ESPERA a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA RADIO
PORTAL DA SERRA, ANSIOSA O DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA OUTORGA, POIS SEMPRE foram
cumpridores fieis de todos os ditames da Lei do MINISTERIO
DAS COMUNICAÇÕES. .

ESPERA DEFERIMENTO

BOj~-'NBO' 25/ttzt2013;::>
.~-:;:-~~-"\.' ~

- /-:;-: .. - J~-
/;/'y. .

értl.!3-GI~r;t\ '~AÇAS PIROLA
": ...AsseSSC;aJurídica

OAB/Se 2963

- Endereço; RUA ATHANAGILDO RAMOS DE ANDRADE 109.
eEP 88.680 000 Bom Retiro -; se.
E-mail: advogadavirginia@bol.com.br

advogadapirola@hotmail_com , ,--\:Z) .,,/
(""-"''''7~~~:OLA
'. . .• "-OABSC2963

" ..~._.,.."

mailto:advogadavirginia@bol.com.br


Escritório de Advocacia

PROCURAÇÃO

/I\IL)\"." ~

Dra. Virgínia das Graças Pirola ----- OAB/SC 2963 ----

". - .~L \."-.~l.~o"•.' -~;..:h üi "'j,

("q' ç:, ~,
",,'" 'tf.!;C:;

OUTORGANTE (S): Pelo presente instrumento particular de procuração
ASSOCIAÇÃO COll'IUNITARJA DE COMUNICAÇÃO.E CULTURA PORTAL
DA SERRA, pessoa jurídica de direitoprivado com sede na Rua 14 de Janeiro n°
90, Centro no 111uflicfpiode Bom Retiro- SC, neste ato IJepresemadopor seu
Presidente ALFREDO 1l1ARTINHO ROSAR, brasileiro, casado, comerciante,
portador do CPF 299 994 729-15 e RG 556985-1, residente e domiciliado fia
Avenida 24 de Outubro, 173, CentroBom Retiro-Se.

OUTORGADO: (S)DRA. VIRGINIA DAS GRAÇAS PIROLA,
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SC nO2963, com escritório na Rua
Athanagildo Ramos de Andrade, 109, Centro Bom Retiro-Se. e, onde recebe
intimações, nomeia (m) e constitui (m) seu (s) bastante (s) procurador o acima
mencionado; a quem confere (m) amplos poderes "ad juditia" para o fôro em geral,
podendo em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, propor contra quem de direito as
ações competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo umas e outras, até fmal
decisão, usando dos recursos legais, acompanhando-os, praticando enfim todos os
demais atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato, agindo em
conjunto ou separadamente, e mais, para receber citação inicial, confessar, transigir,
substabelecer, desistir, receber e dar quitação, firmar compromisso especialmente
para solicitar junto Ao MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES - SECRETARIA
DE SERVIÇO DE CO~lCAÇÇOES ELETRONICA - DEPARTAMENTO DE
OUTORGA DE SERVIÇOS - ESPLANADA DOS MI.l\lSTERIOS - BRASILIA,
reconsideração ao oficio nO444/ 2013/CGRC/SCE-Me.

Bom Retiro, 22 de Fevereiro de 2013.

.~.#--- ' '- . ,
OUTORGANTE (S): ----------:'!---------------'----------------
ASSOCIAÇÃO COM lTARIA DE COMUNICAÇA-OE CULTURA PORTAL
DA SERRA - ALFREDO MARTINHO ROSAR

Rua ALhanagildoRamos de Andreade, 109 - Centro - Bom Retiro/SC - CEP 88680-000 - 'l:l (49) 277.0335



ASSOCIAç.í\O COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
PORTAL DA SERRA

~
ATA DA ELEIÇÃO E POSSE.DANOVA DIRETORIA EXECUTIVA,

CONSELHO FISCAL' E CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCL4.ÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUl'iICAÇÃO E CUL 'fURA PORTAL DA SERRA, PARA
O PERÍODO DE 31 DE AGOSTO DE 2012 a 30 DE AGOSTO DE 2014:
Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2012, às 19, na sede do Clube dos Idosos, sito '.

à Servidão Diomário Vieira, n'29, nesta cidade de Bom Retiro - SC reuniram-se os sócios
fundadores, sócios aooiadores, representantes de entidades sem fins lucrativos e . . _
funcionários da Rádio Portal da Serra para a realização da Aúembleia Geral Extraordinária~ .. ~!•.; ~o':' .
da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Porta! da Serra. Assumiu ai ',. {t') 'S
presidência dos trabalho's, po~ escolha unânin~e, VIRGÍNIA DAS GRAÇAS PffiOL-\, ~~""AJ.J'
brasileira, casada, advogada, inscrita ~a OAB/se sob o n' 2963, C?F n' 145.065.809-15, "!t's,'t ,
residente e domiciliada à Rua: Atanagíldo Rar.10sde Andrade, s/n - Centre - Bom Retiro"
SC., convidando a mim DAYANE SIMIANO NETTO, brasileira, solteira, portadora do
CPF n' 078.647.679-66, RG n' 4.554.422, residente e domiciliada à Alameda Nereu
Ramos. 139 - Centro - Bom Retiro - SC.; para s=etariar a sessão, o que aceitei. Iniciando
os' trabalhos, a presidente solicitou que eu pr?ceáe:sse a leitura do Estatuto Social~ cujas
cópias forãm distribuídas, previamente, aos pre~r.tes: bem como a leitura do Edital de
CO:1vo.::aç&o para eieiçãü e posse d?~nova D2retcr~.3:Sxeeutiv~ Conselho Fiscal e Conselho
CemuniT.ãrio da Asso~iação Ccmun~tiria de Comunicação e Culmra POital da Serra. Finda
a ieimra, a presidente constatou que, de:1tro cln PíclQ legal prc:visto no Edita! de
Convocação, f;)~apr~sentada apenas 'Jm2 Ch3iJa para co~çorrer aos cargos :;orrespondentes
à Dlrdoria Executiva e Conselho Fbcai q.ue~por ac~amação àos sóc~os presentes, foi
-e1e~mpara o mandate de dois ano~ ou seja., pata o per10do de .:n de agosto de 2ô~2 a 30
de "gostl) de :tlH4: DffiETORiA EXEC,I.;'Tl\'~;:; Presidente: ALFREDO
NL~~:TlJ~.HO ROSA..t:{. brasiieiro, ca"sado,cürnerchnt-=~:":>;"":.ddordo CPF n° 299.994.729~
)5, RG nU 556.895-1, residente e domiciHaco à Avenida 24 de O:.lnlbro, 173 - Cer:rro-
Bom Retiro - SC; Vice-Presióente: :F_-'\BIO EVAN"DRODIETRICH, brasileiru, casado,
empresário, portador do CPF n' 618.285.139-20, RG n' 162027-4, residente e domiciliado
na Rua: Carlos Werner, 2100, Capistrano - Bom Retiro - SC.; I' Secretária: CLEIZE
AL:vrEIDA DE SOUZA LICHESKI, brasileira, casada, secretária, portadora do CPF n'
037.342.689-58, RG n' 413927-0, resideme e domiciliada à Rua: Generoso Hildefonso de
Oliveira, 507 - Centro - Bom Retiro -SC.; 2' Secretária: 1'>fURYEL ROV ARIS,
brasileira, solteira, auxiliar administrativa, portadora do CPF n' 093.566.3 J 9-30, RG n' _
413926-2, residente e domiciliada à Rua; João Teófilo Deucher, 332 - Centro- Bom Reür~
-SC.; I' Tesoureiro: JEFER30N LICHESKl, brasileiro, casado, gerente de loja,
portador do CPF n' 038.026.279-70; RG n' 4.380808-5, residente e domiciliado à Rua
Generoso Hildefonso de Oliveira, 507, - Centro - Bom Retiro -se.; 2" Tesoureiro:
FETh.'<A,,'mOBORGES SI!..,,'EIRA, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador do CPF
n' 024.361.369-55, RG n" 3.47853-7, residente e domiciliado à Rua Anita Garibaldi, 442 -
Centro - Bom Retiro -SC.; l' Diretora de Patrimônio: ARfEL DE SOUZA ROSAR.
brasileiro, solteiro, balconista, portadora do CP? n' 057.315.289-69, RG n' 457530-4,

--4-12,,~I' ;y-
. /'



presidente MARIA APARECIDA KRETZER NUNES agradece a todos que deixam o C
cargo pelos trabalhos realizados. em prol da Associação, bem como parabeniza e dá êlís~ r, ../'
vindas aos novos membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e cóH~' íJ D
Comunitário em seu lOdo, manifestando sua alegria e satisfação em entregar os t . i\ .
ao novo Presidente, conclamando a todos para a missão de dar continuidade aos ob] "
da Associaçao. Disse, ainda, que durante os oito anos em que esteve à frente aá
Associaçãó, sua grande preocupaçao sempre foi manter a credibilidade da mesma perante à ._
comunidade.Todos foram saudados coj!1 uma calorosa salva de palmas. Como nada mai~ t:,'f>'" "c"""'"
houvesse a ser tratado, foi encerrada a Assembleia e lavrada esta ata que será assinada por '" 'j)"< \:
mim, que secretariei a sessão, pela presidente da Assembleia, por todos os membro~ I ~~ t-.
empossados e por todos os sócios presentes. Assinaram a presente ata: Maria Aparecida .'!'
Kretzer Nunes, Alfredo Maninho Rosar, Vilton Luiz Nunes, Zelmira Guollo Damazio,
Débora Liana Dietrich, 'Terezinha Emnia Philippi May, Senir Duarte Silveira, Lindair.
Schuller, A1tanir Vieira Braga, Elza Bunn Varela, Fábio de Almeida, Fabio Evandro
Dietrich, Cleize Almeida de Souza Licheski, Muryel Rovaris, Jeferson Licheski, Femandó
Borges Silveira, Arie1 de Souza Rosar, RobsQI! da Cruz, Valéria Deucher, Gilson Rosa,
Sonyara Miranda Borges, Alceu dos Santos.

Bom Retiro(SC), 31 de agosto de 2012.

OFICIO DE REGISTRO CrvlLDAS PEsSOAS JURl01CAS • Comarca de
Bom l1:ctiro _ Estado de Santa Catarina • Rua Oorva! Ferreira de Macedo,
aln Centro. se, CEP: 88.680..Q00 - (4A) nn-B194 .
na;arethbr@uol.com.br-NazarethSiIV"t".Oflclalal:leslgnada
Apresentante: ALFREDO MARTlNHO ROSAR I Naturpla 00 TItulO:. Ata,
Elelçio e Posse da Diretoria J Registro tntegraJI Proloçolo: 671/ Reçlstro.
8U • U.•.ro A • 11 _ Folha 251. Dou fe. Bom R.eliro. 24102f1012. Emol.:
Reg.:RS 46,40 ISekl:RS 2,aO/Tolal:RS 4Q,OO f FRJ:RS 0,00
Selo Oigital de Fiscalizaçlo-Selo n::>rmalC'{N264!J8..PIZ1
Confira 0& dados do ato em: $el0,tjsc jus.bj
Nazarelh SiNeslri. Oficial Desi-;nadd:

.'
NAZARETH SILVESTRI
O;: I C 1/ti. l-CPf 5õi.Ol i.169.Z0
O REGISTRO CI\'lL
[] 'íí:u •..:-,~(;COCUME.NTOS
ÇC ?ESSCA JURIDICA

BOM RETIRO M se



NO: 002458/2002

FLS: 001/001
N!>[)A fNTlOJl,[lE

50011448504
.ONGlTtJDE

49W293300
I AUTUDE
275481600

RfPUI'UCIl ffOEM1NA 00 BRASil
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

LICI;N °APARA fUNCIONAMENTODEESTAÇÃODERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA
rJOMEIRAZlo SOCIAL _
ASSOCIACAO COMUNI7ARIA DE COI'lUNIC. E CULTURA PORTAl. DA SERRA. CNPJ: 02.700.496/0001-J1
o DA lSTAÇ O -fRVIC() . AT. SERVo

631428313 Radiodifusão Comunitária

'.

"~N~D=E~R~'Ç~O;:"7.D~A~E~'S~TOA~ÇÃ~OCO;;U;''''l~OC:':;AL~;;D~'~U~P~FRA;-;;Ç~Ã~O;------'------'-------,;O~IS~T~R;;lT~D:;-------~-----------.----
RUA QUATORZE DE JANflR09()

fMIRRO
CENTRO

MUNrcfplO
30M RETIRO

-'ui"IU~c

200
1.00 KM
•••.•••••••• W

•.••••••••. w

538200D05941998

..., ,
se
MTFM 100/25
25,000 W.........

Número Processo:

CANAL: •
RAIO DA AREA DE SERVICO :
PERP MAXIMA:

CIDADE DA OUTORGA: Bom Rellro/SC
. NO'''e FANTASIA: ••••••••.•
FRfQO@NCIA: 87,9 14Hz
HORÀRIO I'UNCION'AMENTO :(16:00 a 23:00 ~ Dom. li sáb.
INDICATIVO PA ESTAÇÃO: Z'l'M530
ESTÚDIO
ErIOEREÇO: RUA QUATORZE DE JANEIRO 90 CENTRO lOCALIDADE:
MUNIcfPIO: Bl,lm Retiro UF 1

TRANSMISSOR PRINCU'Al MOfltel Slslcmilllõ dI'! comun!cllçio Ltda. MODELO:
C60IGO: 022400XXX0312 ,. POT€NCIA:

TRANSMISSOR AUXIlll\.R •••••••..• " ••• -..~''':::'j MObElO:
CÓDIGO: .•••.••••• " ~1...~~!.o..lf~~:.~:i..~OTÉNCIA:

ANTENA , ~i;'T,,;("':,, ~ ~. -."-~$•••
fABRICANTE: AOAD CORREA EQUIPAMENTOS l'UTlfCilftCÓS lTDA ~'~ft...MOOElO: DP (I tJB
GANHO: •• ,. •••• dDd -{.,?::;: ... '. " ~~.-'..•';,,"r"'':'-~Í'QLARIZAÇÃO: Vertlc;al
DESCRIÇÃO: OIPOtO DE 1/2 ONO'" ....;.~;.;;i4..';s.,. )."/I>.,..~L.:".,~.,,(~::.':.7;-:;À.i.r..oRA CENTRO IRRADIAÇÃO: 30.0 m

COTA BASE DA fORRE: •••••• ",. m .. ~*;.}r}f::,"7;':VC1\~"'~'("i .oiS~1i_
A EMISSORA DO RADCqM OPERARA SE~{l;!.lf{.IHTPo.'''rJ'~-º;J;f;ÇAC?CONTRA EVENTUAIS !NTERFERENCIAS
CAUSADAS POR ESTAÇOES DE SERVIÇOS,:PE'TELECOMUNÍCAÇOES E DE RADIODIFUSAO .

j REGULARMENTE INSTALADAS'Ck;~;~~jt~~~~~;;0~i

. I

,,

fI.1PRr:SSAm 13/07/2011

OU5[I(VAçÕrS

("li 70U.491>/OO/)1 )l

': <,£-'/ J
I .•/

llceotJaú;s Elo VAliDA AT .-l I /

/ /
' ~fALii'~QUfRQUE NETO

27 02 2002 22/11/20'12 ~r',o'deComulllcaçiiofletrõ"lca
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~~~.;~~,.'~:~',-;.~:;/:}':~~:'~~f:':~~l:::~~,~.~:':~::~'~.~~:}~~:~i~f~~n~t,~~~~~:~~~lill~~1~j~t
t~:';',>.:'".;::www;cor:rel '!s';eom.~.,~;;~",-"~R-;~;t'5,;
•• >~ ~~", z '-', >._:""<",:~_' _.0 S:-'~-. \~''';.- '~.- .~::--.!:,,~::s~''';-~~',~''I:''"'f:;'<~-"~~~~"ç.:~.;{'."1

~~lc~~~<llj~~~'fL~":'1
I.Çº~'REI~,:1r'~,";,;,-,k ,,!P~x;~;;;i?J;;'DcÔRrErtRJ~'\;

:"--,";,'",'{ Df; NATARIO ':'X.'"

@.t~}2;;:(!';;! rLUS;RíSSIMO SENHOR SAMIR A~ANDO GRANJA
~;;f;~;::<~;;N' NOBRE MAIA, COORDENADOR GERAL
\'~':'!\F71~ RADIODIFUSÃO COMUNITARIA' c ÍVUNISTERIOf:."," '" •",~,...". I~~rJ~m;~~~tsBRASILlA ~ DF. !
r;'i:;\'f':.f,i DEPA~'fAMENTODE OUTORGA DE SERVI
ffH;1f.~:%~'i ESPLANADA DOS MINTSTERIOS, BLOCO R,
h<i,jjfl;:;i EI>.ANEXO ALA OESTE SALA 300
V~:{X/'<Ci: CEP 70044-900

,:;riJ_XB~i~t::;;~~t't:iOL4i;th"'O'd"é~":";;;;""7:; ., '" .:c,'" .; .,~:;<,,:;h3~( '1:'~;~;;:i;5.T'::';:t~!:;~1"._':~(l~~~~~ ~, ~~~<~ •~- .~~,; ':y" "~', ~~ ~
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,'", ',"",--'"'' ENDEREÇO ., f =-11:)4 ~ 7~~ CiO, ..----------iê-:~-:=:~~~~:_

1RJ[]l£lm@}~~[g ~Rilib6;__ . VQD_
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TERMODECADASTRODE
INFORMAÇÕESPROCESSUAISNOÂMBITOD~ SEI

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do,processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo G~ral e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira'oportunidade.

Brasília, OI de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/04/2015, às 17:31, conforme art. 30, m,
"b", das Portarias MC n° 89/2014 c MCrrC nO34/20] G.

I '.J ,lI
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ATA DA ELEIÇAo E POSSE IM NOVA IJlI{lnORIA EXECUTIVA. CONSEL:1I0
FISCAL E CO~SELlIO COl\ll1NITr\RIO IJA ASSOCIAÇAo COMUNITr\H1A DE .
C0I\1l!N1CAÇAO E CULTUlU PORTAL DA SElmA. l'ARA O l'ERIODO IJE 31
DE AGOSTO DE 2014 a 30 DE AGOSTO DE 2016:
Aüs trinta c um úia~ t.1olllC.sd~ agosto de 2014. Ú:-. 19h. na si:de do Clune dos Idosos.. :,il0 Ü
S~rvidão Diolllun:l. Vjcira~ nesta cidaJc Je Bom I<ctiro .... se. reuniralll-s-c os SÚ('jos
!lmdadorcs. sócios arniadnfl~s. representantes de entidades Si,:'111 lil1~ lucrativos c
Cun\;ionáril.)s du RúsJio Portal da Sl'I:l'<.1 p<.lra a n:uli/a~'ão úa Assemhleía Geral E\traordínúria
da Associaçào COlllunitúriu de Comul1Íca\~ãtl c Cultura Portal da Serm. /\S~lIlllill u
presidência d", lrahalhos .. por cscollw umini1l1e.. IEFERSO~ L1CIJESh:I. bra,ileiro.
casado. pwlt-ssor. CPF n:; IHS.02(L27<J-70, residente ~ d()micíliado ú Rua: Gcneros\I
lIdefolsn de Oliveira, 507 ,_o centro na cidade de Bom Retiro. se. convidando n mim.
CLUZE .-\Ll\lt:JDA DE SOUZA L1CIJESKI. brasileira. casada. portadora do C'I'I' ,,"
037.3.12.689-58. RG n" ,I. 139.270. r~sid~l1l~ ~ d"lllieiliada iJ Rua: Generoso Ildd,)nso de
Oliveinl. 507 ,... Centro - Bom Rcliro - se., para ~ecn:tarí;:Jr a ;-.CS':'ÜD. i.J qUi..' aceitci. .
Iniciand(} os trahalllÜs~ o prc:,idenle solicitou que eu proçl'dc.:~ssc ti leitura do r:.~liJtuto
So;;iat cujas (ópias rtlram distribuídas. previamente, aos prcsctltl.'s. bem como a leitura do
Edital de COl1vocação rara e1eiçào c.:' posse da nO\'~1Diretoria E.\c('utívu. COlb(.lho li"ca! c
COllsl'iho Comunitário da A~~ociat.;ào COlnunitária de COl1lunicaçüo c Cultura Porlal'da
Serra. Finda tI leitura, a presidente CO~lStul[lIJ que. dentro do prazo legal previsto m' Edita!
de COII\'ocaç~10. f()i apresentada apenas unJa chapa pura concorrer a(.)~ cargos
(;l)rr~spnnt.lcnles ti. Diretoria E:--c'-.:uth.a. L' C •..lllSdho Fis\.:al que. p•..H"Hciamaç;10 dds Só(:!(\S
prcS('ntC'5. fêJi cll'Íta pam n !l1~lndalnde dnis anO's. ou seja. para o períodp de 31 dl' .agosto
de 2014 a 30 dé agosto tle 2011" DJHETORIA EXECUTIVA: I'resitlmtl'; ALFRFIJO
i\l,\RTINlJO ROSAR .. brasikiro. casado. l'om~rciam<'. portador d" CPF n" 299.99.1.729-
t 5, RG 11"5.56.299 X95w 11 residente c domicilíado à A \'cnida 2,1 de Outubro. 173 - C'clllro ..

B"m Retiro ...Sc.: Vke.l'rcsitlente: FABIO EVANIJRO IJIETRIClJ, br"silciro. <'as:,,1<>.
empresário. portadQr do CPF 11"618.285.139.20. RG 11" 162927-.1. resideme (. d,Jllli('i!iaJ"
. na Rua: Carios W~rna. 2100. Capistranp ... Bom Reliro - Sc.: I" Secretária: CLE1ZE
ALI\lEJJlA DE SOUZA I.ICIJESKI. brasileira. casada. p"rlaliora do CPF 11"
037,342.689-5N. Rei n° 4.139.170, l"csidl'nh: (;' dpmit:ili~HIa ~I Rua: Gl.'IlI,;~rÜso IIdefólho d;,:
Oli,""ira. 507 .-. Cenlro .. Bom fktiro . SC; l' Secretilria: i\1lJRYEL ROVAnlS .
brasileiru. solteira. auxiliar administr:niva. pnrÚldl1nt do CPF n'.' 093.566.319-30. RG n<'
.l13926w21 residente c domiciliada à RU~l:João Teúlílo Deudln. :~3~;.. C\:ntnl~ Bom Retiro
-se.: I" TesClurl'iro: .JEFI-:n:SON L1ClIESKI. brasilcim, c",ad,), prol<.-.''')r. CPF o"
03S.026.279-70. residente e domiciliado ti Rua: Gencroso 1ldcl"lso de Oliveiru. 507
('entm na cidade de Bom R('[iro SC.; 2" T,'sClureir;" FEI(NA~[)O BORGES
SILVEIRA. brasileir". solteiro. adm;nislrndor. rortad"r do CPF n0024.361.3(,(l.55.' R(i
n"3.47853-7. residente c domieiliadü :1 Rua !\nita Guriba!di. 442 .Cemro - Bom R,'liro
se; I" Diretora d,' I'atrilllôo;,i: ARIEL DE SOUZA I{OSAR. l'rasileiro. ,;olt~Ü\) .
h~llconista. porta,kJra do CPF n')057.3 15.289-69. RCi n\' ..JS75.)()--4. residente c domkjliad~l:\
';\venida 2~l d~ Outuhro. 157 - Centro - Bom f{ctirü -~SC.;2" llin'tora ,It, P~ltrímtmiu:
I{OBSO.' nA CRl)Z. brasiici,\l. ea'lIdo. proiCssor, poftadorn do CPF n"()50.75.J.929-(U.
RCi 1l'):L029629-6. residente c domkiliada à Rua: Car!üs \Verncr. 8..1 - Capi:;;lralh\ ....Bom
R(,tinJ .. Se.: CO~SELlIO FISCAL: EldiH>S: D(:nOI{A LlA:"A I)fETHICII., ~,
bra~ileira. divorciada. COlllerciantl."". purtudora do CPF nt>693. I JO..J09~ 72. J~C~...~.C:?:l76Y.~2, .L 1
rcsi(kntc c domiciliada ~) :\venida 24 ~.c Outubro. ()45- ~_.cntrn- J.h~~~J\ctit\)",::.~...SC;: i~j

1
'1 i; /~"..c , . // \ti--/

['t'\v....,A."l,j,~, \t.'-1\.O.\.vl ~~::L..'.'<",j;' li' //r' ~"'\/ ...., /~>:~;;:::~:>.._~.. "'(J .
.\ / . .._.:\ C.l... , . ~ ,l. ;:t "..--;:.<", ..• ' /', • ~." . -f) .' ?-. .;,' . , , ( C\ r I-~ -~>w~ -r-----. ;>
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VALÍ:RIA DF.UClIElt brasileira, ca,ada.balcünista. 1'0I1ad"", do CPF 11"'054.770.169- \\/ í
14. RG n" '1.380.015: r,'sidenle c d,'mieili"da na Rua: São J"se, 40 ,. S"0 Jose., Bom ~"\
Retiro Se.; GILSON ROSA. brasileiro, casado. montador, portador do CPF Ir' ,
7~l.l)'9,L099-i)I; RG nU X.2S6.Ú52~6" rcsideJH\"~ c J(lmi~iliado à Rua: 14 UC Jan~íro, \11
Centro Bom Reliro .- Se.: Suplentes: ALCEI! DOS SANTOS. br(lsileirll, sollciro.
CUllcionório publkü municipal, port~\(.h,1rdn CPF nl' ú(J4.ú60.259.53. RG nt' 2.592.71 O~s.
residente c domiciliado na Rua: Carlos Werncr. 210 -- C"pblrano -- Bom Reliro. SC',:
MARIA APAIU'CIDA KRETZER NUNES •.. brasileira. casada. I'rol'o"or" aposenlada.
portadc~r (h) CPF n° 764. 708.14<)~72. RG n(\ 279.3XQ.O. rcsídl.:'llte c dOl11íeiliada ti Rua P,H.ln.'
Rcus. 292 -- CenlrO -- BOlll Retiro" SC: PAULO SERGIO PA()JUIA. brasileiro. casado,
aUlônolllo. portador do CPF n" 028,1-10,739-82. RG n" 4,247.022-6, r,'sidelltc e d{)Jlli~iliad"
na Rua: São J{l:,~. 40 - São Jose -.-Butrl Hdirü ....se. Em seguida, thí dada POSSl' à nOV:1
Diretoria E\ci:lIliva c Conselho Fiscal. Após este ato, foi formado () novo Conselho
Comunirário da Associação. d<.:'ntrcas oito cntidades scm fins lucrativos qll('envi~mllll
seus representantes. Foi pedido. pela presid\"~nk~da Asscmbleiu. que aqueles que quisessem
fazer parte do novo Conselho Comunitário. num rnínimo de cinco pessoas. se col()ca";,,scm
de pé. Assim se apresentaram e 'i.)ram aclumados por inda a t\ss;,:,.'mbleia e crn(luss~Hios
I'<:rallle a lJ1CSlJ1".. e I"Jssaram a compor o novo CONSELHO COl\lUNITAIUO da
Associal'''o COlllullit,í ria d,- COIllUIl itaç"o e Cultura .Portal da Serra: :viA IH A
APARECIDA KRETZEI~ NUNES. brasileira. cIIsad", professora "posentada. porlndor
do CPF n" 76.1.708.149,72. RG n" 27<1.389.0. resideme e dOlJ1jjliada:i RU3 Padre Rcus. 292
-- Cenlro. Bom Retiro .. Se. representante da ASSOClAÇ,\O HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GHAÇAS DE BOM RETIRO; ANTONIO CARLOS FARIAS.
hr<Jsilciro. casado. professor. ponadür do CPF n(> 09().37S.77Q-91. HG ,{ 21 X.550- ..1.
re"idenle " domiciliado "Avenida 24 de O"wbrn. 344 - Centro Bom Hetiro ..se..
reprb"ntame d" ASSOClAÇ ..\O DE ALUNOS E PROFESSORES 1),\ EIHiCAÇi ••o
DE .JOVENS E ADULTOS; ALTANIR VIEIRA BRACA. bm,ill'ira. c,,,,,da.
prnl~~ssora. portadora do CPF n') 4X2.705.809.IO. RCi Ir) 59-l.499¥6. residente \.,~dornicilíada
Ú . S~r\'idào Diofluírío Vh:~ira, 51 ~ Centro Bom Retiro ...se.. reprt.~sçntante dr:
:\SSOCIAçAo DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM RETIRO --
APAE; LlNDAIR SCHULLEH. brasi"'im. e",,,da, professora. portadora do CPF n"
781.988.109-78. RG n° 2.705.6 74-(). residenle e domiciliada à Rua Pedro Ilugo do ,\maral
Neto .. 267 -,1,,,irl'o C"pistrano .:.. Bom Hetiro.SC .. representallle da ..\SSOCIAçAo DOS
Sr;nVJI)ORES DA PREFEITURA i\HINICIPAL IlE BOI\I RETIRO; SANI)(U
AUPIO IlA SILVA ROIlI{(GUES, brasileira .••.iúva. rarrnac:êutiea. portadora do CPF n°
572.353.339-87 e RG n" 1.829.216-0. resideme c domiciliada na Rua D,)r ••.al Ferreir" de
Mac:edo. lI" 352 -- Centro - Bonl' I(eliro ._. se:. representante da C,\MARA DE
I)(RIC;ENTES LO.JlSTAS DE BOM RETIRO. Como nada mais houvesse a ser trat"dr'.
f<Ji encerrada a Assemblcia e lavrada esta uta que Sçr:í assinada por mim. que $ccrctul'ki a
~essã(). pelo presidente da :\ssclllbkia. por todos os lll~mbros l:"l11pnssados e por lodos os
sócios pre:-\.,~ntes.Assinaram a presct1k' ata: .Icfer::-ol1 Lkhcski. Ckile :\hrlCida de Sou/a
I.icheski. Alfredo \lartinhe' H(Js~r. Fabio Evandro bietrieh. i\luryrl R(\varís. Fernando
Borg~$ Silveira. i\ríel de Souza RO:'íar. Robsün da Cru/o Débora Liana Díctrich. Valeria
[kueher. Gilson Ro,a. Aleeu de'> S'"1l0S, Maria .-\pa,.eei,IH Krdlel' !':unes. I.indair
Schuller. Antonio Carlos Farias. Sandl;a ,\Iipio da Silva Rodrigues. Altanir Vieira Bra!",l.
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éOMPANHIA CATARlNENSE DE ÁGUAS E SANEAVlENTO

C.N.P.J. 82.508.433illOOl-17 ,
.......... _-_ _-----_ _ ..__ .

iAç;encia: Telefone:

: BOM RETIRO i (49) 3277-0122________ ...• _ •. •._.A ••. __ .. I.. ... ..... ... ..... _

i Er,defeço:
: RUA JOÃO DFOFILO OEUCHER. 166

~ casan

---_ .•._-_._---- ....... _ .._-_.,.._-_ .....__ .._--~-
!Nome do Proprietário;

: 1M,RIA DE LOURDES DOS SANTOS
"~;PF! CNPJ

~m6672.909-04
...........................- ';':"pç I r. ,"" ----.- -..-.~ ---- --

i Nome (10Usuano; I _do. . ~N•.,J

:ALCE~?()S_'_S_A_N_TO_._S __ __ ~~~~~~?259_-5_'3_.__ _ _
i l.ogradouro: 1 Cidade:
: R. FERMIN0 MARTINS, ltN~ 2:)' ! BOM RETiRO

j Ba~rro:
: CAPiSTRANO

GEP:
88680000

Prolocojo~

:24i04i20 14 1:;:00 008681

LOGaliz,açâo:

551.430.001.0080.01 --_ _--
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS l?E ABASTECIMENTO DE ÁGUA

E/OU ESGOTAMENTO SANITARIO

A COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAME~iTO.CASAN. com sede na Rua Emílio Blum. 83
Florianópolis SC. doravanta denominada PRESTADORA e ')(a) Scnhor(a) Mf,RIA DE LOURDES DOS SANTOS CPF
CNPJ NO>38.6.6.72.i909 ...04. doravan1e denomlnado(a) Pr<'írietáno da Conta_ da Unidade Consumidora de ProtUGOl1l n."
24i04(2014 15:00 008681 e Protocolo [PROTOCOLO]. si!' a R. FEI1MINO MARTINS, S!N, BOM RETIRO. SC.
LocBllzaçao ~)~)l.•:i.:.:s,U.UUl,UiJbU.Ú1 m1ere, 08 IUfllla HHegrül 'd este CunlralO Je F\8tiiêtí.(i-iu d~ :..>Givic;,)Público de
AbasteCimento de Agua eiou Fsgotamento Sanitário. na forma de "CONTRATO DF ADESAO". com base nas
condIções do "Regulamento dos Serviços de Água e Esgotos Sanitarios da Casan" e Lei Federal vigente. que
diSCiplinam a prestação do sefViço público de abasteeimênto de agua e esgotamento sanitúrfÜ.

cLÁUSULA PRIMEIRA .. DO OBJETO

Constítuí objeto do presente contrato a pmstação de serviços públiCOS dn abastecimento de ógua e/ou esgotarr1ento
sanitário ao imóvel.

CLAUSULA SEGUNDA .. DA }\BRANGENCIA

F'arágralo Unlco .. Este Contrato sé aplica aos USUÁRIOS de todas 'as Unidades, contempladas Gorn ()~ serviços de
abastecimento de água eíou esgotamento sanitário.

CLAUSUl.A TERCEIF1A .. DA l.IGAÇÃO PREDIAL DE AGUA E ESGOTO
~ 1° A execução da ligaçao predial de áQ.ua H/OUosgoto é de responsabilldadH da Prestãdora, cürnpreenrjern a
Jnstalação do ramal predial de água. do coletor predial de esgoto dentro de padrões tecniGos estabelecidos, e integram
o patrirnónio da Concessionária. -

~ 21) Os serviços ue abastecimento de água fiO imóvel sàu do responsabilidade da Prestadora até o cavaleln. inclusive,
situado na testadá do imóvel.

S 3° Os serv~ços de esgotamenlo sanitário do imóvel SElOde responsabilidade da Prestadora a partir da c;3ixa de
. hspeçán externa ou muro, situada na calçada da via pública. em frente ao irnóvel,

CLAUSULA QUARTA .. DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO USUÁRiO

S 1° Abastecimento de água tratada no imóvel nos padrõos de qualídade exigidOS póJa Portaría r:.~ 518/200<1 dO
Ministério da Saúde.
9:2° Manutenção e assístõncia técnica no ramal predial de água e no cavalete, inclusive, situado na tos1ada do imóvel
tlum como no coletor predial de esgotos, a partir <la caix.a de inspeçao externa siwada na calçada ou passeio plJ[llico.
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República Federativa do Brasil
Estado de SANTA CATARINA
Comarca e Município de BOM RETIRO
Distrito da Sede - Bom Retiro
Rua: Anita Garibaldi. 445. Fone: (49) 3277 - 0194
Nazarettl Silvestn - Oficial Designado

OFicIO DE REGISTRO CIVil
CERTIDÃO DE CASAMENTO

Certifico que sob nO, 1,786. tolha 58 do Livro B - 10 . consta o assento de
casamento de:

Paulo Sergio Padi!ha e Valéria Deucher

contraido perante o Juiz de Paz, sr. Genil Serafirn Claumann, tloje, 11 de maio
de 2,007, ás 16.00 horas. em Cartório. neste distrito, e cidade de Bom Retiro,
Estado de Santa Catarina. e as testemunhas constantes do termo,

ELE. brasileiro, solteiro, maior, motorista, nascido nesta cidade de Bom Retiro,
estado de Santa Gatarina, aos 24 de fevereiro de J981, domiciliado e residente

'nesta cidade de Bom Retiro, Bairro São José, no endereço Rui! São José', n" .40,
filho de Francisco Domingos Padilha. falecido e de Maria de Fátima Zangalelti ,
doméstica, viúva, nascida neste município de Bom Retiro, domiCiliada e residente
nesta cidade de Bom Retiro, Bairro São José. na Ru~ São José, 40ambos
naturais deste estado,

ELA brasileira, solteira, maior, balconista, nascida na cidade de Alfredo Wagnér,
estado de Santa Catarina, aos 05 de agosto de 1,985, domiciliada e residente
nesta cidade, Bairro Bela Vista. à Av, Henrique Eduardo Boell, n", 680, filha de
José Amaro Deucher e de Vandina Moretti Deucher, ambos naturais deste estado,
agricultores, casados entre si, domiciliados e residentes na comunidade rural
Bamaquà, neste município. '

Oficial

Os contraentes após o casamento passaram a assinar :
O contraente: Paulo Sergio Padilha
A contraente : Valéria Deucher ,
Regime de bens: comunhão universal, nos termos da escritura pública de pacto
antenupcial lavrada no Tabelionato desta cidade. aos 12 de abril de 2,007, no livro
87, folha 102, ,
Foram apresentados os documentos a que se ,refere o artigo 1525 do Código Civil
Braslleiro. ' ,
Anotações: nada costa.
O referido ê vefdade e dou fé,
Bom F~eliro,11 de maio de 2.007
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ESTATUTO ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS E PROFESSORES DA K'
EDUCACÃq DE JOVENS E ADULTOS ~\\""

MUNICIPIO DE BOM RETIRO ;~ARE1'.

CAPíTULO I
DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURiplCO, DURAÇÃO, SEDE E FORO

Of'lCIf.í. :

.RESI3-!'
üru ...o~ f_

L
;'!::S9t)£ •

___ ,",_O_"'_R_[_':

Art. 1. - A Assoclaçao de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adu!tos. fundada
em 11 de julho de 2006, é constituída pelos alunos e professores do NEJA - Núcleo de Edu-
cação de Jovens e Adultos de Bom Retiro, é uma sociedade civil, com personalidade juridica
de direito privado, sem fins lucrativos, com sede a Avenida 24 de outubro, 145. na cidade de
Bom Retiro, e foro na Comarca de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, prazo de duração
indeterminado, regida pelo presente Estatuto e peia legislação vigente.

CAPíTULO 11
DA FINALIDADE •

. Art. 2° A Associação de Alunos e Professores da Educação de .Jovens e Adultos, tem por
finalidade: '

a) Representai a comunidade escolar constituida de alunos do Ensino Fundamental e
Médio e professores que fazem parte do NEJA - Núcleo de Educação de .Jovens e
Adultos do município de Bom Retiro;

b\ Incentivar o desenvolvimento cultural, Intelectual e educacional, de produção do co-
nhecimento em suas diversas áreas de atuação;

c) Promover vínculos de solidariedade e ,,')mpanheirismo entre os membros da Associa-
ção e a sociedade bonretirense;

d) Promover encontros, seminários. excursões e festas recreativas e culturais focadas no
incentivo à construção do conhecimento;

e) Promover oportunidades de aprendizagem a seus assoCiados nas empresas, indús-
trias e comércio local, através de projetos sociais e estagios a nível de Ensino Médio:

f) Desenvolver e aplicar projetos em prol do desenvolv;rnento econômico, inteleclual e
cultural do município;

g) Receber verbas e subvenções sociais, promover convênios;
h) Colaborar com entidades do município;
ii Contribuir para a preservação do Meio Ambientf):
j) Oportunizar a seus associados o acesso à educaçao de jovens e adultos, com qualida-

de para que possam ser integrados na sociedade,
I) Oportunizar a seus associados o transporte as dependências do NEJA;
I) Oporlunizar o acesso à informação alualizada de acervos literários, laboratório de in-
formática, etc;

Parãgrafo único - É vedada a Associação de Alunos e Professores da Educação de Jo-
vens e Adultos, sob qualquer pretexto ou forma. GOnceder privilégios ou excluir qualquer
um de seus associados por questões político partidarias, sociais, religiosas ou raciaiS

Art, 3" A Associação dos Alunos e t'rofessores da Educação de Jovens e Adultos pOderá
flffllar cor:vênio5, acordos ou controtos ('()!ll en.l.üJi'H:Je:i de dirt:itu público, prive1\Joou ôG()no-
1111amista, nacionais ou internacionais, e pessoas físicas. desde que respeitadas as finalida-
des da Associação. / . ~ J • .

,/ .,~-,,' ...:!,;,;;,~,j::,~
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Art. 4" Para o cumprimente de suas finalidades a Associação dos Alunos e Professores da "-• ., 'r-,
Educação de Jovens e Adultos deverá: ~ ..

a) Manter os controles e finalidades dos atos e fatos administrativos e financeiros: l.. '

b) Incentivar qU(; atividades .viá~eis de serelll executadas através do associativismo tr:- A'.-
nham pnondade em relaçao a sua execuçao tndlvldual.. N Zo,.:

. CAPíTULO 111 . !Cc':
DAS RECEITAS L__ )

I
Art. 5. Constituem receitas da Associação dos Alunos e Professores da Educação de Jo-
vens e Adultos'

I . As rendas provenientes de convênios, acordos ou contratos de subvenções pro-
venientes de qualquer entidade, seja municipal, estadual, federal, particular, na-
cional ou es!rangeTa; ",

II .. os legados, auxilios é contribuições de qualquer natureza;
III ..os direitos sobre marca e patentes que lhe pertençam,
IV - contribuições dos próprios associados, estabelecidos em Assembléia Geral;
V . outras rendas eventuais;

Art. 6. Os recursos financeiros da Associação dos' Alunos e .Professores da Educação de
Jovens e Adultos serão depositados em qualquer estabelecimento bancário desde que a
legislaçao, acordo, contrato, ajuste ou equivalente não disponha de outra forma;

Art.7° Todo associado pagará uma mensalidade que será pré-estabelecida em Assembléia
Geral, que devêrá ser quitada até o último dia do mês.

Parágrafo único - A movimentação de recursos da Associação dos Alunos e Professores
da Educação de Jovens e Adultos será feita conjuntamente pelo presidente e 1" tesoureiro,
Na falta, o vice-presidente subslrtui o presidente e o 2' tesoureiro substitui o 1" tesoureiro

CAPíTULO IV
DOS ASSOCIADOS

Art. 7" A Associação dos Alunos e Professore? da Educação de Jovens e Adultos é constitu-
ída por lodos' os participantes da Assembléia de constituição da Assocíaçào que tenham as-
sinado o livro de presença e que não respondem nem pessoal nem. solidanamente por en-
cargos assumidos pela Associação. '

Art. 8. Da admissiío'
í . Serão admitidos como associado os alunos, regularmente matriculados e os pro-

fessores que fazem parte do quadro efetivo e ou contratado para lecionar no
NEJA de Bom Retiro. ' •

11 - Os associados serão admitidos mediante preenchimento e assinatura de ficha de
inscrição.

Art. 9. Da demissão
O associado será demitido após aprovação pela diretoria quando:

I - Não particípar de três Assembléias Gerais Consecutivas;
II - Omitir-se a colaboração em projetos, eventos quando solicitado pela Associação;

111 - Encerrar sua trajetória escolar, ou deixar de ser professor'do quadro funcional do NE-
JA de Bom Retiro. e sua vontade for manifestada pôr escrito através de solicitação
pedindo seu desligamento; ,

IV - O associado demitido poderá apresentar proposta de readmissão decorrido o prazo de
/ '.

30 (trrnta) dias.. /'.. / ,-/ //
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Art. 10. Da exclusão
O associado será excluído após a aprovação pela Diretoria quando:

I -- Infringir as normas Estatutárias;
II - Constatar irregularidades nos projetos e na aplicaçáo de recursos atraves de lau-

-dos apresentados pela equipe de fiscalização; . - -_.-'
111 - Na hipótese de sentir-se prejudicado. o aSSOCIado poderá apresentar recursos jun-I 'I '':::.'v

to a Assembléia Geral i
,., .

Art. 110 São direitos dos associados:
ai Volar.e ser votado; . ,
b) ASSistir e tomar parte nas Assembléias e nelas apresentar. qualquer proposta ou indi."

cacão. condizentes com as finalidades da Associação dos Alunos e Professores da
Educação de Jovens e Adultos, bem como discutir e votar; .

C) Receber os benefícios dos serviços que a Associação dos Alunos e Professores da
Educação de Jovens e Adultos, através de contratos ou convênios firmados em insti-
tuições plJblicas, privadas ou de economia mista,

d) Solicitar a defesa junto aos poderes públícos de questões de caráter geral;
e) Deixar a condIção de ASSOCiado desde que não vigore compromisso pecuniário as-

sUIT)ido com a Associação; .
f) Gozar das vantagens que lhes são conferidas por este Estatuto;,

Art. 12° São deveres dos associados:
a) Apoiar'a Associação dos Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos ob.

servando o seu Estatuto. as resoluções das assembléias gerais e da diretoria;
b) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação, colocando os interesses coleti-

vos acima dos particulares;
. c) Comparecer e participar das Assembléias;

d) Assumir as responsabilidades das funções para os Quais foram eleitos;

~rt, 13' Em caso de obrigações financeiras dos associados para com a Associaçao fica o-

brigado nao só 05 associados como lambém seus flerdelros ou sucessores.

CAPíTULO V
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 14° São órgãos da Associação dos Alunos e Professores da Educação de Jovens e A-
dultos:

• Assembléia Geral;
• Diretoria;
• Conselho Fiscal;

Sessão I
Da Assembléia Geral

Art. 15° A Assembléia Geral, Ordinána ou Extraordinária, é o órgão soberano e será consti-
tuída por todos os associados e tem por finalidade (ieliberar e resolver, de acordo com a lei e
dispositivos estatutários, todos os assuntos relativos às atividades e finalidades. da Associa-
ção de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos

Art. 16° A Assembléia GHrnl s(Há sempre realizada em virtude da convocação do Presidenh ..')
da ASSOCIação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos ou do Conselho
FISca!, em hora e local por este determinada e de acordo com este Estatuto ou a requeri.
mento da Diretoria, Oll ainda por requerirnento de 2/3 (dois IHçoS) dos associadGs.

.... :" : ) /' ,
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Pilrágrafo 1° Na com:ocação da Assembléia Geral deverá constar os motivos que a de-
terminam e os assuntos que deverão ser tratados

Parágrafo 2° A Convocação da Assembléia Geral será reita com antecedência minima
::ie 24h, através de circulares ou outros meios de comunicação, a juizo da Diretoria, exce-.'
to para promoção das eleições com antecedência min'ma de 7 (sete) d,as

I
Parágrafo 3° A Assembléia Geral constitui, funciona e delibera validamente em primeira
convoéação com a maioria absoluta e em segunda terá como quorum mínimo, a presen-
ça de 1/3 (um terço) dos seu~ associados para sua etetivação

Parágrafo 4° A segunda convocação dar-se-á no intervalo de 30 minutos a contar da ve-
rificação do número de associados presentes nos horários da primeira

Parágrafo 5° O associado convocadc, que deixou de comparecer à Assembléia Geral,
considerará como aprovado tudo o que nela tiver sido deliberado

Art, 17° As deliberações da Assembiéia Geral serão tomadas por malona de votos, cabendo
ao Presidente o voto de desempate, não permilindo ó uso de voto por meio de proclamação.

Art. 18° Tratando-se de eleições. esta pOderá será teita por aclamação.

Art. 19" As sessões das Assembléias Gerais, serão abertas e presididas pelo Presidente em
exercício. salvo no caso de tomadas de contas e eleições, quando então este solicitará.à
Assembléia a indicação de quem as deve preSidir.

Art. 20' Compete a Assemblela Geral Ordinária no minimo os seguintes assuntos:

a) Tomar conhecimen,to e aprovar o relatório contábil mensal da Diretoria;
b) Discutir, aprovar e votar até o d'a 01 rie fevereiro, de cada ano. parecer do Conseiho

Fiscal sobre o balanço, contas e atos do exercício antenor; .
C) Propor eleger e dar posse aos membros da Diretoria e Conselho Fiscal;
d) Discutir e resolver quaisquer assuntos de interesse dos associados desde que conste

no edital de convocação;

. Compete a Assembléia Geral Extraordinária, entre outros os seguintes assuntos:
a) Deliberar sobre a extinção da Associação de Alunos e Professores 'da Educação de

Jovens e Adultos, em assembléia convocada para e<;le fim. pelo Presidente ou por
requenmento de 2/3 dos seus associados: .

b) Decidir questões relativas aos seus objetivos e adotar resoluções que entender con-
venientes ao desenvolvimento e defesa da Associação de Alunos e Professores da
Educação de Jovens e Adultos, sendo que suas deliberações vinculam todos, ainda
que ausentes os discordantes;

C) DestitUir administradores:
d) Alterar o estatuto sociai;'

Paràgrafo único - para as deliberações a que se referem aos itens c e d, é exigido o
voto con('.brde de 2/3 terços, referentes ã Assembt'éia especialmente convocada 'para
este fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta
dos associados. ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguinles.

....



Sessão 11
Da Diretoria

Art. 21' A Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos será
administrada por uma Diretoria. ronstituida por um Presidente, um Vice-PresIdente, um "
primeiro Secretário. um segundo Secretário, um primeiro Tesoureiro e um segundo Te-
soureiio.

Art. 22' Os membros das Diretorias são eleitos por aclamação. O mandato terá duração
de 2 (dois) anos. sendo permitida a recondução por mais um mandato.

Parágr~fo l' - A DIretoria não poderá ser composta por membros pertencentes ao
Conselho Fiscal.

Parágrafo 2° - 05 cargos da Diretoria serão exercidos por Associados da Associação
de Alunos e Professores da Educação, de .Jovens e Adultos sem direito a remunera.
ção, recebendo apenas reembolso de suas despesas realizadas de acordo com as
normas dos convênios, bem como despesas geradas para solucionar questões rela-
cionadas a Associação.

Parágrafo 3' - São ilegíveis para os c.3rgos da Diretoria os menores de idade e es-
trangeiros.

Parágrafo 4' - Perde automaticamente o mandato. o membro da Diretoria' que deixar
de comparecer, sem motivo 'justificado. a três (03) reuniões consecutivas.

;

Art. 23 Compete a Diretoria coletivamente:
Exercer a administração da Associação de Alunos e Professores (ia Educação de
Jovens e Adultos,
Tomar medidas necessárias á execução dos objetivos da Associação de Alunos e
Professores da Educação de Jovens e Adultos;
Convocar, pelo Presidente, as Assembléias Gerais.
Deliberar sobre os casos e situações a respeito dos quais seja omisso o presente
Estatuto;
Fazer cumprir fielmente este estatuto e as demais decisões tornadas pela Diretori-
a
Propor a reforma e/ou alterações do presente Estatuto;
Providenciar no final de cada exerci cio financeiro, o balanço patrimonial, enviando
tais documentos ao Conselho Fiscal para a devida apreciaçã9 e pa'ecer;

Art. 24 .- A Diretoria poderá reunir-se e deliberar com a maioria dos seus membros.

Art. 25 - O Presidente é o executor das deliberações da Diretoria e da Assembléia Gerai
e o representante da Associação de Alunos e Professores da Educação de .Jovens e A-
dultos em juizo e fora dele, podendo nesta qualidade e com a aprovação da Diretoria ou
da Assembléia Geral dele\Jar poderes

Art, 26 - Compete ao Presidente:
a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral:
D) Abrir as sessões das assembléias gerais e pedir a estas a in(jicação do respectivo

Presidente quando se tratar de eleições ou tornadas de contas;
c) SolUCionar os casos de urgência, submetendo-os em seguida à aprovação da DI-

/ '

retor"a' / I"
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Seção lU
Do Conselho Fiscal

. ,

~\~"'~.:~~~;
.J (_::~ ~["_

.1
Art. 32 ....O Conselho Fiscal, ele!to pela mesma forma que a Diretoria e com o mesmo
tempo de mandato, será composta de três (03) membros efetivos e três (03) membros
suplentes e terá as' seguintes atribuições: .

a) çxercer constante fiscalização sobre as atividades da Associação de Alunos e
Professores da Educação de Jovens e Adultos;

b) Examinar e emitir parecer sobra documentação contábil, balanços, balancetes, re-
latórios anuais e prestação de contas: .

c) Examinar, sempre que julgar conveniente, quaisquer atos (Ja Diretoria, com a fa-
culdade de vistoriar livros, documentos e correspondências;

d) Conferir os valores contábeis, uma vez Dor ano, acusar as irregularidades verifica. •
das, sugerindo medidas saneadoras e, em última instância, submete ..las à aprecl'
ação da Assemblé!a Gera!;

e) Convocar Assembléia Geral para apreciação de irregularidade verificada.

Art. 33 - aConselho Fiscal, que na sua primeira seção elegerá seu Presidente. pode ser
convocado:

a) 'por determinação do Presidente da Associação de Alunos e Professores da Edu-
cação de Jovens e Adultos, .

b) Por convocação da maioria deis membros da Diretoria;
c) Por requerimento de 2/3 dos associados

Art. 34 - Os membros efetivos do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou renún-
cia, faleCimento ou perda do mandato, será substituido pelos suplentes na ordem de ins-
eriça0 como membro da Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens,e
Adultos.

DISPOSIÇÕES GERAIS E
TRANSITÓRIAS

Art. 35 - O presente Estatuto só poderá ser alterado por voto de pelos menos 213 (dois
terços) dos associados. em Reunião da Assembléia Geral Ordinária para tal fim convo-
cada ..

Art. 36 - A dissoluçao da Associàçao de Alunos e Professores da Educação de Jovens e
Adultos só poderá, ser decidida pelo voto de 2/3 {dois terços) dos associados em primeira,
convocação e com, 1/3 (um terço) dos associados em segunda convocação, em reunião
da Assembléia Geral Extraordinária convocada

Art. 37 - Verificada a hipótese a que alude o artigo anterior. âtendidos os encargos e
responsabilidades assumidas. serão os bens remanescentes distribuidos a entidades de
Assistência Social do município de Bom Retiro definidas em Assembléia Geral Extraordi-
nária.

Art. 38 .. A Associação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos não
distribui lucros, bonificações ou vantagens aos seus associados, sob qLlalquer forma ou
Dretexto, nao concedendo, sob qualquer fundamento, remuneração, gratificaçao ou pró-
labore aos representantes dos associados nos seus órgãos de administração.

Art. 39 ¥~ Os associados que, em Assembléia Geral, aprovam o presente E$tal~lto.aclo-
mam de Imediato a Diretofl3 e o Conselho Fiscal da Associação de Alunos e Professores
da Educação de Jovens e Adultos pelos prazos e formas pr!'lvü;tas neste .Estatuto

.~... -. ~ .' : ;
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Art. 40 - A aprov'ação deste Estatuto pela Assembléia Geral passa a vigorar a partir da
data de seu registro junto ao Cartório de Registro Civil. Títulos. Documentos e Pessoas ('
Jurídicas da Coman-.ade Bom Retiro - se. :\ ~

, i\~\\'-l
I _" ~~_H_'"

Bom Retiro, 13 de julho de 2006

AssoCiação de Alunos e Professores da Educação de Jovens e Adultos

Luiz Carlos Bruder
Presidente
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Dl:',

se.
l'S.SOCTAÇXU nos sr.HV:DOHES DA PREr~EITvnA MUNICIPAL DF: BOM

. r hA2AAEf,. S p~ •..•.,

I T;:./..-Ul, ':'"' N(T'.<'l :
I C':lr: :~,:' .; ' ••'.J <,:,;

Cl'IP.fTULO r - DAS FTUALTlJl\DES ,-~[dHO _ ~)~: .,/

Art. 12 - ;., .~5s{)cL.:Jção dos Servidores da Preteiturà Municipal de 13em

Retiro, zob a sigla J..•.~S.P.M.B .•R. agremiação TfH::r(-)5tíva. e!:
po:r't.i.va, social, dj::cllti.cú; c, sem fi.ns lucrativos de cacater
:reinvidicat.:6ría. de duração indetermínada., .com têro c sede'
própria na cidude de Bom Heti.ro, fundada a 31.•.05 .•95,.

Art ..22 - A A.S.P.M.B ..R. tgm por fins precípuos:
/ r) Cri~r, incentivai!." e pr~~sc).~va= a unidade da clô'sse:

IllP;omover,a esti.mular entre seus üssacia2c~ a pratica e o ~
cesenvolvif;:ento je t.cde:s (j~- espcrt.E:s e (.,lxcl:cicios i'Jtl,étiCO$~

ll:r}t>lanter uma sede ~.fociaJ. para reuniões. e .l:-ecn~açõe,i,

;;:euc associ'adcs, na cidade de Bom.[-tetiro.

CM'íTUU) Ir - DO Pt,1'R!MCNIO

o Pcit,rimôn.;.o dct ~;.S.P.M .•B..f(, sere. :::epre.sentadc pü.lc:>s ;'.,l~~~S \,

bt'!n.':i rr:óvcis, i:nÓ\iel~ qu!~ ver),ha a P<'H::~~úrpor CCír--p:t:<:'). doúç30'
Ol.1 lHgadc.

(;rL. 49 _. s5c sóci.GS da A.;LP.M.B.R •.• todes Os l.l,dminí.st:'ad(").n ..~s (; P:...m _.

cioná~:."ios ,da Pre-F.eitur~1 Nur.-icipa.l de Bom Retire, ~~m dj:Bt.úr"

ç50 de categoria, c~rgo cu funç5ci, inclusive Os óposentado5'
(: i'1:..lni.ciptl.liza.dc3 .•

r~n:... Respeitadas as disposiçSes estatut~riaB ~C5
I:ado:

, .
.sCC~C:9 ~_ .';'._

l'é-las.

1'/} - Fazer p8rt{~ d •.'~ COH:.i~SC0S.

ç5~$.

V} Participar da.s a~.n.iGmblêia.s gerais CC':,l direit.o a 1."et:"r\ii~

-..

v:r)- ~I'odc$ Os ~ ..".>.sQc.iadcs '-Juit~et1 cc:::~ :!:.s ~n~'1n~d.lid:&d~~~. pc~d"J-

r-3.o req •.~e;:er c s.e:15Q scç;ial.- pal-a s:.;a.s f;.~St<.13 p,::srti_c.uli,;;n~;:'

com quinze t~5} dia::>de ant.ocedênciõ_



de em;0,5.Sócios

I "".'" If '- ..vv""'¥'/V~ / TV">,./" I VI ~j "J "'•.....f \

,)d-v;,r)-~, ~ ::f
G R",\:v....o I t1 J I p' r) qs r'í'1 $-~~~~,I .....z';.:- .

Respeita! t'iel".e"te àS dbposiç1ie" "st.atCltá:lr"ll'; ~ i,', I

;:;),-:::~:;a:e~Cl:~>~:,::a:;::l~~~;:i.:~~:;::::',::~l~!i~11

1 .'.i ..... <"•••. c'tivdS. n pagar, pcntuil ment.c S~ltLS. cOntr.lwu çoes, pOl""a::om &i:

tró.9C df";: J rneneali.jadas t;;er8 e'l:!'n:inodo do quadre .sO(\.~../

IV j - Zelar pelas dependência.,;; qUê, d a~30ci(J.(;ão ve:;ha a PO$
3u.ir reparando c ,P't'ejui:tc ~h,terial COmir:.denil':ação Cu repi.)'"

siç-ãc do m~;vel ou .imé'....el prejlldiGado. Ou rnesrt<c o 'prej\~i.~o •
rooral ç~usãào à me~mõ.
V ) - Exercer com ~êlo, dedícaçã~ e probidade os cargos ou

l

funções õ que. se CO:T=p:ro:r:eter quando, e~colhidc pO!" aclama ....
ç~c, ?êsignaçJo Ou eleiçãc~
vr) - Todos Cs assGciados poderão apresen.tar eeu;':lccr:vidaéo$
<3 frequt1,~tar a sede súcial, ficando responsável peles IT,€'S:Y;OS

a Diretoria pOderá bceit(:i;r OI.< r.ajeitar qUõlql.;.er convidado.
,

P.~RÁGR.AFOPl<It'lEIRO - Ú considerado .sócio dependente, espcs7l: (o} ,.f.i.1.hC6
de um eécio pe.1.'lnanente. .

PAR.-;GRAFO SCCUKDO - Os Sócios fundador.es da .!15SCCi,)çàc terão direito'"

de permanecer .cerno ,c~ócios ca,50 deixeu.i de fazer pdr

te ~c qua:lro de se:rvidore8 Hunú.::ipai's, desde "1UE.' •

no p::'dZO de 60 (se.szemta) dias apés c afd~tà!T:ent{,;f

rcquex:ao> () pedido de pe:r:'!!ê;lnenCld n paguem ae :!~l:rn.:';!l
lidadt1'g' et;'!"dia .•

Ar-t. ?2 - Poderão ser aplicadas .'.i,OSócio ~lue inc.:0r,n:~r em in.tr'ü~~,.;i"odo •

presente estatuto, por d~lib~raç.1o da Diretoria. cabendc :::e-
cu.r.sos com ju~'t.ificê'itivas em A,ssembléi,;:) G€:ral. PilY."o. Os CàSü,s

do elirhif";ação, .serr, reinteqràçãe.; ~.ti'sQgu.inte~ $H::-nhlidade.:s:
I

rI) - Suspensão
rlr}- Elinlinação sero r~integraçio
I

PAH,:\GHAFO G'1.n:cc ....Ao a.sscc{adc ql~e foi i.rr:pcsta a penó do It.em I B Ir

do ..'~rt. 7;", será dodG c('l<ihecimento púhl.:i.co através do
tIuádro de avis~)s d~ Associação: .('; para o C6.$C :je e1i.
minaçâo ,'Súmt'e.int.egróçã"o, somento atróvés d6' À.ss€,:;l

bl.éia Geral 8xtróorêinári.a: ~s pona.~ Ora de:;critôs
iocli.nará tambérr: seus dependont.es.



do Art.7e, ítem IrI.

Art. 89 - O 56
0
io Suspense P.rder~ as prerrDgativas • es direita. e.-

tatutários P~lo terr90 que perducar a pena: resaivado o caso

(
,.\_t)f"'l)J_,>"~ :":."-." - ."'Oco A:hG"AS •...." .• (.<: •.•.•.••••••'f' ••• '"'~r~)' .•.•.••. ,- -- 1./ ,;1 l.la ':Ooh',..J U(". ~,;) • .>V\..,.'.("l\M ••..'

I, Assoei ação terá Os S89uint"s Órgãos de direção:

I) Assombléia Goral (Ordin"ria cu 8xtr .•ordi"~dú)II) - Diretoria Executiva.
rrr) - Conselho F'I sC,f,d..

PrO.mccio;;'ais •.,

Art .10

-::w~ ~uas deliberações. l~€nJn.i:c-se-.:i
din(1rí amentf;'~.

da as~cciaç5ç<
ordinariam~nte

Pelo Preside~te da asscciaçâo.
- .~ f""lide dú "atod. ':ias s6cios 50'?; :oa.1,S L em ,Wlv ,j(,

,~s assembléias gerais "xtr"ordlnári~s poderão ""r aC>"vecddôs:

r )
Ir)

des ae Px:e,:3idente <!a As.:')cc.:iaç'ão~
111)- I)elc Conselho Fiscal~

Art- .._ll

PARÁGRAFOÚNICO - .18 AssomblÉias gerais ordi'oá".ias so"ã" OonvCcadas

na- fCrma est~tUt"d", .empre 00 àCCCtrcr da primei-

Art. 12 - Nas .s~e~bl~ias gerai. oio se pgde~~ ,tr~tar de qualquer ••_
sunto Outra que nio o. previstos oa ordem do di. sob pena
da nulidade absol.uta dc tod~s a,s sU"S delibcraçõe.,_

P!\:v;cr','\FO úm:cc - Ap", serei" tratados todos Os assU"tes qu<- COOStaro

na ordem d,-, di,,, !los pre.,ent"s à AS.1ieo'bléia Gerai'

será dadc o U.O da Pillavr~, des<le q.ue sol.icitado ao
?t~e.:;;idcr:tê de rVlnHiri,l social e deOlCcr<ÍticQ4

"..-t. 13 - "s' convoc",;,ões serio feitas com aotecedência

la) dia,:: P0l:' uma da..~ s~::guinte5 formas;
, ,

nllr<lfl"l"a
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Art. 14 - Na hor.a ~arc~da. serd a asehwléia instalada por quem a ccn~
...•cccu. verificada a presonça de, :r;:>e.l;o menos a maioria dc~
::uncionáríos :3$~ociados com direito d VOtO•..Nóo se ve~iti _

cardo esta maioria. será a assembhiia instalad,':t meia hc!"~
apes, cem qualquor núme-ro ..

r ) - Eà.:t.al

- Aviso circu:ar
pc quadro de avises da AssociàÇão~
nc -=.lual d€ver.~ con:'Jtdr0'~:Aj~~t;A$lêÇ;m~"Í'R.~

I l •• "A~'" I" ,)",.",i/':'~;-: ",':,.i'I;". ~,....,J'...'
. , CP;;' ~::I.:Hl.1úíi ?:~

. SOt'.1 P.E.';'lnG _ ~;."
constar. obr-'Í:gatOt iSIlI .•..Ot.c \:1

ser~ realizadas a Assembl~-

afi.'Xüdo

Das convocações deverão
data. hor& e local onde

, ,
dos .50CiÚ~L,"

Il)
oria

pr~FÁGRl')PO ÚN'! COr
j

I
I

I

,,:.'

FARÁGRl'}l"Ot1~ICO - Sf~ na hera nl.::lrcada não est.iver pr"eeent;e quem a ccn-

VOCQU. ou mesmo estiv~r impedido, a a.semnblÓíi,t ga _

ral será instalaõa pelo seu substituto dentro de
meta hora. ficando cl. mesma suspensa (:õso (> impedi _
mento dest-::.

J'~rt • 15 - Instalada' ~ AS3embl~ia Ger4i, esta escolher~ entre Os pr0
sentes". c; ,sQUpresidente, que U!1'!d vez el:'\pO.seadc escolher.â.
cs demais membros da m.e:Hl .•

;~r:t. 16 - Scm,eote poderão VCH:ar nas assembléias gerais Da: 2óci.C:S pre-

sent.B:'j ( qui tes Com a tesou!'lu'ia e em ;'1&<)0 ÇjO~o.de seus .,J"i-
rei tos.

A::-t. 17 - O presi.dente da àssociação poderá. também debatex' c .•:H~~:n.m,tof

focQli~ado' na presente reuniãc ficando-lhe no e.mtúntO I"ê,'Ja1.

vado o direito a6 chamado veto minerva. para. o caso de de _
sempa te.

A RefQrmij£ 05 E:.statUtCs.

B)" - ll'l..ltorizãr ri. ç.lien~ção cu hípoteCiJ dos bens da. õesocl".
,.:io.
e) - .Ju19.õ.:- em último reCl.lfSO. qualquer a,'t.o da Diretcriõ#
.Dl - Decidir sobl'e a extinção da associ.a.:;ãc#

PAR(~CRl~FOtÍrnco - As ddcisões da ..:"i::;:,'5embléia Get'õl só ,pcd~.::ão. ser re!:-

xanlinadas ou revogadas por Outra As,sernbléi<l Ger'..:i.l ,
df~ntro de uma d~s seguintes cond:i.çõe.sz:

'j

,

• i,!

~\="":;~...',~"«~~':"'.'ú..,/".,.:,,._,..,_._,,::t.:.,:'>.:;;;~I:',';;~;.";':>'w...,,,,.,..,'i . \ W~'. '. , •

'-,.'.-.= ....,- -" . . -;','.;"~";F,'6~4ft;rt£h\~~u;,;;,ti~~,.,";':~;';;W~%;;.~:qf,2i;:5*~~:l}[Q.i40J~ill~Kr4'~!W";~i:T~;'fi:,?:"'~~



(' NAZAAHh S p~,
f

lAIJf..:A V ~'~.;"S !Ç.~ptfl'ULO V - no CúNSE!J!O PI:3C.~L' C" •.. :. ,:; I,,';.>:'

\..~ETlf1(; _.. '",
o Consolho Fiscal, órgão tis<;aUzador da "sScciaç"o, se-

"á c.ompo.to de tx"s (03) memqros "retivoi e tres (O})me!.!:

lo,'o" suplentes eleitos p,,12 assembléi" geral, '1"" el"9""
també:l: <'oi diretor iõ ~

A) Quando a pedido dos associados COm a presença de

doi" terços ('/3) até trinta dia" a~ó" " d"ci".io r'£
Corrida ..

!l) Quando a podidc da. Di~etoria <.iesde que haja intQ

<
(
c

l',
1

I
1,
}

, ;,
i

Compete ae Conselho ,,"'i.acQl;

a) - Fiscalizar Os atos do Presidento. dentro da associ~çãc:

irre-
Geral•

c) - Aprovar Ou revogar a~ despesas efetuadas pela Pr"~l
:fencia. Cu tesouraria da as~o~iaçãc;

d) - 'listar todos os documentos de de~p"sa" 0" dO"'';õ""
e} - Verifica~ e Controlar, vistando mensalmente Os l~-...
Yrcs Contál~jis 8 balancetes~
f.) - Convoca r A.S;l8embléi a

--
CAPiTULO VI - Dl; nInE'fORIA

•

e cargos:
A Di.::etoriy. execut..i.V(.i compor-se-a dos seguint~s ,::úmbro~I

r r) Vl.CE-PH.ESI,DEN'rr;

III) 1ft SECHr:'f••~Hr()

IV) 2~ SBCRE1~RIO
V} l~ TESOUREIRO
VI) 2~ ~eSOUREIRO
VIr} OR4DOH

.
Are. 21

P,~R~GR~E'O pnJV.£IRO - Caber" d Diretoria EXGcutiva " escolha de qm

President.e de honra.

PAR~GRAFO SBGlJHDO - C"1><-,.á a DiretOria exec"tiv. a. escolha d03 "'em _

brcs pal~a comporem õS chefi<2B departamwntdia como: /.
!
tf:

a
íf
).

'""",...•""""""'''''''Z.~l= ;:;:- .,.)."""~~,, ••"'T' '''''.''''k'''''''~iiF¥i~.1lt'l\'i.1:;}'C.'~''l¥1'~''fJre~~



de Esportes até 2' rrembros ..
sOCial até 2 !,lem'bros ..

i~'}V'-"'"VD-vClw /)v<r 0 Iv. "' '11,). ,;"
''1-?i- r-::,r~ 1110I ,)iSj '15 rv('A.A.1A. •••••.v,

dendo serem :r(=!€leit.o..:;'cs-mer"<.bros da Direecr.ia .. A
posse d!.l novq Dircoor.ia se d{1:c';;t.rinta (~;C») após
c pleí.t,).

D~partamento
r )
Ir)

,

- As eleições para js car90B da Diretoria ey.ec~tiva serâo
t 1 - b' ... . . ..por va.o secreto~u ac amaçdo em. aSS'lm ..•"n" 9''.':.'.1£, Ol'd,.",ê

rias oc: el<tr"ordbárias. que por Sua ve% nomeará, através'
do seu pre"i<i"n~e e ele accrdo CO"'. • flecussí.d"dt, dt, t'unci 0-

mente e cria~'ão~ I)~ mnmbro,s das ciepartan';6nt:oe, P'fira Os c-a-

~O~ da que:)tões juridicas G l:>residente ficará eCm poder€,s'
paranomeaçào de 1.2 Ou 3 Eachareis ~m direito, que com
procuraçd9 devidamente passada representará a ~ssociação
nas questões judiciais ..

•

- /~ Dín~t.ori.a ncmoará o <.•lembre diretor. de cada depQl'tamento.

bem ce,t:o diverso:; ii:Jxití.;:.res. :ficando ccndicionado a nã(.\

'.lltr"p""~,,r. o 1it:d,te e$t;abel~cidQ riO art. 21 """ seu par;
grafo P):' imeirc .

• mes e ext1'"c1'dindriamente tOda ve~ 'lI", o preslê,,,,to ju1,;a1'
.t',ece ssá:cic, convOCá-le.,

PAR~GR~FOÚNICO - As sessõe~ da Diretor"" serão re. U".das Co!r, a pre-

sença de pe-lo meno,9 a metade mai1S um dE~ seus membros ..
:~rt. 25

- Fioat'á "ujeito " P""njct d~ ""'''dat<:>. desd,,' que ""O "presn"tc
razões can~i.d.éradas justas pelo presidante:

',i - O membro da Djretoria que r"lta1' 3 (tres) sessões c.
.:iecutiva.s ou 5 (cinco) intercaladas . .:5emum motivG }..:st').

b) - O diretor que não comparecer ficará suspenso do panl
Cipal~ das reuniõo:.:! bem Como sará V'o~ado o seu acosso e a

"" "eus depend'''Jt<,s a qualq""r "tividado.Vror,,,,vida.peb '''.1
siação pelo prazo de 60 {sessenta} dtan¥

(



..Art~ 26

p.~J'~'t;v~v ;00-" IV>::: -1l.} ~.
8 ?> -" r,:; Nl~J::,.,),o Io ¥} 1~ i'v.ç -"J~..A~

r-",'''Zl< ..••:""rl. (, --::-:--"\f'l Dire't:oria compHtÚ: r ., ....•..~~':~ln>;). PErll:..':,'\ I
i ! ,~cl"llA "O: ~l')"" (: Ili) .':;êm.i.r;i8t~'açãD ii 'AsI:Jcci.açâo, z,elando ni!U$ 1:"'&iIt'5,,,,p.:~"pr,ómo ~.
, - :.l••.~, .• ~ ••o

Vür seu annrandecirr:ento pelos meios que ~\lr;:;,irRE:"Bh0.en.ieor~~- - ~ .~/
b} Manter em regime í.nten-.o onde se especifi0U:-U7' as atr~;ul
ções de todos Os membros dd Diretoria c9r:, suas prer'rooat.i _
V&:$ e responsabilidades, desde que não colidam COl!:dS $5PO-
cificadas nos ~3tatutos.

~Ealí2adas pela aS5cci~ção.
q) Rescl.ver Os c;a,sos cmis8o.e ÔOS Hst~t.li:tO!i~

h) CO~vCcar assemblóia geral.
. i) Deli be-r~r .scb.r:e {:aBC,3 e;'Jpecia i 13 de i''1qui~ 1;;ão. construção
ou mcê.-J.ficl'Jção de plantas de i:r:éveie.

j) Autorií"!u. o l~v'tr:tamentC' de empresi,: imos d0 ~Ualquer n2lt:l:

reza. desdf.:! sue' cq:)rcvaêo.5 em <':ls~embléia g<aral..

k) Del~berar sobre fixação e nlodifica;ão de mensa.lidad{.~s
8!'npréstimoG e alu9uéis de imóvel d('j .A:9::socíaç5o p.)t.c ô A~,""

r.i~,na torm~ do presente ~stot~to.

eli.minados e licf:!nça aos ~sécios dà Associa.ção .•

c} Elaborar "pro9xama de -~=.;t.i\tidade", baseado na r~r.da dLsTL'

r'.Ível, proveniente de nw:mSôlidadl':fE. tax<'is e o'.Jt.:'os r(:ndir:10~
I

blêía .•
~} Concode:!:' <:H.imi::;scl.o, demissão.

ciação .

... !-: atribuição' dG Fresid~.mte:

a) NOlnei'1-,re demitir' Os (~lretot'üiJ c dem,'5,is l~!emhn:~$ ôa ôj,ret.~

\

~."...

b) Convccar lL'!!semblé~ia. G~::!~alna forma do preSt1r'<te estatut.c'

c) Representar d~s30cíação f:!"lrlsuas relações extern<.iS em n~~
f:'lcaralgum repr.Gaentante.
à) Decidir 8.9 n~uni.ce.s da Diretori.a e assembléia gEor"ais.

e} Despachar todo o .expediente Co agir nos casos in;precvi f.d:.o,9

r~ urgentes, con:(l lhe p;.n~ece!,' IT!dí.:l con',n:~D:lo,Ü:{.;. subl:et.endo j.

er;t:n,~tant:c. êI ,~~.p:..'.)cí...'i{.~ãG da l\.9~.\emblé.i.3 geral em 'reur:i.ão ,prÉ
Xirr:.il#
f} Assinar COmo t:es(~Ur~irb, cheques, r'oclbos e demais dc(~,::.

~r:entosào referido setor, fDm cemo todos Os comprcmigso~ ~2
sl.•rnidos p~~la r~330(:iaçãc.

g) A,ssinar ..•...•:isar ruhricar tuàc quanto nec(w.n::.ta:.' ôe SU<1 '.

'"h) AUtorizar t:odô e qualquer dOSPl-1,sa pa.ra PO.9b:n:l.or. r.q:)r{;r;l~!.;.

tação em '.l\ssembléL~ GereI.



<.-

.,i

---

SubtJt1.t.uir ao pr~sider.te em .seus im'pedimf.mto.~, faltús. d....-:

missâc ou em C'd5t)S de rent..:ncid.. Ir NA:~,:~:,;-~~1:~'M'j"\
Ao lO Sec~etário compete: "- BOMnE':r:o _ s c.
ê1) redicÜr as atCls das sessoes da dlrator.:.ã. "e- tlesemo.l.f.!1a I
'gen~ 1 e, t:ranscrevê-1CJ8 <.1(;,'3 :-esp(:!ct i vos li vrO$a

b) 1'er soh 5U<.In'sponsabí.lidade direta os arquives da AS"2
ciaçJo ..

c} Dirigir os trdbalhos de exp~diente•
•d) ;;ssumir Çl pra-sidencia na falta do-preSiden,te, v,ice-pre-:
sident:e. nos tl'!l"':!'OS do p::.'a:";1#nte eStlltuto, ;,cr~~mr\QS C.tí.l:~O~~1

de ren~nci~ coletiva do presidente e vice, d8ver~ ccnvochr
dss<:mbléia gera.l extr<lGl-di.r:âri.a no prazo m.áximo d{~ 30( tri'
ta) dias, PQra eleição da naVq diretoria.

Art. 30 - Ac 2E secrei~rio compete:

.subst;.ltuir o 1<,;-Secretório em casos de falt:i"1s, cle:::is:são Cu

n'núnci., i,ssim Corno OOOp"rd,. juntD ao 12 "ecre,';,.;e n" ":,,
I . _

bora?"e dos tr"'h":.hos do '>"pedielHo, arquive à" "orrespor,--
:lenda eX'pedida e """ebid .• , <invio da" correopondencidS, à!!
tiJ."'Jrafando-"s, tOlatéri.es, etc, bem COmo ter sob SUa r",£
pon.sabilidáde a organização do i.nventário des bens campo
nente.s do patrimônio da assocõ;ição. zelando G c~idã.ndo.•

Port" \ 31 - ';0 12 '1\;lscut'tdx:o compete:

(,:) 're'!' sob siJare::Jpon~.abi J.id~tde Co I guôrd6 du todas os vhle--
1::e8 bens € ren.s fi.'1;:mcoiro.s ,da assCcid.)"'J'o~

b) Depositar em conta C'Crr.::.r,t.e em nOme da Ansccii.\çâo no
e~nco de Brr.L9il S/A. toda f,! qualquer importânC'i;.::.
c} Or.qi'Jni;;:.ar ir1 ccn".r.olar a"cúDrabil,làade financeira d

õ
.4.s-

sCciaç~o. corltrolú e r6gi~tro d~5 vertas ~rçamont~rias. lc
\';;,nt.{.m~€ntodi."~ balance:e~ !lwo!iaL,:> 5.pl'e,ser .•t,:';;.!<do-~.)~; ()t.;rl\)ôt"C-

riame:lte na9 reuniões d~ Diretoria, e."~inda c l.evantam~n~c
c-:J balanço fin-õ! rp.:e depois de suhmetido a diretori? E! a _

P't'ovaçãc do cor;selr."c fiscal. seró levedo ao conhecimento
d() associado ..

sina t.u l:a .•

..

A rt" 32 )l.,c 2:: '1'esoureiro COH\p0te:



PAR~GR."F'() ÜNICO - Esta atri:''-'Íção deve"á' se" de COmum acordo. na di'll'.são das resp:Jnsabilid8des com o ~2 :')eC'ret~iric. COn-
forme ert .•30 Orrt seu parágrafo único.

COmo Q rt !'-

~/c;r~'VV .....<:fvJ /T"iv "v.,;: lj 4. J. J..-AJ
A, ~} 0>,p,,);;,~ - 1'010 ? I '15' tvy'"

l\ juddr ao l~ 1'e-soun~:i.J:"C nas SiJü~ at:r~buições, (-::

.lo em Case de falt.as, domi 8JSão óu renl:ncía. bom

"'iuiVàJNmtc dos documentes d;j tesouraria. a C;) t¥ilCDrafi;:i

do.9 bll;}qnc:etos ou balanç.'os, Os <'"lua'is dêvcrâc, .ser ãpret'>ent,:}

cL)s !'f'f.H1salmente nas r'81Jr..i.ôes da Diretoria e -ai.i%bdcg no' \7
,

'T'ladre de avieos da associação. depois de s:.:t<"etide a "pr£
ciação da Direto: ..ia e àssínado pelo pr'~5idente e tesqurci,-
ro .•

Ao orador compete;

HepreSentàr e: d&rloli..st.r.ar em reuniões SOciais, recrei;,H.ivilS'

cu e~porti.va.s () p~nsarrento da .Diretoria e derr,,'s'Í.::; aSSOCl.'.l:' _

dos. Ir NAZAREh S~EiiEIM ")

''fé,,!. "" 'I",."
C?;. •• ' ",".1':;:., 2V I- ."0 D"P~rt~rr,o(]tc CO frsp"rteg co"p<Jte: \ Bt;M I1HIRO _ ~"

'" ~'"jSuperintender e contnolar as d~fel'entes aessoes ?'" esporo _
tes da ~S.sCCid95p, promover' ton)f~ics, C'olTlpeti(;àe5. etc. tl2"!:'

ainda sob orientação auxili~res p~ra a convocação de atle-
tas para. C]ud'lquer riôhlrczâ espcrtiv':'t dent.r'ocle ~UdS posi _

çêe.s etc., ']uanYa< todo" material ",spe,.tlve da a$sCciaçi'0
:"€'Bpcnsabilizôndo-se pela lava.;ã.c.' zelo c perda de qual _.quer objeto dtinente a sua responsabilidade, e fa2er lev~:l
t"mento inventário) de todo e mate"i;,l espGrtivo di' '"""2
cíi:'lção.

Art~ 33

,.:

.- :"r';;. 35 Ao Oe.pd!.tamento .soc~;il.l comp0t€!:

l'>.rt,. 36
~o Depdl't'aXento1d<> rela,ões púl::licds c""""''' divulgar o.e 2.
ti •....iàades e C£ "interesses da ;r, •. s.p.M ..B.R., junte aos seus'

"-• r • - .Ao Dcpartarr,tn:t.c de P6t.r: i..mônic cah?rá cr.:]ani.;"'u'
'Yic' 8 c z'elo pel.o pa.trimônio d~ asacc.iação.

:,)invontá

A:rt~ 38 - A gestão da Dir.ectoria se.r6 de 11 meses! 1 ano),.,) 'contar
da data de sua pCBse~

......



39 -

p..\R,.1\r":;:RAFO'--

l'\.L.r~<J~-Cw I' .•..'"..OIv' ~ -'::rt J-\"Yfl~
(">.Mj. f2vt'~ /\O J O e I ;'j '3. w-v' vf# .
, ./'Y\.. Y'\i'\.iI I. ~vv ~~ .p:'" ~:>v\

Cl\?t1
1

lH..O VIl ..• DAS ~~e~(1),;S Á.".~ Q~:;''' /j
~,~ <'~":>

",Y' <}" ..y ~/.., . - - ., J ..,.,:y ~'? <>4. <t."::~ l"encas na .'lSS(;c~aç'i.ic ,s"'n'.H) cCnstltUl( àS POf~' ....')'<;._
.\-a} CCntrib ..•.í.çõeB rr:ensais dos associaàns.. ~.O'/

~/-b} Contribuições que ã títulQ de auxilio vier a r .. 0r.
Frefei t;ura Municipa J. d~ Bem Ret'irc.,

c) Quaisquer out'ras co~tribuições •.~xtrâcrdi.::lârilÍ.s que V{~nhci
a ,e"E.':,cebel'.

d}"Renda3 ou taxas Cobradas dos associados por festas. ex',-
c,.•rçce $ •• ,e l: c..

e} Rendas de -al~g:.léi.$ de oxplon;;ção de pr6óics pr6p:,dc~ da
associação ..

f) Outros donativos não corr:p'-l:t:adcs nos ftent> i.Hitl~ricrf.S.

te modifiCtlàd ;~ critério da Dit"",!tori.=.t e hon:olcD~d':1'
per a~eembléj,ô. ge-ra.L

cAPiTULa VIII - O!SPOsrçOSS GERAIS

.;;

,f."

(' urdform<.~ da "j~,sccíôçãc t.er.; Como cC:c padrâo c véràe,vêr-
me.lho e branco.

--Art. 42 - r. expressamente proibido ú as~ocidçãa manifestar-58 ofici-
almentQ por pref8rêncía política ou reliGiosa •

.;'rt,. 43 - 1':5:0~0:'~:âcpermitid.'!5 nas (h~pendencÍiHs da ,~S'::;'GCL?H;aG pr":t ...i-
ca de jegos de a~ar.

p...rt~ 44 - 8::: Caso de dissolução da' sociOdt1de, o que scment~ porie.t:.:\

SOl" fe.í.;c em âsse~bléia qeral. COm ap.rovação de ?13 ( do,:.s,
ter.ços) dos "lssoc-iêldos, apos Çj liqulddÇ:3o do pit Si s.:i'1/0 Os
l:.ens imóveis ~3tH."5GdO.ii.do~3 {d:::vOl\!id()~} ae dc.:.~clct"..

l\rt.. 45 - Os bens de carãtor mÓ',~i5 IiH:;4~âo dcadoJ5' a outras aS50ciaç-
õe

s
G:.J encidadQs tilant:.-cpícas.

Art. 46 - Os Ci)SOs em \!(h';.~nc:L~ nd Dir(~t.cria .5lerãc !P...J1"st.ituídoB poc;

a j - N6 qnlduação hierárquica e:. na forma do pre.tH.:.:nte estã-

bl ... A convite do Fre.s1dente dó i)sBoc:iã's'5~ COmãpr(')vdç~o j

da Dirütor.ia.

'--------._----~. 'l .. ,.,,,--'



;/

47 - Este-

em qualquer époc.;~,. er:, ;)ssemb1é.ia geral, eX'pres5amt~nl'.e c
vocdda para este fim. ,

Art. 48
o pre.",nte e5tabto entBri e" vigor na d,na àe S<la aprc-
yaçãc nu seja 31.05.95.

.lo.rt. 49
05 membros da di~etoria n;;o respondem BClbsi6iadam"flte P!,
las obrigações d<.a a.sscciiJ:ÇàQ.

,":"

Art. 50' - A atual DirQtoriu terá o seu mandato assegurado.

, .
nom Hetiro, 31 dE; .Maio dê L.995

.Cons.ideram~.se fundadores da A"S ..P.M.1LR .. > todas .as pes,5C-

as aqui. prúsentQS r.p..'1(! d.9sÍ.ni::\,ram il list~l do presença.

,,

"

\

C.~RTIDXO ''"'1'''.0"<"''"1. #" t."< 'l /..,.-""==='""'--.- '"'.......•.....4.cQ ~ '70U .~~) ',lU,(-J C pr'eSQa.tcl' estEi.tuto

foi l'0é;.:LH'Vrado,sob n.Q 127, as .1:'18.• 68 do

Livre de' hegistrc jo Peanoa,,' Jurídicas éos<:"
Cartório, ljvro A-3.-
bom Rotíro, em 10 dê agc~to de 1.995~ .
N'bÂ...J~~

Ot:clal 0Gsignado do Registro a~vil,

'l'il;u'los • l;OCUllleD.1:0" " .P"ssoas Juridíllao.

83,!527.741/(XX)I.7S
t,."t., fl.ni::Q ;';"1ff"S!!) $t]

r<.GI~:,~''} r-r ::l

~'(~ ;. i.:.J !.:J~:"''l;~c, (;:},
f:",:;- •...;, . t::::: t:)t~~~

Z.O.\-l REi,HO ~.c.
i.. ~

I/'"N.\ZAiiETH S. PERõ,1l,\ 'I
r,\S(!.!~.n~ N::r/.~l
i;;;i~ : ' ..,7.,,::: ;..:.-

\ BOi\-1 HETmo ¥- ~'.c. 1'--------_.-'
•

.._....,----~.__ .""",.- ....._-
-- ••••••••--- •••••d/
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"e. Associação de Servidores da
~ Prefeitura Municipal de Bom Retiro_ .._' ' ,__ __ ..__ __ _~__ _ ...•.._ .._-~ -.__ - __ ._ _ _ _- .._ .._ _~•......... _ .

PRL'\lURA ALTER-\Ç..\O DO ESTATtJTO DA ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DA PREFEITURA l\HJNTCIPAL DE ROM RETIRO se

A Associal;ão dos Servidores da Prefeitura t.funicipal de Bom Retiro. sob sigla ASPl\1BR,
pessoa jurídica de direitos privados, sem fins. lucrativos inscrito no Cl'il'j
Ô0793892/000125, localizada na rua: Generoso Idelfonso de Oliveira SIN°, na cidade de
Bom Retiro - Santa Catarina., CEI>88680-000, Fone 049 - 277-0687, promove a primeira
alteração do Es:atuto da Associa~'ào dos Servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retire,
alterando os artigos 10 e 20 docapitl!lo L colúonne segl!e ahaixo: .

. ..
Arl. (" - A assoeiação dos servid,m's da Prefeitura lvlunicipal de Bom Reti,o, sob sigb
ASPMBR, agremiação esponiva., 'assistência social. médica e educacional. apolitica
tins lucrativos de caráter reinvidica,úría, de duração indetemlinada, com foro e se,k p
na eidade de Bom Retiro, Fundada a 31i05f95.

Art. 2" - A ASP1\1BR tem por fim preçipuos;
J) Criar, incentivar e prescrever a \midade da classe,
II}. Promover c estimular l~ntreseu, associados 11 prática e (> desenvolvimento 'd<;.Jodos

os esportes e exereicios atléticos: ~.
lU) f.,Janwr uma sede social para reuniões e recreações dos seus associados, na cidade

de Bom Retiro: I '

. IV) Prestação de serviços com assistência social, médica e educacional Dara seusassociados

o~demais artigos do estattao permanecem inalteràd()s.

Bom Retiro 16 de Maio de 2'.1,



Nazareth Sllvestri, Oficiai designado do
Registro Civíf, Títulos e DocumentJs e
Pessoas Juridic9s
Estado de Santa Catarina
Comarca e Município de Bom Retiro
Rua Anita Garibaidi, 445
Fone 49 2770194

CERTiDÃü

Certifico e dou fé que revendo neste ofício, nos iivros
competentes de Registro e Pessoas Juridicas, neles COnsta no livro A13, fls. 68
sob n" 127.em data de 10 (ie. agosto de 1995, () registro da Associação dos
Servidores da Prefeitura Municipal de Bom Retiro -, sob a sigla ASPMBR.
agremiação esportiva, assistência social, médica e educacional, apolítica, ser)"
fins lucrativos, Cle caráter rcinvidi,:atoria. de duração indetenTlinada,com foro."
sede própria nesta cidade de Bom Retiro, fundada ém 31 de maio de 1995 M'

Cei1ifico mais que os artigos 1° e 2°. do Estatuto SOcial, foram
alterados, corrfonne Ata nO 01/2005, do dia 13maio2005, cuja averbaçao, nEJste
oficio. tomou o nO.01, na liata de 2.~de maio de 2.005.

o referido é verdade e dou fé

. Bom Rjltiro, 24 qe maio de 2005

IvvJJJ?Jc~,
Oficiai./portaria 04/84
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.APAE
ASSOCIAÇ'ÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM RETiRO - APAE
:~\i;j1,.!;.!r!,1;~:;(;r.;;,'~~f~.W J:: ."Ct>!I;;(;- CfP: eBC,j(;.:)i)0 .. ~',~~:(!,"'3!.1;.~j;;:\)!.1f E:l~~ii J~.~tt0i1Lº:is-.@tp.;'J}:~.:.:~:;;;Z:

r~c~;Hei HlO :'-;.~~n::.CJ,iARN""" CNPJ N" 7a4??~5~il)eJ1.e5 .

ESTATUTO DA APAE DE BOM RETIRO

CAPíTULO I

Oi! Denomíni!ção. Sêde e Fins

;\rl. 1') - .A Associa:;ao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rom Retiro DU.-
ar)fevladarrente, APAE de Bom Retiro, fundada em Assernbléia reaiízada erl1 28 de Maio '.1,',
1986 nesta cidade de Bom Retiro, passa a regLliar~St~\por este Estatuto, P(:?!oRegirnenL
ln~ernc e pela'legisiação civii em vigor,1

.A.n. 2'-' - A AP;\E do Born Retiro é LHTI{) associação ç~viL beneficente: cero atuaç:âo
na~ ~Veas de ass1stêncía socIal, 8rjucaç:ào, saud€: prevenç~o, trabaJ10: profíssicna!izZhrJO,
(jf.~fesa 8 garantia de direitos, esporte, cultura, lazer. estuclo. pesquisa e outros,...st:m fins
lucativos DU de fins nao GconÔ!rIiCos. com duraçao indeterrnínacla, t8fl(io sede na Rua
Martinho Cascaes. n" 90. bairro Centro. e foro no municipio de Bom Retiro, eS13,i()'"
::tanta Catarina .

.Art. 3~:_. !\ ;\P/\E d~': Bom r~r::LrGtem por fv1"iSSf\O prornover e articular açôes de.
defesa de dire~tos ü preven~:ao. Oi'\):ntdçÔet;, prestaçâo de sérvi\:os, apolo <~ íarnlha.
direcionadas à melhoria da qualidade de vida (ia pessoa com deficiência e à. construçüe de
urra soc~edade Justa H solitkúia

Ar! 4° - /0., ,APAE de Bom Retiro adota c(lrnc s,mbo,o a figura da flor margarida ..'
pétajas amareias, centro iararlja. pecJúncuio e duas falhas verdes, uma '(1f; cada lado. jadeada
~)ordua.s lnacs ern perfil, na co' cinza, desniveladas, tHl1B em posição de amparo e a outía.
tie orientaçi)O, tendo embaix:o, partindo dO centro. dc~s ramos ele louro, contHncio tantas
raliJas quanto forem os núrneros dos estados brasj!e~ros mais o Distnto Federal.,

Parágrafo Único - .A uf.iiização e a aplícaçàJ do sirnboJo do rnovimento apaeano
"~"G'I'a ol'o~;v~' "('1'0' nrQp~'-""s "rO"5 a'" ;OO'~'1'lnrl1' 'Ipogr~f:a form~k "'''') '''1''\,.,1;;;;"".. '.)_l~; (:1. 1.." .•,:l, I.' \. V:\l'V ...•..••.. ..: ,,';1,. . t..;; : •..•. ;::A, ~ ~). _;. l;l '1. , _ 'P'''!'YO, ,1, . .",

assinaturas. em conformidade CGm o manual' da rnarca expedido pela Fedcfaçac Nación:'<
(jas AP,.é,E.S.

A,n. se - A bandeira. da f,PAF de 80rn Retiro, na cor aZll~. centendo ao C(~nt!"oo
'3irnbolD cio lYlovimento apdoano e o nome da f"PAE; ter:...}c1illiE:nSÓeS na proporção de (lt::-
[JilUla PCI 1,5 de ,argura.



•

Parágrafo Úmco - .A.confecção da band(~ira. contemplando a aplicaçâo (ia marca e
(ias coresc devera estar em conformidade corn o manual. da bande'fa expedido pela
Feder,h;aq Nacional das AP!\ES

;\r1. 6" .... Os eventos realizados pela APAC poderão utilizar corno insirU"'"
rH)neadcú o /'v1anuaf"Bás;co - Cerirnonia! (ia Rede A.PA E. , eiaborado pela rederação r'idC,
das /\F}./\E::;. para organizaçàc de seus protocolos

Ar!. lO ....O dia" de (ieZembro é consagrado como D'a Nacionai das APAES (Loi fi'
10.242, (1e '19 de luni'~() de 20C'l}. e deverá. ()brig~..lor!a!rlente. ser cOlnernoraao corn G
hasteal),erto da bandeira da APAE

Ar! 8" ... Considerá-se "Exce"pcional' ou "Pessoa corn Deficiência" aquela que tem
,rnDedlrnel1lü de longo prazo de natureza física. mental, intelectual ou sensorial. os quais; en1
,nteração com 'J<versas barreiras. podem obstrUI< sua participação plena e efeUva na
SOCiedade. em igualdade de condições com as demais pessoas. .

Ar!. 9" - São os segu,ntes os fins ,iesta I\Pf\E. nos limites territoriais dq seu municipio

- prOtYlover a rneJho(a da quaHdaeje dí:: vídâ das pessoas com df/l<'-'~:
iJreferencialmenteintelecluai e mGilipla' e transtornos (Jlobais do desenvolvimento. ",H;
cicies de vida crianças', adolescentes. at1ullos e idosos, buscando asseg~.irar.lhes o p~eL,.;
exerci cio da cidadania.

li - prestar SerViço. de hab'litaçao e reabllitaçiío ao púbiíco definido no inciso I deste
,uti,Jo. e a prornQçao de suf. integraçao à vida comUnitária no campo da.assistenc'a SOCial.
realizando atEHldirnento. assessofarnento. defesa e garantia de (iireitos. de forma 'solada ou
cumulativa às pessoas com deficiência. preferenCialmente Intelectual e rnúli-ipla. e p.a?'asuas
r;-)rrúiias.

, di prestar serviços de educaçao especial as pessoas com deficiência,
preferenc'a,rnente intelectual o múltipla;

IV - oferecer serviços [la área da saude. desde a prevençiío. visando assegurar Ir'

rneihof qualidade de \/j(ja para 0S peSSO;.1S ccrr) defiCiência. orefere~lcialrnente inte> ...
!Hlitir;la . ,/

.I'.rt. 10 - Para consecuçao ei" seus fins, a .A.F'A.F se propoe a.

I --executar serviço8, programas. projeto:; e benefícios socioassistenciais. de forma
qratl.lita. permanenté e carüinuada aos USJariDs da assistdncia sociai e a quen, de18S
~~H;cessltar,sem qualquer discrirnmaçao, de forma planejada. diária -e sistemátlca, não S0
restr,nglndo apenas a (iis!ribuição dê bens. beneficios e enCam'llrlamentos:. . ,

11.- prornove' carnpanrlas financeiras de âmbito municipal e colaborar na or(Janização
de carnpanr,as nacionais. estaduais r; regionaiS. com o objetivo de arÍ"ecadar fundo~,
dest,natió5 ao financiiÍmento das ações de' atendimento a pessoa com 'deficiência.
Oref(lftiflClatmente intelectual e rnúitipla. bem cmno a realização das hnal!dacies da /\PAF.::
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H', - Incentivar a partlcipaçao da comunidade", das :nS!lluiçôes públiGas e privadas nas
d<;Ô(!S e nos programas voltados ú prevenção e ao aten(j!fnento da pessoa com (leficiência.
Pf!::ferenciajment.e Intelectua1 e rnúlt~pja'

IV - promove' parcerias com a comunidade e corn instituições publicas e privóc;,
op"rtunizando a habilitação e a colocação da pessoa com defic'ência, preferencialrn"nr"
'l1!electuale múitipla. no muncio do trabalho:

V participar do !ntercârnbio entre as elilidade(1 CGHrT1aS,as an<.llogas f!linda,s, ~.~'.-i
associaçoes ccngéneres e as .lnstitU!ções oficiais munrcipzHs. nacionais e internacionais;

Vi ,., manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntas re1aL'j(Js
ti causa e t~filosofia elo ~'.:1ovirnEntol\paeano.

Vii .- sc!icllar e recebe! recursos de ófUâOS públlc.c)s ou privados. e contritn.iÍç6f*S de
pessoas físicas:

\/i1j "Y" firrrar parcerias carn entidades coirrntls e anak)gas, solicitar e recebe! recUlS~ .
de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas fisicas e juridicas;

IX - prV(!ul:r e vender servl,;os para rnanlllençao da garantia de auaíidade da uferta
r", '~.•",',...". \ ."~.~1""'~. -,~L,.. S~_h:yUS r~reS,~hv..:o,

x ..- Lscal!zar íJ usa do neme ",A,ssoclaçao de Pais e ;\rniqus dcs Excepciona!s". d()
':'r1"~'A o d" ";('1'1 ;,P!~":: ,'nfc".,',"lld'" r' ""O :"'dov:d~ a' ;:' •.0'''',.'' ....,,) "jas"A,"',,,, ,b r""'l'j", ,_..:o.. L,V.v '", ~ ':;'-j(. .• ,_o ',. a v,l UV '" ç ,v , •••. ~",.•..•yÇ.l. ', •. ,~J<";J .••. v ....•v c~),<::\1....-','

Federaçdo Nacional das !•.paes:

Xl .. prorncver' meios para o desenvc1virrento dE atív~dades extracurriculare~para O~>
"ellS a~:;sistldos e as suas fal1ilias

X1l ~'" desenvolver açóes de fortalGCHn('nto de vínculos familiares, pfev£~nj~~doa
ocorrencia dê abngarneniOS,

XHI -' apoiar e/ou gerenciar casas ..!~r0S para as pessoas' com dEf!ciônc~:-.1
Iyeíerenc,a;n;enle inteiec!uall! fJ1úlliola. em situacao de risco social ou abandono;" . , ' ,

x~v ~- garantir a participação efetivà das 08ssoas com defic!{~ncia. preferencia~rn(:nte
íntejecwa~ e mllltlp~a. na gestân das APf\E:3,

Y~~j coordenar e exect.itar. nos jimites territoriais elo seu rnurúcipio. os oh:~,
pfogramas e a polltica da FeCieraçào das !\f'.t\ES (10 E.slaCio e da Federação Nacionó'
.".PAES, prOfnOvent1o, assegurando e defe[)(j(mel0 o progresso, o presllgio, a cre(iib,k.Jade ,;,
a unidaCie orgá(1~Gae filosófiGa do rv1ovirnento !\paeano,

.xv~ - aluar na defíniçào da po!i(ca municlpa~ de atendírnento à pessoa com
,j<".) f CIC:':,P(' I''J p(C'IC>I';-::':1'"'~airl'lente I'nt C7'11~7'lr~lu~ i Ç> ll' ('1'11"101P!~'l r "r'ISO'f'.']f1'"I'.',' (.\..~f.n 'j p()II'ti.'"a êl.jnf' •..d '.J''- •. 1 •. 1_. <;:. •••. _ .••..• '- ...• ll, nt... ~ ••. ,--I, '., ., /'-' I.. __.' ,,\,' ,<: •..• 0 /"'. (. .",,1:, U ,",0\1(':

pela Fe(jcr~H;8o (ias ...;P.':':',ES cio Estado e pela Fed(~u-lçao f'4aC~()nal das .t.,P.A,E:S, coordenando
~~L,r':I'lz','r"('10 S' '-a "Y(~""': ,roa" /,.' . .t .. ", ..,...~, .('-1 I .•• ~ ,.,., ....v~'y ••..',



X\T - articular, junto aos POderes publicas muniolpais e às entidades orivadas,
polílicas que assegurem o pleno exercicio dos direitos' da pessoa com deficiência
rm:ferenclalmente intelectual e fTlultipla; ,

. ;. I

XVIII _.-encarre9ar-se. em ilmbito muniCipal, da (jivulgaçào 'de informações sobre
as~untos referentes a pessoa .com rjeh:J~ncia. preferencialmente inteiectual e :rnlHtpia
incentivando a publicaçao de traba~hos e de or)ras especializadas:

XIX - compilai e/ou divulgar as normas le9ais e os regulamentares federais ("".'
ti municipais, relativas à pessoa com deficiência; preferencialmente inteleclLIpl e mUIU;,
orcvccando a açac dos órgãos rrH.Hl~c:pais cornpete1'ltes no sentido do cumpnrnento e dü
aperteiçoa~1enr.o d~ iegis~ação;

xx., -~ promover eiOU esbmulal a reahzaçao de estaUsUcas. estudes e pesquisas e!'rl

.reiaç~.io á causa (1a pessoa com det'iclencia. preferencialrnénte intelectual e rnúltlp~a,
propiciando o avanço cientifico e a permanente fonnaç{1O e capacitação dos profiSSionais e
voluntários que atuall! na F.P/,E;' .

XXi - promover eiou estrmular o ciesenvolvirnento cle p.-ogramas ele prevençao da
.defiCléncia de prcrnoçz-lG.. de prcieçj(). de inclusão. de defesa e de garantIa de direltos da
P(~SS()E!cern deficlt"hlCia, preferencialmente H~telectuaj e rnúihpi8, d(~apoio e orientaçâo (.1sua
ta!YlÍfia (; :~ccrYlundade: .

XXii - estírnular. apOiar e 'defender o desenvolvimento Dermanente do,: ,
prestadas pela APAE, impondo-se a observância dos rTlais rigidos padrôes de ética (,
e!:ç!ência, de acorda com o cCÍice~tc do Movímento hpaeano;

XXH! .... divufgar a experiéncl3 ap:-)üana em órÇj~)os púb!icqs e privados. pe.Les meios
dE~.>P{)nivej$:

XXIV - desenvolver o programa de autodefensoria. garantintJo a participação erel.iv"
das pessoas com deficiência,prefere,ncialmente intelectual e múltipla, na Destao da I\Pi,[:

xxv, _. prOnlover C articu~ar 3E:-rviços e prograrnas de prevençao. 'educa:;no, sal..ide.
assisténcia sociaL esporte. lazer, ti aha!ho. visâ.ndo Ú plena inClusão da pessoa corn'
jef!t;:E~nc:a. pr~Aerer)(,:ia~rnenren~teiectual t; mú111p!a

IV! 11- .A. APAE de Bom Retire intqira-se. por fí!iação, à Federaçao Naco""
Ar~)p"ES.d(~ qu.em recebe. ohertaçào, assessoramento e pt?rrnissâo para uso ~.L:~
3in:l;olo esigia APAE a cujo Estatuto adere.

'81" .~ ;-\pos a fillaçao à Ff:()eração .NactOnal das AF.AES: a /\Pf~E, sera
JutQrnçiticarnentD f~liadaÚ Ft":!dera{;:ao du suu re~.~poctivoEstado, a cujo [.:statuto ~ck'!re.

$ 2U
- A concessâo, a utf!lzaçao e a permanência do direí.to de uso do r]orne. sírnbo!t;

e ~5iq!aAP.';[ pela fiiiada estão condicionadas a obse!w~ncia do Estatuto, das Hesoiuçôes, d:.)
F<"q:""ento Interno e das decisões dos ó"gãos diretivos da Federaçào Nacional das AP/\ES e
ri') 'i::"d('W''"''l(' 'ias APAES do" E:st-ldr's ' . .,~r. ,~, ,. (; \,J': ~ •••. , •. " ~, ... , ( J.

ç 3° .- A ,\P,l-\E apreSt~ntar:à. anua~rne()H::,á Federaç:-lo das !,F<t.,ES do Estado, a~e o
dia 30 (1(; abril. relatado suônto (ie ~>uas atividades. mc!umdo baianço financeiro



acompanhaclo de parecer do Conselho F,scal e plano de açõas para c ano seguinte.
11lúicandu os pontos POSitiVOS e negativos encon!r3d~sem sua adminis!raçüQ. no exerdcit'J

,Art 12 - A APAF preservará sua autonomia administrativa, financeira e juridl(;;)
perante a Federação das APAES do Estado, Federaçào Nacional das AP/\ES, Adrn,inisrraçiv)
Pubilca e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vi!"!,'
empregatícios entre seus funcionarias, dirigentes, orepostcs'e!ou contratados, COIYlPeil'
cada urna, particuiarrnente e corn exclusividade, o. cuà1prirnentc das suas respec1>
obria~')GÔ8~:'comerciais. contratuais trabaltHstas. sociais. de acidentes do' trahah0.
pfe\;;(l~;;(JCli"~f!a$.. fiscais e tributarias. cio,ccnformida(j7~ com a legislação vigentE eicu pr~~ticas
Gornerci'::tls, financr:iras ou t)ancárias em vigor .. ~,

CAPiTULO 'li

Dos Associa(ios

Seção I

Do Quadro Social,

;\rt 13 - ,tI, AFJ\E: (j(~!3Gfn HeLro 0 constituid3 pGr .número iHrnitadc de assGciaUos,
pe~';:~casfisicas e jurfÇJi.G3S. neste caso representada pelo Direlor cu Prcsdente que consta
do contrato social.

1;1" - Silo requisitos para adrnlssao do associado: idoneidade, maioridade, r:ap,),
legaL envolVimento com a causa da pessüa com deficiência, cornpn:'HYlísso' cor"'; as açc(;~;

, desenvolvidas pela APAE
/

.g2'; ....Os aSSOciados não respof1cit';lrn, rH~nimesmo sutJsidiariar-nente, pelas oLrigaç:óE:S
e encargDS SDCI3iS da f\Fl ..F.

Ar!. 14
associados:

() quadro social da ;\P/ ...E é constituído pelas seguintes categcr~as cle

- ccntr:çuintes. pessoas Lsicas e ]llrJ6icas. devidamente cadastradas. qUf;~

COrHnr)uern com a /\PAF. por contfltni!çüo regular, !~rntfnl~eiro,mediante manifestaçi~c d(~
~'()nradeem contnbuir para a exeGuç~io dos objetives (ia f\r~;\E:,í~rrnandotermo de arJestic dP
associado'

li - beneméritos' pessoas lisicas ou juridicas que, a juizo do COlhe'.
;\dminlstração OU por proposta da Diretoria Executiva. prestam relevantes servk;os .,
movirnento das ,i\PAE.S.

iH ....correspondentes. aqueles que prestanl cnlat)oraçào á f\P,:\E.:. porénl resid(~rnE!n
ouúos pentos do território racional ou ôm outro paif<

'.
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t ..•.•j - l1onorário's: personalidades nacionais ou estranceiras que' tenllarn prr:stadc
folt;.-vantes serviços á c~usa da pessoa com def!ciênôa, o~;.que tenham conGDrrdo de
maneira apreclavel para o progresso da humanidade no carnpo da defíciência:

v - especiais: pessoas com deficiência que' estejam rnalricu!adas nos progra'n.3S de
alend'rnenlc da APAL, seus pais e mães ou responsáveis'lega;s senda-lhes asseguratJo ()
direito de votar e de serem votados:

__\f[ fundadores' pessoas que participararn da primeira Asscmblf~ia GHr.a~ de
F'ull,jaç:,Jo da f\P.'\E e asslIlaram a respectiva ata, '

!~,rl.' í 5 - Compete à .A,P,A,Eexi~1jr de seus a,ssociados (1 perrnanenlf:, e>:,
c()nd~ta ética de forma a preserva] e aumentar o conceHo de f'v1ovirnento Apaeano.

Seção II
Dos Titulas Honorificos

.i\rt 16 A AP.A,E. pod~Hacülv~eder, ern .casos especiais: os titulas hOJloriflcGs (''iG

. / •.gl'ac~a(io Benernérito e i\graciado Hot1o(ário.

, '" Sr.io i\;)l"aciados Benernéritos as personal;dades, h"cas ou jll'lrJicas, que a juizç dç
Conselilo ,de /\d!Yllnislração ou por proposta da Diretoria E:xecutiva,)lajarn conkbuici.) d,-,
mane'ra apreciável para o progresso cio rncvirnento das i\P i\E:S,

li ....SÚG P,oraciadOS Honc!"~üios as personalid.ades. nacionais ou estrangê1uJ:;"
juiz.ó eie Co'nS81h{; de f\dm~ilistfaçZ10 G,Upor proposta da Diretona Executiva. tenriaT?\ PI'CSi.-:t(.

relevantes serviços a causa da pes~~oacom deficiência Oi~ tenhartl concorrido (je rnan(~lra
apreciável para o proqressc da hurnarndade no campo da deficiência.

111- ;.."concessão de titl,.I10 h~norifico será deliberada em votaçaa SGcreta. no rrHi1in,~

por dois terços ela Diretor'ia Executiva e de!- CcnselrlÓ de I\drrinistraçz~o da .Ar)("E.

IV O COf'lselnc de /\dmimstraç~~()(~a Dire.tor!~ EXB(:uliva indicarao uma: Corniss<10
,;ornpcsra 00i 2 ((10;5; rncl1"lbrOs da Diretoria EX8cutiva e 2 ~(jl)IS) mernbros do Con:~n!ho de
(l,drninistraçao. para examinar as obras o o "cu(ncuiurn vita€;" dos indicados. í.iel!t):erandu pG~
voiaçaG ("jo..no minirno, düis terços dc;s seus membros

v - A concessão de titulo hono(fico 1'130 cria obr~g8çãc para c ag'raciado em !'

,\P" E': [lel"1 '118 '>s"egl"~' ')" d:ro':to- orevist'J" ',oe -s'-N':ado~ COfl!l'it)'I'I"'e" de,f'-:"", . 1 (;,::> 110.~ , . ~. . , •.~ ('~ ••, ,,;i,,).)..... -.J. ._,. ,.\,_~. ".3.,_

Estatuto



'.

Seçao 111

Dos Direitos dos Associados

Art. 17 Sâo direitos assegurados aos ÁssDciados Especiais e Conrribuintes. CjJltes
Cf)i--nsuas obngaçbes sociais:,

I - ler o seu flrlG ou depenL1ente com deficiência matriculado na AF'A[ e utiliz.ar-se dv,
serv!ços per eia prestados:

ii - participar das AssernbJeias Gerais:

111 -- propor candidatos á eleiç,io de membros do Conselhi; L!e ,A.dminisfraç:ao
CcnseHlc F:iscal e da DirC:ttGr~a EX£;CUt!V8 da ?,P.•'\E:

iV - participar ,das n~unlões da Dif!:toria Executiva e do Conse!ho cle f,drrllnisl:.
";P!\[. usandG (ia paiavra. Tl3S sem (1~feitoa voto.

v _..apreSf:mtar. a Oírütoria Executv2, idéias e SU9€stões. lemas para discussao. t2S(~~•.
e assuntos de interesse comum;

\}! - participar de tOdos os eventos organizâciós pela !\F.1.A,E, pelo Conse!ho r~egion3!.
peja F-'(:deraçao das APAES do E:stadG,e pela Fe(ieraçac Nacionai (ias /':..,P/\ES:

Vi i .... apresentar propostas Lie aileraçilo do Estatuto da AF'i\E. submetendo-as ,)
apr~Glaçào e à aprovação do Conselho de ,Administração da Federaç:~o. NaGior:a~ (j:.~_,;;
AP;\ES.

--Vlli ....partcipar de (iiferentes cornissô(:s técnicas, de estudo e de trabalhos, qliEH.T;~
con~idado e (18acordo COf"nsua drspcnibiiiüade:

!,\ ~-r(~quefef o desligamento do quadro sociaí: rne(1iante sollcitaçào dirig~da ~.l ;'~',
da ,t.,P.AE;

X ....ern case de morte, os dir(~~to~)dO tlss()ciac:o nao se transferem a terceiros;

X~ .- CDnvocar os Grgaos deliberativGs da f\F~AE.:quando houver r~.~quefirn(~nto.de 1/5
twn qUTtO) dos associados.

S 1,; ._-Os associados beneméritos. cDrrospondentes. honorarios e fundaejeres na0
pmJerdo votar nem serem votados, exceto se forem também associaclos contribuintes.

(

~ 2;). r~ara úozar de quaiquer dos drreitos acima enumGrados, é necHssârio quo .(;
assQG~adG 58 encontre quite cem suas obrigaqoes sociais.

I

G 31:- Os as~:oGiados contriÓll!l1!eS, quando funcionarior; da ,~P,L\E. cor)'] In,.
OU indireto. nâo oo,H?rao votar nem serenl votados. nem convocar ,\sserni)iékl ,_
Extraorcilnária.



Seçào IV

Das Obrigações dos Associados

,4,rt 18 - Sac oQngações drjs associados da f\PAF.

i ._. manter padrao (je conduta etica de forma a preserví;1r e a aun)entar o conce~to,de
Movimento i\paeano no munlcipio;

li pagar as contribUições enquanto associados c~ntribull1tes. e prestar todas as
infonna;'ões soiícitadas pelos orgaos diretivos:

li! ..,- aceitar as incurnrJéncias que lhes 1or~~rnatriouidas pelos 6rgao5 dire!lvc:--"
AP!\E pa:ticpanUo de diferentes ccnTssoes técnicas, de estudo e ele trabaihos.

IV '" cumprir. acatar e respeitar as dispGsjçbes estatutárias, as resoluções [la Dire'.,
E.xecutiva. o regimento interno, bem corno as decisbcs dos on;ãos dir€tivo~rJa .A'p.AF;

V ..• :nfonnar. por escrito. aos órgãos rjir8t1vos da .A.?AF. quando idenlifrcar quaique:
suspeita de irregularidade no funcionamento (ie ~ervíçüs, para oVé(guaçóo e providências:

VI - sutxneter <.lS.propostas de aileral.;ão. do Estatuto da F,PAr:: à apreciação e <.l

e;provaçiw do Conselho de !\dn1:Il'stra~'âo da Federa,;ão Nacional das /\P.A.ES.

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

,£i.rt 19 - As ~nfrações 80 presente Estatuto 8 as irregularj(iades~de qualquer naturuz,~
ccnretidas pelos l\ssociados aCÇlrreiarão prcccdírner1tos f~ penalidades ap!icaelos pela
D~retor:8 Executiva (ia f\F;P..t:.. nas moclaHrlade~; di:} adven{~ncia. susp€~nSEiOe exclusão.,

!\{j--;erténcia para punir faltas leves Gonforrne sejon> definí(jas e regu1anlenL"F"'
pelo Conselho de AdrninIS!façao: a qua~ser;'l aplicada pe~o Presiclente da AP.AE:
" ,

11 ,- Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos nar3 os
ca;qOé> (ia Diretoria Execut!va. -cio COl1selt1C ,1e AciininisÚaçao E: dG Conselr!o Fiscal

, !ti - f.<xc1usao do quadro socia1 quar)(~o as.infraçô8s consishrern ern desvio de é!lca do
~JsSOçia(j0 cornu cornponent(.: (in corpo social. eles cornnfornísscs. padrües de coneiu!a
fdo!$of:a. Estatuto, RegularT'lCnto c' r~escjuções da í~P/\E. Cid r:ederaçao das f\P,~F:"

, Estado e d3 Federaçao N3clonal das AP.A.ES

,~ 1()....f\ exciusão será deliberada e aplicada nf;los rnemt)f"os da Dir€tcr~a Executlva
ConSel~IG eie f\,jrnjnjs!ra~:üo e ConsüHlo FIscal. com r:) aV31 da r'\ssernbieia G.era). 'para r.HJfiH.

faaas rnUlto graves.
/

, .



S 2(} - Frca assegurado prev~c direito de (}eresa a todos os associados quando 1I1e(~
terem .~nlputa(1asas in(raçôf~s previstas ~esh:::3rUnO. cabendo-lhes, ainda, na blOótescl" ele
su~)pf.~nsàoe exciusãc, recurso pí.Haa ;\ssembleI8 C;eraL sern efni!o suspensivo. no r;r;;L~'"
15 (quiI1ze) dias. contados da' notifica(,;ao. .

S 3" - A. Gxclusão consider;l'-se-éí definitiva se o associado não recormr Ga
pena!idaeíe, no prazo previsto no S 2' deste, arli~lo . , .

Seção VI

Do Processo de Apuração de Irregularidades na APAE

,L,r( 20 -- D;ante de irre9ufaridades na A'pA,E. ~,erá constituiria Comissão eie Etic2
(.1ef~~nnad3pela Federaçâo das !~F;'AESelo Estado e/ou peja Dirf}toría da /-\P.:\E que nau s(>ja
'~'..Jrl{:;,,-]''.H' (~c~:!'1'1('1' '.)" ap!.c,c:.ent~d'a'c: rl"'a!('~1'0' r~~sr".r~"l "7 r, {;P '1 C-J'.'1 'J;rllP-\ di"'1'::Dar<l ~r~r~c.£~',!'.',!..(;I<"-,',"',:'> .•••.., .._, .ÇJ~' •• IC", .. 0 ,'}c. l~., .•.•C.I"~~'idÇ::'.< ..v •...•...•. \,.l, .•.,}~.C~";'>. (O~'v,_'~;,l

rjefesa que tiver assegurados aos (jenunclados a ampla defesa (, c coiltrariitórro. ,

i O não atendimento, pelo associario, aos termos da notificação, sujeitã-Io ..,i '''_
procedimentos de advertência, suspensão ou exclusao, "decretados peia Diretoria Executiva
da APAE ",yf referenciu!Ti" do Conselho do AdrrlJ.nístraçao

I.

ti - ,4.Corni~~~~aode Etica cürnpHe apurar os fatos nGtic~adcs encarninr1ando relatório
circunstancIado para a Federaçao das APf\ES do Estado e/ou para a 'pireteria (ia l\FJ/"E, f~un
exped!i'E:' pareCf:H conclusivo.

-... Hl - ,A.anáhse dos r&i2ltórios será te~ta pG~a Djfe~oria E:.)(€cut~va"aô rei"erl!nI..1wti' (10

Conselho de Administraçao da r:e(ieraçâo (ias ,",F'/\ES do Estado e/ou' na APf\E que
i:';xpe{b~~parecer ~ecornendand() a apllcaçao das pena!idadHs previstas no art. 19, (1",
nhyvdOcáG na j\P;\E- Gl! ain(ia o arquivamento da dünúnc!a

, 'V ....Caracterizada a necessidade de Intervençãe, caberão <lOSintcrvcnl')rc'
atos de- gestão na APAE, incluindo negociaçao COnl o Poder Púb[íco, acerte (E;
requ!ariza~:âo da documentação, contínuidaeie dos atendimentos e <ias projetos já eXIS",);,,,.
conlrataçiío e elispensa de funcionários. entre oJtro~,

\/ - A. lntervençao terminará com a elei\:ão na nova [}retoria da APAE, qUE:
.;JSSlnrW1(JO c cargo .. responsablzar-se ..(l por dar 1.:onlinuidatJt? aos trabalhos iniciados. (1enttO
dDpadrão eie~tica e un~dad(~do MOVimente Apaeano.

VI - Nos casos ern que todos os procedimentos adotados pela Federação (ias i\F'i\ES
. do Estado, no processo de InterV(~nç~~o.não. sejam capazes de superar' as dif!culd3d.f~~,
existentes na APA,[~ caber..í a esl<l mesma Federaç:,.ío comunicar a Federaçao Nacional das
"P,C' E'"' "ara " a-'I""''';'(' ,11'" "a"c"j' -, ("I"r'~I"'elltc, I'" O~"s,"c"r, n:" 'llJi"I'I'z"ca- o 0'0' ; 'S') 'j"'" ). ...••~ t"' ;-Á!-, "..-0\,0, '. q -J ". c t~ ~~ I,., ,,-:>\ G .~. OoJ ~ ."u.... ,~(. "' ..,:l!-, •.•• , '. __

rH)fn2. Sig!Zf e sírnüo!o ,AP;..\E. com rernessa (1(";5fatos aptlrados ao Minjs~erio. Púbhc()
c.stacJuale Federal. se ror o caso, para as prDvidências cabiveis. dando-se ampla (11V ;J.:: ..
no municioio., .



VII ..- Os procedinientos para apilcação da~. penalidades serao regLllarn(;nL~l(~{.~~,
h~egifnento internD ou por meio de resc!uç6es ba!xadas pela Diretoria Executiva da ,Ú}-) .•.

refen.Hl(}urn" do Conselho de /\<.iITiinistraçâo ~

'ih ...() recurso de qualquer penalidade apiJcada terá afcao sómenrn devo~utivo e será
dii'lqidc f;~apn~ciado pêia Asserr1tJietd Gera! Extraordinária

CAPíTULO 111-

Da Organizaçao, do Funcionamento e da Administraçâo da APAE

Seçao I

Da Organização

f\rt 21 ....Sao órgâos 'da APAE:. respons<.~veis. qor sua adn1Hljstração~

! ..• F.ssernbleia Ger a!

11" Conseiho de ,A,dlninistraçao:

11;"" Conse!ilo Fiscal:

IV _..Diretona Executiva:

V ....;\ulütiefensor la,

Vi .- Conselho Consuftivo

'.
"

S 'll' - Os rnemt>ros dos Conselhos de t'\dminístraçao e F!scal, e os da [J!retc;
EX0cu'tva deverôo -ser. associado~, ccntribuíntes da I\P/\E há. pelo rnenos,l (um) ;Hle
prcte!i3nciairnente com experiércia diretiva no fv1ovimento /\paeano, quHt:s Goni suas
obn~~aç6es Junto .a tesouraria. ou associ(]efos espeCia{s que cornprov8rn rnatricUia e
trequenca r(~guiares t13, no mínwno. 1(urn) ano. nos prcgrarnas d(~atendirnentc da AP ..t~E.

S 2° ,-, O exercido das funçbes de membros dos or930s ,indicados neste artrgo .
pode ser remunerado por qualquer forma ou titulo, sendo vedada a distnbuiçao de 'UUG'r"
resultados dividendos, bonificaçôes: participaçoes ou parcelas do seu patrirnônio sol>
nenlruma lorma ou pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou beneficios por qualquer
t ......•.~-. , ~ii~..i('r~'.. ('/~C-()(' '~("I.'<.;::..';h.~.""." "~l.I';"'"""-7>'" >-,..-- f7>:+' •... :. ~•." '.'.-::l.I-~~t-,'.;,:113 d \À':"~,) t.=S.. :>,,' .h_,::<.1.•• ,,,C.l t~l:u,~, !l:,"} \~" •..;O"..-:::;, ;..;~n t!:,ür€,::J o ....; t:.-.ll"IV,. <::::: 6::>.

S Jí::._. Os ,cargos do Conselho de A(irnini~)traç3o. tio Conselho Fiscal e o da Dire!cna
Executiva t1everào ser ocupados. sempre. que possível, per, no 111;nI110,' 30<.1:;"de pais ou
responsáveis ií~ç]airner1teconstítuidOS ..

An. 22 :... Dirlgenles de empresi~s tercehzadas. seus c6r!)uge~): dC'5cendent2s Ou
:.I"'('I:.'r:~!pntes C'0(1'i;~/.::.n~-71~() 'Y'jr::"I.llp<' ',\~6 (' '('I''',.'''I'ü' '9,-.a.'1 n,UR rn811',ü' ..11.1a.',11ql;a',ql".,",r ""',)",'1',(.'",.~.~,,~ •.. '•••._ •• - '. .", '...:, .• t:.' ••. "~,(.,, ._.•• ~ O>~'. ~ l."v,. "'. lo: '" _ ,.. ~. ~ .,,~



GOlitratual ou cOlnercial cem a /\P,t..E, n[10 poderâo ~ntegfaf a sua Diretoria Executiva. n S(~U
Conselho ele /.,dministraçôo nnrn c seú Conseho Fiscal' .

Seçao 11

Da Assernbleia Geral

Art. 23 .....A p.,ssernbJeia C;nral, Ordinária ou ~xlraorcJinâria: orgac soberano ela !\P.~E.,
sera constituída pf:?los assoc~ados 'especiais e contribuintes que a ela cornparücerem. qU!i(j3
C:OlTi suas übr:C.Jações sociais e hnanc8lfds,

S 1<:'- Terão direito' de 'votar, nas Assernbi8ias Gerais os associados especiaIs quü
corhprovüm a rnatricuia e a frequéncia reQular hi3 pelo nl(inos 1 {um) ano nos pro{.Jram8s de
""(.:.r~d;r'1"n!"'" ~j"..:lt,.PAE {~{1~ a-s"('f,,'aclop PO'1,r;t)'lJ,'ntnc p'x",,'cl'"d')-s''' d',:>s'e< a "(j"-a"A "l"('À,.,.".", ç ,,-, ,~.~ r,.. , , 0.;••..••.• ,.) I .•• '" .) •.••• "., •.••.~" •••' I: ~ ,..••••• ~l.;) <: n ç:J(V < •. ,

qu;,::tcJro(i(7 assocIados ela j:;"PAE há. no r.n~nnlO( 1 (um) ano. e que estelarn ern dia CGrn suas
obdqaçóes SOCl2HS e financüiras.

S 2(1-~ No caso eJc procuração, esta devera ter íirma re:s;onhcci(ja 8in cartófl(-"
que (: outorgante e o outorgadO. d~veràG ser asscô,~dos da AFl,A,E.

',', ':'>() •••' N';,'>n~;:::..a,j[1:'t(.:> p"'!.;-:,'"., (j(~ 'Jn'a p.rf)r':"'af"';,~') r';'""f aC~l"\r~adc 0s')(~dal o" "('ir~!rit"l"f\t~.J . Cl •••••.•.•. Ç, .' ••• a.) •.. ,,,'l( .•. ~,<," •••.o"., •.\•.. ç,;>v,,~. _ ~ _~( •.•••••• h. "-"'.

S "F ..~!\ ;\ssernblE:lB Geral $ef;~ instai~Hja pein Presidente' da i\PAE. Na sequénc!:J
serao procedidas 3S 8ieiqoüs do Prcsidpnte e do Secrf:tário ela ;\ssernbleia para ccn(iuzir os
lraba~hDs Ha'/endo mais ele um candidate para os Garoos dE: FJresiUente e Seçretário da
,.ú,ssembípI3 GeraL seráo co"nsUuídas chapas'para votaçj~ direta. ~~

o 5 .. Ern caso de Hrnpate pa~a os cargos (1e Presidente e Secretano da !\SsernbiuJ3.
CCr,SI(1B((,H.se-;;'! oie;70 o assocladO ha rnaiS !t":~rnpono quadre social da f\PJ:..,E::'

ê 6 - Cabara 3D Presidente da !\gs(~rnbe!aGera! Old~n~H'!apassar a palavra ae atuai
Fresidente da ;\P,D.,E, que fará a prestaç~1G ele conla~ do seu mandatc, ap!'i(~sentan(.1o (,
baianço e'o relatório de atividades. submetend(>os ~1apr9vaçãc da ,Assernbleia {;(-:r;.~j

~ 7e .- Na sequência, S(M8realizada a (~ieiçjo por votaçac secreta, ~)(~ndcpc-rir :i.
aciar'naçao. quando se tratar clp chapa única:

Art. 24 - /\ convocação da /\ssernbh:~ia Gerai far-se ..;:) por notificação aos asso':';ladDS
PC! rneiO de bOletírn, (~-fna!1. ti/<:ular ou outros rneíos convenientes e por put~Hcação em jornai
(ie cir(ulaç~ao no rnunicípio ("ia APAE. admilindO~S!3, corne aliernat!V2, editais afi~'.(aCics no
qlJ~~ârode aviso da I\F)AE. e nos principais ~llgares públicos. do nlurú.:ípio. com anteGeden[.~la
de, no rninil11C, 30 (trinta) dias,

',' i" '. f'i')" "dw'l ri" ('''n''Ooa' ,,']'0 da i' "'''','r'bl'','~ ('C'''I' r'rd'rl'l"a::. ' ...' "ç' ~.... ,~J I y y<' •••. . '"'!.~::-...... . ,_ I;A ,;) • 'A, "-) ,r.:.
(18verao constar C.ldata. tl0rário. local e a respectiva ordem do dia

~~2:.~ /\ Assernr)!eia Geral :!lstdl(-lr-se-<:~, em pnrneira «Crt"locação, com a presença da
maiOria dos associados,' f:: , eni segunda conVGcaçao, com qualquer nlirnero. !"nei~{ '.



depois. devendo ambas constarem dos editais de convocaçâo. não exigindo a lei quórurn I

especiaL,
4 /\1'1. 25 -;\ Ass(~rnbleja Gt'HaL órgao sobeu'Hlo da APAE. ç.ompete exdusjvarn:~ntc

! - rl(~rr0i;)gar as aHera<yoes CC Estatuto:,

li - ejecídir soLee fusão. transformação e extncao (la APi\E:

"IH - eteoer os rnernbros tia Diretoria Executiv~, cio Conselho (10 Administraçao c do
Con~eiho F!SC;';'" ""

~V dCStitlú lnen1b["os da Diretoria Executva, do CDn~e[ho de A(inlimstra.;ú() Ú '.;
Cnnselr10 Flsca!,

v o •• aprovar o relatório de atívidacies f: as contas da Diretor!(l Executíva;

, .

\/1,- verificar a qLia~ificação dos mernbros do Conseiho CCHlsu~tivo e proclarna ..!os. na
farena estabeieGÍda n~sle Estatuto:

VI! ,...apieciar recursos contra-decisces (ja. DIretoria.

/

Panjgrafo l!nIeo'- As I\ssernbleias Gerais realizar-se ..do, preferenc!a!ment(:, na St}(j{~
ela f\F~A.E

ArL 26 ....f\ Asse~nbleía Geral ()rdw,aria reuni(~Se-~1Ü0 !rós ern três anes. [1C mês d('
riv,;ernbro, para os fins dnt<.~rrnjnados nos, incisos ili e V~ dú artigo 25

Parôurafo Linico - CO~l)exceçao do ano de etéição da Diretoria da f\P.AE, o:Telatéric
de aUvltiades e as contas da Diretoria Executiva prev!s,tos no inCISO Velo art. 25/ serao
.sub:netidcs Gl aprovaçào (ia !'\ssernD!eiíJ (,et"al Ordlf1a(a, especiátrneóte convoi';ac1a para
t";sse firn, a~e o {iia 31 de maiü de cad~~ ano, com base nos dernonstra!ivGS contábE"~IS
(;fIcerraaos em 31 de dezGrnbro do éH]lj étnlenor.

Art 2'7 ,- .t:., .A.ssembieia Geral Extraordinária sera cunvocada pela Diretona Execuli\.~:;
pe!() Conselho de ;\drninistração .ou, quando houver requerimento assinado, por. no rrinhi~..,
um qUInto rjos assocIados em dia ccJ!T) ~uas oDngaçôes, sociais: fínanceiras, para os rir~',~.
indicados nos inCISOS L il. IV e \IH CiO artigo 25. ou para tratar (le assunto especial.
delerrf)!nado na sua convocaçao.

Parágrafo (foico .....Para fins de disposto nos incisos I e !V de-artigo 25, se'ra exiG!cft~
\/oto concorde da maioria sirnples dOS associados da f,PAE na /\sselnb!el;:"l
Exrraorclinaria especialn1Crlté convocada para esse fim

,.

,,

!



Seção 111

Do Conselho de Administração

;V1. 28 () Conseiho de Adrninistraq30.' cornposto de. no rniolmc. 05' (cinco;
membros, sera eleito pela Assf~rntJleja Geral Ordinâria, dentre ps assoc~ad()s Btn p!E-nc~
de SGUS direitos. bem assim QUites corn seus dever~:s ~ssoclativcs previstos nf~st(. F

S T<':- O mandato dos membros do Consetr1D d""eAdrnin:straçao será de :1 {(rés) an~.;~)'
permHindo¥se a ree~eição.

S 20 - No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos mernbros do Conselho
de Adl1iirm;traçào. o prBenchirnento sera feito conforn"H: decisüo 3 ser tOfnacla na primeira
reuni(10 do Conselho de Adminis!raçào que se reaiizar

~ ::)0 _. O Conselho de Adrllrllstração reJnir~se-() ord:nariarnen!e de CE3 ern 06 rnE-ses
obrigaioflarnente, ou !lOS prazos que fixar o Fiegirnento Inlemo, fi, extraor(jinana<nen!e,
nH3dianh:"~çonvocação da Diretoria ExecutIva, ou de, p~:io münos, -1i3. (um H:~rçOJ(ie seu:-:
próprios n)(.:;rnbros. ..•

~ 4° -- /\$ dec~sbcs do ConseHlo de /\drninistração 5er£10 tornadas por rna~nna :'.>n"
presença, nQ mínimo. 2/3 (deis !t?rços) eJe seus rrernr.:fOS

S 5(~"7 Os rnernbros da D~r(:toria Executiva podü(ào aSsistIr ós rpuniôes do CQnSH~:
de !-..cJrninistraçãn e (ielas partcipar sem d~re!to a voto.

~ p0 - ,~<: "ôIJnl"!')P'- r~,' C'\'~'I';{'~~:~!I"tC,d,",) t,'j'I)'ll;"II':'l~~') (.'r.'.I';sO p'r':lC:I'(~;;l..,,<;::. Q "P"'!'ot-'rl''-'''"J'",l<:;'~ . .J •••.••••••> <<,;,; ". ,~,-,:::' ••• ,,) .v .••.•". '\..l __ r\,. E.,') ,'1;,:::'l ''';>'".-.01 .l;,,"] ..•l~"'/O" •.• ::> .••.••.• ".' (.. <:oh,"A, ..

pejo Presidente e pHlo Diretor Secret.;:úio cla .t;.Pf\E. ft:-spectivarrlente. cat)endo ao Presidente
c dlf{?ílo ao voto 00 N1inerva.

t

fl.rL 2~1- Cornpete ao (~onselhc..de í"'lclrrúústração:

1 - aprovár (:)RegllT!ento interno da .A.P/ .••.E;. ,

li - emita- parecer, para encaminharnentü ~) Assemt)íeia GEi'ral. surge as contas di.)
D1rétoda ExecuHva, previÇJrTii::rHe eX3rTünúdas, pele Conselho F'isca!:

. iL ..- apf()".,ar o Plano ;\nual cle ;\.tiviciaties ("iaAFJj\E. o seu orçamento e as Pi~<
de dHspesas extraordinárias:

IV - examinar o relatório de ativídanes cta Diretoria Executiva e a situação finanCOif'J
Cia ;\PAE. ern cada exercício:

v - responder às consultas feitas peja Diretoria Exeçutl'v'a~

VI ._-deliberar. em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os caSGS ornissos neste.
Estatuto e no Regimento"interno:

I-, ,



VII _.. examinar e del,berar sobre a poiítica de aiendirnento a pessoa com deficiência
intelectual DUmúltipla no ?mbito da AP;\E;

VU - referendar ou nüo. t,em como rever. quando for o caso. penandades aplicadas
pela Diretoria Executiva; .

iX - aprovar ou relu c nOl'ne (je Procuraclor ,Jundico e cio Procuraccn /"(~'"
indicaclos pe1a Direlona Execu!lva:

-X preencher as vagas qUE: se verihcarern ...no Conselho de Adrrlínístraç;4o e no
Conselho Fiscai.

;",1 ((;~feH~ndar .')$ nomes para' as v3ÇJas na Diretoria Executiva. indicac105
,nesma. oerrnanf~çerlCio os que desta forrna forem investidos no e>:.ercícío do car9(',
restante (10 nlandalo dos sur)stitUiqos; ,

Executiva:

Xi! - escolher, por nldio de voto secreto, orn ncnl~: dentre aqueles apresentados pela
"Diretoria Executiva corno candidalo á Presidência da !\P/\E. permitindo-se ao rT)f~SII)O !ndicar
toda (3 nondnata p:..ra o Conselho de ;\drninlstração. () COnSeF1G Fiscal e a Diretona,

, XIH - assurniJ' 3 Presidência da !\?AE. no caso de renúncia ou destituição Cia Dih:'l=
Executiva. por lndicação de três de seus rnernbros: convocando .A,ssemblela Cc:
ExtraGrd~nária para eleiçãQ da Oiretor!a Executiva no prazo máxinlo de 60 (sessenta) dia:>.

xv aquisiçâo f~anenaçi~() de bens Clt: que traté o inciso XiV dcsle artr;:J(\--!>~Y~.
seré) permitida se aprovada por decisão de, no rnin!mo, deis terços de seus nlernt;rc~"

,
XV! - aprovar per; no rhinimo, dOIs terços. dos votos dos seus rne!nbros, a óIJlér){;:~lO

de f!nanc:arnento referido no inciso \/[j do artIgo 35.

,-

Seção IV

Do Conselho Fiscal

Art. 30 ....C) Cons(:":!ho Fiscal será composto de 3 (!rés) n1t:.H'nbros ek:l!vos ü :) (lrés,l
stJoientes. eieitos peja ,L\ssernr;/eia Geral Ordlnaria: dentrf; associadcs ern pleno gCZ() O'f;

\. se~!~.~'i."jiro~tos. pr:ferencialrnente GOr'néxpe(éncia fHjlflinis!rallva, conratJi! e fiscaL

.s 1° -- O rnandato'ü.os membros do Conselho Fiscal será de<~ ttrês) anos. ;)(\1;'
~.)f:a r~eieiç;ão.

~ 2lJ
.•.. En.l caso de 'vacância, o mandato ser;.~assl.Hl"Jl(io pelo respHctivo suplente, até

• seu !errnil'lO

. Ar! ;)-1- Cornpete ao.Conseltlc F'iscal:



I - re:Unif ..~')Cn.o rninimo duas vezes por ano, exarPlnar e dar parecer sobre as contas
da Diretoria Execullva da !,PAE. deliberando CO'fl a presença de seus me,rlbrcs tirular(;s,
cGnvoca~do~se seus suplentes, tantos quantos necessánas,' no caso de auséncla, rentlncia
ou impedlrnento:

•
li -- examinar os livros (Je escrituraçâo da entidade;

!H ... t":X::irYí!nal () t)a1anc(~f.e semestral íJiXesentôC!O peio Diretor Financeiro. epina.ndo ~)
'.reSp2!iO.

. -
IV - apresentar relatórios de receltas e de~ipesas, sempre q.ue fOr(~!"ls{)k;i!~; '.

v - opinar sobre aquisiçâo e alienação de bens;

VI ~.. prGínOVer gestões para o correto funcionarrent(y f!scal da instituiçao:

Vii'- fornecer obrigatofjarr~1nte. a cada seis' f11eses, relatórios da situaç~)c fiscai e
sUÇJestões,quando necessário, para prevenir e coui{Jir problemas posteriores,

,
Parágrufo (inlC'O ..- O Conselho' Fiscal poderá utilizar-se do assessorarnento de um

}~\uditcr. de um Contador ou de um Técnico em Contabiiídade. se assirn necessitar .

•
Seção V

Da Diretoria Executiva

..

li ,- \!Jce- ..Presidente;
,I.

1Ii ....1r.> e 2c Djretores SecrEtários;
),

!V - 'j~ C 2~1[)ireto:e~~ F ,nanc(~!Í.os;

\i ..- 'r.Jirelor de Patrimônio;

Vi ....O~retor SociaL

ares
s ~c - r~Diretoria Executiva sera eleita em Assernb!elt1 Gera~ Ordínária. a cada 3 (t;ésJ

convocada f;}specialrnente para eslt": fin~.

S 2:,) O mandato dos membros ela D1retória Executiva ser(.1 dn 3 (três) an:"
permitindo-se uma reeieiçãc conse~.utiva.

"



S T~ ....1'0 Presldeme é perrnitido concorrer somente ('-\1 (UlT13} reeleíçzlo consecutiva.
podendo ocupar. porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o ,1eVice-Presidenk
os de C)iretore's Financei.ro5

IV\. 33 - fI Diretoria Executiva reunir-se-;). no rninirno, de 02 em 02 meses.
necessaria B presença de. pelo rnenos, c~nc()de seus r11ernbros, para as deliberações. .

senuc

~ '11: - As (ieHberaçôes da Diretoria serão torn{~das por n1aioria simples -de votus dos
rnernbros presentes .

. ~ 2;>- (J Presí~jente ter~~.alérn do seu. o voto (Jt! rv1inerva nos casos de ernp.8iD

sy' - Pf~rder~~o rnan{iato quaiquer cios merni)ros da Diretoria Executiva aquele (1liC.

sen, jU~to motivo. (leixar dE? comparecer a trés reurlilJes consecutivas da Diretoria, O(J a seis
a itf~rnadamnnte.

Seca0 Vt

Das Atribuições ela Diretoria Executiva

Art 34 - Compete à Diretmia Execu(;va'

1- prorT1overe fomentar a realização dos fins (la APAE:

1i ....eJaUorar o F~egimen10 Interna da !-\PAE ~~sur)rnetô-lo.à aprovação do C:on~eihu dt-'
;."~"""l;r'll<tl'~'~I~;:'Q • , ...,"!...dl.. ,~. v'l"d,'

iH ....lavrar em ata a aprovaçao e a ddn1!ss:~ode novo:, assDclados;

IV - lavrar' em ata o pedido de desligamento do associado e a sua apro\:;.:~
('''(''"",,'10('' "'I'''l"t"va d" S"I;"I"oc~n ' ,~".• ,\.. • " ~~,o (;$ '" ','-' .<;;.~o••.•.

\j ....ei(':lo(yar t"::' subrneter ao Conseiho de Administraçao, em até CiO dias (10 iníCiO Ciu
<2\f'::'.,'~",:',,,""','(), " j)i'Vl0 a.nU:7'iípl'lfi(=:JPlI':l! (jp ativiria' de::..s,j'" APAF o ':::2'; Qrç'~,YlJ:.;)!"'to ~ C:F' I"rry)'('('t'l"- "'". ~ ,.... u,'(. . ". CI., ~'. l.. <:H .'''- (.. . .••.•.••• '_ , (.. , ., ...• .•••._...... .," '~.' ._ ••.., (.;:) ~ '" r >.J~.,.,(. :c>

de despeS38 extraonJnáfias'

Vi subrneler suas contas ao exame do Conselho Fiscal, enc3Ininhando--as
posteriormente ao C_onst~lho de Adrniriistração para parecer, reoH'::tendo-as. a seguir. a
,:\ssernbfHia Ger?1 para aprovação.

VII - submeter ao Conse1he de Adn1!rHstra~:~~Go relatório de suas dt~\ildades í.:) a
sltu;v,:ào f!rlfHlCe~ra0a .A.p,t.,[, ern' cada exercicio;. '

VIii _.. constitlllr conlíssões Gspecíais encarregadas da eXeGllç:~o cios finS cL:;
supervisionando $ua atuação:

!X - cnar 620 cargos necesst-.Hios aos serviços técnicos (~ adrnjnistrativos, éKJrnlh
d8rntr fun'cjonari()s~



x -~promover çarnpant1as de !evantarnento de fundos. aprovádas peio C;Ci::,,-
;\dministração:

~,' ,.. "r)r'''o''a' r ~ !:'csE:f"'I)'o"a r'('r">! e'.'" r"")'II'C'"'' 0'0 ("O!'IOr'I"fOri" t.dl'''I'~f'S!I''l''.3,)./' •....., ,,. '.... 0" .•..•. f '....,1 '.J.o . ..,O~.".,. Jc.;:o ,__~ ....'l::.l ....t::r,. '",~,(,y.q .. ,

X,I ....nagar as conrnbuições ,\ Felieração Nacionai 'das AP!\f,S:
I

XlIi _. respeitar e fazer respüitar o presente Estatuto, o Estatuto da Fecleraç[ro das
APilES cio Estado e o Estatuto da Federação Nacionàl das i\PAES:

' -
XiV ....promover a participaçao (ia ;:\F)AE em Cl!rnpiadas. Festivais. 'GcngrE:s~)ose em

outros eventos;

X\/ ....adquirir cu alienar bens inoveiS f:' imóveis. após aprovaçâo do Consf~'"
/\(jnún:str;~çjo. nos cases que couber;

XVl .- receber e fazer doaçóes 3d referedull1 (JoCDnselho de /\drninistraç:'~o,

XV!! - lncl!car ao Consedho de f\drn~n:straçào c nomE:: das pnssoâs que passam ser
aprovadas para exercerem G carne de Procurador ,jurft!ico (~Procurador /~djun!();,

;\Vlli .- estabe!ecér o valor da contribuiçao para os associaüos contribu:ntes:
' . ,

XiX dar conhecimento ao Conselho de Administração, na prirneira reunião deste,
das penalidades aplicadas aos SOUSassociados:

-XX ..- convidar os mernorQs do Conselho COi15uitivo pard participar dOS-HVEU.~tos
rea!iza(jos pela f\PP.,E.

XXi _. apresentar ao Cc:nseiho de Adrn{i!straçao, com até 60 (sessenta) '"
antecedência da data de reaflzaçao da ASSf~mbleia Gerai Ordlnória, os n()rne:~
canddatos tl Presidência da APAE, gararit:ndo-se 80 candidato a Pres!dentt-1 C'scolhide- ..i
Zndlcaçâo dos norr:es para concorrerem na Assernbleia Geral Ordinária aos d€ma~s cargos
eta DlfE:!oria Executiva, do.CDnSelh? de l,drnwlistraç8G é (10 Conselho Fiscat; :.

XXII ,.. lf'1lfcar nornes pa'a preenchimento das vaqas que se verificarem na Dir,}l,.";,"
Executiva. no curso ein mandato, subrnelendo ..os ao referendo tio Conselhu
ArJmlfllstra\:ao

P'«r,-;-,,'~!"~f.":(;"1
1
[''''' - N:o}(':oa~\c>r-:"'t' '.' f'r>d'cr.:ç'l('a'l:'~ f)Onle, r.'ara prQ~'::l~'!("h'fn'lent~d~s \,•....q..Js..' ,..•,:,;,<:/,( •• 1,.••••• I.,.~ ....J q-.J (, •.•.••.••.1,. <.I ., , .A (,.) ' •. I •••. !"" ••••• ' •••• ,." ~ v (.~ ..-a:::;,.

na DIretoria Execu1iva, Strnuitaneamente, para os cargos dE": Prnsidor)te, Vfce~Presidento.
C!f'etort?s FinançeirO$ e 'Dir(~tores SecretdrioS. devendo, ness!:? caso, ser convocada
/\s~~(~mbleiaG(~rai para aleiçao dos memr)ros que ocuparcl0 taiS carqcs na [}retGria
E~.-~ecut!V2

•



Seção VII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

1J. assegurar o pleno funcionaOlsnto dos se{viços da APAE nos seus aspectos !~.

3(ünin:strativos: técnicos e pedagógicos, cem o apoio do Conselho de Ad!ninistraçào;
•

11 convocar a A.ssemblei8 Gerai, as reuni()es do Conselho de f\drninistraçào, dD
CGn::"'E:~hoFiscal e ela Dirt:tcria F.xDcu!iva:

li! .~.repres~'~ntar'a AP/~E. ativa e passivamente. em JUIZO OU fera dele. pf~r3nte .as
enlldades de direito público e privado;

[V - repr(:.:sentar a P,PAE iudlcia!fnente, cabendo ..lhe impetrar lv1andado de SE"~GUr8nçd
""ietivo (J- ('~utr;":ls 3'~ÔE<:::J"u(iiciais 'nrn :"'!ef~','s"i!-fós ír:t!':'~rf'~-'p",'lO} r.F"<':;r'\r1a("â'-'.' '.''"U! .., .~. , ...• y ~ .•...< .,. ,-"l •••..••.••••. j~ .•.••••,I.(..'-,h.v •..•• ,(._V:

\f. -- apreSt";1ot3f ae Conse!ho cje ;:',drn~rHstraçãG (} ft?iatófiD anual da DÍ(eto(a setA0 w~~
dii',,'ld~)(i(:}Sda f\PAE, ao fim ele cada ano e ao lénníno (io rnaneialo, á ;\ssernbiél'a G€:ai

V~ - dirigir á APAE. ressa!vada ~ cr;rnperencla, do Conselho _de AdrnwIl5t:,.
atnncienci() à Derfeíta. consecução de seus fins,' pGoúndo deiegar,. parcialrnente, ~)Ufb
alribuições. .

. Vjj "0 assmar cl"'loques. cGntratGs cif1 empréstimo bancário. ordens de pagamento e
!ral1s!eíencías (lancanas conjunrarnerre corn c; .1(\ Diretor F'-inanceiro ou com o $(;'U substituto
estatutário, no €:?xerciciodo cargo. para pagarnento das cb(~F~ç6es fínanceiras cia (~lda(je;

Vdl _.. instalar. prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que ;';:9'li
.necessárias. constituindo lirn çoie[Jiado com concepções. (Jiretrizes e aç:ôes unificadas;

. I
~x zelar pelo conhecirnento: utifizaçao e apiicaçâc (!os Estatutos, Rúgilnento~: e

r-<equlan~:ntos ern vi9ência. pelos D~retoref)'. funcionânos. técnicos e vo!untários..,
:x .....ratlfic'ar de rnodo expresso, a Fn'der8çào das APA.E:"S cc; Estado e ú ;..:>;:.~\..

H~IC!Ona! das' ,';P/\ES. o compromisso de aderir. acatar e íespeitar seus 1"e,
Estatuto':>.

X.i cumprir e razHr curnprir as prescriçóes (leste E:statuto, oern corno as diretnzes
eSTabeiecidas no F~egímen1o Interno da !\Pf\E

~ 1,:; .....0 PrcsidentG sera (-;ubsUuid'o, em sua~3 faitas. I1Gençr.lS e ifY1pBClirnentcs. pedo
Vlce~Presidente,

S 2° - Para fins de obtençao de financiamento referido no inciso Vil ,deste artigo. se.raG
exiqidas as aprovaçóes (ia Diretoria 'Exec1Jtíva e do Co'nseiho de Adrnlli~straçãG por, no.
rnir yr~Ç) dois terços dos votos,

: - subslituir o presidente em suas faltas. licenças e i'l1pedrrnentos:

•



' ..

•

L ....0:<crcer funçóes e atribuiç6es supletivas que ihe forem confiadas.

. .
PaFóprafo únic:o - Em case de renúncia, destituiçào Ou morte do Pres[c!f:?nt(.

r'resl(iente assumirá a Presidência até o fim (io mandato. valendó para lodos' os
~hdepend0rlte do terrlpo de exercício corne o cumprinlentu de um rnaqctato,

\

PJt ]7 ....Compete ao 'li) Diretor Secre!~~r!o:

1 - secretanar as Assernhiejas GeraiS, as reunioes da" Diretoria Executiva e as do
. Conselho cie /\drninistraçao, redigindo SUAS atas em [fure próprio.

II supenntender O íuncionarnento de todos os serviços de socretana e divuipar as
noticias das atividacfes da APJ\E..

IV - entregar aos membros da DiretOria Executiva, na pflmeira reuniEic do nlt:Hlf.1;;J!C>
copia OC b;tatuto da ;\PF.E::

v - cLspon[bil1ar aos associados: na Secretaria, c acesso e a 1eitura de Eslatuh.:
.-'\P.".E .

Vj - €X0ICCr a presidéncia (la i\P,A,E no caso (ir; ilnpedirnento ternpcrário. ntic supericr
a 06 rnGses, do PreSidente € do Vicc.-F)residênte.

r..I!. 38 - COr)lpele ao 2° Diretor Secretário:

.. subsUuir o 1° Diretor SecretiHio em suas faltas. licenças e' jrnpedirnt"mtos;

j[1 - z-:xercer at(ibuiçóE:s sl.lplt;lívas que !tw forem confiadas.

Arl. 39 ....Compete ao 1" Diretor Financeiro',

•• H eiat)Of3t' fi prfN!S~10 orçarnentaria. semeslra!rnento e subrnet& ..ra Fi aprovação di"::t
!);re(o(" Executiva.

li - conserVí.H sob sua Çluarda e respcnsabilidaüe. os docJmenlc~ re~atlvos .i'.

departamento financeiro;

III _. assinar Cheques. contratos de empréstimo ballc,irio eíou orden;~ de p3[jarnenlo
conjuntamente c'om o Presidf~nte ou com ~;eu substituto estalutéúlO. para paf~arr)ento das'
GtJng8çóc~s financeiras da /\PAE,:

rV ,... promover e dirigir a arrGcadaçao da r(~Geita soei;)l, deposilá-la e apiicá-la de
acordo com dOClS:lO da Diretona ExeclltiVci"

v - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estab(~iecid~)por decisão da Dírotc: .,
Executiva;.

•



•

VI - manter em dia a escrituração da receita e da despesa dá AP!,E, e contabTzi1,la
sob a responsabilidade de 'um contador habilitado;

\jj~ - apresentar ,:}Diretoria Executiva os bal~ncetes rnensais. o relatcno anua! sc!bre a
sltuaçao financeira e a prestação' de contas. q'ue deverão sor encaminhados ao COilselrlO
Fiscal para exarne e parece£' fornecendo a esses ornâos as inr"onnaçôes complernentarú!;
que tt1e'orem solicitadas,

. V,"il~.- O Diretor Financeíro po,jcrá utilizar-se do assessoramento de um CÜnLl:",;
de. urn Técnico ern Contabll~dade,. de um funcionâ'tio da APJ\F. ou de um Pf(~~stt.ldur,h.

o

servi~'C).spara o exercíCIO dc-ssas atribui<;óes.

•
, ....SUbSt1tUlf o 1° Diretor Financeiro ern suas fal~as. 1icenças e !rnpe(l~rnentos;

il ""assumir o mandato, em caso (Je vac,Jnci£L ate ,o seu tefln'no:

lii ...- exercer as atrituiçôef~ supferivas que [~e forem confiadas

....supervisionàr. zelar e inventariar o patrimórdo da AP!,:::;

I
li - ler sob sua quarda e res')oi1sabilidalie os brinS patrimoniais da APAE;..•. t I

u - prov~denc~ar fi escri!uraçao cio rnaterial permanente da ;'.PAE, mant~iG ess:.:'(
d6çurnen!3ç~O em ordem (: em dia.

Parágrafo {jnic:o ." O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de probsionai
especiai;zado,

/Vt .42
t':. X(;:CUtivtT

Compet~ ao Díretor $ocial, de acordo COin a orient::lção da Direlcria

o •• - organizar as atividades sociais:

li '" elaborar o programa de solendades;

IH - realizar ~;v€ntcs soc~ais com a finalida(ie de promover a lnstítuição;

iV - pr0010ver eventos com a finanrJade de arrecadar fundos. ap6s a aprovaçao (ih
Jiretona Executiva.

"



Seção VIII

Da Autogestao e ela Autodefensoria

Ar! 43.- () Proorama Nacional de iJutog<islão e autorJefensoria lelTI corno fnál:dacf'
contribuir para .0 deS~lVolvjmento da autonO~lia da possoa Gom" deficiência iniefec!
!TILritipia frente á .sua realidade. ampliando sua possibilidade de atuar mfiuen.;"
cotidiano de sua fanliHa, da comunIdade 8 da 'sociedade 6'01qera! .

I

Paragrafo (inico -; O Pro(Jrama Nacional de rtulogestao e iJutodefenscria cria espaçc
insfituclonal para a ins(~rção dos'autodefensores na'-estrutJra do mov.irnento, assegurando a
panic:ipaçao efetIva fia pessoa com deficiência, preferoncialmente intelectua1 e rnúftir>c. nas
;\PAES. Federação (ios Apaes (lOS Estados e F'ederaçao Nacional d9s /\paes.

;~rt 44 - Os autodefenso;es serão eieítos nos fOfuns de autodefensores t'::i1i
/\ssernbieiC,1 (;(;(81 Ordlnària, a r:dc1a 3 (três; anos, C0i1VOC3t1a eSpecia!rnente para este fírn,.
pemHindo ..se uma reeleição consecutiva. I

S 1° - ;\ autcrdefensona sera COn1pGsta de -1 (quatro; rnernbrns, sendo dois efeiivc;s.
um do sexo masculino e outro do sexo ferninino e dois 5up~éntes. um dc sexo rnasculinc n(;utré (10 sexo fernirino '

\

~ 2(; - POderáo ~)er eieitGs autOtiefensGres as pessqas com def;ciê(lcia inreit)Gi\
mluip~a qU2 f;stejarn rnatriculadas e que SeFHl"i frequentes nos prügrarnas de alendin1()[Hu ,""~of\PAE

,~.rt.45 - Compete aos autodefenscfes:

li - oarticipar das reuniües da [)iretcría E'xecullva (~do Conselho de Acirninistraç~j(\
Domando e' votando ,:oom assuntos d,; interesse da pessoa com eJeficiénCiOinteleotuài' eiou: " .
~nUH!pj3:

IH ....participar dos eVf;.ntos prornovídos e organiZ(:i(jDs pelO movirnent'o f\paeano:

IV - votar € ser votado para os cargos da aurodefensoria

Seção IX

Do Conselho Consultivo

AI1. 46 - O Conselho ConSUltivo ser<i consti,uido peios ex-Presiden,es da !\PAE.

... i

"



S 1(, - Scnlentt? po£ierãe integrar o C-':onselho Consultivo os (~x-Presídenres que
ienharn concluido o mandato [;em interrupçao rnotiVdtia por. reniÍnua, C!0SUuiçtlO.
-lf"~",,,'crl'O r,cr d""',(Jnc'a(, (."l:;:', •••,d" ,.!'" ••....:.~ t(.

:? 2'" - Ocorrendo a eleiçao de membro do Conselho Consultivo para compor qua'quel
órnij() ela APAE, a vaga do ex-Presidente no Conselho ConSlàvo serrj mantida, excefo para
o GargD ele Presidente da A.PAE .

•
A.rl 47 ....f\ Assernb~e!a Geral v8:[Lcara se D ex ..PreSlfú:nle preenchE:! os reqLJ[~5ltO~':, ( ..

"f'I){"'i:.~rri"'ra'_"l'n\,j;;< ..jj('lJr~ r~o,('(~PSP!tw~;r(100ffS"{)if;"n flb c;vnrr';I";~J ,j,) fi 'f'ii~:-:.i.r)rJ ~.,.,<"C'. ';'>, .•".>" .•..••....•. ~.;, ..... , __,; •....••.•.••• .." l,. , ..J\' ..•• \.,.",:\ ,t '...l:'yO •..

Art. 48 _. i\S decisões do Conselilo ConsultIvo são rnerarneniH oplnative~:
força e~eCUtlV3 senüo quando acolhidas pelo Conseiho de ;'\d:ninísiraçüo'

An. 49 - Ccrnpete ao Conselho Consultivo:

atiJar CGfn:) orÇJtio rnoderazior. na sedução (ie eventuais cGnfUos que ven!'~arn a
OUYTl.:'~r~10f-..:iovimenlo !-\paeanc no rnuniCipio

li - escjarecGr. quando Sol!citaz10 e for POSSiVfd, fatos e pr;:.Hicas controv(:ntidos ou
obscuros da h!stória do Movimento r\paeano, cem o fim de dar suporte ,3 filosofia do mesmo,;

di ....zelar pera unidade or~Jànic;)<f!1osófka e ~irogramátíCG dq Movirnento .A.pae~ne:

CAPiTULO IV

Da Procuràdoria Jurídica

/;:t SO._;\ Procu.raejona ,Juilch:a. orQ;áo. d(-} asse-s:~orafnentc superior. só prX1E:l'a sc~
exercIda por pf;ssoa de reconhecltia idoneidade ü' saber jurídico, inscrita na ()rd0,l~ d()~.,
i\dvogados do BrasiL

\ ,

Art. 51 - G ProcurE:!(ior JwJdico e G Procurador [\djunto serâp investitlOS. nos
respectivos cargos ou dcie~~' destituidos por indicação dD Prf::,sidenre (j(.~ f-\PA.F, Hpn~
aprovaçao (jo ConseniO de /'"drninl:-;traç~l::,;

Paragrafo i)nico _.. O Procurador Adjunto !em a/a~fibu!çãG dü sLlbs!iru~r ')
JU(dl(";C rlas faltas, licenças ou impedimentos deste.

,;:\rt. 52 - (I F)rocurador Jurídico tera assento à mesa nas reun:ões (ia [)Jretofla
execlItiva e do Conselho de Administração, f;) op,~nará sobre a juridlCidade e a iegitimkjade de
qualquer matéria di~')cutida. exceto ~~,f:na mesma concorrer inten}ss(;' pcssoa~

!\,L :5:>- 1\30 constitui faita funciGn(.~! a rnanite~~ta(;ào c()ntr~lria (.lo Procurador. -,lurid
sct)re matnria (ie sua compelénci3.



I

I - atuar na defesa' dos direitos das pessoas com' deficiênCia, preferer:c!(jlme,,'
intelectual e múltipla.

!I - d';'ender os interesses ela .'\PA.E, em juizo ou fora dele. mediante expresso
mandato eiu F'residente ou de seu subsututo lf;ga!.

IH ....elaborar, examinar e ,visar frnnutas de contrates e coovérLos:

'IV - en,itir parecer sobre matéria de inter,esS'e geral (Ja AP;\E, monuncian(jc,,>
f;nal, de cada assu.nto, nas reuniôes de Diretoria. soiJre a legalidade das proposiçb2S
ot)servancl3. deste Estatut()~e do ReGimento !nterno:

. .
VI - pesquís3r. compilar e sugerir ieglslaçao pertinente à pessoa corn dr:.J.".

preferencialmente intelectual e múltipla',

Vil - rnanler intercarnbio jurldico e dar II1terpretaçiw final sobre rnateria GOntrcwertÍ(ja;

\ .

CAPíTULO V

Das Receitas e do Patrimônio

,t~..rt. i:ir; ..- '~(.:.r~cA'~'J<':-j':" APí'.l.E :~'.:.l."c.~~';na'~a; ~,"l n"jr1L'tArlr;'j'J s':~ra'ocnn''c::tl'(l',d'j:' Y',,~, t"y ç "'.( ~'r.~, ,. __ n, .. <.;;:1.;.••.....,.,...•.•.. ,-, .•..•.. ,(. .( '.' <.;.: 'l"(.' ~ ,\:... ,... •..• I •...( ,). ,

....contribU'ções de associados o de terceiros;
(

!I - legados;

di - procluçãü e venda de Sf:?rv~ç(iS:

/

iV - subvenções e auxi!ios que venr'13 a receber do Poder F)(ü)!ico;.

v - ,ioaçóes dli qualquer natweza:

VI - qua;~<tue( proventos e auxiFos recebidos;

Vil ....pl'oejuto liquido de prornoçõ(:s .de beneticéncra:: . -- •..

ViII - rendas de wnorego de capital ou patrimônio que possua ou venha iJ ,Y:'

IX - auxí!Ío ou recursos provenientes de convên;o de entidades pl'itllicas e prrvadas.



F:arágrafo ünico ;\s rendas. recursos e eventual resuita(io operaC1Ui"1""
ap"ca,ios integralmente na rnanutenç[lO e no desenvclvHnento dos objetivos ;nstitucional:'" ,
terntOriO nacIonal.

;:>'rt 56 ~. O patnrnõn:o da /\Pp.,t~será .cnnstltuico dH l)ens rnóveis, :móvei~.< veiculos e
efrei!os. que poss.ui e vier a 3clquinr.

ParáQrafo Linico - No caso de disscluçao ou ,extinçao, mut1ança de finaliclatje ou
cessaçao dc suas atividades, o eventual patrimôn10 celnanescente snrá destinado a urna
(~nildade ccngén(.:re. ou' a uma entidade pubI1C~?corn Sl~(1ee ativ[(Jade no Pais.

CAPiTULO VI

Das Eleições

/\ft 5'7 uc três em três anos, s(:'~r;1oeleitos peia f\ssf:m1bieia Geral Ordinária os
rnernbrDS da Direton;,1 Executiva, do Ccr~.eihz) de ;:>'drninís!raçao (: do Conselho FiscaL

êl
(i .•- A eieiç[~o sera. realizada por volaçâo secreta. sendo perrrH:da por' aGL..vnaçi;j r.;

quancic se tratar de chapa única.

~ 2
G

- Efn caso (ie empate, considerar-50-á eleita a chapa cujo cand:dato_ a presidente'
seja associado. ininterrUptamHnte. r18rnars ternpo no quadro social da f.1..Pi\E .

.A,rt. 58 _.. A eleição ("la Diretona E__xecutiv3, do Conseiho cie ;\Ciln(nistraçao G do
CüfisGii10 F.~.!scalserá precedida de ed~ta~ de ccnvocaçâzy. pubiicadG 'no mínirno 30 nrrhtaJ dk\r

~ antes ela P.•ssernt?1eia Gera! Ordinaria.

~ -- r'i. j"sr!'!l:a-(l de f"~1d':l ':rna ri~~sch~~'''I:::l<:':(';.lrl'jida~~H;' d(,vor!: ("(")f(0r" n"'l <'.)'W!"í-".'.• '" .•.•.-':! --' ••••. <; (; ~ .• '.{. _.c; ,.'l ••.•!.•_ .......•u '...• 1""' ••...•••.•..••• ,o ••••••• , 'i(. ~."-•••, .,.(,.

!;P,tl,E. ~~té20 d!as ames da data da eie~çá(; a ser r(~a[izada dentre as chapas devidanlb,!:,",
H1scllla~~e l.~(;niologadas pE~a .;x)rniSSSi(Jeleitoral.

li. c:.....~nen1~p00eráz' i"iec""'l{' '~s cr.ap;=y f)S a(";~.ot'.jc;.)(iO~e('J"':I~('i~:i;~C!JP cefnp"r-w':~rp '),,",v, , •..• .; .• 1-:, " '.J'''. \ ,.. ,{. 1-: •••• " .••.. ..;;1 '"''' • '.' .;;: •• ~.~' ,.~ •• ~ __ ••• ' •• ., ••••, \;" ,(.

matricufa e a frequêncía re(juiar 11ápelo rnenos .] (um) anG ncs progri.H:rl~jS eie 3teníjlr-l(~n\,<>
tia APAc. e os associados contribuintes, exigindo.se. destes: serem associarlos da ";P;:\E fi,

rlO rninhno. t (um) ano. estan:arn quites com suas obrigações sociais e fif)anceiras. e ter(~rn.
preferenG:a~rnente:, experiência diretiva no r',Aovin~ento ;\paeano.

lil ~::à(~IP~I.:..t'gjve;'.' sirnujtâr~.~'aSi'I{~.:.<':;f';".30!' al~en~),.hrren~p!jara 0':-"ar().'")"" (i~'.\..., , .•.•.' ••..•• ,., '" , •.•(. ..... ~.••. , •.••..,,~ •....• ~••.• ,,'.V<-:< '. ~ .• _ v •...o:;. ,'V"'.

PreSH.1ente. Vrce-presídent\.0 e Diretores F:i13ncü:r()~;, P~IU) a Dirokn'a Excculiva da f'i,PAE
GÓnluÇJ9. Gcrnpanheirc. parentes consanguineos ou arins até c ~r-'grau. f~mcinnários cc ,"-,
V!flcu!o (!ireto ou inti;reto.

IV _. Os cand~datos a Presidente, Vlce~F)res!dcnte e Diretores Financeiros de~.,.
Jpre~-)8ntar, no ,ato ela ~nSCflç~lO(ia ci.lapa'. cópias autenticadas ou originais dos segu:nI.)~>
CiOGun10nlos



b)
C)

•
ti)
e)
T)
g)

'h}

..
Ç(Hi~d~10de regularidade do CPF'

dec!araç~~o de imposto de renda alua! ou declaraçao de própnc punllo dos bens móveis ('
inlÓVe!~.:(ie sua propriedade. .

cE:rtidões negativas civeis, crírnmais e e1EHoraisde âmbito t'/unicipal. Estadual e Fedc~ra!.
[icf'J ele filiação de associado da APAE.
dec!ara,;ào sob as penas da lei de nao ser melegível, nos !f?rrnOS do inciso VI deste !3rtiU'/
cornprovante ele rt::s~dência dos candidates no município sec.leda .A.P,l\E;
Tenno de cornprcmisso.

v - E vedada a acumulação ge cargos por r'iiernt)fO (lO Conseího de I\Cfrinistraç,Jü.
Conselho Fiscal e Diretoria E-~xeclltiva da F,P!\t:..

\!! - [;: vedada a particípaçf4c cie func!or:arins da ;\F-'p.,E na~ Diretona Executiva
Conse!ilo de Administraçâo e no Ce:nsnJho Fsca!, com y~ncLl10 empregatic!o d~rer.() ')',"
:nuire.lG

Ar!. 60 ....A eJe:ç,)o será rea!izada, de tfés em trús anes, no rnês de novembro, e ~;
POSS(~d()~:rnemr)fOS ~~ieítos ocorrera no 1° d~a0til do Inês de janeiro (ir; ano seguinte

. PorágnJo Onico ~.. crn carátr~r excepcional, $(" OS rnernl;rcs e1eitos nt~o puderem tomar
posse no p:~rne~rodia útli (10 mês di; janeiro (lO anu seguinte à !\ssembieía de Ek:iç:1ü. v

mandato eia ,~)1ualDiretona poderá ser prorr09acJo ato a posse dos eleitos ..

CAPíTULO VII

Disposições Gerais

IV!. 51 - Toda alteração do pres(;.nte Estatuto ciependerá de pr{~via aprO'h:<'
(' -"., ...•.,_i";' "':':ol'~ ;::, ..•..j"""~r' r;;<!"' 1'1.• ,;o;'"'l~: i'j~' "p ....,....S "je' -.r,,-iA 5 ..':>' ho'~ol'i ~c...• "(..•> \'~''''_'... ',';-.ilul.I!.:.:Hd !..c<:. , ....,(Jç.3-r.av "de! "d" ..•S M, !'\c,. ~ .':/t;,:l.v ,tI '11: -0:]3 a f; .."a !:'._..;>t._n,~.

Gera! Extraor(iinár!3 da ".'\FJjo,C. convocada corn, pele menos. 30 (tnnta} dias df~ 3nteccdénch-L
na forrna de artigo 24.

(;)

,f.\rt E32- A extinção da /\I"-}A.E ou a aitf.~['açao tio nOPiú sornente paderao ser feitas se
del('nniradas e aprovadas por deliberaçi:1o em Assnrnbleia Extraordinária. instalada ccrn a
presença ele. no rninimo. dois terços dos assccmdos (~rn d!a com as obri9açóes sDciais
cabendo à ;::"PAE rernf:ter cópia da ata para a Fed(::raçao (ias APr\E? do Estado

~ Iv ....Para fu~ao b transforrnação (ia AP/:., E , dever:) ser obSfHvado o qu!:~detennif1a a
I !efJi:<açho especifica em vigor.



.S2
Q

- ( vedada a extinção da ;\PAE, sua fuSão ou transformação .. quando houver
cJenlillcia de irreguiancladn,protocolada na Federaçao do Estado e/ou na Federaç;Jo i\ .....
das f\F;Af.~:S. .,

. /\r1. 63 - A. Diretoria Executiva, b ConseJho d!~ Adtninistração e o Conselho Fiscal .~.L~:~:
A,P;\ES cUjas ,A:ssembifi!as de Eleição tenham OCOrr'(10 em mes diverso do Estabelecido
neste estatuto deverao tornar as pro'vidências cabíve~s para ajustar c peri()(iO de rnan(iatc da
f.}rHtcrja, reduzin(io~o ou prorrogando ..o-. deverH10 sler observado o menor período pDssível
••.•.• ' •. J ~" _.. .." .~ •. d '0i'-!d:d d(.I.e{~•..•a\;ao •..•(; rl:drL :3.;: .

',:\n . 64 - Os casos omissos no presente t:.statuto serfio. deG~(1i~ospeja rewi~f-io
coojunta da Dlfetoriã Executiva e do ConsettlO de Administraçâo, corn força estatutafl3 fie
,que nâo coiídi( cem este Estatuto, aplicando-se subs~dlariarnente o Cóchgo Civil

!\rt. 6"5 - f\ partir do encarninhame-nto peia Federaç~i() Nacional .das APf\:ES (lo
presentE: Estaluto para as APAES, estas te(~-ioQ prazo de ató.120 (cento e vinte) dias pare
hornoioqaçào de rnes(r~c pelas respectivas t..,ssembleias Gerais Extr;:Jordinárias:

f\rt. 66 O presente Estatuto entra .em Vigor a parto. de sua aprOV:;lç~~()
'Assenlble;a Geral Extraordinaria e respectivo j.egistro .. devendo a Diretoria EXe(;;!lti~,.i

. .. di"prOVH:H~nClara sua \. iVU gaçac

Bom Rel,rG. 24 de Maio de 2012.

...•.
1-

78.477.866/0001-85
ASSQ(.!A.çAo DE PAíS ( M,:jiGGf

DOS ;::;:U:;ê:C10NAlS DE 130M P.H1R(;

t:..'U/l.MA.RnNHC ;':'':l.sc./l.t~; "::
(:f~jFx() (:f:F ,'ilir:."~i,0,Y

D(:tA~:Ff:RC .';!

•
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HOSPITAL NOSSA Sr:NHO'RA DAS G'RAÇAS

Fundado em 26 de maio de 1948 E~TATUTO REG NO CART. 00 REG. DE TíTULOS.
DOCUMENTOS 8CB N' 20 CONSELHO NACIONAL )() SERViÇO SOCIAL. PORToN' 111.045153 REG NU
DEPARI. NAC. DA CRIANÇA 1204.01 508 N" '.'04.61 S08 NO 235. UTIUDADE PÚBUCA FEDEPA.
DECRETO N' 2 501 DE 19.021998.
BOM RETIRO . _

Arl. 8° - O HOSPITAL "ÓSSA SENHORA DA: GRAÇAS, será con>tiru;d" por número i1Ílr>it~d0
de aS-:;(lciados.

Ar!. 'I" .Em dec,,,,ênci~ Ó() previsw no Cód;g<' ri, ,i 3m';;k;", a "0 HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GR:\Ç:\S'\ por ter personalidade jurídic~1 dt direito priva~fo, u:m o seu palrimõl)io disttnto do'
patrim0nio di)!) seus a$ú)Çiados~ OS 'quais não r~$p~ :ldcm JiretJl solidária e (lU ~!Jb$idíarjamenlc pdM;
(lbríga~'õt'"s por ef•.uhsumidas, assim como esta não ~responsável pelas dívidas contraídas pch>s sócío~
em ~tU nome-, ~em ~!autorízaçã0 da As':'\cmhJéi,a fiel d.

Capil tio 11
DOS lHREITOS E nEVE ([S nos ASSOCIADOS

"
:\n, 10 -.Todos o'; associados gozam de plena \'oz liv,! e passiva, nos !imites deste Estatutç
sei: \'otado$ para o) ôrgão:s adHlinistratlVt}~"

Parágrafo Único - Para asslImir t:argo5 adrninlstr~ll V(;S, será Dtscrva<1ü (I perlódo mínimo de UITl ünc.

An. 11 • S,\O DEVERES DOS ASSOC1ADOS
L CW'lr)rir e f~llercwüprir {)pre~ente r~t utc;
11. ll.espcitar t: t;!.imprir as d~l.:isôe:) J~l A~ .cmbkh t".lt~f~~~:
111. Zelar pelo bom nome da Assoéiaç.b.
IV. DrJcndcr () patrimônio.e (lS interesse da :\ssociaçàü;
V, Cwr pI:ir e faz;:f cumprir (I r~gimenlo Hemo;

. VI. C\.:mp3fccc:r por OCi:lSi:'iij ~as cI:;içüts
VIL V"tM por ocasião di'l.$eh:íções:
Vlr;. Dtnunc:ar ,qualquer irregubrid:h ~~veríf1cáda denlrü da 'A:;,sociaç:l0, PfH"(!: q!.,e :1

A~~emhltiu Ct:I'J.l torne IXGvidd-m.:ias.

,Úl. 12 - sA{J DlitEnOS DOS ASSOCiADOS
t Vi)t~H :: ser YCiadü p-tl.n qualqúc!' cugn Ja Dir~l(.:ri(l Executivll üu d{}C(}n~citio Fi~:.;.aL,'i:-

fónl1~ previst.o ne$;~ e$tatuw:
Jl. U~u'hljr m, bt.-ntliciüs Dfcrt:~ciJIJsl~l"l:l /\ssnC!:lç!SO, n~ E1rlll<t prevista ne~le eSf.atulu;

: UI, RC•.C=J<cr à Asst'mbliia Ceral COl:trJ , ~;~ÜqllC"f?.1o da Dirclürit~ ou do (\::Hi$cihc F:si.::J.l;

.Art 14 ~ 05 :\sso~!(l(.h)s não têm vfncufo empregat ti.....,com o HOSPITAL NOSSA SENHORA D/ .•5
GRAÇAS.

Are 15 ~ Os f\s'~c;:i;:do:, ro:s-pi)ndem, !ndivk:lu,l! "': S ji:..!Hrianklllê por infwçào 30 pn~~>~nl.t'ESta.tUIGiH!
!Y,':: CA,çt:SSO Je nEl l..:iai.i).
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HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAçAS
Fundado em 26 de maio de 1948 Eé fATUTO REG. NO CA.RT DO REG. Df

DOCUMENTOS SOB N' 20 CONSELHO NP-.CIONAL )0 SERViÇO SOCIAL _ PORTo N" 1110JE'
DEPART. NAC. Dt, CRIANÇA 1204.61 SOB N' 1 .0461 508 N' 235 UTIliDADE PÚBLiC',
DECRETO N' 250:' DE 19.02.1998
BOM RETlRO~~. __ ...

Art. 16 - O Associado Que nàô" d~~I.~i~r~,ermale~t~rnt$~a .côndição. deverá apresentar ;:k'(Hdo d~'
demissão por l:scnrc à Dir~loria Ger<:11,Z) qu'al será 'J ;1isauo c Hrn.~eiadü em Assembléia (j~raJ.

Ar!. 17 - Será exduid,> do HOSPITAL NOSSA S' NHORA DAS GRAÇAS, pela Assembl"i" ,
tí)dü a.~sociado qu.i descumprir os pn:ceitos estatut; ri(.s, que agir de forma r,onúária à Lcghla~'à~
vigor. bem' como. :)or motivos: grHves c justificadcs.

Ar\. 18 - Ncnhun. Associado, rel'ralld,,-.'" ou """ D excluído d(, HOSI'IL\L NOSSA SENI.{OR.,\
DA,S GRAÇAS, p~ídcr<i reclamar ou exigir dfj nc~ma. qll(lirrUi..~r direito. pelo tenlpo qllt ~,.,'

pcrmanect'!f. bem ::omo nüo adquirirá nCnhi.Hn dir;. rtc :;.>brc 05 bem; e havert"s. que:j pC'.
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS tenha <Ídq'lirid a qualquer tempo e " YlJidquer tituie

TlTtl I) li!
,

DO PATlW\fÔNlO, DOS Rl CURSOS FINANCEIROS,
FORMA J)E AI'UCA( \.0 DOS REClinSOS

Capillo J
no PATRIMONI' l F. RECURSOS.

;\1'(. 19. o patrim(:nio d~'!A~S.h.::iJlÇ;lO ê cünslituido le.lüdvs os bens indicado." na ('s::rtfõra pllbliCi "h

,'üns!í(uiçIk (; p>.'io';que ela vi('r :.l possUIr .sob a.) f(}) nas de düaçôes, legadüs, aquísiçücs. cünlrihpi.,;:(.e",
\.ubvençücs e au;'(ílih d~ qualquer nJturCZR.

~r~A '.>::mt,<itaç:Ao de ~mpréstimü~ finam:clfo.". sej.a lrn h3ncos~ sej •.1 por imcrmcdiü de púr
GOI::<Oa gravação dt: ônus ~ubrl" irnó\'ei~. Jepef':derA de ,rrví(l arwva:;~oda As:\cmbiéia fiem!:

~ J" w A 3Iien<.i~~~I~ou permuta iJ{' bens, par.a aqu1:,;lio d~ outro~ mais rt'naosos (,ti mais adcqur.dos,
de'p~ndt'ra dI..':-prévin (lprcvaçã0 da Assembléia G<Ta!,

. L Pür ~onvenics ou contratw. 'com órgilos " eJ'itida e.s govcrnan'lcnwis 1)U-ill~titujç:{;c..."i privaJü-s. pu;;:
custi.."'io, d.es-en\'i.,llvimento dou execuçao de prújews c interes.se na ãrca de atuação' da As~o\'iayã(j'.

li" Por contratos de presta):lo de serviç{)s h05pÍlalar '3 cu de Ges{ão na área da saúde. 05 quaílí ~~Cj;HIl
lkS('J1\'olvkL1s pi,~IH~t,so(íação:

111.Por rendirncnt(.:=; (k aplil.;açÕCs d(' set.$ ativos li itlnceiros c outr\)s p.•."nincntcs ao ratri!ll('h1>
sua adl1ijni~traç3ü;
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HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇfF
Fundado em 26 de maio de 1948 ES ATUTO REG. NO CART .. 00 REC. Dí.
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V, Pür sllhv~nç6e$ $o(.'ia!~ que lhe for~'m lr::m~ferjda~ pdo Poder Público:,

\/1. Por contribuiçtes dos ass.ocíados;

VII. Püi' l~e:cdtas DI iundas qe inccntiv ..."~ fi saúô(; prc\ ~tos em legís!aç:j~);

ViII. Pür OWfÜ5 qU2 porventura Ihç forem d~stinaJo:

Ar!. 21. ..A Asso;: lação aplicará integralmente ;,uas t:lldas, r~<:mso.~e e:ventuais C'-xcclkntes f~<
na mrtnUenção e d:$~nvolvimento de suas atividade instituc10I1ai~, no território nacional.

Cupill lo II
I)A FORMA nE APLlC' çÃO I)OS RECURSOS

Art. 22 - Ainda I~m se tratanuo I) títub em que: ;;1('1, e, em c(\nformida.dc com G art. l4. da L,:í
5.17.U6b. Código Triblltário Nacional. ,) HOSPITA NOSSA SENHORA DAS GRA(As.;

a1 N;1n dislribJl qualquer pan:cla de $~ll patrirf1; nio \.1i1 dt: suas rendas) :) qualqutrtüuki;
h) /\pHca ínlc;ralmcnt( .• no País. os recursos £18manutençã~J düs s("us nbjedvos inst!lUciDndis;.
C] Mantém ~ escrlturaçãü de .~uas re(~itas ~ .tiesp~sas em livn.ls rt\'t:5tidos de E)1'}talíd:tJe:-,

~apazes de as~e6Hr3r sua exatidão.

~ 11) .. 05 diretore~. conselheiros, as~.;o{;iados. !nstitv dor~$. Dc:mí"çitores üU t:yuivakntes do hOSp:"~
NOSSA SE.NHORA D.~\S GRAÇAS não percebeI'! remun~raçãü, vantagens Ou beneficios, i:'

inJlr;;,!am~nte, P""! (jualquer forrna ou títLllo .. em ri ÔO das compC'h!nz:íns, f;.mçôes ou atl\idil~;'>.
lhe:-. ~ej~m âtribuiJa:-i pelos n:,:spNJlVÜS aIOS cünst utivos. de a((mk cem () Are }O, inciso V11
fJ~cret(: n~ 2.5:;6:"\l~L .

* 2" . unos!' rAL NOSSA SEr;nORA DA' líRAÇi\S publicará a,.,uaLneme em jornal de
cir";'llIJy~ü~ 10'::<:11OH regiomd. L1cxtr:-lLú dü bah.mço pro dmúni31 do exercício anterior, .,

TITUiO [V
nA CONSTlTUÇÃO E FTNC ONAMENTO nos.úH.GAOS

AUMINlS" HATIVOS

,\ri. 23. o HOS;'[TA!. NOS5:\ SENHORA DAS URA(!\S wá administrado pela:
I ~.Ass~mbtéia (!! ia];
li ...Ditetll •.,a Ge •.;'!:
111 u•• c'O!1~çnh) Fiséal.
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tlVSPITAL NOSSA SENtlORAVAS GRAÇAS
Fundado em 26 de maio de 1948 E :fAjUTO REG_ NO G_"'RT_ DO REG_ DE TiTULOS f:

D()CU~/ENT()~ S')8 N;) 20 CONSELHO NA.CION.'~< DO SERViÇO SOCIAL - PORT, Nl' 1~'04tH53 REG t-.!_~,

DEP.ART NAC [>A CRIANÇ':\ 12..0461 SOB N" ~"i 0.161 SeR N° ~~3S.UTILIDADE P(lBUc.h
DFCRET() ;0,( l.503 Df..if1 D2 1998 . I

H\t0&IéT IRD _~___ _ ):dt'J!\L:\-,

;. n,h\ ;;:ío rC!!'Iun..:rad;>[.: S(.13 r. que tHu!,~ i'0r. Si:mhl~1C~C'\pr~$:,~Hllt'ntt vedaJo {) n;,'cebil'ner.tü dC.qu:a1qutr
1,,;;,,:r,\!.~laiiíL;;!I,:i;. h~:n:h::<::çi1o üu \";u:wg;::n:

\

ji. ,\ji.) n:spo",-kr;i;, nem ;llt:.mD ~;Jb:..ididri"-:nlçn.!t, p !;IS ;Jbt'ig.açô~~t;~Slill:jdas rela !\;~\n~;illyâc(~!),\';:t~:
dÇ: ~1:0 regulJ.r de gesià<?l re~?ond~r\.k~m~qlldCl. 'iu.~;dack, pMêm. ,,;iv:i t pcnal;nC:fÜ(A, por ~tD;-; h:s:; ,j.~

ltT~t:iros \lll fi própria emída(k. pratll;ados com dokl o i tulpa;

Hi-..: veJ::tdil a paltlClpaç.'ão de cônjugc!- e pí!teme:.'1,: ,")Ilsdngtilnt:os o:.;. afjns, até ü ter":ciro.grIHi, ilh: u~ive.
fiO me.);nt~ órg"i1ü ;dminisl.mti\'(\~

lV. s:a~\'d () P,'l2skcmc, J:('nntlnl outro integram., p( kd partkip-ar dt, !H<lis de um úrgà() :.ldmini~,;:í'ativü
:)irnJltaneamc::lc .

v ~pcrJcd <,) m~~rdaw (\ integrante qu~ f<i!tar a J :H~S)reunj(le~c\ln~e~:uiiv<Jsou a maL. d:"
<\Ittrnadas. ~Cnl mctivo Just ificad •...•.sendo em quulquel dt:slas hipótc<5cs. o seu cargo será de(':laradú i. <c;

,
V jw iHb t d~k~~~:\"'~<..' ('\c;((. ic;;y J••:\lI:~:;lj,k (iadM Ih ú~güü :hjminlstrHt:v(> J<, ;\ ~so(:iaç:iu;

CU!,il 11" 1
DA ASSr.MBI iJA GERAL

Ar!- 2S -
~ENIIOR,\

A :\o:;:-)~:::!r.lé)a C;'cm1 é ü órgàt~ m:; imq na ~:Jdrrúlli5trac.;ã{)
DAS <iR:-\Ç/\S t' c cOI',,,títufJJ pür lü",Í( ; os il$sj,)ciadi)~,

Jo HOSPITAL - NOSSA

Pnnígrafu únku. '\ Ass~rnblé-ia Ci-:-rui s;:rã ~}:csidid pdo Prt~~jdt;nte dJ Assod,lÇ't\i.\ que terá Q VÜ~\,) <!~
í!il<l!id:1d:.:~rf' caso li.; emp,,~k nas \'Ol<lÇ'Ôl':>:

\
AI"L 26 ~ A .\ss;.;nbj~ia 'Ge:ral r(:únc.~~' i:rn d1n,\1 r ürdbjrit) ;) l.'J.da arh1, ate (~ fina! d~) Pl'il"" .

. (~i;dd~'i;nç:Hre.;.~t~l: ,f\r,ücr ~xHaofJínârkl,S('rllPI";:iut o djr~!.ür-pn;:>rdt::ntt' julg3r.nt:{'c,'.)sririG, ou P",
's'oíkiudío da rmH'lrlí": düs membrt)~; .]i) direwr'(; g:ç aL do Cnn\ctho Fiscal (lU de 1/5 (um quín(,,/) d",,,
,,~s()l'íados,

St.'\'j .l I
1)A CO \ HlCAÇ,\O '[ DEURERAÇ;\.O

Art. 17 - ,A\ convDc;açào das rcuniúó ordirdrids ou , l(tr;wrdmàrias serd fdl<l com J.n!c\.~(;JéliC~(lrnir:ima
de i5 (quinze) ~j;~!'::i,lllt~dlalltl' cDrn:.'::;pondênl..'ia r 's~~Qal \.'ontra recibo. dirigida ao~ ln1egran~es .1:1

;-\ssembkio Cier:;\11 contendo a p~Hl\adD~d.:%Untos ~l,~ 'rl'nl lratndos.

P:.trágn,do únh~o O :..tuúrum minirnü pJra .\ ilOCru o.f) das reuniôt?s_.'ierá, em primeira convvcaçâo~ de ','
métade mais um dos componente; da As;embléia Geral c, em segullda COllh)ti!çàu_ trinta minH'",
;IP(.~, com peli.:' illé!1t1S In llJm ter;:u) díl~ ,l"..•uci;~dp',
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H.l9SPITAL NOSSA S~NH.ORAVAS GRAÇAS,
Fundado em 26 de maio de 1948 E :TAHiTC REG NO c.A.RT. DO REG Df. TiTULV'

DOCUMENTOS SOB N' 20 CONSELHO NACIONAL DO SERViÇO. SOCIAL _.PORTo N" 11'.()45f5~. HEG.
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li!l'L RcTLg!) _ _...... __ _. S<\NJAÇ:C'\JAJ\I!:<A

Art. 28. O qU~lrw;"~de d<.;'libcraç(i(;será de 2<~(Júís (:fç1~qda Assembkia Geral, em rc\u,i,\,
t'xtramdiniria. pa~:1as seguintes bipôtct.;es:

Seç[ ) fi
DA COMP:TI~NClA

j- apro •...}r ~ISd,,"Il1\1nstraçôes cüntóbcis e a prestaç;~!(~de contas da Diretoria, após o pa:l,ei.:fi
h~cal, t 03 rda!i:' rios anuais 'çircunstf.HKiacios da:; a[Ívidaces e d;'i sitllaçflo eCÔn(lmic0-1~IHl,'''{'
Associação: .

~-nA uprovar t) Orçad)trJW anual ou' plmíanu:.ll, (l[j':jn: J pn.'\'i3mtJJle o CDnse1hc Fiscal. e () rfugrdm~~~t'
ITab:'llho elaboràdn PC1i1[)ird()r~a.

1V- apr0var o .R~gi_nento fritemo c outrO:-i :IWS normal ys prüposlO:-:. pela Diretoria:

VII. autcril.i11" fi '-t'U111:J".'lO d~~:H>>-rtic:s. ('-cnt:mo~ (' ..:crl\'énio;; que CDlh!ÜU<lf'l. ônus. ,.~":.,,,.
\..'()I:ll"Hcmís::ús par:.! i:lA~sociayão;

Vili- delibemr ::)úbre proposto.! de abMrrç~lf-? ou íncürpJI çJ..,) d~ OUTras entidades à "'\$soclaçào:

XI .. de~idir GS caso: nmissos IlI,)SLe ESI,HUU,

Calli\ I ln n' .._..'.
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tt.OSPITAL NOSSA SFNtt.O'RA DAS G'RAÇAS
Fundado em 26 de" maio de 1948 E, fATUTO REG. NO CART. DO REG. DE TiTULOS E

.. DOCUMENTOS se B N° 2<) CONSELHO N,\CIONAL ;0 SERViÇO SOCIAL - PORTo N' 111.045!53 HEG NO
DEPART. NAC DA CRiANÇA ',2.0461 S08 N" 1:. 046' soe N" 235 UTILIDADE PUBliCA rWERAL
DECRETO N" 2.50: DE 1902.'99B ..
f!Qt;L&FTfR (L __ o ••• • • •••••• _ ••••••••• __ ••••••••••••••••••••• __ ).,:\NTtLC.0T,\KINt\

DA DIRETO; :IA GERAL

Seç;' J I''"'
DA COMPOSIÇÃO L Dl.' lAÇA0 DO MANDATO

An. 30 ~ A DireH:rla Geral ê CUmplJ;..la por um Di etor¥Prc$íJente~ um Diretor Vicc-Prcsldenk, d>.:'i:'
Se~!eüi.rio:-3,dois T ;sGureirüs c três Diretores Cun!)c! !<:iros.

Padgrafo único (lcorrendo vaga entrt ..ys il1iêgr:-nne~ d~ll)!rctorja. <lAssembléia Gaal ':>Cf:eunirá ;In prl1d~

lj;;j\l;!ld de ji) (l:-illlal di!b :ire)::; 3 vacância, p3Hl ::iegc; (,)novo íntegrantc. .

Art 31 ..O n,nDC:ll') da Diretoria Cerai 6 de dois ,1I:U ,pulknJo :;i.,~rn.~;lO'..adi> por doi.s pcríodo~ iguai:;.

Art. 32 !\ DireDl'iJ. Gerai ex\,~n.;t..'seu mandato .;ré a poss~ da nDva Dircwria (ieral, mesmo (pc
vencido 5eu pnvo,

Seção li
DA COMPETf:NCIA 11.1OIR£TORL\ (;ERAL

Ar1. 33 . Compele à Diretoria Cerai:
di R.t.~preSenlal'ti entidade junto às rtpàrtiç; ..k:~ [.li dica." \,;~privad(l':';; ....."..
OJ R(;unír~s~ o 'dlunrj3m~nltt:' de dois em (h"Lqnh "es. t cxtn:torJin:.lrinl1'lcnte <luanJiJ Út; convQ;';1<i

pr:to n;ret(~i..PresiJe:,lte OlJ solicitação d~~s~(. j rnc111bros:' , ,
cJ F1aburar, in,:enlh-rtf e pmmover a t'\ccuç(h.1 d ' Plano de A;'ào;
d) Manter do c~(riwraçào contábil regular c de (ordú cn'H a legislação pertinente elabl"Hida pc,r

~nofi.s~i0f.'lal devidamente regislrndo no (RC ciaooran<Íü balallçü e a."J dem~:mstra~(k~
financeiras;

C) E!aborur e ~Jpre5cntar à Assembléia Geral ú H ât6r~(j ~lluai de ativítiad\"s:
rJ /\drnínistra: b palrímônio ~ocia!< Jc(;idir '..() rl' :tlicnaçàü. locaçà{)~ hipotecn Ou p~nnula dos

bens p,urim.)rüai.s rncdíame parecer do Cünst' Ih"'Físcaf e ,lpr-üvaçâú d~lAssembléiil Geral:
g) Curnprir, incentiva; ~ fa:r.et" cu'rnprir os. disptls. ;vns d::sse Eqaluto; .
h) 'Propor à As.;embléia qcra! a reforma do ESLJ.; IlG d('1 Hospital; ...•.
i) Aprc~cntar;\ :\ssembit?ía Geral. para aprovul,', ~)(}nome dos associados que pediram dcmis:>;;, .

.)s que d:n:un causa à exclusão;
j) .Resolver <.:asns ürri$:$os d(~ prese~!C E~k mo e .que rec()nhecida:n~nte !ndt.~pen(.km d~

:lUlüfll.il!;30 dcl As'Sernbléín Cknd. aJ rc!én'/!{; m~da ~ne$ma:
. .

Parágrafo (:nico . i\ Dirçtoria Geral funcionfl ;galm~nte ti>m
. mCJr;.bn,}s-.:JclibcrardQ por maioria sjmple~, dos V010S ins presentes.

~. pn:~~nça da

. .

Se,üo m
I)X COMPETÊNCIA!. OS MEMBROS I)A

)



H\DSPITAL NOSSA SENHORA VAS G'RAÇAS
Fundado em. 26 de maio do 1948 :STATUTO REG. NO CART. DO REG DF TíTUI.OS ~
DOCUMENTeS S08 N': 20 CONSEL.HO NACIONA DO SEHVIÇC SOCiAL - POf~T. N<J111.045!53 HEG NO
DEPART NAC D.A CRIJ\NÇA "}204.61 SOB N'" 12.04_5~' SOB N" 235 UTll.IDADE PÚBLICA FEDERAL.
DECRETO N" :U;03 DE 19.02, Hl98
I)Q~tRrTJR(.

lHHETO n..•.m:RAL

J; Rc:pn::7'>erl~r o HOSPI"l.-AL XOSSA SE !\,,: 1 OR:'\ j),.1..S C:RA«'~\S DF BO\1 HF.'!-.r< (
'cxtraju.diciai, na" suas relHçí)t~com lfl'(:eÍJ -)$,

b} ConvocllN c presidir as :\!õsembléia~ Cierai.~ Or<!inári;1s e Extraordi,![1rias;
Cj Convoca' c presidir as !"~uniões da Diretor" I Ceral c falHas;
d) Constituir advú.~.,.;)dc$\ cont<.!d()res. c.onsu~u """ç {> 'Hl,l;t"l"Ci.;'••.• _ iH ••~., "~O ,...

e) E:Xt~rcêrf.' voto (k dt.':scrnpàte;
n Ab;,~r t~ ençt'IT<lr centas ban('árís.~ em ; ',njunto com o Dirttor~ Te$üurtirú. enJÜ~~Midü ~~

crn.itindc cheq;;t'~ lA ordens de p<:~gam:;:n" tiU1ins de credítos e tudo ü mais que ~e filei
netcssãrio ao bom descmpenlw ,k ;-;,.,:.1~au hlllçôes;

g} Con~t!tui ,.pI\KUradnres,

li) ;\~l\i~id:,~ !),rd,o(-Pr{:::.idenlt.' no exer~'lC~o k: su~,;; t)..H1\'{jl'Sc $!1bsütoi~l(j em S(~USin,pcJím.:-ntl'!:-:
evenwai:-.. n;mu!ativam..:níc.: u,rn Sl.la~ ;'U~: ôç., b<.'n; C('ITi() cumprir ~jbsôes e taf~~fa:~ CSJ)fC~1;:'-
irdi(~das pd;,~f.)in:tofl2 C(~raL

bj AssJr,ir O nH~I,Jal(J pr..:sidencíaL em Ç[l o ,je \~Káilcia. renÚnl'íd~ morte l>~' ~,..
Jcl!n~liv{ do ritukr ate se~l tirmíno. tk •.J qllC o período para o término dn rn,::"f
:~Uptrj{lr ;. Ui""n1l11('\

c) C(lt,\.' (>C;-!.IASS'.."lllbléiJ. Gerai Eletiva, qda Ido, ecorrendo vacáncia do cargo presidenCial, ~....
y"'~io.;')p"t"." .('nr "1' \ ti .. '.'l"'I~'''-' r.~'" "'p"";. '.,um a•...yj-i'-' l.,.;~ ." ,,-,;.. I", .'" ...., :"'":,_1, )~:.'''''~;' ";',

<:1) Ex'crer!" a'; fllnçik~ habíttlaí~ J<::;.~~(,3r~\.\;

u) SUb~Ulllr <> Vk~~Pre$ídentc OP:; ~l~l.l~i!~::cJin,ento$ e\'crnWi!S. c-:lln'úativumcnte to In ~ua:-
(~Jn\i':t's:

cj Manter (~!:JOrd~lTjos arquivos t: traUif d•.,s -::.'glS!rOS do HOSPIT!'\.L NOSSl, SENHOR./\ DAS
(JRAÇ ..\~ junto ao:; órgl.LIS públicos;

d~ Redigir t expedir :.::orr~~:pGndJ!1(;ia.s,avis;,.):; 1,in:-:uldrcs;
e) Lavrar.:l~ :lWS da~ .,\s5::mbléias GeraiS e dd.~ RI:uni6t's'da IYrt."tor13 Gerai;
n CC!;.Ü:;;:l,'a; u:;m i) D~rt'tor-resoureil'O P3C1 pwnw n::gu)3rila..;ào de todas 25 prf,rri"fi

flo'r"';!

Art. 3; .- C:)rnpl,,;'tc:..wIYrçtor ..Tcstlureiro:

al Gerir 3$ finanç~lS (,'cuidar d~1~1dminístmçãc ~'rJinüna do HOSPITAL NOSSA SENHORil; D:~\S
CiRAÇ';\S. süb a-:oGrdcllaç.,1o. orientaçâo. e ~-l.pr')\-o ;Hn'dü dircwri<-!.:
b.eZ"', o'J,<h, 'rl 1.lfrl'''(.'! 'Ince CI:'"1.1 I) ')'e .'1"("" ..I __.(:l.lr r-e t., ••dl", 1..0 \.-'~ I r\ . ~\i,.~.•......A '" _.r'é lr;.;\ t n .....(1 \" __\'1., ..:\:).
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L1.(' \ L_H "Ti \<.0__ ._ _ .._ ..__ _ .

c) Aplicar o., Lnv<r~$ do HOSPITAl~. NOSS/ SENHORA DAS GRAÇAS de aCLlrd" 'com 'lS

ír1.struçoes do D rctor~Prcsidente. PO~klld(1 em CI 1.illn~..1 CC'IH (I Díretor-Presidente, endossar (~
rh\"'~que~, ordens dt: pagamento. tItules de ~réd lo. e lUdo rnaj~ que Sl~ fhcr neci.~$$;ír3C
d(',,,,~~rnpt'nhode "U3.S )lribtliçÔt's:

d} .'\I't!..'c£1Jar r:: c'lIi2.hi}i/ar !"CfHbs..au\íIio$ (! don:~ h~{)::;mantenJo em dia il cs\'ritllrH';uo;
e) -"\prl'scntar rei.it(,rius ue dc:-;peo:..iiS;:' rec::i;;h. <.:er:;Ire q;!t: fórcln $ofkitaJ(.,~;
fJ /l.,prcscnl;n o r,~jalórlo fin:mct:'ír(l pard s~r submt ir,,):i l\s.~ernh'&ia (;eral nl1ualrnente,
::.tI:\present3f sCIJl~str<llm;;mtc oab.rn::dc tinall('cir( ;w Cü!l\tlhD Fl"icai:
l,) S~;p0r\'isiorar a e::críturaçãD contábil c fis\:ui. Ci nLwmc O are 23 do pr.:'senfe ESt2lLlh.!;
ij Conservar $(lr. $Wl guarda e resrún~abjlid(ide ü~ 10CUn1Cnto5 !"d~ltíVO$ à T'c,~olir<1ria:
j'J /\ ,,>;;;ir:ar,~mconjunto com c Presidente !i)jÜ$ :J$.::!J (iliC~}cn1üid('''s 'pela AS3\,)cja~ãü

Ar£. JR - Cürrltjei.~ aos Direli)tt.~~-(:o!lsdbl'irc.s dt5Cmpcnhar :1$ fun~~ôe.'i d eks dcs~gnadi1,:- peb
D,relüna GC'.ra! b~m \:omú as qut: lhe.) ión:1ll .'iulic: '!,.h~peh> f)ir~~li)rkPrcsideI1W,

Capí I1lolf!
no CONSE :!I0 FISCAL

Sl'~}(I I
nA COl\II'OSI('\O, \Ic\ ilJATO F.ATRlHUlÇOES

.,

Art .39 ~ o Cor:>::l!:o Fiscal ,;c.;'d cot:':Fituid<.) pc Ir2~ !n~mbms efe;ivt,\ e tr0~ membro$._ $upk*nt:.>.',
~kilú':> pela \s.stinbl0iJ Geral.

~"2C - O Consclni' Fiscal será prcsidido p•..~lo prim •.' ~'Conselheiro mais votndo pela Assembléi~ C..;r~;,

S 3(; A O Conselh.) Fiscal reunir->,t¥á ordinariam, .t~ a çadú ~cis. i06} mC:1e,~ co ~"tr;.wrdína;iamçTH •..:,
sempre qut' neccs ~arío.

~ -t~.OCünendD ,ag!l 0;.'111~ai'!lqut'f C:lfW" d.: im(:grr l!(.' efetiv(l do Cnn~ciho Fiscal, caber:) <.lO rcsp,:cIIV(}
5uplent.e :'jt",bstiruí¥ o ate o fim do mandato parê. o qua fi); ;;kiw.

9 5~. Ocorr..:ndo V;Jgr; el1!re os irnegrantes suplentes o Cónsc!lw Fiscal, J Assembléli.l Geral se (l;'unir<'Í BC
prazo máximo dc,::O (trinta) dias apó:) a vacánciil. p,tT eleger novo integrante.

:'n, ,W .. ",\ lYrellH"iô Cier:i! Ou C COilsellw hsc;.!l )<:\{Lr~'l ;~olí:;:itar a <:lssc5~criJ. dl..' técflíci~S, pl.~ri!'.''S e
j"H(,fissiNi31S qu~l!iii,,;ados pi.1n1 o ••~\~l"":.lC!üdas !t1l1ç0e:>, de C\'mselhi.~ Fiscal. às eXrEn~J:-; .;;1"
HnSPiT.\L \05 ,A SENHORA D,\S GRAÇAS.

S"I'; " ll-
DA COMI' ntNClA
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H.OSPITAL NOSSA :ENH.O'RA DAS G'RAÇf\,
Fundado em 26 de maio de, 1948 STATUTO REG, NO CART, DO REG, DE "~'i,,,.

DOCUMENTOS :;06 Nr, 20 CONSELHO NACIONA DO SERVIÇOSOCI.Al. PORTo Nr.>,)11.04bj5~i REG lo,'

Di'PAR'T, NAC DA CRIANÇA 120461 SOB N' !~04 61 SOB N" 235 l!TIUDADE PÚ8L1CF. FEDERAL.
DFCRFlO N'; 2.503 DE -18:.02.1998
~Q~LRETIRO_ ,_,..,__ ..,_

Art, ~l • Compele ,I<) Conselb Fiscal'

J~ e.\umhat1 seln ;:'cstriçi)es, a !Odo :l~nmo;os ,nos cúlltábei;; ~ quaisquer outros do<.:ument05 d~1
\ ". ' .•.,,>' '" (. i . ..',"-"'~l...•...l<.l'r-.á;

li .. th<:ali7 .•.'lf Ih .1105 JJ Dir..:-torb e veri flcur ,"1,Jrnpr~mento dos' seus deveres legais. esL.HllIàrit;'" e
!ygUJl!:'nt,;iS:

Ill-- cDmunicar it AS~t:mb!l~;(J Geral t:rm~~fraU(k~ ' Li d~hus que descobrir
l

s:ugerind\:> pr(lvid0n; :
. A rC!J,u1<:lfit.aç:i\(l dH ;\s~\)Ciaç.zh:
IV. <';pinJr s,;",bre

a) 3:-:dt'rn(\n~tr:i\'Õt'S t'ontátH~i$ CU:\~;;ociaçà() .. dCIll'-i tS dadDs c(mcerncnte:s a prest~t(~O d..~ ,J;;,~
b) (; b:11anCi;!e SCi'ticstral;
L:) ;lquísh;à(:, alienação E ()neraç~i,J de b~ns re: ~n(ente$ i A:>50ciaçâ;): .
d).o r,;,:I~H•.)1iG •.lllual circunst:.lnc:iado pcrtln 'nt~' às Ht!vi<i[lJcs da AS50ciação e :;nQ. Jiu.uç2.n

e:on6mka, !:na!lceirn L" cGnl:ibil; f:lí :nJo constar' cio seu pfireCl:f ',Q$ jrd()fl,Wç.tk~.
('ümpicrr,enares que julgar nccessarias cu !te!", à deliberação do Assembléia Gcr~!j;

e) t) orç-:m1en::o anml! \.)u pluríam:al. program l~'~ pmjt"tos re~atjv(ls à:-i :H!vidadts da A$j;"í..:iaçj;.l,
sob (\ aspecto da viahilid~;de econômico-fi; :lllccim. '

..-TíTl LO V

D/,5 DISPO,,! ;:ÔES GEHAlS,

:\r!. 41 ~ Em Ci!.:"q de rcrnrmubç30 (k~ste r:statuto .s,,":;se J~r;jror dois: terços de votes dtH d:'>$~>...

presentes. çHJ AS'.l:l'nblefa Ceral Extra<)pJinária. C-(;! ioc •.lua especificamente para esse 0m.

An. 4.\ . O HO~PIT AI., NOSSA SENHORA De' S GK-\ÇAS poderá ser di"ol\'id" ou extinto por
d::íjb~raçãD da A.::.:ernbJêía Geral, se~do POfü tal. jcceS$Üriâ a convocação J~ uma A55cmbléil1. C;"f ,~:
E.\lmordím1ria especit1cümemc ptU11 CS5ê íirn, d \."t;'ndo ter dois krços dos \'{Ho.S dos aS5{)cja~:k,.~>
presentes.

Arl. 44 . (,,,, ou,;" de dissolução de) HOSPITAL ~,OS:>A SENHORA DAS GRAÇ:\S os sem bens c
(~\;erH.\l~~jpatril'nô!ile rem3neSCen1l.;~ deverão 3Cf Ira: 5ftrid\.)s i-!. outra entidade congt:nerc regístr.:.Ulâ ih)

C'onsdh(l 'acl011.tl de :\ssi:stênci;~ S0cinr ... C)\.f:'\~f'lU ~ ~nr:i<:ade púbiica, de acord:) COm o ArL 3';-
ilh:is() IX do Lkucw n'~ 2_~36/98.

Art, 45 ~.O~ ca:-:Ü}i)missos Jn presente Estm:uto -)c fiú rcsol\ idos. reLi Diretor1" n~ral t aJ rc;.
da :\sstmbi~hi UI. taL

\ rI. 4ó . O prese:He Estallltn rêVI)g3 tüd~l;;; :h~dis.;x :içües di} ES:LHlltD ankrlo!' e entra i~mvigDr nn dGU
.~k' ',eu "'~gíSll~(; :H>('nn(:riu de Registre) Civil ~kj\~> ü;b jurijiC;l').
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DECHE"fO N" 2.503 DE 19.02,1908
I!QMR!;iT1RQ - _ _ _. __ )/\1\"[.'\ C'ATAJ\I;:'L:\

1- ç>;:-UTlln~~r,seln rCf:itriç0cs, <J tndu ll'mpi), i.::~i ~vr()S éÜHtáb:::i~ ;.~l.;t.l~,i5q;jtr (>utrcs di..1cumcntos du
:\.s:>ú:.:i uç ..lo ;

rt- iiscalizar os atos da DirctDría c \-crífi(ur ú ~lll11priment{) dos ~cu.s u;;vcres legaís, estnlutz"iri{h c
rcgíment;;is; .

ffl. cümuliclr i:! Ass~mblCi<l (iera! l"rn.l\, rr~~U(ks:,LId('he,s que di~$éOb!"!', ~;ugtrindi) pl'(lvidincias úteis
ú regll~iJf;1;1Çd(! t1t1 ~\S~0..,;í,-lÇ~\"\

IV ..npinar :::io:,j)rt,.~

aI ~i"d":llIül1' trações t()ntribci~ dil /\.~~;ü~i::lçaGJem~:lis.dnú:,";s CO;-KCflleIIÜ.~:"- 13.prt~/J~:J() di.:' '.~<jm<;\,
bl o baiam;r;."'lc ~,clTlestr~l!;
() :'Hluísíçãooalíenação c o[jcr~~çAQde hen~ pcr ~nccntes à Associnçilo:
di (; ,cI;Hb ío a.fIlJal círnmslandado pertin :ot(' às 3tívidad~s d~ A5Svci~çãü c 5ua :o;itunçiio

eCDHi,iIlHt:a. fin~H1Cl;"'ira ~ contábiL fa.: ::ndo çO!lstar do St~tl parcc;J!" JS íniormuçô(;s
c(lmpkrr:emaresql:C: ju1gi:H'n~c~s:)ária:,ou iú+~~deliba:J\'ilo do As:s('mbJéiJ Gt~l'~d:

:..:.'10orçam(';HO anwJ1 ou plurJdnual. rr(':í.~r~Hr!') e prt:>jetos n,'latIvn~, .0::-:;,dividndco;) dl:i. AS::l(H::iilÇà~?J
sob c asrc('te da vianjhÜn.ie ~(Dll'~~m!cG..fi; ;'HH:I;'inL

TÍT! LO V

nAS DISPO!>! :'(lcs GEH,\IS
\ .

A,.t 4' - I'.',.,., ".\"-., d'-' !.,"i:-"'"'JHII,,~,'>j,) J""S~l> 1':"UllP(' ''''';;'(1,,~~Jnp) >'lDrdl~I.(; iCt"U)S JP \'(~tv"~od,~!' a:;.s,,(.i~-t,~~)<,-to,. , - .• ,: .••( •." ".' •. '. '~,; .•• o .•... _ .",.' ",~~o_"" v.~: ..... ', .. r"'.o _ /, .•. "')'",,' 'v'~.o'"
presentes,..::-m i\$\~~mhléí<l C;cr"l Fstrn(,rdin~ridco, (Gcada :.;specificamente r~irnCS\(.' nln.

Arl. 4.\ - O HOSPITAL NOS.'A SENHORA Df ''-Gl{AI,'i\S ro(kr:í se,. dissiJi"iJ" "u extinto.p!),.
deJíI:'H.:ra~:3{\da i\ ;scmhléiu Geral. s.endo p~m.1!i::;i, ,e(:6~;-ina a cnnvo:::açãó de Ufll<.l /\~s(:lYlb]éia Gemi
E.x{w()rdinúri~1 e~nei,;ilkalllcnt(~para esse filno d \..,~ndo ter (l\\ls.1c.:'n;os Jo/ \.'úlu~~.dol; assoti~h:h)S
preSClllt.~~.

Are 44 M Em C~b.}de dissoluç.ào do H()SPITAL i' ()SSA Sr:~>':HORA DAS GRAÇAS os; sçu::-: bens ,~
en;~ntuat :J~ltrimÚldo n.:.';ndr:,,'S(C~1te(k': •..'rào sú ira, ~;ft'riJo~.~ a l:mm enlídw)(; (;"mg2,,(.'rc rl..'.gis!raJa no
C~~n:,dh~,.Nuci'.>lu!de ;\";SiS1~1l(:~a SÚi:ir.d - CN/\~ ou a (:otiJaJe púhlicuo de ~H.'ordo C0:1:1 () /\n. 3" .0

inciso IX di) De<:::eli..1 n° 2.536/9S

• (' '. I. - i .I I .). ." ..1 'r. IArt. .b ~-.1':;coso.; Otf1!~!>()~dO pr::senh: ,.:S!J.1Uld se ~H;r>:sc:Y!( os pt:.:l l. !r•.;'t(;I'U \!cr~j t (;(I rf:'.,('f('fI{,urn

da r\"~l1lble;"G, tal. .

,.

,
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ESTATUTO DA CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS

CAPiTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES

'.
.<':.

;i,
. ,
. ;

I.

Art.1° ..A CÂlViARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BOM RETIRO, dOfavanle
designada pela sigla CDL, fundada em 25 de Maio rJe .1983, é uma enlidadB CiYil,
sem fins econômicos e lucrativos. com sede e 10m na cidade de Bom Retiro do
Estado de Santa Catarina, com dura,;ão por tempo i1imilado, com as segUintes
finalidades: . .

a) Amparar, defénd~r, ooen!ar. COligar e representar no ambito lerriiorial de sua
atuação, os legitimas interess(>s da entidade e de seus aSSOCIados lojistas, junto
aos pOfJems públicos, inclusive perante o Poder JudiCiário, na qualidade de
substituto processual na forma dos dispositivos CJ)nsÍltuc,onaiS;

b) Promover a aproximação entre Oirigentes de empresas iOjistas visando,
estreitar o compant\eirismo e a"Golaboraçi~o reciproca,

c) Criar clima .propicio à lroca de informações e idéias flO piano comum do~
problemas "'tie 1I1esão pec.uliares;

,
d) Promover a divulgaç.'io e a conscientizaçao Junto a comunidade. dos serviços
prestados pelas empresas lojistas; :.." ,

aJ Cooperar com as autoridades, associações e entidades de classe, em tudo
que interessa, direta e indiretamente a comunifJade; .

fj Promovei .entre os componentes da CDL ';) melhoria de conhecimenlos
técnicos espec,alizBdoi,; "" . '

• 'g) Manter selviços de utíi1dade para empresas lojistas e associados, mediante"
recursos especificos, .

ri) A<;ompantlar e' promover as iniciativas legislativas, estimulando as que
possam contribuir para o desenvolvimento docomércJo iojlsta e combatendo as
que ferem os interesses da classe;

i) Divulgar idéias. produtos, técnicas e serviços, apre5entando il10vaçóes nos
processos de comercialização através dA prcrnoçtio exposições, seminários,
palestras, encontros e outros evenlos,

j) Cumplír €i fazer cumprir os Estll'tútos 'da CNDL e da FEDERAÇÃO, bem cómo
, as resoluções, regulamentos e decisões destes órgãos; /">

! r; l\.l\ .,///} , .
~

. !'

Ct~.fi :' :..~ ,"~;~' H,or~.
'. . ,"'"', ....,." '
""s:;4' ":,C,:',,,: 34
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k) Defender o principio da liberdade. 110 campo o"lik~(), sob a forma de;
democracía 6, no campo Hconêmíco, prírrancc pe!~ livrá iniciativa e da ]ivre
concorréncia;

I) Criar e ITlantHf o departarnentc do Serviço do Proteção ao Crédito para use ce
seus associados, curnpr;mto sempre os ditames da tegislaçâo cor,sumer;sta
brasilpíra, e respeitando as dcteHn!naç~óese orinntações inerentes ao órgão
vinculado

CAPiTULO It
,

. DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

SEÇÃO I

DAS CATEGOR,i:,'\~~;D()S ASSOCIADOS

a j Patrimonial
b) Usuário ,j8 Serviços
C) Honoranos

81Ser empresa loiista, (ie boa reputacão e conceito adquirj(jas na prática dos
atos da vlda CDrn~n::!aie seus dírigentés possuíd()res de espínto comunitano. de
coiabQrat;.:,[iOe sol~jarieda(~e corn a classe:

b; Preencner fi Ficha CadastrAl e apwsüntar 0$ documentos f:xigidos;

d) Sor a empr esa referendada por um a,;scciado patn!1lonii3!.

e} Ter sua requls~ç.ão al''i(~HsaCa em assembláa 9 aprovada por ésla Hm votação
aberta, por 213 (dçis terços) dos assocíados presentes com d1reito a voto, ern
reuniüo convocada para este fitn, podendo SHr conjugada [';.Otn outros elementos
de disGussãn

F)arágrafo lJnico " Ao admitir nevo assocIAdo, a (tretof!8 procurará buscar o
oquHíbrío entre representurites de d!YDfS05 rambs de atividades.

•

•

AftAO ~Poderão Sêr adrnit.i<ios 113categoria de /\ssGcjados UsuBrios. desde quo
exerçam ou representem aüvidadH eeonÓrniC.43 no âmrAo do rnuniciplo sede d:~
Câmara: "".,."-..,

\,
\'\~ll);

Dn.tRO$(~¥~J~1~'.}y~n~uN0\ ';:~'~-': ~
c-J",;,'.",.,: '""
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~ '" E.r))pre~'." mC'.C-11h~ • . , •.••.••.0;..0... ,,~CJ '!v,

profissionais liberais.
prestadoras (i<-: SBfVi(;os, instituições financeiras C'"

S 2". Os Profissionais Ubcrais aNes (fe S(HBIT, .admitidos como usuiirios, deveram
,Justíficar junto a CDL os motivoS pe!os quaiS pmlendeni s€ uVizar do ser""~ço,

S 3°. As empresas prestadoras de sere;iças e .)s.adrninístradoras de consórcIos:
podendo estas. tEtosomente registrar débito do inadimplente após a prestação dO
servíço ou a entrega do bom.

S 4~, O's -condonllnios, por si ou por adrrúnjst~adoras. pod(~ndô estás tão sornente
registrár débitos em atraso, de naturcm condominiai, desde que prevista essa
possibílidade em convfftlçéo ou em ata de assembléia gera! tio \..ondornínio.

3 5*_ ..ú,S irnobiHfu"i.,s ou adm!nist(êKjori~s podendo estas tiw somente registra,
rJébitos em atraso, de natufúz.a condorrllnial oj lOc;3ticia, uma v.ez autorfzadas
exprBssarnente pelo ~oGadm

~ 6<'. 1\5 Entidades poderão aceitar- a tillação tie- empresas de cobronç.a sornentr~
para efeíto de consulta,

S 7a _. As Entidaqes não poderão em hipótí-HH3alguma \ [-;Icertar (.) filiaçãD de
agência de emprego, de ~nvestigaçBç ou, sirnikxos.

Art,Sú -' Serão (x)nskJeraclos AssGciaeJos Honorários, condiÇÃo meramente
honorfúca, as pessoas físicas nu jurídicas f.lUe tenham prestado relevantos
serviços a classe lOjista ou à' Câmara: cuja corxj!ção df:Jverâ ser 8Afovada OH!
votação secreia por 213 iceis terços) dos presentes na Assembléia COi1vocada
para este (,'11, podendo ser conjugada oom outros elementos de discussão.
devendo a proposta ser" rJpni!sentada por no rnjn!~no :) associados da categona
patrimonial.

SEÇÃO fi

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 6" ~São direitos dos P',ssociados Patrimon~a!5;

a) Votar e ser votado para qualquer cargo na Câman:1;

b} Participar <ias reuniões por si ou '.d1ravus de seu representante le~F~!.
apreSen!andO propostas e sl.1gestõ0~,

C} Usufruir os serviços colocados à dispOSiç,âo pela COLo
. .

L.~...
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Parâgra"fo Primeiro v Cada Associado F'atrimonia! terá d~reiL) apenas a urn votD.
indCpt~ndente do númum de seus representantes na Câmara.

ParlÍgrafo Segundo Os aSSQciB(]nS patr~rnonlais que niiú possuem diretoria
sOdiada nestfi cidade pOderão credenciar S(;u gerent(~ pnncipal para representá~
los com direito a voto, não podendo ser e!elh) para a função cF Presidente ou
Vice-PreSIdente da CU!.. nem substitui-io,:.

Paragrafo Terceiro: Poderão ser ...\ssociados Patrimoniais, nas condiç.ões do crt.
3°,as associações de jOlistHS cuja árüa de ínff'Jêncía for restrita a locaís de
abrangência <-ia CDL., e que tenham os mesrncs objetivos da'CDL. não pOden(Jo
pa1icipar da Oiretori3. .

Parágrafo Qu'r.H1o:As associat;:oe5 df) loJ;stas n:~fcfjdas no parágrafo anterior
GHvt~rão ter personalidade !uridica e os seus presidentes serem Jojístas para que
possam eXBfcor a runcao de sócios efetivos.

Art.7<lv São dirújtos' dos BSSOCiAdos ;Jsu{rios, utl!JZar os servíços colocados 3
disposição pela CDL G a pa!~cip8~;"'3Gd05 f.:ventos prorncvidos pela entidade
desdl':; que convidados 'péla Diretoria

Parágrafo único. Os nSSOCladOS usuá.li(;S ni10 contribuem para c cresclrncnto
nem manutençao \jo patrimônio da 9nt:dac!e, tão somente se utltzaoco de
serviços postos a disposiçao.

AfL8H~.Constrtuem Cf:hl€f&Sdos ~,sscdados Patrimoniais:
/

C) Curnpnr e falor curnpiir este Es.tatuta;

d) Representar quando ftesignados formnliT)f.mre ã COL em eventos c
solenidades, ou fEhJn;~eS oe qualquer espécie.

6) Prestef as ínftJfTl'laçÕeS do interesse dO f110Virnento !~js~a sempre qUB
solicitados pe~a Dfretórh:'1.

Art ~O..ConsU!Jem deveres des Â!;socíados Usuétios:

aj Pagar as contribul(,:ôes que lhes couberem; ,

b) Cumpnr e fazer cumpnr este Estatuto;

/



. ,

c} Prest~r as infonnaçÕt1S de interesse dO movirnenín lo)sta sempre que
,;oreitados pela Dirotcna.

f\rL 11- Constituem ceveres dos A.ssoCiados' Honorarios:

aI Comparecer as reuniões para as quais forem c()nvQca{jo~\

b) Cumprir e fazer üumpnr este Estatuto;

C) Representar quando designados forrnaifnente a COL em eventos e
solenidades; Ou reuniões dã qualqlJer r)Spécíe

ti) Prestar as infGl1nações de 'ntcrússe do mOVi!Tllento lojista semprc que
sollcllados 001'1Diretona,

SEÇÂO 1!I

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

"I't 12- O atr-:.s"" ''''r O....I..t.)'.'ll:-'n~() d'."I~' ('{'n,;"'l"J'('--V';)" ~j{'v'd'J(' "~"-::I'Ç'" a5"0"";O'(1')<:: .~,,""I • H-U '.J ".J . ( (..f' <, •. " ,_ ~.•"7".J.:' 1.<, ,"(",>;;,0) , " , ~ v ~d;.> ' •. l.~, , ••,ç"J .,~ ~;(

em., por pmlQdG sup'er,OI a 60 (sessenta) dias. ilnplicará na sllspensào
aulomátic"d dos direitos decorentes deste ()sta~uto. que Gerá .comunicaüo pejo
Presidente. da COL ou 31Quén1a seu rogo. ao assocIado jnfratof, concHdendo-itl(:~
o prazo máximo de 30 ttrjrlt3) o'las para fe9ulanz.a~.,:l~o(.10débitc.

Pará'grafo \1nlco- Decorrido o pr•.'zo ac,ma sem que o associado infralor lenha.
re,llJlanzado a SUB obrigação. o Diretor Financeiro da CDL comunicará o fal.O a
Diretoria para que esta delennlne o Imediate (jesHgamento (lo associado

Art,13 .. Considera-se Btras8eja a ccntribiJçãc qlte não for. paga até o dia dO
vencirnento., sem.io que para fins de inadimplmnento definitivo: serú considerado
o décfmr.) dia 'ópÓS c vencimento indicado na nota de débito da CDL

. Art.14- De qualquer penaiidade, (; associado poderu recorrer 1'0 prazo de 05
(cinco) dias contados da cí&nCiG' pessoa! da apHcaçao da pena. recurso este
t'li(gidQ ao Presidente que convocar£< Assembléia Geral, e esta deC!Cm3 nos 30
(trinta) días subseqüentes ao recebirnento do recurso. que não tera eteilo
suspensivo da pena aphc.ada.

Art.15- Será desligado por' alo da diretOria o associado Que ínfringit () presente
estatuto, regu1amontos' o deliberaçôes emanadas (103 órgãos competentes

"

Parágrafo (Joico .. Caher{i recurso contados da ciéncla pessoal do associado da
decisão da Diíetoria, nos rnokies do artigo 14.

,I
I

"

•



CAPiTULO !li

DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS

Aft 1t" - S<ãc6rgâos (jíretivos da COL.,

b} Conseiho f.YretlvG;
\

c) CorniEsao 17iscal,

d) Diretoria
•

D;\ f\SSEMBL.Elf\ GFR~L

,t~Ji.1a- ,4. Ass-Bmt)!éia Gera! ó c órq;~r) soberano da CDL, reljnír.-$(~-Ó
ordtnadarnente umB vez PÇ( mês (~extraofdlflt:Hlamente qvando ccnvocado,

a) aprovar as contas, tlal:-.Hl~X)S e fHletónos rnenSSliS aprf3St.~ntad()s pala diretoria:
. I

b} eíegür de ~?{dois) em ;.? (doIs) anos a Dwekvi& e o COffilssao Fisca~ da CDL;,

111A aprovação de c.ompra G V8nrJd de imóveis. CCHlstruçâü, ;nCOn)orat;zw do
qualquer nalureza.

l1) Apreciar os recursos interpDsto::" na forma do ,~rr. 15. ~ único:

c) alterar o Hstatuto;

fi) düc~dir em defínitívo, sobre todas as matarias que n~]o Süjarn de competênci8
da Difctotia.
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fi dar.onentaç-:io à defesa dos Interesses e objetivos do Inoli,mento iojislá nc
rnunicípHJ, .

g) desttuir o~ adrninistradores.

Art21- A Assembléia Geral Extraordln;}na poderá s0rconvoca(ja Dela Presidente
0U D:retorjf1,' pelo Conselho Diretivo ou per 'l/5 (um quinto) dos .associados
patrimoniais em p1eno gozo.de seus direitos.

Parágrafo Prím0íro : Para a instalação da Assembléia Extraordinàna é
necessário a maioria abso\ila dos associados patrünoníais em pnmE:ira
convocação ou -i/3 dos 35sociados patrimoniais em segunda convocação, meia
hora' após a prirneira é.onvocação. .

Parágrafo Segunda Cabera á. secmtiJria da entidade a ,tstribuiçào da
convocação da Assembléia Geral extraordinária com mimrrlo de 15 (qUinZe)dias
úteis de. anlecedêncla. medianie comprovante ;je recebimento e com clara
indicação da ordem do dia.

Parágrafo-Tercewü - Para as deliberações a que S0 fHferern os incisos c e 9 dO
a"riigo20. somente ecorrocam com () v,llo concorde de d,is lerço~ dos presentes
à .assemhléia .cspedalmente convocada para este rirn,. rã(> podendo o-!a
(jejjberdr~em prirrreira Ct'HlVoCaçâQ, sem a rnaiona abSOluta de seus associados
patfjmcníais] cu com menes de 1/3 nas corv./ocações 's9uuíntes... .

f\rt22. '\s Assemoleias Gerais Or;j,nárias serão definidas em caiendário anual e
convocadas pelo Presldenle ou. Diretoria da entidade. e sua reali2.ação. é
obrigatória. .

. Parág.rafo lJnJco. Caberá à secretaria rla entidade a distnbu;ção da convoCBr;zw
com mínimo de 05 (cinco) dias úteis de antecedência

. I

Art.23- Em caso de empate da votar;aú (je delíbemçõas. om qualquer
AssemblÓla .Ordinária ou Extraon:iinária o '-"'residente terá somente o voto de
qualidade.

Paràgràfo ÚniC'..o, O presente Artlgo não se apiic8 aos casos previstos nas
aliflea~,"",..e ub" do Artioo 19.

Art.24~ F'residiré as f\ssembiéias Gerais o Presidente da CDL t;), em sua
ausênCia. o vice ..pres!dente cu outro Diretor POf aclamação na r:H.lSêr:CJH

daquele&.
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SEÇAO 11

DO CONSELHO DIRETIVO

Art25- Q Conseiho DiretIvo é um 6rg<.~oponnanen1e, rnoderador e consullivD:
tendo como (n€!rnbros os ex ..presidentes da entdad€! desde que pennaneçarn na
condição de associados, dü qua!quef es~;ec;üda CDL

Parágrafo único. Caso o ex.pres!dente ted12 sitie desUfuido no exercício de seu
tlmnda!o. fica impedido de participar deste consoH'lo.

l',rt.2â, O Presidente do Conselho Dlre!lvo será eleito. bianuaimente .. no mês de
fevereiro por maioria (iH seus membros. em reunião convoc3iia 05pecíalmente
parD este !in).

Paràgrat"o Único' Mesmo sendo' membro rio Conselho DIretivo, não poderá
assumir a presklên(.:ía CiGmeSfn0 se 6stivf!f cumplindo mandato de Presidente da
D!rstorta da GDL

Ar121 ..Compete ao Con:;r-:n:ü Diretivo

a) F'\onuncia('$+) sobre questões internas ú externas, que lhes iórem submetidas
pelo PreS!df!l1!~3 da CDL membros da J\ssembiéia (;eral e C0rrüssãó Fisca!.. • I ' .

b) Opinar previamente $obre propostas de alterações estãtutánas sugedndo as
suas alterações a SOr!.:mi submetidas a reuni80 da Assembléía Gert~1
Extraordinária;

C) Aprecíar a eventual renlinc!a. parcial ou tola! da L}retona, bem <:Dmo a í..in
p'residente;

d) S:;perv~sionar as..elüições da CDL. e dar posse aos membros da Cúm~ssúo
Fisca! e Dirotoria; I

6) Admínlstrar o "Fundo Patrimonial" da entiliade, fiscalizando a obrigatoriedBC!f)
do depósito mensal e 2.t3lando para que () nl8smo S(sj@ somente utíHzado
mecnant~:J aprovação' d3 Assernr}!éia Gera! Extraordulária convoc,ada
espedfic:amente para este fim

f) Pronunciar ..se súr;re questões que lhes forem submetidas e. que envcdvarn
entendimentos, acordos ü re!8cíonarnento com autorida(1es púbíicas.
assoc.açbes e ent:<lades

9i f'\precíar relatórk1s da Diretorta B 0$ de êH.idltOtia de balanços. únCamk'lf1ados ~1
ele, diret3rnent(~ por empn:s3 ()SpCciDlizade contratada

I

I
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hiConvocar a Assmnblóia F..xtraoruioána para propor auditorias e cassação de

- maodatos em cesos de compmvaçâc de irreguiaridades por parte da DiretOfia ou
. de qualquer de seus membros:

. i} O Conselho Direllvo so rounirá õrdinariamef1te lima voz em cada semestre.

Parágrafo Único- As reuniõosdo conselho. diretivo, quandO necessárias sua
realização, seráo' convo<:adas pelo seu Presiderite ou por qualq'Jer de seus
rnembros. ' J

SEÇÃO 111

DA COMISSÃO FiSCAL

I

1

/\r1.28. A Comissão Fiscal sera composto de S (trés) membros efetivos. de 3
(trés) suplentes, eieitos dO confom,idade com o art 40, sendo de s,m.obrigação
examinar, mensalmente. 05 balancetes. f.1baianço anuaL as contas do ex;ercíGiü.
financeiro e sobre eles ernuir 'parecer.

SEÇÃO IV

DA DIRETORIA

AIt.29 cp., Dir,Hotia da COl será composta aos seguintes membros:

a) Presidente

bi V,ccepresidente

. c) D,retor Finance!fO

d) Diretor áe Aperfeiçoamento Profi.ssional

e).Diretord~SPC o outros Produtos

f) Diretor Social e Eventos

SEÇÃO V

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA'

Art.30. Competa à Djn~tori[f

ai Curnpnr e fazer cumprir este Estatul.o:

°1

•

b) Manter-se vigúlOtc am defasa dos interesses da eOl..:

\.
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•

C) Apresentar á /\ssemh;éia Geral, relatórios de suas reuniões mensais c açôes
realizadas pela entidade;

d} .Reunir ..se, extraof(tnariarnente, quando convocada pela Presidente cu pela
maioria drJ seus membros:

e) Fa2er ata de suas reuniões, ínciuJndQ pauta de aSSLll1toS.pendentes c.on1
CÓP'~8Spara os rnernlJi"os do Conselho Diretivo. J

f} Formar as Corniss6cs Pennant:wtes ou PrOV15ÓI1BS,

g) Elaborar câi8ndano, com dia da semana. para a rnatizaçt'to'de reuniões (las
Comissões Pemla:!en~es Ou 'Prov1sórias. presididas peles seus membros;

I

h) Aprovar os varares dOS Séf\;If(OSpri:3stados .;10S seus associados 'que entrarâo
. om vigor imediatamente:

i) SUbrn(.-'lterà .Assembléla Gera!, çrn rellniao ürdináría até novembro" a FJrevisão
Orçamentária da CDL para () ano consecutivo.

j) ,Avaliar trirnestra\rn8nte~ o comportamento da ?r0vi~ão Orçarnentá(a;

k) Anansar mensalmente em rEH111if~o ordinfui3. os baI8ncet(!$ da entidade e após
sua aprov;lçáo, disponibilizar aos &SSOCiodos

Parágrafo Primeiro .. Por deci~ão do Presidente da CDL. o membro da Diretoria
. que de~xarde ...comparf)í..0f ás suas reuniões, por 3 vozes C'...onsBcutivas e sem
justificativa, perderá G seu cargo, e \çvar o assunto a assernbléía geral para
escolha de um subsftulú.

Parágmfo Segundo ~As decisões das Comissões. necessitam ebríg8tonarnente
da homoiogação do Presidente.

ArI ::;1.. Compele fiO presidente:. .

a) cumpnr e fflzer cumpnt estn E.statuto;

D) presidir as reuniões di! ,ó.ssemJ)léia Geral, da Diretoria e convocar suas
reuniões B>:traordinárias; ( '

c) coordenar o desempontlo poHt1co-adrrün1straLvc e Hconômico ..financelrc tia
CDL, através dc v;ce-p((~sidentH H diretores,

d) assinar to(ios os dCCUnlHrtCS: e ofíÓQS que envOlverr: responsabilidades;



e) cornparecer .. pe$scairrente. ou desinnando seus .substitutos, aos :atos B

soleniüades 8nfqu€ a COL deva represen!ar ..s2!

fi ((:)preser1taf a CDL ativa e passivamente em iuiZO, ou fora dele. sem prejuízo
':10disposto no "rtlgo 38:

-. g} relatar suas at!vidade.s nas rffuniües on£ni~rí-a~da Assernbléia Gurai;

h) conceder entrevistas ou declarações aos órgãos 'de comunicação ou delegar
poderes a outros Diretores, Gomo pQrt~>vo2 natural da opin~K.mda COL:

í} suorneter. pura aprovaç..f10 dn CDnselho Diretivo, 'ás mutações ptltrirnonía!$ .di)
CDt. que atinja~rn mais de '1QOií: (dez por c(.mto) de S(~U pahi.rnÓnio contáb!l;
- isolada ou cumulativamente em seu nlfH1tatO

j) responsabilizar-se pela realização dos decisões defwl:ldas pela t'\ssembióia'
Gerel;

k) partjc~par ou dosignar reprc"lscntante para paruc.lpar (ios Encontros Lojistas c
Convenções mediante aprovaçáo prévia por parte da Dlretcria (io, orçamento
para estas despesas,

i).Nmnear, se entendDr neCCSS<lrio, um funclonáno para a função de GBI'e!ltE, e
juntamente com este, responsabilizar-se pera administração da sede da CDL;. ,
"rt,32- Compele ao vice..preside"le:

a) au.xíUar o Pres[dent~~nu (iesernpei'I~'iD (j(1 svas funçoos e atnbuiçõe~.). t:;

substituí-lo nas suas ausênc:as e ~mpedirner)rcs,e dernaisdísposições
estatutánas

Art.33- Compete ao Diretor Financeiro:

(3) substituir c' \(Ct~.presidelite ern seus impedimentos:,.'
b) ass.essorar () P(f.~sjdenta no acOmp3rÜ)(~mentc dos assuntos administrativos,
econômico ,Financeiros, oatrimOnlB!S e contábeis da CDL,

c) .ass~nar, com o Presídent6. todos os dot'..urnentos rncrlcionados na le1fa "d' rio
Artigo 3.1;

d) responsabíliznr ..se pelos saidos, Hpl~c8ç6es financ.olfds €~ contas correnl8s
bancaJias da COL. (exceto as do funt10 patrímonial), que só serão movimentadas
com sua assinatura e B tin F'residente, ou vice-presiden.tc, em seu impedimento:

, .
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e) relatar, nas reuniões da Assernblé~a'Geraj~ as alivK1sdes de sua area,
apresentando fJ ç:ornpcrtarnento da F'revisào Orçarnenl<3tlá.

Art. 34~ Compete ao Diretor{a) de /-\perfeiçoa;nent.o Proflssíonal.

aj Buscar convênios com outras entidades visamio parcenâ na realização de
eventos que resultem no aperfeiç.oamento pmfissiol1al para os ernpresárlos ê
funclonénos de empresas 'ojistas. a,n,1a que nÃo fílíados à Câmara,

bJ CCOrt1Hnar a n-:)a1izaçâo de paJestrHs sern~náfios e cursos promovidos peja
CDL; .

c) Apresentar p€~riod;camente relat6rio f: tK:t;ancete financeiro °DCsuas ações ç,ara
'8 Diretoria:

d} fffHtar. nas reuniões dá Asst'-Hnbléh) Geral. f) desf;:npenho das ativít1ades di)
sua área, e apresentar as aç6e::, futurc1SproQrarnaclas

/:\r1.2õ5-Compete 20 LJireror de SPC e outras produtos:

, a} ?ubsütuir o Diretor Financeiro 6ft) suas ausências e ímpecHmentos:

b) assessorar o Pn)5!dente no dc,ompanhBmento dos serviços e prO(iü1OS
mantidos pela COL, bem corno acnmpanhar a ey:pansão do quadro de
associados rja ~mt[d(.lde;

c) fe[atar. nas reuniões tia Ass(~mbleia GeraL o des8fnpenho elas atividades de
sua area, e apresentar o comportamento das rêceltas e custos dos serviços;

d) busc;J( resultados para
Consclllo Diretivo;

relnV!~stimentos, ijú acordo com as recomendações do
. - ,.

f) Manter-se atualiz.ac!co()s assuntos d8 SPC e participar de b\le,ntos prornovidOS
pelr) sistürna.

Art.36.: COfnpet~} ao Dín.~t.or(a) Social e (ÍP: ~.ve!1to~\

8) substituir o Diretor de SPC e outros Produtos, quando de seus Impedimentos;

b) participar da Assembléia. Cera[ com assuntos
relatando.8 esta suas ativiôades;

c) assessorar o Pn:!sidente no acornpant}amúnto
. quaisquer eventos, publicas ou sociais.

r~ert.inente5a sua úrea.. ,

dos assuntos relativos a

"_oi
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Ar!. 37 ~Compete dOS Hepresentantes LJetivo5 da CDL em Conselhos Externos:

a) p(]rtic~par ativamente das reunioos do Ccns6!hc ao qW3l foi n<JlTH::Jado;'

b) apresc.,mtar. para a Diretoria, reiatório das açõHs do Consclt)o (io qual é
memnrc:

c) participar das reuniões da Dirotoria COL com sugestõe~. porém SHHl direito fi '
voto nas questões admínistrativas .

0) Solicitar ao seu adjunto que (1 substitua em seus írnp8dir~ler;iOS,
•

FJa'ràgrafo Únlco: Estes represqntantes Efetivos é AtJjuntos. oao são eleitos e sim
nomeados (: exonerados 0i~loPrcsldem~,

Art.38~.l~:Ç:DL será sempre representada, Ofv8 e passivameme em juizo ou ]-01';)
dele. pelo Presidente, que pO(1erá, (~rn suas ausência ou impedimento, ser
substituído, respectivamente, pt~lo vlce-presldentú, ou em sou únpúdimento pelo
Dir(~tor FlOanceir-n, pOtientin ;3"H1êa,ser r£~pn:;sentada por nroGlirador,~ ~

Parágrafo Úi1iGO- r, outorga do proclJraçao, especificara sempre os poderes
especiais ao mandatáno

CAPiTULO IV
/

DAS ElEIÇOES

Art.~~9>..As eleições para os c;drgos da Diretoria da Câmara e da Ca:níssqo Fiscal.
serão reaHzadas em reunião dc..")>';ssemt>l~ía Gera} Ordini1ria no mês Abril, f,endo
os associados patrimon:zis c.onvccf:.Hjo~mediante aVIso por cafia protocoiada ate
-15 (quinze) (1'"s antes de sua reailzação,

A,rt.40- O mandato da DirB!ona e CO Conselho Fiscal setá de .2 (dois) anos,
sendo pennitlda apenas uma fOúieição O inicia do mandato será no primeiro dia
uti! de junho 'após as eleições,

i\rt.41- Qualquer associa(jo pairifnonial pode;'''' apresentar chapa para çoncorrc:"
âs eleiç.óes da Entidade. acompanrwda de dedarBção dos {":-t~nóídat()sacc;tando
o ,cargo f~a chapa indicada.

f\rt.42., Somente poderãD ser canc!da1os os representantes de assodádos
pa1nmonla;s no pleno gozo dE' seus dir(-:itos

1\11,43- As'chapas 'Candl{1atas devorão dar enfada" de $eu pedido de lnscliç;ão na
Secretaria da Câmara. até 30 (trínta) dias an!es da data prevista para a eleição. . '

n -",
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FJarégrefo único. P+.Inscnçbo (,1Hchapa além dos nOlne~) deverá constar o cargo
ao qual está concorrendo o candidato, H estar com a nominata comple1a dos
cnrgos previstos no 3rt;90 29, aíinf!8s "ai> é"; "o".

Art.44~ No momento da entrada de pedido de ins('..riç~10,BS cl1tlpas receberão um
número fonleckJo cela secretaria da CDL. número (~ste pelo qual, será a chap~3
con!1t3cj(ja,

Paràgrafo Pnrnciro, Qualquer integrante pot1erf.l requerer o pedido de ~nsc!iç50
da chapa,

Parágra.fo Segundo. j\ f.}retoriG sornente podcr!.l indefere c pedido dc inscfir;ãc
de qualquer, chapa, quando esta. nao preencher os rüquisitos previstos neste
Esta!uto.

P,(~raorafc Terceiro NenhtHT! candidato poderá con~ta( HIH mais de Um}3 c!1apa
para concorrer ás eleições. prevaiecendo a tnscnção do mesmo na primeira
chapa protocolada.

/''',rt.45- !\pós o deferimento da ínscríção da. chaoa sOfá rucuttado ao ('A~ndidato a
Presidente, o ac\~sso às jtlrorrnaçõês sobre <_~ 'situação da Entídade e de C?da
fdiada à Climara.

Ar1 46~ O voto sara secreto o por chapa, OX8rcldo por chamada individual ü
nornina] pelo Presjdentf.~ do Cr.3nse!ho Direiivo e somente poderão votar os
associados Patnmoniais presen!os a Assern0léia Geral OrdHlária: sendo Vl2"dadc

I o voio por procuração

Art47~. Serà considerada eieita a chapa que obtiver ITlaio número de votos dos
assocíado}i patrímoni-Uis presentes ó retlnião da i\ssembléia Gera! On.:llnária,
eBPecialrnêr.t€:~convocfvJu para G!E'ição.

Parágrafo ÚniGo~ Em caso de empato, apàs a 'segunda votação será prociam8dB
eleita a chapa ~ncabe\..ada pelo curKtdato n Presidência que tiver maior tempo
de filiação na CDL.

Ar1.48 ..,4,f~eunião destinada às eleições será GOnSidera'd?instalada:

.,

.tI) em pnmeira cCH"lvocação, se centar cor!)
número total dos membros aSf)ocladcs: e

d presença <1e rnela(,ie mais
'~'-

um do

b) em segunda convocação, meía hora após 1ixada para o inicio da primeira, corn
qualquer número de assoCiados:



. ,
convidará dois outros associados patrimoniais que não sejam candidates a
nenhum dos <:.algOS,para funcionar como escrutinadcfús. Em caso dê
divergênCia entre os escrutinadores quanto i; validade de qualquer votP. caberá

, ao presidente da reunião a dectsão final Ao hf1a''da eleição o presidente ela
reumão proclamará o resuitado do pi:"ito

Art.49- As ele!ções serão realizadas, obrigatoriamente, por voto secralo,
caracterizado em cédula impressa, da seguinle forma'

" . . ..

a) Cada eleitor receberá urna cédula única fub!i<:.adapo,o Presidente da Reumào
no momento 'em quo for votar. 1\ cédula única conterá todas as chapas inscritas
com um quadro ao lado ctecada ci1apa,

, b) De posse da cédula úm;a rubncada, II eleitor dirigu'-se-á a urna cabine, onde
assinalará com um "x" o quadro ao 11300 da c~apa em quo desoja votar, 'ou sem
assinalar nenhum quadro se o desejo for o de votar em braflC(J A marcação de
mais de um quadro anuia [> voto; -

D) O eleitor deposJará a cédula com seu voto em uma uma junto ao Presidente
da Reunião e seus escrutinadores. devenoo esta uma ser verificada I) lacrada
polO Presidente da Reunião e sous escrulinadotes. antes da tomada do prif1'H,Ú()
voto:

Parágrato única, A elf!:ção qUando possivel poderá sor reaiizada pela ulilizaçiio
de 110135 eletrônicas. $ucervisicnadas pelo órcão responsável .por estas. . . . ~. .

Art.50- Na hipótese de haver uma única ct)élPacorno C.i'lneh1ataserá pemlitida a
eleição por aclamação, '

CAPiTULO V
\ (

- ;
DOS SERViÇOS MANTIDOS PELA CDL

Art,51. Os Serviços mantidos pela CDL, serão regidos por Rogulalnento própriq
que tenha SIdO aprovlKio pela D:retorla. e serão tratacJos corno nonnas
complementares e subsidiarias:

CAPíTULO VI

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

\ .

Àrt,52- [ls associados membros da Dir:(ltoria não respondem, nem
nem subsidiariamente pelas ob<ig;Jç6esasswnidas pela CDl,

solidária e
" _"

, \;.,pJ;, ,
i. ~~/

ti/ti. ~Pt ~,.r' Iif.lkWHG
C '::' ;-. ~

0-';' ~'<~.'-, M

" ,



;\rt .b~1-É voí.iada, seta a que título for, {jjreta 0U inch!"otamente, qualquer f"orrna ou
f1.lOdal;dade da l"emunera:;5c ou faven'3cirnento aos f)WOl0res e asscc:ados.

I\rt 64--. Para efeito deste Estatuto, GomprBende ..se o ano financeiro e/ou
exercfclo, cx)mo O: vigorante ~e 1° de Janeiro a 3'! de dezembro,

Aft.55~ Em ('~JSO ce. dissolução ela CDL vOtacia pela Assembléia Geral
Extraordinária, com 4/5 {quatro quintO$j dos votos. dOS Associados Patlimórüais.
o patnmonío t6f1~destinação regulaqa na forrna dO 3rt,IÇO6j da Lei n." 10.406 de
1O de janeiro de ;'00<'.

ArL5G- São marcas da CO!.. a bandeira, o logotipo H o escudo cujas estampas se
acham anexadas a oste Estatuto sendo suas cores (1 azui reL o v(-:!fd~~bandBh:~ e
() branco,

Parágrafo Primeiro. O ~lefn~miobase dos ciistint!vos a que se refere este Artigo ê
a nau fenicia e ser~} obngatoriamente JtHizada cela CDL.

\ .

Parágrafo Segundo. Os distHltiVO$ do Presidente df,i CDL e dos ass()c;ados S80
aquelHs GdjaS estampas'se acham anexãdas a este Estatuto

Art.5I.O presente EstatU1Qentra em VigO.f na data da sua aprovar;ão, ficando
r~"O()"a.l0 l'\'I'.'''''' ~.)C (.jl'(.'r<o<::'-;('I"\es .....,~~r'nn'~'d'{'I';("',~.;v ,;1(.••.•.<; w .••.•1,.0.;,:< ('.-Iw• .-)~~ "'y ...•~..•<;;1" ,~;.:!,.l, , ..•.

1/,(;

i,

,'_"H_ '.~~__ . ~_ .



I
.1

DESTINATÁRIO
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=""""""""= N>o """"""c:J Endt'íl.'ÇOj~
c::::J Nâoecim:l animem irdcado

REMETENTE
/' I
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ENDEREÇO



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso

NOTATÉCNICAN° 2102/201 5/SEI-MC

Processo de Renovação nO:53000.052854/2012-80

Processo de Outorga nO:53820.000594/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

L . Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associacao
Comunitaria de Comunicacao e Cultura Portal da Serra,'entidade autorizada a executar o
Serviço de Hadiodifusão Comunitária na localidade de BOM HETIRO/SC.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendência relativa à documentação que instmi o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio do itcm disposto abaixo, na forma dos subi tens 8.1 e 20.3 da
Norma n° 1/2011:

I. Quitação das taxas do Fistcl referente ao ano de 2014, que se encontra
como devedor no sistema SRD.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser corilUnicada para apresentar toda a
documentação solicitada. e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
sobrestamento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano, Delegado
Substituto, em 29/01/2015, l1s17:37,conforme ar!. 3°,m, "b", das Portarias MCn"
89/2014 e MCfIC nO 34/201G.



~I!lA autenticidade do documento pode ser conferida no sit~
~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0351015 e o código
, CRC 9BC6A286.

Minutas e Anexos

Não Possui. .

/

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


•
Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso

Hua C, s/n°, Complexo ECT, Bairro Cristo Rei, Vila Sadia
Várzea Gr<mde/MT CEP 78115970, Telefones: (65) 36826384/36881097

Ofício n" 2862/2015/SEl-MC

Várzea Grande, 29 de janeiro de 2015

Ao Senhor

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunic?ção e Cultura Portal da Serra

Rua Quatorze de Janeiro, n" 80, CEP 88680 000 - Bom Retiro-SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53000.052854/2012-80.

SenhOr(a) Representapte Legal,

I. Cumprimentando-ora) cordialmente, refiro-me ao processo' em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica n" 2102/2015/ SEI-MC da Delegacia Regional do Ministério
das Comunicações em Mato Grosso, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena de sobrestamento das análises do processo de
Renovação da Outorga.

Atenciosamente,

,

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano, Delegado
Substituto, em 29/01/2015, às 17:37,conforme art. 3", !li, "b", das Portarias MCn"
89/2014 e MCTICn" 34/2016.

'15[!]
• h~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site

• '. '%0:': http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0351135 e o código
I~~:.,,~~~CRCFlD555BA.
1':1. .T••••
L:J ~': 'A

http://sei.mc.gov.br/verifica.html
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] , Página lde 3

e Menu PrincIpal .•.

BOA TARDE

1

--:-~~;;~~~740Hideo Okano

j~~te!a~lyis,I
'SRD »Y,) RAnCOM»» COr.svttas 1)>> Gerarl" Interr.et.: reia menu ajuda
. .,

'Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC
Município: Bom Retiro

canal: 200
Fase: 3

.....Distritp: Bom Retiro
Sub Distrito:

Local Especifico:

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARlA DE CÓMUNIC. E CULTURA PORTAL UA SERRA

Nome Fantasia:
• Logradouro: RUA QUATORZE DE JANEIRO, 90 - CENTRO

Telefone: Não lnfon:nado ..
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

El Dados da Outorga, --
Dados da Entidade,

CNPJ: 02.700.496/0001-31
Bairro: CENTRO

Número: .
fax: Não Informado

UF: Se
Bom Retiro

RUA QUATOR2E DE JANEIRO, 90 -. CENTRO
Bairro: CENTRO

SubDistrito:
Fax:

Logradouro:
Complemento:

Distrito:

CNPJ: j02700<96000131 I_ r Pesquisar
. Razão Social: ASSOCIACAO eOMUNITARIA DE COMUNIC. E CULTURA PORTAL DA SERRA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

. Cep: 88680000
Número: •.

Munidpio: Bom Retiro

Telefone:"

Lograooum:
Complemento:

. Distrito:
E-maU: I~ ~

Endereçó de Correspondência
País:. Brasil
Cep: .88680000

Número: s/n"
Muniáplo.; Bom Retiro

Telefone:.c=:J l~ • Fax: .c=:J

RUA QUATORZE DE JANEIRO, 90 - CENlRO
Bairro: CENTRO

subDis~ito:
UF: se

Dados da Outorga

. . Data publí~ção 122/11/2002
COntrato/Convenlo: .~~~-_.

Número do Processo: 153820000594~998

caixa: .c=:J

Data Limite Instalação: I. I
Fi5tel: ISOOl14<8504 .1

El Documentos Emitidos
Atualização de Documentos
NOAto l1po do documento Órgão Data Ato Data DOU. Razao Natureza

Autoriza o Uso

v \ '\20/02/2002 I' 126/02/2002 de , ITéc. v -RadiofreqQênoa
de RADCOM

v • 121/11/2002 \. 122/11/2002 I Deliber. do C.

- Ilu'. v •Nadonal

Autoriza o Uso ...

11<8 I' t Portaria: v _I~,e

123005 I_ lATO v - IS~"
1330 l- I~ecreto L:gislat.vo v - ICrJ

v _ J26/03/2001 I_ 106/04/2001 I
Autoriza
Executar
Serviço

11 IJur. v ~



v i IS01

,
v W 108/07/2003 IW 109/07/2003 de 'Téc, v I

Radiofreqüênda 14
de RADCOM

1022 1i I Pon.ria 'v i IMe

'EJ. Caracteristica da Estação Instalada
" Endereços
EJ Estação Transmissora
Endereço

v i 1!2/1212012 Ii 114/12/2012 Multa W

País: Brasil

cepo 88680000
Número: 90

Município:. Bom Retiro

Logradouro:

-Complemento:
Distrito:

RUA QUATORZE DE JANEIRO
Bairro: CENTRO

Sub Distrito:
UF: se

Longitude: 149w293300-

Coordenadas Geográficas do Município'
Muni.ópio: 1275475639 . longi~de: 149W291320
Latitude: "---, --- . -, -----

Coordenadas Geográficas Es~ação
Latitude: 1275481600 I'

Distância ao ~ _
Centro do "lc.81302s4oM Km
Município:

Azimute: liliD (Azimute da estaç~otransmissora em relação ao centro da localidade.)

Ra-'o: 1~3_0 ~

Informações da Estação
Cota Base Torre: I Im
Raio da Áre~de 11 Ikm

Serviço: ~,---"

'" EJ Estúdio Principal
I País: Brasil

Cepo 88680000
Número: 90

. Muniápio: Bom Retiro

logradouro:
Complemento:

Distrito:

RUA QUATOR2E DE JANEIRO
Bairro: CENTRO.

SubDistriro:

•

UF: se

" Estação Principal
EJ Antena PrinCipal,

Fatiricante: IAUAD CORREA EQUIPI\f'1E1'JTOSElETRONlCOS LTDA. . - ...
Modelo: ID? O na

Polarização:" fVcrtical v k

Beam~Titt: I Igraus .

HCl: _13_0_,__ ~I.metros

v i

Ganho: I IdBd-----
Oriento NV: 1~ ~1graus

Preenchimento de I I (%)
. nul.~s:~,---~,

, ,

- IDIPO~O DE 1/2 mJDA I '
Descrição: =_ ~ "

Máximo: 200 Digitados: 18

EJ,Transmissor Principal
. Cówgo lo22400XXXOJ12 . ~ Ex.: (PrOdutOJ(Ano)(Salicitante/lFabricante)EqUipamento: ~' , __ ~_~ I.:::J

Potência: 12s IW 11

Filbricante: r-1ontel Sistemas de Comunicação ltda.

Modelo: IHTFH 100/25 v

Validade: 31(05/2002

Potência-

http)/5istcrnasllcllsrdlConsultas/ConsultaGeral!fcla.asp 29/01/2015



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611

Equipamento: 25-1 W
085.: Para consultar produtos, Oiqye Aa\.J;.

Página 3 de 3

B Linha Transmissão
Fabricante:"' CABOS E.S~=:::AIS ~ SISTElvlA5 LTD.';

Modelo: ,1 _

~omprimemro: 1__, lm.
,> Potência Efetiva Irradiada
B Potência Irradiada
ERPMAX(PTXGx ~---~

, E,l: I Iw 'Ex.: 1234.S67a

, " Número do Processo e Observações' Gerais
B Num; Proc~sso/Observações
Num: do Proces.so I' I. I I1 ~ Ex.: 5352ÚOO235/2003da Portana: _, , _,__ ~, L--:-I

v

lmpedânda: I ~lohms
Ate~uação: 1 1 dB/100m

Num. do Processo 153soo /. 1000723 I, ~ Ex.:
do Ato de R1': 53521.000235/2003

~,b5ervação: I : I]., Este ~mpo ser,; .presen~do
. nas observa~s da licença.------------------------Máximo: 200 Digitados:O

B Dados do Licenciamento
Dados 'da: Estaçã"o

E tidad . ASSOaACAO COMUNITARlA DECOfIUNIC. E CULTURAPORTAl
n e. DA SERRA- CNPJ/CPF(02.700.496/0001-31l.' ,

Município/UF: BOMRETlRO/SC
In4icativo: ZVM530
Dia Inído Dia Fim Hora Início

..
Situa - O. Atepção: Entidade devedora
_ ça. (Não blOQueada)
Canal: 200

IO~""ingOv ~

11(1 Tela InicIal j ~- Imprimir

(

ISábõco v • 106:00 v •

Hora Fim

123:CO v .•
x
)<'
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e.''.'. MINISTERIO DA FAZENDA
., ' SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
'li! Guia de Recolhimento da União - GRU

Nomedo ConlribulnlelRecolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIC. E CULTURA PORTAL DA
SERRA
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES.SEDE
1. Informações:

Código do Recolhimento

Número (NRO) de Referência.
ISTEL
Compelência

Vencimento
CNPJ/CPF Contribuinte

12672

5001144850400,

31/03/2014
0270049600013"

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI. UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672.0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
RadiodifusãoComunllérla- Código=231
COr)trlbuição Para o Fomento da Radiodirusão Públir..a- Código::: 4200 ~ ano:;: 2014:
OuanHdade de ostaçOcs :
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

Unidade Favorecida

(:) Valor do Principal

413001/41231

2. Mensagem

c

,,

"'.*.I
I

04/02/2015 - OANCO PO BRASIL' - 15:30:501
080119179 0394

I

.COMPROVANTE DE PAOAMENlOS. COl1 COD:BARRA. :
!

(~~~r~~l~:=~~~~~rA=~~~~~;~~~~~Ef):~~::::::::::1
72049265001-1 14405040025-91

Data do pagamanto 04/02/20151
( Valor am Dinheiro 12.99

Vaiar em Cheque 0.001

: ;!!~~~~.-.".".",o:,,;:."••:.~~~

3. Regras
. Jv1ulta: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,99
~ Não conceder desconto/abatimento/dedução
• Valor calculado para pagamento até: 27/02/2015

Outro boleto pOderá" ser obtido no slte: http://slstemas.anateJ.gov,br/boleto

GRU . Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

r.-:::;'>:;'"7"' '-',.-IM;;;I:;N;:;I:;:S::;:T"E:;:R;-;I:;:O;-;;D~A:-;:FA-;:;Z:;:E:;N;;D;-:A;--------------------írC"ó:;;d:;;ig~0-;;d~oOR:;::e::::co~lh;:;j::m=en:;l=o-------;:12;;;6;:;7~2--

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de Reiorêncla - 500114485040026
/Guia de Recolhimento da União - GRU FISTEL

Nom. do Conlrlbuinle/Recolhedor; ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIC. E CULTURA PORTAL DA Competência

http://slstemas.anateJ.gov,br/boleto


••

•••••....• ..

. .
MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

, Guia de Recolhimento da União - GRU
Nome do Conlrlbu;nleIRccolhcdor: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIC. E CULTURA PORTAL DA
SERRA
!AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.SEDE
. 1. Informações;

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672.0
UG ARRECADAÇÃO: 41"3001
Radiodifusão Comunitária. Código= 231
Contribuição Para o Fomento da RadiodIfusão Pública. Códlgol:l 4200. ano"" 2015:
Quantidade da estações.
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1 •

2. Mens3ge"m

Possui deblto{s) de TFF em ano(s) anterlor(es) :2014 e de outrZl(s) recelta(s)
3. Regras

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEl.IC)
- Multa: 0,33% ao dIa até o máxImo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqOente
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

Outro boleto poderá ser obtldo no slte: http://slstemas,anatel.gov,br/boleto

GRU • Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

B5B200000007 100003631261

•

.. ':". MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

. . Guia de Recolhimento da União - GRU

Nome do Conlrlbuint,'Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIC. E CULTURA PORTAL DA

Código do Recolhimento

Número (NRO) de Referência.
FISTEL
Competência

Vencimento
CNPJ/CPF Contribuinte ,

Unidade Favorecida

(=)' 1 ••• 11'"\ r 110 Principal

Código do Recoihlmento

Numaro (NRO) de Referência.
FISTEL
Competência

12672

50011448504002é

31/03/2015
02700496000131

413001/41231

lC

.........

•••• 11 •.

12672

500114485040028

http://slstemas,anatel.gov,br/boleto


I
00194.56979 45001.144 H51 04002.51 J 212 I 6019lJ000006600

Agência Na-dona I de Telecomunicações - ANATEL

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar,' Brasília - DF
CEP: 70.070-940
1. Informações
RadJodJfusflo Comunilarla • Código= 231
Ta.(a de Fiscalização de Funcionamento. TFF. Código= 1329. ano = 2014:
Quantidade de esIDç.ões:
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1
EslaçOes{s)llndicatlvo(s}: . (lJ 141!'t.113

Recibo do Pagador
Dflln do Processamento

01/02/2015.

Nosso NumerQ(Seq-dv)
50011448504-0025-11

Vencimento
31/03/2014

16:30:55
0~93i

2. Mensâgem
N" Flslel:50011118501

3. Regras
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o maxlmo de 20%
- Multa: RS 13,20. Jucos: RS 6.55

• Não conceder desconto/abalimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 27/02/2015

(=)\lalor do Documento I (+)Mora/MultafJuros
66,00 I 19,75

Pagador ASSOCIACAD CCMUNITARIA OE COMUNICo E CULTURA PORTAL DA SERRA
"NP)/CPF: 02700496000131

04/92/2015 ' BANCO DO BRASIL -
1!9~1l9179

COMPRDVAlHçDE PA9AMENIODE TlTutOS
~~=====~=:===:=~===-=:=========~~==~=~~;~~~~~-=~'
BANCO DO BRASIL S.A.
0019456979450011448;104002;;;íí2160190000005500'11NOSSO NUMERO . 500114485040025!1CONVENIO 00456974,FlSTEL - IX DE FISCALIlE FIlNCAO/COO BENEFICIARIO 1807/090J321BDATA DE VENCIMENTO 31/03/2014OAIA DO PAGAMENTO 04/02/2015.VALOR 00 DOCUMENTO 05.00VALOR C00RADO 80.80
NR'A~TENTI~A~A~"'=""="'B:B0í:B~~:21C:~f4:~lb
LEiA MO VERSO COMO CONSERVARESTE OOCUMEN10.ENTRE OUTRAS INFORMACOES.

Autenticaç~o Mecânica

("')Valor Cob'rado
85,75

..-.__ .-._-~-~-~.--'_._- -.__ .- .~._..."--_._-----"_._._----- .-.._- ...•.__ .._._-- .._-_._---- _._--- ..--_.._-----_ ..---". '-.-'.--_ .._--- ...._--_ .._---_.- ._ ..-~..---'-

1fJ BANCO DOBRASil 00194.56979 4SOll1.144H51 04002.511212 1 601900000(16600



Recibo do Pagador00194:56979 4S00 1.144H5 ].04002.7S321 O 1 63H4000000(,(,OO
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL DntrJ do Processamento

04/02/2015 - Vencimento.
SAUS, Quadra' 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília - DF Nosso Nümero(SeQ-dv) 31/°3/2015

CEP: 70.070-940
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTATÉCNICAN" 20318/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nO:53000.052854/2012-80
Processo de Outorga nO:53820.000594/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO ExECUTIVO
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Portal da Serra, entidade autoriza(~a a executar o ~erviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Retiro/SC.

ANÁUSE
2. Tendo em vista a análise realizada no' pr~~'e:~so,'observou-se a necessidade de saneamento
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n"
1/2011:

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com
. suas instalações e equipamentos em conformidade com a Última autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo coni os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

11.Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela AnateI;

m. Cópia atualizada do Estatuto Social da entidade, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma
n" 01/2011;

IV, Ata de Eleição da diretoria em válida, visando que a Última enviada não apresenta os
cargos da diretoria em conformidade com o previsto no Estatuto Social (o 1° Diretor de
Patrimônio e o 2" Diretor de patrimônio não estão previstos) devidamente registrada no
Registro .Civilde Pessoas Jurídicas;

V. Prova legível de que seus diretores são brasileiros natos' ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento),
de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n" 0112011.Não serão aceitos, a título
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e
8.4.2;

VI. C~F legível de todos os dirigentes; e

VII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma n" 0112011,versando sobre a programação veiculada pela emissora.

I! . I I



CONCLUSÃO
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

. :•....._-.-."

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
Gontijo, Agente Administrativo, em 08/09/2015, às 11:44, conforme art. 3", !lI, "b",
das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nu34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das ComunicaçÕes no Estado de Minas Gerais, em
08/09/2015, às 14:09, conforme art. 3", lII, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCI'IC
nu34/2016.

,-,~.,-,•...- '-' .'
L!J;.;'it;(~~~~W A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~~._ . '; http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0707624 e o código
~t"~~~CHC 15B5AFBF. _
~~ .

Minutas e Anexos

Não Possui.

,
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http://sei.mc.gov.br/verifica.html


.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Hegional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central-.Térreo - Centro
CEP 30 130-900 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício n° 29331/2015/SEI -MC

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2015

Ao Senhor
ALFREDO MARTINHO RaSAR
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra
Rua 14 de Janeiro, n° 80, Centro
88680-000 1 Bom Retiro - SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53000.052854/2012-80.

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em' epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica n" 20318/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que trata de
pendências encontradas nos autos. '

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
08/09/2015, às 14:09, conforme arl. 3°, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
nO 34/2016.

I
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COr'1UNICAÇÃO E CULTURA
PORTAL DA SERRA

._--------_ _._,,~ ~_--

ATA DA. ELEIÇÃO E POSSE DA NO\' A DIRETORIA EXECUTIVA, CONSI<:I.HO
FISCAL E CONSELHO COMl1NITÁRIO DA ASSOCL\çAO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERR<\., PARA O PERÍODO DE 31
DE AGOSTO DE 2014 a 30 DE AGOSTO DE 2016:
Aos lrinta e um dias do mês de ago~'tode 20 I4. às 19h, na sede do Clube dos Idosos, sito "-
Servidão Diomaro Vieira, nesta cidade de Bom Retiro - se. reuniram-se os sócios
fundadores, sócios apoiadores, representantes de enlidades sem tins lucrativos e
funcionários da Rádio Portal da Serra para a reali"3ção da Assembleia Geral Extraordinária
da Associação Comunitária de Comunicação e Cullllra Portal da Serra. Assumiu n
presidência dos trabalhos, por escolha unânime, ,1EFERSON LICHESKI, brasileiro,
casado, professor, CPF nO 038.026.279-70, residente e domiciliado á Rua: Generoso
Jldet"olso de Oliveira, 507 - centro na cidade de Bom Retiro - se, eonvidanao a mim,
CLEIZE ALMEiDA DE SOUZA LlCHESKI. brasíleir?" casada, portadora do CPF nO
037.342.689-58. RG n° 4.]39.270. residente e domiciliada à Rua: Genoroso Hdcfonso de
Oliveira, 507 - Centro - Bom Retiro - SC., para secretariar a sessàô, o que aceitei.
Iniciando os trabalhos, o presidente solicitou que eu procedessé a leitura do Estatuto
Social, cujas cópias foram distribuídas, previamente. aos presentes, bem como a leitura d"
Edital de Convocação para eleição e posse da nova DirelOria Executiva, Conselho Piscai e
.C"nselho COmunitário da Associa,;;" Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da
Serra. Finda a leitura, a presidente constatou que, dentro do prazo Icgal previsto no Editnt
de Convocação~_ foi apresentad~ apenas' uma chapa para concorrer aos cargos
correspondentes á Diretoria Executiva e Conselho Fiscal que. por aclamação dos ,,\cios
presemes, foi eleila para o mandato de dois a[IOS,ou seja, para o período de 31 <leagosto
de 20J4 a 30 <leagosto de 2016: DmETORIA EXECUTfVA: Presidente: ALFREDO
MARTIl\'HO ROSAR, hra,ileiro, casado, comerciante, portador do CPF 'nu 299.994.729-
15, RG n" 556.299 895-1, residente e domiciliado á Avenida 24 de Outubro. 173 - Centro-.
Bom Retiro -Se.; Vice-Presidente: FABIO EVANDRO DIETRICH, brasileir<>.casado,
empresário, portador do CPF nO618.285.139-20, RG n° '162927-4, residente e domki!iado
na.Rua: Carlos Werner, 2100, Capistrano - Bom Retiro - Se.;.1' Secretária: CLEIZE
ALMEIDA DE SOUZA UCHESK1, brasileira, casada, portadora do C?F ne
037.342.689-58, RG ne 4.139.270, residente e domiciliada' á Rua: Generoso !ldefomo de
Oliveira, 507- Centro - Bom Retiro - SC; 2' Secretária: MURYEL ROVARIS,
brasileira, solteira, auxiliar administrativa, portadora do CPF n' 093.566.319-30, RG n'
413926-2. residente e domiciliada à Rua: João Teófi!o Deuehcr. 332- Cen(ro- Bom Retiro
-Se.; l' Tesoureiro: JEI"ERSON' LICHESKI, brasileiro, casado, professor, CPF n'
038.026.279-70, residente e domiciliado à Rua: Generoso lIdefolso de Oliveira, 507 _.
centro na cidade de Bom Retiro - SC .; 2" Tesoureiro: FERNANDO' BORGES .
SILVEIRA, brasileiro, solteiro, ~dministrador, portador do CPF n'024.361.369-55, RG
n'3.47853-7, residente e domiciliado ~,Rua Anita Garibaldi, 442 -Centro - Bom Retiro -
SC.: 1" Diretora de Patrimônio: ARlEL DE SOUZA ROSAR, brasileiro, solteiro,
bal~onjsta, portadora do CPF n0057.315.289-69, RG n" 457530-4. residente c domiciliada á
Avenida 24 de Outubro, 157 - Centro _. Bom Rotiro ...se.; 2" Diretora de Putrimú"io:
ROBSON DA CRUZ, bra,ileiro, casado, professor, portadora do CPF n'050.753.929-03,
RG n'4.029629-6, resideme c domicilíadc. à Rua: Carlos Werner, 84 - Caristmno - Bom
Retiro -SC.; CONSELHO FISCAL: Efetivos:. DÉBORA LV\NA DIF.TRICH,
brasileira. divorciada, eomerciame, portadora do CPF n'693.t30.409-72. RG 0'2476932, [\
'..r.eSideme. c dom.ici.liada à A.venida 24 de,p~jubro, 945-_':enlro- B~~,,~_eJ~..o:-:~;:;;,.. ~f.')/.
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VALÉRIA DEUCHl:R, brasileira. ca,ada, balconista. portadora do CPF nO054.770.169. C
14, RG n' 4.380.015, residente e domiciliada na Rua: São José, 40 - São José - Bom ~<
Retiro - Se.; GILSON nOSA, brasileiro. casado, montador, portador do CPF !J"

781.994.099-91, RG nO8.286.652-6, residente e domiciliado à Rua: !4 de Janeiro, sn -
Centro - Bom Retiro - Sc.; SUII!entes: ALCEU DOS, SANTOS, brasileiro, solteiro,
funcionário publico municipaJ, portador de CPF n° 694.660.259.53, RG nO2.592.710-8,
residente e domiciliado na Rua: Carlos \Vemer. 210 - Capistrano - Bom Retiro - se.;
MARIA APARECIDA KRETZER J\Ül\'ES .. brasileira. casada, professora aposentada
portador do CPF n° 764.708.149-72, RG nO279.389-0, residente e domiciliada à Rua Padre
Réus, 292 - Centro - Bom Retiro - se; PAULO SERGIO I'ADILHA, brasiíciro, casado,
nutõnomo, portador do CPF n° 028.140.739-82, RG n°4.247.022-6. resideme e domiciliada
na Rua: São José, 40 - São José - Bom Retiro - Sc. Em seguida, foi dada' posse à nova
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Após este ato, foi formado o novo Conselho
Comunitário da Associação, dentre as oito entidades sem fins luerativos queenviaram
seus representantes. Foi pedido, pela presidente da Assembleia, que aqueles que quisessem
fàzcr parte do novo Conselho Comunitário. num mínimo de cinco pessoas. se colocassem
de pé. Assim se apresentaram e foram aclamados por toda a Assembleia e empossados
perante a mesma, c passaram a compor o novo CONSELHO CO.MUNIT..\.mO da
Associação Comunitària de Comunicação e Cnltura Partal da Serra: MARlA
APARECIDA KRETZER NUNES. brasileira, casada. professora aposentada, p0l1ador
do CPF nO764.708.149-72, RG nO279.389.0. residente e domíiJiada à Rua Padre Réus. 292
- Ccntro- Bom Retiro ....Se. representante da ASSOOAÇÃO HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS DE BOM. RETllW; ANTONIO CARLOS FARIAS,
brasileiro, casado, professor, portador do CPF nO 096.378.779-91, RG nO 218.550-4,
residente e domiciliado Avenida 24 de Otimbro, 344 - Centro - Bom Retiro -SC.,
representante da ASSOCIAÇÃO DE. ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇAo
DE JOVENS E ADULTOS; ALTANlR VIEIRA BRAGA, br-dsiieira, casada,
professora. portadora do CPF nO482.705.809-10, RG nO594.499-6, residente c domiciliada
à Servidão Diomário Vieira, 5! - Centro - Bom Retiro -Se., rcprcscnt~nte da
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM RETIRO-
APAE; UNHAlR SCHULLER, brasileira, casada, prolessora, portadora do CPF n°
781.988, l09-78, RG nO2.705.674-0, residente e domiciliada à Rua Pedro Hugo do Amaral
Neto. 267 - Bairro Capistrano - Bom Retiro -Se., representante da ASSOCIAÇAo DOS
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO; SANDRA
ALIPIO DA SILVA RODRIGUES, brasileira, viúva, farmacêutica, oortadora do CPF n°
572.353.339-87 e RG.n' 1.829.216-0. residente e domiciliada na Rua Dorvul Ferreira de
Macedo, n' 352 - Centro - Bom Retiro ,.. se, representante da CÂMARA DE
DIRIGENTES LOJISTAS DE BOM RETIRO, Como nada mais houvesse a ser tratado,
fi}iencelT"àdaa Assembleia e lavrada esta ata que será assinada por ''lim, que secrer"riei 2

sessão, pelo presidente da Assembleia, por todos os membros empossados e por todos os
sócios presentes. Assinaram a presente ata: Jeferson Lieheski, Cleize Almeida de Souza
Licheski, Alfredo Marlinho Rosar, Fabio Evandro Dietrich, Muryel Rovaris, Fernando
Borges Silveira, Aric! de Souza Rosar, Robson da Cruz, Débord liaM Dletrich, Valeria
Deucher, Gilson Rosa, Aleeu dos Santos, Maria Aparecida Kretzer Nunes. Lindair
SchulJer, Antonio Carlos Farias, Sandra Alipio da Silva Rodrigues, Almnir Vieira Braga.
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ESTATUTO -SOCIAL DA ASSOCIACAO COMUNITARIÂ DE \j r;
COMUNiCACÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA i-;f},

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

Artigo 1° - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA, fica constituída
um,a associação comunitária sem fins lucrativos, que se regerá pelo
presente estatuto e pela legislação específica,

Artigo 2° - A sede da Associação será na Rua 14 de Janeiro, n° 90
Centro, cidade de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina,

Artigo 3° - A Associação terá a finalidade específica de executar'o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, com os seguintes objetivos: •
1- Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições
e hábitos sociais da comunidade; ,
iI- Oferecer mecanismos para a formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;
111- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-os aos serviços da
defesa civil, sempre que necessário; !
IV- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação
profissional vigente;
V- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de
expressão da forma mais acessível possível.

Artigo 4° - A duração da sociedade é por prazo indeterminado,

DOS ASSOCIADOS

Artigo 5° -' São considerados sócios todos aqueles que, sem
impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra,
mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física,
jurídica ou entidades em geral, sediadas .na comunidade a ser
atendida; desde que legalmente instituídas e aprovadas pela
Assembléia Geral.,

Artigo (30 ~ A Associação será composta por número ilimitado de sócios,
distinguidos em três categorias, a saber: .
Sócios Fundadores: ~os que assinaram a ata de fundaçãó;----

VIRGW'f,tí~~S.6.S$J~'
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Sócios Honorários: - os que se distinguirem por benefícios relevantes à \J'\:
associação ou à coletividade. \
Sócios Contribuintes: - qualquer pessoa física ou jurídíca que
contribua, mensalmente, com qualquer importância por ela designada
ou patrocínio sob a forma de apoio cultural.

Artigo 7°,_Terão direito a voto nas assembléias as categorias de sócios
fundadores, honorários e contribuintes, estes últimos desde que em dia
com sua contribuição e quites com seu compromisso sob a forma de
apoio cultural.

Parágrafo único - Somente terão direito a voto nas Assembléias os
brasileiros natos ou naturalizàdos há mais de dez anos.

Artigo 8° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como
qualquer diSCriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de
gênero ou de qualquer natureza na admissão de sócios.

Artigo 9°_ Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade.

DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO:

DA DIRETORIA

Artigo 10° - A AssOciação será dirigida por uma Diretoria Executiva
eleita em Assembléia Geral, para um período de dois anos, podendo
ser reeleita.

Artigo 11- Todos os associados 'têm o direito de voto e de concorrer às
,eleições, podendo ser votados para cargos eletivos, desde que
atendam ao disposto ,nos parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° deste artigo, salvo
as associadas pessoas juridicas sem fins lucrativos que, por meio de "
seus representantes legais, só têm direito a voto.

S1° - Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou residência
na área da comunídade atendída. ,
32° - Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos.
33°- É vedadó participar da administração membros que ocupem
cargo eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou função da qual
decorra foro especial.
S4°- É vedado participar da administração membros que ocupem
cargo de direção em outras entidades detet!iQras.....deoutorga para

(\/I'''Y r\r- . /~ .-'y;:RGtcN~;í~'l~ol'..~~s.~.~o.G~.:~'\..çe.s..P:__ .. __ ~.~.~d::.:;.:::;;;"...'\::.r,'--...\ ~rCJJ'
j'i 1-'1""\; 1\ ;; ~./l ;"5/..., ,.... ~"j- . ""--"'"

v , 'I \,} "'V"..,.' ( ;/../ •••
/::)SlAS:Se'1363. ~

l..._ .__ ,~.;::;",.,c~_"---""". ....

•_. ••__ ~ ••••••• n~ ••••••••••••••• ü~. __



RIE:GISTRd
PeSSOA JURÍt::HCt:\ f, 'J,,\

&.Im Rt:~lro.. se ""\f", '.J
, I C, rr

exploração de serviços de radiodifusão ou de distribuição de sinais de ~ ;4'1'
televisão mediante assinatura e outras congêneres.

Artigo 12 - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores:
1. Presidente
2. Vice-Presidente
3. 1° Secretário
4. 2° Secretário
5. 1°Tesoureiro
6. 2° Tesoureiro
7. 1° Diretor de Patrimônio
8. 2° Diretor de Patrimônio

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria desempenh~rão suas
funções sem remuneração.

Artigo 13 - Compete à Diretoria Executiva:
1- Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações
da Assembléia Geral e Conselho Fiscal;
2- Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e Conselho
Fiscal relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial
e prestação de contas do exerdcio findo;
3- Orientar toda a administração da Associação;
4- Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação
para acompanhar, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da
co'munidade e das finalidades estabelecidas no Artigo 3° da Lei n.o
9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que rege a matéria.
5- Compete à Diretoria compor o quadro pessoal da associação com
ao menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros.

Artigo 14 - Serão atribuições do Presidente:
1- Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto
são conferidos. à Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao
desenvolvimento de suas atividades na Associação;
2- Representar ativa e passivamente a Associação, judicial e
extrajudicialmente, podendo para tal fim designar procurador;
3- Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, assinar convênios, contrair' obrigações, empréstimos e
transigir desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal;
4- Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação.

Artigo 15 - São atribuições do Vice-Presidente:
1- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
2- Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar.
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Parágrafo Único: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o ,''\
Vice-Presidente assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá
até o restante do prazo para o qual foi eleito o membro substltuído.

Artigo 16 - São atribuições do 1° Secretário: .
1- Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as
competentes atas;
2- Publicar todas as atividades da Associação;
3- Assinar correspondências da Associação;
4- Superintender os serviços de secretaria;
5~Atuar como relações públicas da Associação.

Artigo 17 - São atribuições do 2° Secretário:
1- Substituir o i" Secretário em suas faltas ou impe~imentos;
2- Desempenhar as funções que o i" Secretário lhe confiar.

Artigo 18 - São atribuições do 1° Tesoureiro:
1- Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e
pertences da Associação:
2- Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à
Associacão;
3- Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o
Presidente os cheques e ordens de pagamento; .••
4- Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil:
5- Ter em mãos o'valor relativo a um salário mínimo vigente para as
pequenas despesas e de pagamentos imediatos.

Artigo 19 - São atribuições do 2" Tesoureiro: (
1- Substituir o 1° tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
2- Desempenhar as funções que o i" Tesoureiro lhe confiar.

Artigo 20 - São atribuições do 1° Diretor de Patrimônió:
1- Manter em ordem e atualizado o patrimôniO móvel e imóvel da
Associação;
2- Elaborar e apresentar o relatório patrimonial na Assembléia Geral e
para o Conselho Fiscal.

Artigo 21 - São atribuições do 2° Diretor de Patrimônio:
1- Substituir o 1° Diretor de Patrimônio em seus impedimentos;
2- Desempenhar as funções que o i" Diretor de Patrimônio lhe confiar.

DO CONSELHO fiSCAL
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'Artigo 22 - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membro~' \.J,
efetivos, cada um dos quais com um suplente, eleitos a cada dois anos
pela AssembléiaJ3eral da Associação, podendo ser reeleitos:

Artigo 23 - Compete ao Conselho Fiscal:
i- Fiscalizar a gestão financeira, sem in\erferir na aplicação do
numerário;
2- Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando
sobre os mesmos o seu visto; ,
3- Reunir-se, ordinariamente, a cada dois meses e,
extraordinariamente, quando necessário,

Artigo 24 - Os membros o Cons~lho Fiscal desempenharão suas
atribuições sem remuneração,

.DA ASSEMBLEIA GERAL
. .

Artigo 25 - A Assembleia Geral é constituída por todos os sócios no
pleno gozo de seus direitos sociais.

Artigo 26- A Assembleia Geral reunir-se-á:
i- Ordinariamente, uma vez por ano, para tomar conhecimento dos
relatóríos e balanço das contas da Diretoria, discutí-los e votá-los, bem
como para resolver sobre quaisquer outros' assuntos de interesse
social, salvo emendas e reformas do estatuto.
2- Extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada pelo
Presidente, por proposta da Diretoria ou a requerimento de, no minimo,
1/5 (um quinto) dos sócios,

S1° - Quando se tratar de alterações estatutárias ou destituição dos
dirigentes, a Assembleia Geral será convocada, especialmente, para
esse fim. .

S2°- As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente,
mediante edital afixado à Sede da Associação e estúdio, por circulares,
pelos meios de comunicação existentes na comunidade atendida, ou
outros julgados necessários, com antecedência de no mínimo 5 (cinco)
.dias. .

S3° - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, deliberam
em primeira convocação com presença de metade mais um dos sócios
com direito a voto e, em segunda convocação, após trinta minutos de
intervalo, com os sócios presentes na Assembléia.
De acordo com o artigo 59 caput e parágrafo único da Lei nO10.406, de
10 de Janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 281.Q6j2005., r-';'
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Artigo 27 - Compete, privativamente, à Ass~mbléia Gera!:
1 Eleger os Administradores; •
2 Destituir os Administradores;
. 3 Aprovar as contas;
4 AlterEjr o estatuto.

'-

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos 2
e 4 é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Artigo 28 - Compete a Assembléia Geral:
1- Admitir e demitir sócios;
2- Eleger por voto direto os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal da
Associação; .
3- Aceitar o pedido de demissão voluntária de membros da Diretoria
em exercício;
4- Depor dos cargos por razões justas e graves, os membros da
Diretoria em exercício;
5- Tomar conhecimento e aprovar ou não as prestações de contas e
demais atos da Diretoria;
6- Fixar as normas' para admissão de patrocinio sob a forma de apoio
cultural, de acordo com o Artigo 18 da lei na 9.612 de 19 de fevereiro
de 1998, em caso de concessão de canal para prestação de serviço de
radiodifusão comunitária.

Artigo 29- Todos os associados têm direito à voz e voto nas
deliberações sobre a vida social da entidade .e nas instâncias
deliberativas existentes, se cumpridas as exigências deste Estatuto.

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Artigo 30 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para
um mandato de dois anos, podendo ser reeleito, será constituído de,
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituidas.

Artigo 31 - O Conselho Comunitário terá o fim especifico de
acompanhar a programação da emissora com vistas ao atendimento
do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da lei que rege
a matéria. ....- ...-----~_;l---::;.;;;> r X
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Artigo 32 - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das cf"'
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, \~')
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação,
bem como sua avaliação, considerando, entre outros aspectos, Ó
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.

Artigo 33- A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário.

DAS ELEIÇÓES

Artigo 34- As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até
três dias antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento à
Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa' e pelo devido
expresso consentimento de seus membros.

S1°- A convocação para a Assembleia Geral de eleição deverá ser feita
- com, pelo menos, 15 (quinze) dias de antecedência, com as mesmas
exigências do S2° do Artigo 26, exceto o prazo para convocação.

S2°. É vedada a participação dos associados em mais de uma chapa,
bem como o voto cumulativo ou por procuração.

93°- A diretoria sera formada pela chapa que alcançar a maioria dos
votos, desde que obtido o minimo de 20% dos votos válidos totalizados
no processo eleitoral.

94°- Havendo apenas uma chapa concorrendo à eleição, esta será
eleita por aclamação.

DO PATRIMÓNIO

Artigo 35 - O Patrimônio social será constituído das doações,
subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas
transmitidos pela Rádio, da qual a Associação é detentora, em caso de
concessão.

Artigo 36 - A prestadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária
poderá admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os
programas a' serem transmitidos,' desde que restritos aos
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida.

Artigo . 37 - A receita da Assoc~ação. será utilizada,. umca. e
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e
não será admitida a remuneração de seus d~er.ttes-Qelo exercício de .
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suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos,'l-.0'
'vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou .•

dirigentes.

Artigo 38 - A alienação hipotecária, penhor, venda ou troca dos bens
patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida por
aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral extraordinária,
convocada especificamente para tal fim.

-DO EXERCíCIO SOClft.l
\, .

Artigo 39 - O exercício social terá a duração de um ano, terminado em
31 de dezembro de cada ano,

Artigo 40 - No fim de cada exercício social, a Diretoria fará e)aborar,
com base na escrituração contábil da Associação, um balanço
patrimonial e a demonstração das origens e aplicações de,recursos.

DA liQUIDAÇÃO

Artigo 41 - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria
dos associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma
Assembléia Geral extraordinária para tal fim,

Artigo 42 - A Associação também poderá ser extinta por determinação
legal.

Artigo 43 - No caso de extinção, competirá à .Assembléia Geral
extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante,
assim como o Conselho Fiscal que permanecerá funcionando durante
o período de liquidação. /

Artígo 44 - Em caso de extinção da Associação, os bens serão doados
a entidades congêneres a partir da deliberação da Assembléia Geral
em reunião extraordinária.

DAS DISPOS!ÇÕESGERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 45 - O Estatuto desta Associação poderá receber alterações
desde que mantidos os termos e condições inicialmente e?,igidos para
outorga da autorização, devendo apresentar ao poder concedente para
fins de registros dentro de trínta dias, contados a partir de sua
efetivação. . --_._._') _,
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Artigo 46 - Os casos omissos serão an~1isaGos a ulretoria Executiva '~<"!
e encaminhados à Assembléia Geral para apreciação. \

Artigo 47 - Fica eleito o foro da cidade de Bom Retiro, Estado de Sa'nta
Catarina para qualquer ação fundada heste Estatuto.

Artigo 48 - Este Estatuto entrará em vigor a partir da data de registro do
mesmo.

Bom Retiro, 05 de abril de 2010.

'
,;-/ ." ~)" ' 6fY ,"-'1, ;', I • "," P. "I I ~ v ,,1 .1,.•••,' t l,)J.

Maria Aparecida Kretzér Nunes
.-Presidente-

------------------_._--,-,~,._--------------------_.



ASSOCIAÇÃO COMUNIT~RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA .

RUA 14 DE JANEIRO, 90

88680-000

limo. Sr

BOM RETIRO S.C

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

BRASíLIA - DF.

Bom Retiro (SC), 15 de setembro de 2015.

Senhor Diretor,

Vimos, por meio deste, encaminhar a V. sa. ° Relatório das
Atividades da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra -
Rádio Portal da Serra - FM 87.9 - de Bom Retiro - SC, elaborado pelo Conselho
Comunitário de Associação, conforme prevê o Art. 32 de seu Estatuto Social.

Na oportunidade, apresentamos protestos de consideração e apreço.,
Atenciosamente,

, I. () C.7.A-
r-1' ."- .

Alfredo Martinho Rasar.

-Presidente-

\



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA

RUA 14 DE JANEIRO, 90

8868().000

CNPJ-: 02.700. 49610001.31

BOM RETIRO

CENTRO

SC.

Licenciada em-o27 DE FEVEREIRO DE 2002.

N" da Entidade-: 50011448504 .

N" da estação-o 631428313

[<El,ACÃO DAS ATIVIDAPESDESENVQLVIDAS PEJA RÁPIO PORTAL DA SERRÁ - RÁDIO
COMUNITÁRIA - 87.9 - DE BOM RETIRO - SC.-:

Ratificamos, com toda convicção, o Relatório encaminhado por este Conselho, 2015, PIS uma vez
podemos dizer que, pela seriedade de seu trabalho, a Radio Portal da Serra - de Bom Retiro - SC., conquistou ~
simpatia e credibilidade junto a comunidade Bbonretirense. que não se vê mais sem este importante meio de
comunicação,

A Rédio Portal da Serra possui a sua grade de programação diaria - que segue anexa a este Relatório-
mas ha sempre espaço para a divulgação de acontecimentos rotineiros da comunidade. bem como para a
divulgaçãO de acontecimentos religiosos, cívicos, culturais e esportivos, nos quais, sempre que solicitada, se faz
presente.

•Dentre as atividades da Radio Portal da Serra merecem destaque as campanhas beneficentes que ela
reali,a. sempre com muita seriedade, pois todas as situações de carência são, previamente, analisadas.

Queremos registrar a facilidade de convivência e comunicação que os membros do Conselho Comunitário
desta Associação mantêm com a sua Diretoria Exclusiva, motivo pelo qual aprovamos plenamente, todo o trabalho
realizado por esta estação de serviço de radiodifusão comunitária - que cumpre, fielmente. o seu papel.

Bom Retiro (SC), 15 de setembro de 2015.

Conselho Comunitário: M',.te.:.r-
lindair Schuller

LJ;{. -
,~P;'l.}1..o..~ .

Altanir Vieira Braga

.Assoe. Se,;idores da Pref. Munic. De Bem Retira-

Sandra Alipia da Silva Rodrigues

-Assoe. Pais e Amigos dos Excepcionais APAE •

f{l=t",~1 'Y'JY)
Maria A~. Kr~erNunes ...

- Cã".Ja~igentcs lojistas de Bom R.~tira- - Hospital Nossa. Sra. Das Graças.
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Aníõnío Carlos Fa;ias •

. /i .
• Assoe. De alunos e professores.da Educ. de jovens e adultos ..

/ / -
/
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

PO~TA~ DA_SERRA-~

DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL

\

RÁDIO PORTAL DA SERRA- 87.9 - BOM RETIRO- S.e.

GRADE DE 'PROGRAMACÃO DIÁRIA - aprovada

pelo CONSELHO COMÜNITÁRIO da Associação:

• 2~ FEIRA

_ HORÁRIO -~A P R E SE NT Aç Ão- .....-l
"'_'.. ?~~~~_'_ _ .Q~ytCJ.nPe_reir? I

8h às 10h. Almerinda Lisboa ~
10hàs llh30. Ramiris Hinckel ,-_...._ ...._ ....._---'1
llh30 às 12h30. Almerinda Lisboa / j

'14h iJs 16h. RamirisHincl<el i
16h às 19h. i Ãlme~ind;Li~i;~; ---------- j
19h ~?..?ºt':---J-_.. J

I 20h às 22h. I Cleyton Pereírç J

[- ..----_.
j PROGRAMA
! Portal Gaúcho
I_Coil~~~~Si~ade _ ...
Cõmpanhia de ...An.!.i~?~_....
Anúncios e Comunicados._...
Mundo Musical._ __ __ .
_CJ.ir.~S.er:!aneJo
Voz do Brasil

! Comando ~u~-i.~~-- ..

•



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL PORTAL DA.
SERRA -:

RÁDIO PORTAL DA SERRA - 87.9 - BOM RETIRO - S.C.

, -
GRADE DE PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - aprovada

pelo CONSELHO COMUNITÁRIO da Associação:

.3~FEIRA

r-pilO G RAM A ....- ----i-HORÁRIO APRESENTAÇÃO !
I Portal Gaúch~ ----- - __ i 6h às 8h.....-.-- .....- cieY:to;~-(?!~i~a-..__._-__-=--.- __. .:___ -1
ConexãoCidade 8h às 10h. Almerinda Lisboa ;
¥-o-n:~~~b(~._-:d-e-A--m-ig-OS._--==-~~~:; ::~~~: I Ra~.írisHi.~Ck~' ===-=~----=1

I greJa ato 1C<:l .... ._..... ___ ._._ ....__

! Anúnciose Comunicados 11~_30~~~_2~~O_._._._Almerinda Lisboa
I Mundo Musica-'------.--------_.._.__ ___ 114h às 16h._~af!lir!~-H-in-c~el
; GiroSertanejo - ; 16h às 19h. Almerínda Lisboa

f-~:...:~:..:~~~~~~:~~_a=m_sc:.:.i_~.~_-i~_~_T_--/-==_-~~~~~~~..-.._.=n~~;;;~~: I cleYt-onp~;~-i~~----------...

------- _.~----------- ---r'------.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO ECULTURAL PORTA'L DA
SERRA-:

RÁDIO PORTAL DA SERRA- 87.9 - BOM RETIRO- S.c.

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - aprovada

pelo CONSELHOCOMUNITÁRIO da Associação:

4~ FEIRA

, .

i PROGRAMA HORÁRIO APRESENTAÇÃO

i Portal Gaúcho' 6h'às 8h. ....ÇI~Y~?.!:ll'..er~ira._ .._ ...1._ ..-...---;-........._ ...._ .• ..- _ ....•_ .•...._ •......... - ........•_ ..•..

i Conexão Cidade • 8h às 10h. Almerinda Lisboa

Companhia de Amigos 10h às llh30. Ramiris Hinckel --
Igreja Católica llh30 às 12h.

.._ ....._ ...... _ ..- ....H._.._ .. I Almerinda LisboaAnúncios e Comunicados llh30 às 12h30.--_ ...._ ..._ ..- ....•_ .. .

Mundo Musical 14h às 16h. I Ramiris Hinckel_ .._ ..__ .•.._ ..•..-.
16h às 19h. i Almerinda LisboaGiro Sertanejo,

Voz do Brasil 19h às 20h. i..__ .H._.....__ ... -r-......--....._......_........_........_......_......_..._.
Comando musical 20h às 22h. Cleyton Pereira ....._ ..:..._..............___....._ ..

•



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL

PORTAL DA SERRA-:

RÁDIO PORTAL DA SERRA- 87.9 - BOM RETIRO - S.C.

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DiÁRiA - aprovada

pelo CONSELHOCOMUNITÁRIO da Associação:

5~ FEIRA

'.m_a_n_d_o_m_u_s_lc_a_I ! 2_0_h_a_s_2_2_h_.__ 1 Cleyton Perelr3 ._...__ ....._m.....]

! PROGRAMA ! HORÁRIO APRESENTAÇÃO
I Portal Gaúcho 16h às 8h. Cleyton Pereira
I Conexão Cidade , ---l8h às lOh. Almerinda Lisboa-_ ........_- ....
Companhia de Amigos 10h às llh30. Ramiris Hinckel i
Igrej~c;atóli.~~_ ......... llh30 as 12h. • .....__ ......___ ---l._._.-_ ......... -._ ..............._ ...
Anúncios e Comunicados , llh30 às 12h30. Almerinda Lisboa i,
Mundo Musical 14h às 16h. ! Ramiris Hinckel i•..... _ ..

IGiro Sertanejo 16h às 19h. I Almerinda ~isboa
Voz do Brasil 119h às 20h. • .1--......._..__...._....._ ...-..._ ...-._ ..._ ..._--._--

~ ---
0/i-f'J\\( •( ;->,.!\, ! ) i"\/\ C. hI '-' 1V l.J .vt..... - f \.,.L./-..l
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO ECULTURAL PORTAL DA
SERRA-:

RÁDIO PORTAL DA SERRA- 87.9 - BOM RETIRO- S.e.
•

GRADE DE PROGRAMACÃO DIÁRIA - aprovada
pelo CONSELHO COMUNITÁRIO da Associação:

6~ FEIRA

•

...-

""-I
,

" •• __ •••••••• _ 0 •• - •• _ •••••• ••••••••

Cleyton Pereira i

HORÁR"j'()"" - A P R ES E N TA ç Ã O

6h às 8h. Cleyton Pereira
8h às lOh. Almerinda Lisboa......__ - __ --.- _ ..-_ - _ _ ..,....- - _.
lOh às llh30. : Ramiris Hinckelilh30~s12h:--l-__ .

.._ ...:::..c_ .._ _ " --;._._" __ _ .." ,,_ _." __ _._ _

~~~3à~~s6~~h30. +:~~~~:~~i~~~~?..- -"--.".
16h às 19h. ; Almerinda Lisboa. __ _ __ __ _ __ ._"._-_ _ _ .._ .

19h à~Oh.
20h às 22h.

PROGRAMA---_ "..•_ """ - - _.
Portal Gaúcho
Conexão Cidade_ ....._-- ....
-S9~pan~ia de Amigos
~gr~J~"Ca!?lica.
Anúncios e Comunicados>----_._ __- _ -
I Mundo Musical
i Giro Sertanejoi- --.".
I Voz do Brasil
I Comando mu~ical "....._""

._--_ ~ -



Cleyton Pereira

\

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL PORTAL DA

SERRA -:

RÁDIO PORTAL DA SERRA- 87.9 - BOM RETIRO - S.e.

GRADE'DE PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - aprovada

pelo CONSElHO COMUNITÁRIO da Associação:

I,

SÁBADO

, P R O G R A~~_ .. _ .. _.... HORÁRIO A P R ES E N TA ç Ã O
I P0I1:alGaúcho "'_.' __ ' ..~h.às..?.~_ _ _c:1eytonPereira __ o

. Fundo do baú 8h às lOh. Vilton Nunes........._ ....._.... -- ..__ .•._._ ...._ ...._ .._._ .•......._ ...._ ..-
Junto ~.m!~~~~~do. 10h às llh30.' Cleyton Pereira
Informativo Cravil llh45 às 12h.~_ _ - _".-.."- .._ _ _--_ -
}greja Assembléia de Deus ._._ }2hOO às 13hOO. Almerinda Lisboa

Igreja iY1an~l1ci~_1_.. 13h.às 1'.l:~._ _._ _ .
; Agita 87.9 14h às 16h. Emily Bonin
I Sa'badãoda Portal 16h às 18h. Almerinda Lisboa
, . -reja Católica (Missa) I 18h às 19h.

d M . I 1..1.9ha'.s 23hL...=~'!.'él.'2.. .?_L1slca . .. .



ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRiA DE COMUNICAÇÃO ECULTURAL PORTAL DA

SERRA-:

RÁDIO PORTAL DA SERRA- 87.9 - BOM RETIRO- S.e.

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - aprovada

pelo CONSElHO COMUNITÁRIO da Associação:

•

•

,
DOMINGO

1 P R O G RA M A HORÁRIO, A P R ES EN T A ç Ã O ,I

Seleção Musical 6h.)s 9h'.==-, -=:-=="=:=:=~::=::--i
rTg~E;j;;Católica(Missa) 9h às 10h i !
! Programação amigos da gaita 10h às l2h ! Cleyton Pereira
~reja Petencostal Deus é am~ : ~?~às_l2h~Q ,-l-o -.--- , I
~::~:;::~ié~:~~~e~~,~s ! ~~~~~ :; i~~~~.. :=- =':~~-::=,~::.=-ª_"':-
Central Six _,_ j14h30 as 18hOO Ramiris H!ncke~ .-' _, _ ._ ..,
Seleção musical _ ....._. 18h às 22h .

---~..._ ...._----._ ...__ .._-----,-------



/

\

DECLARAÇÃO
/

"

. ,

Eu, AlfTedoManinho ROsar, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de
Comunicação 'e Cultura Portal da Ser~ declaro para os devidos fins que: -

A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

, regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de firncionamento da estação,

, . .
Bom Retiro ]5/0912015

/

"



BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 2

ANAfEl
~ Menu Principal •.

A

SOA TARDE
ALFREDO MARTINHO ROSAR
r-- &Sl;~á~1
Interativos

BOLETO »» Nada Consta: menu ajuda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPl:

• •AsSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICo E CULTURA PORTAL
DA SERRA
02.700.496/0001-31

Certificamos que não constaml até esta data, peildênCias em seu nome} relativas às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas.
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere.se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência,
não c.onstituindo, por conseguinte, prova de ínexistênda de débitos inscritos em Dívida Ativa da
União, administrados peja Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitída às 13:39:17 do dia 15/09/2015 (hor~ e data de Brasília).

Valida ate 15/10/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

\

file:/I /C:/UserS/PeS50aU AppDataILoeallTempí9 PBMH4 KP. htm 15/09/2015
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Delegaçia Regional do Ministério das

Comunicações em IMinas Gerais.
- .

AV.-Afonso Pena nº 1270 Correio Central Térreo -
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MINISTÉHIO DASCOMlJNlCAÇÕES .
Delegacia Hegional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central- Térreo - Centro
CEP 30130-~)OO- Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3222-905 I

Memorando n" 3160/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.

I. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associacao Comunitaria de
Comunicacao E Cultura Portal da Serra, autorizada para execuçflo do Serviço de
Hadiodifusflo Comunitária na localidade de Bom Hetiro 1 SC, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicaçflo de sançflo.

Atenciosamente,
........'.'.'1 ....

Documento assinado eletronicamente por Marcos Hicardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
23/09/2015, às 10:31, conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC
n"34/2016.

--- ---- -- .--- -.- ----- ---- -------- -- -
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de I

ANATEi S('!<t~'M~~.....;

Interativos

e) f"1enu P"incipal .•• SRO; menu ajuda

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RAi:lCOM
UF: se

Município: Bom Retiro

Canal: 2.00
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICo E CULTURA PORTAL DA SERRA

Nome Fantasia: •

logradouro: RUA QUATORZE DE JANEIRO, 90 • CENTRO
Telefone: Nâo Informado
Situação: Entidade não possui débitos

G Dados da Outorga
Dados da Entidade

Distrito: Bom Retiro
Sub Distrito:

local Especifico:

CNPJ: 02,700.496/0001-31
Bairro: CENTRO

Número:
fax: Não Informado

RUA QUATORZE DE JANEIRO, 90 - CENTRO

Bairro: CENTRO UF: se.

p~sq~isar'"'

SubDlstrito:

Fax:
Bom Reti[O

Logradouro:

Complemento:
Distrito:

CNPJ: 102700496000131 I ~
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNfTARIA DE COMUNIC. E CULTURA PORTAL DA SERRA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
cep: 88680000

Número: .
Município: Bom Retiro

Telefone:

E-mail: ~I ~

End~reç:o de Correspondéncía
País: Brasil
cep: 88680000

Número: s(n
Município: Bom Retiro

Telefone: C::::J

Logradouro:

Complemento:
Distrito:

RUA QUATORZE DI.:JANEIRO, 90 - CENTRO
Bairro: CENTRO

SubDistrito:
UF: se

Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza

v • I v • k;):fl.V.'f)';J I • I:;:'ljf.l.l!~>o~!J Autoriza Executar 1.,.-::.. Serviço

Autoriza o Uso de
v • I.".... v • 1;!():I);i7:C:;7; I. 1.1::;:1)2:?C0:; Radiofreqüência de • I..,. v •

RAOCOM

v • I v • 1.,'lill:?G'}~ I. jnJUi2(:,n Deliber. do C. • I,';!f. v •Nacional

I. AutoriZa o Uso de I...,' vv , V • I'::-<:OJi ;,:o';:{ I. I:)~;c::~c,n Radiofreqüência de • •
RAOCOM

v • k v ILi 12/201; 1 • Il.•:lllnGl:< Multa • • FY"

Dados da Outorga
Data Publi~~o 122/11/2002

Contrato/Convenlo: ~.~~---~

Nú~ero do Processo: 1538200005941998

Caixa:~

G Documentos Emitidos
~tualização de Documentos

Protocolo Doc. SEI N° Ato Tipo do documento

Ir,C'> I. I".,.•....•
fi Caracteristica da Estação Instalada
EI Dados do Licenciamento

~2.~..~~~~.~~_fí'~~..J

I,
Data limite Instalação: ~I ~

Fistel: 150011448504

Sequêncla: ~

hIIp ://si slemas .ana te I.go v.br/S RD/C on sul las/Coll sul laGera lrJ"eIa :asp 14/1 0/2015



•
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamcnto de Outorgas
Coordenação.de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo na:

Interessado{a):

53000.052854/20 I 2-80

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL
DA SERRA

Em atenção ao Memorando n° 3160/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessad,~ no banco de dados de controle.
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado seguc abaixo:

, Descrição N° Processo Situação Atual -

• Em trâmite;

Registros de • Processo aguardando análise da defesa;

PAis ativos 53000,006849/2013 • Irregu lari d ad e apurada: transmissão de
publicidade comercial (data de ocorrência:
25/2/2013) ,

• PAI encerrado, Verificar relatório
do SRD (0768390);

Registros de • Portaria n° 622, de 12/l2/2012, publicadaPAis concluídos no

(relação 53000,054163/2010 Diário Oficial da União de 14/l2/2012 - MULTA;

de antecedentes • Infração: descumprimento de exigência que lhe
no SRD*) tenha sido feita pelo Ministério das

Comunicações e transmissão de . publicidade
comercial (data de ocorrência: 28/9/2010).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Atentiosamente,

Documento assinado eletronicamcnte por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 15/1012015, às 13:48, conformc art. 3D,

m, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016,

'1 '



"'"l!1 A autenticidade do documento pode ser c~nferida no site
~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0768394 c o código
CRC FCE17F45.

Minutas e Anexos

Não Possui.

,} 1)1 pn 11

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de C?m!1ni~ação EletrôlJi~a
Coordenação-Geral de RadlOdlfusao Comullltana
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTATÉCNICAN° 27164/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nO:53000.052854/2012-80
Processo de Outorga no: 53820.000594/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

l. Trata-sé da anàlise do pedido de retlovação de outorga da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Portal da Serra, entidade autorizada a exeéutar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Retiro 1 SC.

2.. Existem indícios de que a requerente mantém vín'ctIlos que a subordinam ou a sujeitam
à gerência, à adminfstração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade,
mediante compromissos ou relações político-partidárias ou comerciais, em infringência ao
disposto no art. 11 da Lei 9612/98, 'vez que o diretor Fábio Evandro Dietrich é Vice-
Presidente e o dir.etor Fernando Borges Silveira é Secretário de Comissão Provisória do
PSD, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento dô pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

........................................A.c;()l1~ícl~raç~()s~p~ri()r:

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
Gontijo, Analista TecAdministrativo, em 11/12/2015, às 10:IO, conforme art. 3°,m,
"b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
11/12/2015, às 10:21,conforme art. 3",m, "b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTIC
n" 34/2016 .

...... "",, ", " " , ......................•....

Minutas eAnexos

I,



Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central- Térreo - Centro
CEP 30130-900 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício n° 40234/2015/SEI-MC

Ao Scnhor

ALFREDO MARTINHO ROSAR

Represcntantc Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra

Rua 14 de Janciro, n" 80, Ccntro

88680-000 / 130m Hetiro - SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análisc do processo n°
53000.052854/2012-80.

Scnhor Hcprcsentantc Lcgal,

I. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica n° 27164/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que trata de
pcndências cncontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica cstabelecido o prazo de 30 (trinta] dias, contado a partir da data de
recebimento.deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

____ .__ A_tc_.l_1C_i_o._s_an:_c_n_t_c_,-----------------------_._-----
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado.
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
11/12/2015, às 10:21, conforme art. 3",m, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.
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o horário apresentado no histórico do objeto "aO indica quando a situaçêo ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto 0'0 caso do SEOEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horãrio real da

. entrega.

Objeto entregue ao destinatârio
17/121201513:05 BomRetiro / se

17/1212015.
13:05
Bom Retiro J se
17112/2015'
1[>.07
Bom Retiro! se

Objeto entregue ao destinatârio .

Objeto saiu para entrega ao destinatârio

.1511212015
09:58 Objeto postado
Belo Horizonte I MG
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RÁD10 COMUNITÁRIA - 87.9 F'M

vvvyvv.nadiopOI"taldê1sarra.com. br

Rua 14 de Janeiro 0290 ICentro IBom Retiro SC .
Fone: {49}3277 0772 ICEP88.680-0001 argu;vcportal(1DraôiQ!l9rt,,!ºi'''i'rri'j:Yrr>.bS

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA

À Sr.

Marcos Ricardo dos Santos

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais.

Bom Retiro, 29 de dezembro de 2015.

Prezado Senhor, cumprimentando-o cordialmente e em resposta. ao Oficio N°
40234/2015/SEI-MC, gostaríamos de frisar que sempre respeitamos ao que rege o
estatuto e as leis da RADCOM, no que diz respeito aos indícios de vínculos com
entidades, relações político-partidárias ou comerciais. Informamos que talvez por
inexperiência, não atentamos ao que r~ge o art. 11 da lei 9612/98 onde ocorreu que
os 2 membros da diretoria também faziam parte da comissão provisória do PSD.
Após tomar conhecimento do ocorrido, os mesmos. renunciaram a seus cargos na
Ass.Com.de Comunicação e Cultura Ponal da Serra e imediatamente tomamos as
devidas providências, onde foi reaHzada uma Assembleia Geral Extraordinária para
tratar sobre a renúncia dos membros Fabio Evandro Dietrich e Fernando Borges
Silveira e eleição e posse dos cargos disponíveis. Segue jU!'!tamente com oficio, ata
da assembleia extraordinária e documentação dos novos membros da diretoria.

Na oportunidade, apresentamos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Alfredo;i£~o~ R~sar

- Presidente -

,.



, ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA

ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA

SERRA, REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015 -

. Aos 22 de dezembro de 2015, às 19h30min em segunda chamada,
atendendo o Edital de Convocação de 17 de dezembro de 2015, nesta cidade no
Clube dos Idosos, sito à Servidão Diomaro Vieira, reúniram-se os Associados,
Diretores e Conselheiros da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Portal da Serra, descritos e assinados na lista de presenças em anexo. nos termos
do estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: 1. Deliberação sobre renuncia do

. cargo de Vice'- Presidente e 2° Tesoureiro, e 2 . Eleição e Posse dos Cargos
Disponíveís para mandato até 30 de Agosto de 2016.

Assumiu a direção dos trabalhos, o presidente da Associação o senhor
Alfredo Martinho Rasar, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF:
299.994.729-15, RG: nO556.895-1,residente e dorniciliado à Avenida 24 de Outubro,
173 - centro _ .Bom Retiro - SC, conforme disposição estatutária e a' Secretaria
Senhora Cleize Almeida de Souza Licheski, brasileira. casada, portadora do CPF:
037.342.689-58, RGno 4.139.270, residente e domiciliada á Rua: Generoso
IIdefonso de Oliveira, 507 - centro - Bom Retiro - SC. Após constatar o quorum
estabelecido no estatuto social vigente. o Senhor Presidente, declarou regvlarmente
instalada a Assembléia Geral, e informou sobre os pedidos de renúncia formulados'
por: Fabio Evandro Dietrich CPF: 618.285.139-20. RG: 162927-4 no cargo de Vice
- Presidente e Fernando Borges Silveira CPF: 024.36'1.369-55, RG: 3.47853-7 no
cargo de 2° Tesoureiro, por motivos particulares e.por ferir o Estatuto em Regimento,
que foi aprovado por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente apresentou à
Assembléia Geral os candidatos, aos cargos disponiveis, os quais foram eleitos por
unanimidade, ficando com a seguinte composição a Diretoria e o Conselho Fiscal da
Associação: '

DIRETORIA EXECUTIVA.

Presidente - ALFREDO 'MARTINHO ROSAR, brasileiro, casado, comerciante,
portador do CPF nO 299.994.729-15. RG nO 556.895-1, residente e domiciliado à
Avenida 24 de Outubro, 173 - Centro - Bom Retiro -SC.
Vice Presid~nte - DIOGO CASSIO CABRAL, brasileiro, casado, comerciante.
portadora do CPF nO 037.133.969-30, RG nO 3.985.996, residente e domiciliada à
Rua: Frontino Vieira de Souza, 181- Centro- Bom Retiro -SC
1° Secretária - CLEIZE ALMEIDA DE SOUZA lICHESKl, brasileira, casada,
portadora do éPF nO 037.342.689-58, RG nO4.139.270, residente e domiciliada à
Rua: Generoso Ildefonso de Oliveira, 507 - Centro - Bom Retiro -SC.
2° Secretária - MURYEL ROVARIS. brasileira, solteira, auxiliar administrativa,
portadora do CPF nO 09'3.566.319-30, RG n° 413926-2, residente e domiciliada à
Rua: João Teófilo Deucher, 332- Centro- Bom Retiro -SC.
1° Tesoureiro - JEFERSON lICHESKI, brasileiro, casado, professor, CPF n°
038.026.279-70, residente e domiciliado à Rua: Generoso Jldefolso de Oliveira, 507
- éentro na cidade de Bom Retiro - SC. .



2° Tesoureiro - LAUDY ANTONiO STEFFENS JUNiOR, brasileiro, solteiro,
comerciante, CPF n° 071.086.719-05, RG n04418.575, residente e domiciliado à
Avenida Nereu Ramos, 125 - centro na cidade de Bom Retiro -:-se.
1" Diretora de Patrimônio: AR1EL DE SOUZA ROSAR, brasileiro, solteiro,
balconista, portadora do CPF rIo .057.315.289-69, RG nO 457530-4, residente e
domiciliada à Avenida 24 de Outubro, 157 -.Centro - Bom Retiro -SC.
2' Diretora de Patrimônio: ROBSON DA CRUZ, brasileiro. casado, professor,
portadora do CPF n0050.753.929-03, RG n04029629-6, residente e domiciliada à
Rua: Carlos Werner, 84 - Capistrano - Bom Retiro -SC.

CONSELHO FiSCAL

Efetivos: DÉBORA LlANA DIETRICH, brasileira, divorciada. comerciante, portad~ra
do CPF n0693,130.409-72. RG n02476932, residente e domiciliada à Avenida 24 de
Outubro, 945- Centro- Bom Retiro - SC;
VALÉRIA DEUCHER. brasileira.' éasada, balconista, portadora do CPF nO
054.770.169-14, RG n° 4.380.015, residente e domiciliada na Rua: São José, 40-
São José - Bom Retiro - SC.;
GILSON ROSA, brasileiro, casado, montador. portador do CPF n° 781.994.099-91,
RG nO8.286.652-6, resider\te e domiciliado à Rua: 14 de Janeiro. sn - Centro - Bom
Retiro - SC.

Suplentes: ALCEU DOS SANTOS, brasileiro. solteiro, fUr\cionário publico municipal.
portador do CPF nO694.660.259-53, RG nO2.592.710-8, residente e domiciliado na
Rua: Carlos Werner, 210 - Capistrano - Bom Retiro - SC.: .
MARIA APARECIDA KRETZER NUNES, . brasiieira, casada, professora
aposentada. portador do CPF nO 764.708.149-72, RG n° 279.389-0, residente e
domiciliada à Rua Padre Réus, 292 -- Centro - Bom Retiro - SC: _
PAULO SERGIO PADILHA brasileiro, casado, autônomo, portador do CPF nO
028.140.739-82, RG nO4247.022-6. residente e domiciliada na Rua: São José, 40-
São José - Bom Retiro - se.

CONSELHO COMUNITÁRIO

MARIA APARECIDA KRETZER NUNES, brasiieira, casada, professora aposentada,
portador do CPF nO764.708.149-72: RG n" 279.389-0, residente e domiciliada à Rua
Padre Réus, 292 - Centro - Bom Retiro - se, representante da ASSOCIAÇÃO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS DE BOM RETIRO; ANTONIO
CARLOS FARIAS, brasileiro, casado. professor. portador do CPF nO096.378.779-
91, RG nO218.550-4, residente e domiciliado Avenida 24 de Outubro. 344 - Centro-
Bom Retiro -SC., representante da ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS E PROFESSORES
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; ALTANIR ViEIRA BRAGA, brasileira,
casada, professora, portadora do CPF nO 482.705.809-10. RG nO 594.499-6,
residente e domiciliada à Servidão Diomário Vieira, 51 - Centro - Bom Retíro-8C.,
representante da ASSOC!.ll.çÃ.O DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
130M RETIRO - APAE; LlNCAlR SCHULLER, brasileira, casada, professora.
portadora do CPF nO781.988.109-78, RG nO2.705.674-0, residente e domiciliada a
Rua Pedro Hugo do A.maral Neto. 257 - Bairro Capistrano - Bom Retiro -SC.,
representante da ASSOCIAÇAo DOS SERViDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM RETiRO; SANDRA ALlPIO DA SILVA RODRIGUES,



brasileira, Vluva, farmacêutica. portaciOía do CPF nO 572.353.339-87 e RG nO.
1.829.216-0, residente e docniciiiada na 1:::'''3 Dorvai Ferreira de Iv';acedo, n° 352 -
Centro - Bom Retiro - se. representante da CÂMARA DE DIRiGENTES LOJISTAS
DE BOM RETIRO.

Concluidos os trabalTlos, o Senhor Presidente i\lfredo Martinho
Rosar, empossou os ele;tos: para Çjcst-ão que tem inicio na presente data e término
em 30 de Agosto de 2016. Finalmente o Senhor Presidente, passou a'palavra para
quem quisesse se manifestar, e I)a 'Jusência de manifesto e nada mais havendo a
tratar agradeceu a presença de tcdos, deu por encerrada a presente Assembléia
Geral, e determinou a mjí.n que secretar,ei a Ala que 'Iavrasse a presente Ata e
levasse a registro junte aos Órgãos PGblicos cornpeterites, para surtir os efeitos
jurídicos necessários. A presente Ata vai por mim e pelo Senhor Presidente
assinada como sinal de sua aprovação.

Bom Retiro. 22'de Dezembro de 2015
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situaçao Cadastral no CPF

. N° do CPF: 071.086.719.05

Nome da Pessoa Física: LAUDY ANTONIO STEFFENS JUNIOR

Data de Nascimento: 23/12/1988

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/02/2006

•

•
Digito Verificador: 00
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Comprovante emitido às: 11:25:59 do dia 07/01/2016 (hora e data de Brasília):
Código de controle do comprovante: 3BBC.AAF5.878D.57D4
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na pá9ina da Secretaria
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identificação do Processo

Número:

Entidade:
Aviso:

53000.052854/2012 Localidade / UF: BOM RETIRO/SC
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA PORTAL DA SERRA
4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285

11. A Entidade é úma:
Processo

Essociação

7. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação -
Nome CPF Cargo Mandato Telefone

Cleize Almeida de Souza 037.342.689-58 10 Secretário 31108/2014. 31/08/2016
Fernando Borges Silveira 024.361.369-55 20 Tesoureiro 31/08/2014

31/08/2016
Fábio Evandro Dielrich 618.285.139-20 Vice-Presidente 31/08/2014

31/08/2016
Jefferson Lichenski 038.026.279-70 10 Tesoureiro 31/08/2014

31/08/2016
Ariel de Souza Ros~r 057.315.289-69 Diretor de 31/08/2014

Patrimônio 31/08/2016
Muryel Rovaris 093.566.319-30 "I 20 Secretário 31108/2014

31/08/2016
Alfredo Martinho Rasar 299.994.729-15 Presidente 31/08/2014

31/08/2016
Robson da Cruz 050.753.929-03 Diretor de 31/08/2014

Patrimônio 31/08/2016
p. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1. Declaração de conformidade: Fls. 21 (0731886)
~. Certidão negativa ANATEL: Fls. 22 (0731886)
~. CNPJ: Fls. 08 (0350983)fi. Estatuto Social: Fls. 03 a 11 (0731886)
~. Ata de Eleição: Fls. 01 e 02 (0731886)
~. Nacionalidade/ CPF dos dirigentes: Fls. 23 e 30 (0731886) -17. Relatôrio do Conselho Com,unitário: Fls. 12 a 20 (0731886) ,

E o relatório.

FERNANDA LELLlS FERNANDES
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iVIINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
Coordenação-Geral de Hadiodifusão Comunitária
Delegacia Hegional em Minas Gerais

NOTATÉCNICA N° 2474I12015/SEI-MC

Processo n": 53000.052854/2012-80

•Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁIUO EXECUTIVO

I. Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e Culturá Portal da Serra.
entidade autorizada a executar o Serviço de Hadiodifúsão Comunitária na localidade de
Bom Retiro 1 SC, por meio da Portaria n° 148, publicada no DOU de 06/04/2001. e Decreto
Legislativo n" 330, publicado no DOU de 2211112002.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2012. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente. apresentou seu pedido de renovação de outorga em 25/10/2012,
às fls. n" 02 documento SEI (0350983), subscrito por seu representante legal. nos termos do
art. 6". Parágrafo Único da Lei n" 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norm;l n" 01/2011.
aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo. tendo em vista a
Portaria 'n" 197. de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite
para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
com unitária até 30/11/2013,

HEQUEHENTE

Associação Comunitária de Comunicação e CullUfa POlial da
Serra

QUADRO DIRETIVO

Alfredo Martinho Hosar - Presidente

Diogo Cássio Cabral - Vice~Presidente



Cleize Almeida de Souza Licheski - Ia Secretária

Muryel Rovaris - 2" Secretário

Jefferson Lichenski - I" Tesoureiro

Laudy Antônio Steffens Júnior - 2" Tesoureiro

Ariel de Souza Rosar - lo Diretor de Patrimônio

Robson da Cruz - 2" Diretor de Patrimônio

/ ,

3. A análise da documentação apresentada. com base no que dispõem a Lei n" 9.612/1998 e a
Norma n" 01/2011, indicou a completa instrução do pedido. conforme c1zeck-list ahaixo:

I.

ITEM

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei n" 9.612, de 1998. e aos
pressupostos da Norma n" 01/2011.

ANÁLISE

Ok, pági nas 03 a
I1 do
documento SEI
(0731886)

2.
Ata de Eleição da diretoria em
devidamente registrada no Registro
Pessoas Júrídicas.

exercício.
Civil de

Ok. páginas
02
documento
(0731886) e
02 a 04
documento
(0910493)

OI e
do
SEI
Fls.
do
SEI

3. Comprovantes relativos à maioridade
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, páginas 23 a
30 do
documynto SEI
(0731886). fls. 08
e 08 do
documento SEIe
(0910493) e fl. 02
do documento

.1 'd • I II ,



Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas'
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parãmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

SEI (q912172).

Ok, página 21 do
documento SEI
(0731886)

5.
Certídão negativa de débitos
administradas pela Anatel.

das receitas Ok, página 22 do
documento SEI
(0731886)

6.
Cópia do comprovante .de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNP!, válido e atual.

Ok, página 08 do
documento SEI
(0350983)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
n° 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, páginas
20
áocumento
(0731886)

12 a
do
SEI

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos para a
entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, documento SEI
(0768394). .
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. CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme cileck-list constante do item 3 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos
termos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEl-MC. •

•

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
Gontijo, Analista TecAdministrativo, em 07/01/2016, às 11:39, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
07/01/2016, às 11:46, conforme art, 3", 111,"b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC
n" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às 10:20, conforme art. 3°,111,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Dire.tor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 19/01/2016, às 14:20, conforme art. 3", 111,"a", das Portadas MC n".
89/2014 e MCTIC n" 34/2016,
N° de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26'/01/2016, às 10:36, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM NoXX/20xx/SEI-MC

deXXde~de20XX

Excelentíssima Senhora Presiclenta da República,



L Submeto à apreciação de Vossa Excelênc.ia o Processo Administrativo n°
53000.052854/2012-80, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a
partir de 22/1112012, a autorização outorgada à Associação Comunitáriá de Comunicação e
Cultura Portal da Serra , para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Bom Reliro/Se.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ar!. 223. ~:~o.da Constituição
da República. encaminho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional. '.

Respeitosamente.

MINUTA

POHTARlAN°XXXX/20XX/SEI-MC

de XXde xxxxxxx de 20XX

o MINISTRO DE ESTADO DASCOMUNICAÇÚES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no ar!. 6°. Parágrafo Único. da Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.052854/2012-80 e n°
53820.000594/1998 . resolve:

Ar!. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a autorização
outorgada à'Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra. para
executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Hadiodifusão Comunitária. na localidade
de Bom Retiro/Se.

'.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de
1998. leis subsequentes. seus regulamentos e normas complementares.



Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3° do art. 223 da Constituição Federal. .

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

•



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N" 475/2015/ SEI-MC

PROCESSO N" 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria dc Serviços dc Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Rcnovação d~ outorga dc radiodifusão conllmit{u'ia.

Radiodifusüo comunitária. 'Rcl1ovaç:1o de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica refe[cllcial. nos tcnnos da ON AGU n° 551201.+.
Dispensa de ;.lIIálisc juritlica intlivitlualil;lda. Ducumentus <l scn'J1l
conferidos peja área técnica. Hipóteses de renovação c de não
renovaçflo. Desnecessidade de remessa dos processos de renov~lção de
oulorga para csl:i CONJURo salvo lias hipülescs cspcdficmlas 110

P;:lfCCL'T.

I-RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elahoração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos dc'renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
termos do quc auturiza a Orientação Nurmativa n" 55. dc 23 dc maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à deshurocratização e racionalizaçãu de procedimentos. além
da au'ibuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relató,;o.

11- FUNDAMENTAÇÃO

lU. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto dc'" manilcstúção jurídica rcferencial"'. Assim. ncssas hipótcses, cabc ü área
técilica atestar no processo que o easo se amolda ao parecer referencial. Iieando dispensada a
rcmcssa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vcjamos a íntegra do ato:

ORtENTAÇÃO NORMATIVA N" 55. DE 23 DE MAIO DE 20t4.

o ADVOGADO-GERAI. DA UNIÃO. no LISO das atribuições que lhe conferem os incisos I. X. XI c XIII, do
art. 4'"' da Lei Complementar nU 73, de 10 de fevereiro de 1993. considerandu u que consta do Processo nU

5fl377.00001112009-12. resolve c.\pcdir a prc:>Clltc orientação nonnati,'a a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2" c 17 da Lei Complementar n" 73. de 1993:



•

1,- Os processos que: <;;e:.iumohjeto de l11anire<;;la~'ão jl1lítlicll referencial, isto~, aquela que analisa todas as
questões jurídicas tJue envolvam malérias idênticas e recorrentes, estão dispensados tle an:ílise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a.área lécnica ateste,.de fonna expressa. que o caso
concreto se amolda ao's tCmlOS da citada ma.nifcstação.

,
11- Para a elaboração de: manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
u volume de proccssos ~Illmalérias idêntica~ e rCCOITcntes impactar,justificadamcntc. a atuação du órgão
consuhivo ou a celeridade dos serviços adminis{rativos~ e b) a alividade jUlídica exercida se restringir à
vcri fie ação do atendi mento das ex igências lcgaisa partir da si mples COIl fcrência de documcntos.,
Rekrência: Parecer n" 004/ASMG/CGU/AGU/20 14

LUÍS tNÁCtO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n055/2014 prevê dois requlsllos para a utilização desse
expediente: (i) o volumc elevado dc processos com impacto sobrc a atuação da CONJUR c sobrc a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verilicação
do atendimento às exigências legais a panir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, vcrilica-sc que, atualmcntc, ccrca dc 60% dos processos cm
tramilação na Courdenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem :1 renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Adcmais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos cm tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica dcmonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 5512014.

8. A segunda exigência também est,í contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico. boa pal1e dos
processos dc rcnovação sc,!,csume a simplcs vcrificação dc documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial lralará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada dcsta Consultoria, por constinlir mera verificação de documelllos.

10. É imponante registrar, ainda. que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversus pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manii'estação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outoqias de radiodifusão cOlllunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária cstá
c011lcmplada na Lci n° 9.612/1998 (m1. 6°, parágrafo único), quc permitc "a rcnovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço dc Radiodifusão Comunit,íria, aprovado pclo Dccreto n°
2.615/1 998. detennina. em seu an. 36. que a autorizada dcvc: (i) apresentar requcrime11lo de
renovação no prazo compreendid(l'entre os seis e os três meses alllel;ores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primciro requisito tem a ver com a tcmpestividade do requerimento por meio do qual a entidade
maoifesta intcresse cm cOlllinuar a prcstar o sClviço. A análisc da tcmpestividade dcvc observar o
disposto na Pell1arian° 197, de I° de julho de 2013:

An. J o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão. comunitária aprescntados até 30



de novembro de 201'3. por protoçolo ou postagem pelos Correios. que não atcndam ao prazo rcferido no
item 20.2IJj da Norma n° 1/201 1 - Serviço de Radiodi rusão COlllunit:íria. aprovada pela POItaria n° 462,
de 14 i.1t.'ulllllbru i.k 2011. serão conhecidos pl:lu rvlinistério d<ls COlIluuicac.;õcs. que d.lr<Í plUsscguilTll:llto
<lOSre~pcl:tivosprocessos c avaliar.í. ti ~ua conlornlidauc l'Olll os demais rc'qllisilos previstos na legisla~'ãu
em vigor.

* 10 As cntidadcs que cumprircm o disposto no caput. poderão m<lnlcrsuas emissoras em funcionamento.
em cariíter rrcc;írin, até a conclusão do processo de fenov<lção.

* 2u Ser..l0 l:utlsidr:mdos intl'llIpestivos e nãu serãu cunhl:cidus )1l:lo Minislériu das CUll1unkac;õcs. os
pedidos de rcnov~HI:.'ãode outorga de serviços de mdiuJifusão comunitária apresentados após a data a que
se refem o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da ~onna n" 1120 I I.

* 1" Expira(10 o.prazo de vigência da uutorga, <I :lIltorização ser.í decl:lr<Hhi extinta:

I-na hipÚIl:Se do * 2" deste <lJ1igu; l"

U- nos casos em que a enlidn~le não tenha apresentado pedido de reno~açao.

14. Dessa maneira, a tempestividade': condição para o defelimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. I", ** 2" e 3" da Portaria n"
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-sc apcnas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim. cabcrá à árca técnica avcriguar, cm cada caso coilcreto. se o pcdido da entidadc
requerente é on não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo MinistéJio das Comunicaçõcs, confon11c rclação dc documcntos constante da
legislação em vigor, em espceial do itcm 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pcla
Portaria n° 197/2013:

(I) declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando que a emissora
em:ontra-se com suas instalações e equipamentos cm conformidadc com a última autorização do
lvlinistérlo das Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes 'da respectiva licença de funcionamento da estação:

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel:

(3) comprovante de insclição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ válido e atual:

(4) documcntos atualizados revelando eventuais altcrações ocon'idas no Estatuto Social da
interessada. durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social:

(5) ata de eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas:

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitálio. constituído nos moldes do item 21.4.lill da
N on11a n° 1/2011. sobre a programação veiculada pela emissora:

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses uocumentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os tennos da autorização conferiua pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às eertidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3).
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta c junte os
documentos em questão aos autos.

."" ;



19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regulatidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrálio, e desde que a .elllidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instmído com vistas a não renovação.

20, Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tcm por objctivo continnar os quadros socictário c diretivo da cntidade, bcm como' pcm1itir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conllmne previstas na Lei n" 9.612/199H e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somcnte devcrá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante fOll1mlaçãode consulta.

21 .. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trma-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, ~ 2", incisos 11e m, da Lei n" 9.612/199H. Para essa
finalidade, deve ser admitida a aprese'ntação de Icópia, éntre outros, dos seguintes documentos:
cenidão de nascimento ou casamento; cenificado de resen:ista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimcnto de igualdade de direitos eivis ou prova dc residência pcrmanenie no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada. ainda, por meio,de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido cOlllrário, não devem ser aceitos, a título de eomprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) canão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. () relatório do Conselho Comunitário' (documelllo 7) é instmmento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constitui~ expressão do controle social exercido sobre a rádio
eomunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma n"
01/2011:

2 J .4.1. O Conselho Cor'nunitririo deverá cncaminhar ao Minis(érin das COlllunicaçi'ics. sempre que
~nlicitado. relatório resumido conlt'lldo a JescriçãlJ da grade de progr.lmação, bein como sua aVi.1lialfão ti

respeito da mesma, considerando as finalidades Icgai~do SCIYiço de Radiodifusão ComuniljIi;'I.

24. Finalmentc, O relatório de proccssos dc apuração de infração (documcnto 8) instaurados durantc o
período da outorga tem por finalidade verilicar a existência de sanção que' impeça a renovação da
outorga. Isso oCOlTerános casos em quc tenha 'sido aplicada, de fOl1na dcfinitiva, a pcna dc
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não sc admite a rcnovação "quando a pena de
cassação tivcr sido aplicada à outorga objcto do pedido de rcnovação" (alt. 10, IV, POItaria nO329,
de 4 de julho de 20 (2).

25. Assim. constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto au rclat6rio de' infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a oCOlTência
de infrações graves ou um número significativo de in'egularidades, quc possam cnsejar a revogação
da autorização.

27. Ponamo, velificada a tempestividadc do requcrin;cnto e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para'a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser in'deferido, confonne prevê o
item 20.6 da Norma n" 011201l:

r.: ;



20.6. Nos casos de nflo envio pela entidade dos dOl.'Ulllentos listados nesta NOnl1iJ e de não cumprimento
das exigêl1cia~ feitas pelo ;\linistério das COlllunic;'lções. o pedido de renovi.lç'f1o de ouLorga sl'rá
indt:fcridu, exting.uindo-se a l:um:spundclltc auturil,ll;âo.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçüo completa dos documentos
e das demais questõcs a serem observadas na análise dos processos de' renovação. Essa relação,
eom a devida conferência dos doeumentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos dc dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por pal1e desta CONJURo

III-CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino peja aprovãção deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como' parfunetro para a análisc dos processos dc renovação de outorga dos scrviços dc
nidiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atcndimento aos tClTIlOSdestc Parccer, notadamente da
rclação de documcntos anexa, que dcve ser preenchida e juntada aos autos,' dispensando-se a
análisc jurídica individualizada c. a rcmcssa dos processos a csta CONJURo cxccto nos casos dc
(!lívida jurídica fundada.

33. À consideração superior..

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Juridico

- ANEXO

PARECER REFENCIAL N2475/2015

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

•

Fls.
DOCUMENTOS / n°

SIM NÃO
I do

doc.

I Requerimeuto, solicitando a renovação. assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada. ,

I.\.
O requcrimento é tempcstivo?

II



t

Declaração tinnada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
confonnidade com a última autorização do MinistéJio das Comunicações,
dc acordo com os parâmetros técnicos prcvistos na regulamentação
vigente, constantes ua respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de rcceitas administradas pela Anatel.

4

5

6

7

8

9.1

9.2

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ vúlido e atual. ,

Documentos atualiz~dos revelando eventuais alterações ocorridas no
EstaUlto Social da interessada, durantc o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado 1Is finalidades da Lei nO
9.6l2/199H.

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartólio ele Registro ele Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioJidade dos dirigentes.

Último reJatóJio elo Conselho Conmnitúrio, constituído nos moldes do item
21.4.1 da NOI11Jan° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

Relatório de apuração de infrações.

Foi aplicada, de fOnll<1definitiva, 'pena de revogação de autoJização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a oeorrência de~ infrações graves ou número significativo de
irregulmidades que possam ensejar a revogação da autoJização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o~
posicionamento da iÍrea técnica .

•



W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponivel no Anexo! 2 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

021.4.1-. d Con~elho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
. sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade'de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária .

.~..llDocumenlo assinado eletronicamente por Alan Emanuel Canllcanle Traj:lIlo, Consultor

<"-.;-



;;i;;;~'~LU .Jurídico, cm 19106/2015, às 14:36, confonnc art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014.
,>!Nf'Ô-t\jt:<I

Documcnto assinado clctronicamcntc por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, cm 19/06/2015, às 18: 18, conformc art. 3°, [.1[,"a", da Portaria MC
89/2014.
N° de Série do Certificado: 4809944487027627816

Criado por lücas.carvalho, versão 3 'por lucas.carvalho em 19/06/201508:15:56.

•
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

DESPACHOn' 1655/2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

I. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletn'\nica na an<Ílisede pmcessos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada. conforme autoriza a ON
AGU n° 55/2014.

2. Os pmcessos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parecer.

3. Encaminbe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comuniea',-ão Eletrônica.

Ducum~ntu assinadu ",~tronjcum~nte pur Alan Emanuel Cavalcante Trajanu. Cunsultur
.Jurídicu, em 19/06/2015. às 14:36. cunfurmc art. 3°, m, "b", da Purtaria Me 89/2014.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/201508:17:37.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Processo nO:53900.030496/2015-53

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo.
Assistente Técnico. em ~~/0612015, às 11:54. conforme art. 3°. m. "b". da Portaria MC
89/2014.

'i'_'~--'i' -L:J I' '1'r.~L:J

~. . ~~A autenticidadc dI; documcnto pode scr"conferida no sile hlll;:llsei.mc.gov.hr/verifica.html

~

~~' .. ~:: informando o código verilicador 0565335 e o código CRC 91235FFD.' .~~- ,".r.:. .• , .~
L!J • ":', .,""

Minutas li Anexos

Não Possui.

Criado por denielle.sílva, versão 2 por doniollo.silva em 22/06/2015 11:28:21.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

Processo nQ
: 53900.030496/2015-53

Referência: PARECER NQ475 /2015 / SEI-MC - CUNJUR.,

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôniéa.

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária ..

Dc ordem do Sr. Diretor. cncaminho o processo cm referência fi Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRe - para as providências cahíveis.

,~~-, .
Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite. Técnico CDT
Nível V . Atividades de Complexidade Gerencial. cm 22/0(,/2015. às 12: 15. conformc arl.
3°.111. "h", da Portaria Me 8lJ/2014.

~

~ '";~-1::1 .L!J,:- I ~,:::jl.!:l .

~:.-U~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no si!e hUp://sei.mc.gov.hr/verilka.html~~I'.iminformando o código vcrificador 0565526 c o código CRC 74792606.
1::1 •.. ~
L!J 1'"'... .1.':._

Minutas e Anexos

Não Possui.

Criado por evandro.le:te, versão 2 por evandro.leile em 22/06/201512:15:13.
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MINISTÉRIO Ili\SCOMUNICi\ÇOES .
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Covnlenação-Geral de Hadi(,difus[hl Comunitária
Delegacia Hegional em Minas Gerais

DESPACHO

Processo n.: 53000.052854/2012-80

Considerando o disposto no Parecer nderenciaI475/2015/SEI-MC. de I!Jde junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia
constante dos autos, 08001049).atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUH, cOllfonnc lista llbaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

x ~PáginaS OI e 02 do documento SEI (0731886) ~
~Hs. 02 a 04 do documento SEI (O!JI04~J])
~i
I

[ _ '"'"" n"~"o '"om"",o"" ,"m,m,

n püginas 12 a 20 d" doculllento SEII07311l1lt;)Li I .

I" I j,=m" ..".,=".
• • .1 •

Último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma n" 1/2011, sobre a programação vcicu1adll pela
emissora.

.11

~

~'- ()eclaraçüo finnatla pelo representante ICgdlda interessada. atestando queF
: .t emissofi.l encontra-se COI11suas inslnlações c eqlllpamenlos em
:2 conlonnidadc com a última autorização do r-.ll1l1stériodas Comlllllcaçôes. x jpúgina 21 do documento SEI (073H18G)
: de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentaçâo \ 'I
: VIgente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estaçf!o I .l",,""",""-"","",,"""-"",,'"m,",,,:.,,:, "~ ,,,",' m"",...,",,,",,"""'"'"",mo",

[
.1 ........:.. I.Pfdb"inasZ:~a 30 do documcnto SEI (07318H6J., Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional d(~Pessoas Jurídicas do • Ix: :fls. OH e OH do documento SEI (()9104~)3)c fl. 02

~D(Jcu'lnentos .ltualizadns revelando eventuais altewçfles ocorri(las' no
Estatuto Social da inleressada, d4wnte o período de vigência da outorga.
:Otl cópia atualizada do Estatuto Social. adequado ils finalidades da Lei n"
.9.GI2/1998.

,

6 Ata de eleiçào da diretoria em exercício. devidamente registrada no
.Canório de Regislro de Pcssoas Jurídicas

[E:~..:,.,'o='""""',.," .m.',,"''''"''_ ":",m

I ( L



rt,.:,.~'"',~"',,~:,,~,~""~~.""~":,""'~:rn
Existem outras situações que su'scitem dúvidas quanto à renovaçâo, tais Dcomo a ocorréncia de infrações graves ou número significativo de

9.2 irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento .:tda área técnica.

. ......J.

.-' .. ..~.

Documento assinado eletronicamente por EllaneAlmeida da Silva, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/01/2016, às 10:20, conforme art. 3",111,"b\ das Portarias Men" 89/2014 c M(."TIC 0"34/2016. .

"i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.hr/verifica.htmlinformando o código verificador 0804054
. e (l código CRCAFR49C30 .. ..: .

Minutas e Anexos

Não Possui.

DCtõp,:'Jí.fln ir !~(-'rflO RE l:) .'1G I jf;04(:~14

http://sei.mc.gov.hr/verifica.htmlinformando


I .

MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo no: 53000.052854/2012-80

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra

Assunto: Minutas de Portaria de Autoriz"ção e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante da instrução do processo n° 53000.052854/2012-80 (ver documento 0804054), no qual
a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra solicita renovação
de outorga do Serviço de Hadiodifusão Comunitária na localidade de Bom Retiro'l SC,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e .da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22,conforme art. 3°,IIl,'
"b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCI'ICn" 34/20 16.

Minutas e Anexos

MINU"l/\

EMN° XXl20xxlSEI-MC

deXXde~de20XX

Excelentissima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.052854/2012-80, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de novembro' de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura .Portal da Serra, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bom RetirolSe.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição



da República, encaminho o .Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional. .

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIAN" XXXX/20XX/SEI-MC

de XXde xxxxxxx de 20XX

O MINISTHO DE ESTADODASCOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53000.052854/2012-80 e n"
53820.000594/1998, resolve:

Ar!. ]" Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Hadiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Retiro/Se.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612,.de 19 de fevereiro de
1998,leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

A11.2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3" do art. 223 da Constituição Federal. .

Art._3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

. '-

•
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PORTARIA N° 548/20I6/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°. Parágrafo Único. da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53000.052854/2012-80 e n°
53820.000594/1998 , resolve:

Art. I" Henovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
PORTAL DA SERRA, para executar. sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. na localidade de Bom Retiro/Se. .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612. de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional. nos termos do S3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações. em 09/05/2016. às 09:34. conforme art. 3°, m,
"b". das Portarias MC nO89/2014 e Mcnc n" 34/2016.

r=1~"'- .•.•- r=1L.!J---, ~"•.;L!J ,~._' . <; A autenticidade do documento pode ser conferida no silef.f:"';;a~ _;http://sei.mc.gov.br/verifica.hlml informando o código verificador 0955006 e o código
Iffi~im:~.~CRC 6AE3F7CB. . .
••• .::.:.a...:. ".-:JL:J LA:.:'.... ..v

http://sei.mc.gov.br/verifica.hlml


EM Nu 171/2016/SEl-MC

Ex,celentíssima Senhora Presidenta da República,

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.052854/2012-80, acompanhado dal'ortaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bom Retiro/Se.

2.Diante do exposto e em observãncia ao que dispõe o art. 223, ~3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34, conforme art. 3",m,
"b", das Portarias MCnO89/2014 e MCTlCn" 34/2016.

" 'u



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3° Andar

CEP: 70044-900/ Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 16839/2016/SEI-MC .
•

Ao Senhor

ALFREDOMARTlNHO ROSAR

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra

!tua 14 de Janeiro. n° 80. Centro

88680-000 1Bom Retiro - se

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo n° 53000.052854/2012-80.
••

Senhor(a) Representante Legal.

L Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade. contido no processo em referência. nos termos da Portaria nU548. de 09
de maio de 2016.

2. Diante do exposto. encaminho em anexo. o Documento de Arrecadação Fiscal
(DAHF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Henovação
no Diário Oficial da Ut)iãb. em atendimento ao art. 37 do Decreto nU2.615/1998.

Atenciosamente .

._-..
~~!I6j
i?tetf~AkAl

Documento assinado eletronicamente por Vilma dc FatimaAlvarcnga Fanis,
Coordcnadora-Gcral dc Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016. às
16:56, conforme ar!. 3°,111,"b". das Portarias MCn° H9/2014 e Mcnc n° 34/2016.

Aautenticidade do documento pode ser conferida no site

r • "
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O MlN.lSTlm DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. !lU
","' ,Ic ,ua. "mhuiçõcs. (",,,f"mle u dis!""l" n" ano 6., l'ar.llll1lf"
Umco, da leI n" \lh11, d~ 19 dc fewr~,,,, de I<j9K.c ICnd" em ,.i,,"
"ql'" ""lISIa J",l'roc""",-,, A<lmmiSlrali\"" n" 53CKMU1'il)IJ~If.!OI2•.\M
c,," S310J.OO(lM2111lJ'l1l.re.ol,'C;

Ar1. 1° Re",,\',," ""lo p'1l10 dc del anu,. • I':"ni. de
24.'1212012,. nUlOnl:l,~" "",,,rg''''' à ASS()(.IA~'ÀO BENH'ICEN.

'~~,Jc~~ ~c~~:~'~~IR~~~~ii~a" e{~~':::~~;i.t:i,~.'~~i';;;:'~li~,~'~"';;~:
ricun'I'E.

l'lIr.lgraf•• únicu. A a"h'ri,",~o fCg"r.",-á pela Lei ,,0 9,1'>11.
de 19 de fewrclru de 19YM,le" 'Uh'C'I"~nle., scu' rcgulamcm•.•• c
"",rm,,, enmplclllclllare,.

An, 2" ES1C.1ll ••,menle rn,dorirá cfci"" Icgais apUs ,Jc.
hhe~1Io d" {'"ngres' •• Nacional. "," l"rm", d" po d" ano 22] da
{'o"Sllru,,'l" Fedeml

An. 3° Es!a I'ona,;. ,'Illra em .'ig:ur "a .la •• de ""a pu.
blica,~".

-\\tlJld lliil'I'Ir.I'JJ<1

l'OltT\kl.\ V '.lI. DE 'I lU: \1.\10 lH, 211111-

Cl MINISTRO DE ESTADO DAS COMlINI{'A~'Õ.:S, 110
,!so dc 'lia. Itrib"i\"Ik:" "o"f"m,,, " d'SJ""llI IK' '1'1. 1>0,I'alllgralo
Umeo, da U, ". 9,1112. de 19 de fes--,,,.c.ro,Ie I'l9K, c 1''Ild" cm "'Sla
"'1UCClOn,tadi" 1',,,,,,,,,,,,,. AJm;ni'lrJÚ"" ,," 5.1000.0tl1MMlti.!OI4.KI
C li" 53830,lllll'iIS/199M, resolvc: ~

An. 1° Renova, ""lo pr1l1l' ,Ic <lcl .no., a panlf ,Ic
01!1I~201J •• a"'<r';laçl\" "morgada à ASSOClA~'ÃO COMlJNI.
TARlA. CUI.TlJ1tAL E !lENEFICENTE • {'E!'lTENÁRIO, par. e~c.
CUlar."'''' ,h'C,10 <le c.du"vr""J<:, " Se""'," ,Jc ltad,ud,fu •••,,, ('u.
mu"iIMia. n" IocahdJ,k de T.baClIlgalSl'.

I'.rágmfo únie". A ""I",ilaçào reg".-",-à ""Ia Lci ,,0 9.612.
,Jc 1'1de fc"c"i,,, ,Ic 19'1M.I"i, 'ub ••.•q''''''' •.•• se'" "'l;ulamcnlo. e
"",ma, e"mrkme"lorcs.

l'OIH"llI\ N' t>ll'l, li.: " IIL :'-I.\1C1 IH: 2nll>

O M""ISTRO DE ~~<;TAl)ODAS CO"1UNIC-,,~'ÕES. 1\u
~'o dc ,Oas alribuiç,•••...•, (~,nrormc o Ji,!"",o !lU an, 1'>0.P.r.lgrafu
U"im. Ja L"i n° '1.612, Jc 1\1,I" fe,ereiro de 19'J~, c ICndo em vi, ••
",!"e consla <1<•• l'roc~s,o" Admi"i<lMil'U" n° 5.10tM'O-l~IK19'-:!lJl]-'11
c n° 5]730,OIMIII6!((]\l9'l,r•.."ol\'c:

An, I' R~'nI,,'ar ""lo praLO de de~ ""''', a panlr dc
21/0lti.!OlJ. a aUlOrila.;~" oUlorgad" li FlJNtlA(,'ÃO SA~TA II.ITA
DE CASSIA DOS IMI'OSSIVEIS - FSR(,[)I. para c",'Cular., ""m
d"ell" <Ic",ciuslud"de. " Serl'l"'O <lc lI.aJ">o.l,f,,,àoComll"u;!na, "a
I"eali,lade Je Tci",i,I/I'B.

Parag"'!" "nico. A aUlori~aç.l" rell",.sc-Ii ""I. l.ei ,," 9.1>12,
dc l'l de r",~~,,"o de I'J<JK,lei, ,U•••••..'!' ••.'Illcs, "'u, ,egulamc"",,, e
""rmas e"lllrlcmelll.r~.".

An. ~o ESlc alo ,,'meTlle r""h"ir.l cfei"", 1cllJi. al'<Ís ,k .
li""r",~" Jo, {'o"grc"",, Nacio"al. "ns lcrm", .I" ~3" .lu an, 22J .la
Conslilui"ão Federal

An 3. Es'a I'onaria ('Illr. cm Vi~'lf " • .lata ,k ,••a I'u-
blica<;.I"

An. I' lt•.'l\o~ar ",,10 P'al" ,Ec <k~ ~"•••', • pan" de
115,0h/21J13,a aUI"rila,•.~OOll1orll",laá ASSOCIAÇÃO DOS FII.lIOS
E AMIGOS DE ROSARIO Of'STE • AFAII.O, I"''' ",cc"lar, SI.'111
d;rci,o de c\e1us;vi,l"de, " Ser\'i~"Ode Ra,h,"lifU>oão::>C"",u"il,;,ia. !\li
I•.•,:.lidadc d~ 1I.0SÁII.IOOESTf...-MT.

I'.r.lgrnfo ,mico. A a"C"rizaç~" rcgcr.",.a rela l.ci n" 'l."12,
,Ic 19 ,k "'H'fei", dc 199M.leis .u •••••..'!uc"'e., 'cu, reg"lamc"",,, c
n"rma, cOlllplemc",:m:,

AI1. :!o Este a,,, ."me"IC p",dtuir.l cr"i"" IcgJi, "p<ls .I".
li""',a,"" dll Conglc",,, ~acioll ••l. ,,<111lcrmn, 11"~lo do ano 22] d.
{"u"slilu",,~o F~deral

An 3" E",,, Pon.ria c",r. em \'ill"r "a da•• <le .lJa ru.
hlil'.\'Ao

.\'\lJ!d f l\ilHRlIlIl

l'OItT\llI,\ ••- 12". llt ~ u.: ~I.\ItJ 111:211111

n 1I-11!'o'ISTII.OtlE ESTADO D.-\S ('O~IUNICA~'()ES. no
~s" de suas ~lnl>oiç/k:., ("Onf"nn" o di,I""'" "O 31'1.6•. l'anigrafn
lI"ko, 0.1.le,n. \I.61~, dc 19dc fc',-crc"•• de 1'J9R,c Icndo cm 1'lSla
"'I"" co""la <!I" 1'1'"",•••••.," Admi"islrali,'''' ". S31I1KU)~~MlI3n012-1M
c ,,0 SJM20.1KJOt>J()IIWM.resol.-e:

An. 1° Rc"" •..a. relo rmlll de dez a"os, a ra"lr de
~OII2!JOI2, a 'lI1urila,,!o oUIorga,la ,I A;;S(X"IA~'ÃO CULTlIII.AL
EDUCACIONAL E II.AD!O COMtlNIT ARIA DE I'IRAllURABA.
pard C'lXUI~r. sem d""i,o .k exdusi.-id,,"'-'. " Sen.iç" dc ltadin.
dlfu,~" Cumunilária. ruI localidade de JoinvHk I Se.

I'anignlfi, iIllICO.A ""I••ril.ç.l" ,cger.",.á l"'la l.'" nO'1.612,
de 19 de fn,'fcin> de 19'!M. lei, 'Ul»o:q'II.'IlICS,•••.'tI> '~g:"I.mc"!". c
III"ma. co'nlrlcmenlar",.

An, 2" £Sle aI" ••,men!C r,,,dnlir.\ efcil,'" legai•• 1"'•• de.
lib<...-a\.;lndo ("o"gr..".", Nacio"al. no. lermo. do, ~Jo <klarT.~1l .la
{'oTl'linJi\':l<,Flldc",1.

AIt 3" hlJ Purtaria ,.mro cm v'igllr na d,"a de 'Oa pu.
blic.\'''o

.\l'o;lJkr. F1C,Lfl1l111l1

-\'\lJkF r1ULflllllll)

.-\SIJll~ HGlilmn",

I'ORIAIII \ ~' (,~o, 1l~. u In. \1.\10 IH: 21Jl"

I'Ul-tIAIU,\ 1'\" 544. m: '1 In: U\IH llE 11116

o MINISTRO DE ESTADO [lAS {"OMUNICA~'ÓES. no
l!,d dc suas ."Irihuiçõc•. ~lInformc " 11i,I'O'1On" art hO

, I'.r.lll",f"
Umeo. da LeI li' 9.1>12. dc 1'1de re,""'Clr,, dc I'J'J~, " 1~'Ilducm ,,,Ca
o qllCe"n"a.lu, 1'I'""c,""o.Adminislrali\'os n° SJCIIMl,(lS8151/2011_M4
e 11°S3M.lIl,00162<,lII'J'YM,r~'S<lI.e'

AIt, 1° ltcllo •..•r rd" r'aI" de de1 "'''''', O pa",r de 15 de
mai" ,k 1011, a aUI"riza.;ào muorg:ad. ã ASSOClA~'ÃO !lATA.
UNS!:: CUl.TlJII..o\L - AIK, "" •• cxecu!a' •••.•m dirc"" de excl,,-
si"i"""e, o SCrl'i\", Je Rad,,>o.lifusão('nm""ilária. "" I",;alidade de
Ilala",i. I SI'.

I',n:igrofo úmclI, A anlOril."~,, .cgcr.,c.á rcla Lci n' '1.1>12.
de 19 dc fCH"Teim,te I'J'YM,lei. ,ub"'qOl:nlCs. ,cl•• regula""'''I''' c
IK'mm, compleme"larc.

An. 2" Este aIo somC"IC r,udl1l;r.I "f.,;IOS I"gai, 'JlÓ" de.
lihera.;ao do ('ung""'" Nll<.'i<",.I."O, Icml", di, P' Jo, .It. 22J da
C"",1ÍI,,i,~o Fcd",.1.

. An .1° Esta P"n •• i. enlra cm "igor n. dala de SUa pu.
I>lie•••.ào.

l'OItl.\l-t1 \ ro;.~M, In: " lll: \1\ 10 IIE. 2111"

O MINISTltO DE F~<;TAIXl[lAS Cm.HJNlCAçf'JES. IK'
~"~ de ,ua. ~Iril>"i,,<\o;.,eo"r"'1IIe O oI"I""lu tKl arl, h•• ,,"ar.lgr,.fu
Umeo, "" l.", ,,0 9.1'>1].,lc 1'1de fcvetel1u de I'l'JM,c 1~'Ildocm ",.la
"que COl"la <!I" Pux'cs ••" Admi"',"al;vo, ,," 531l0().u5~M54/:!uI2.M()
e n° S.lM20,IIlMJ5'M1!'I'IM, fC""lv"

A". I" II.c>1""'arreI" ruw, ,Jc d~"l """" .• panir <le :!1 Jc
!lU"cmbrjl de 2012, a lu1Om•••.I<' "Ulorgada à ASSOClA(ÃO CO.
MtlNITAlI.lA OE COMlJN1CA~'ÀO E CULTURA l'ORTAI. DA
SER,ltA • rum e~cc",lar, M'm dlfCito de c.clusi,id.:lde. o S~•••.io;" de
RadlOdlfU>âul'"mUIl11á,;a. "" locah"",le de !lom II.cm",'S(".

1'",;ill'arO linil't>.A aUlorizaç~" rcgCl-"".1i ""la lei ". 'l."I~,
de 19 de fncre"o .k l'J'IM. Ie,s .U•••••..'10~'IlIC•. "'u, rcgulamc"" •• e
"ormas """plement'u, .•

Ar!. :!" E,Ce aIo ""mcnl" I'llldlll;r.\ .:rcil"" lega" .pó. de-
lih''''',,;ào do Co"grc"o !'iaclllllal. no. lcmll'" 0.1"~3" do J". 1:!J da
Co",IiIUi,ão Fcdcral.

An .. 1° IO>laPonaria enlm em I'igor na ,L'la de sua 1'".
hh,'açà"

O MINI!>TRO DE F.STADO DAS COMUNICAÇÕES. ""
,!s" d~ i"'lS alr;b"i, ••••..••c""ti'rmc o .1"1'''''0 "" an, "", I'ar.\g~afo
time", da l.cI ,,0 'I,ti I~, ,Jc 19 dc 1""Cfell" ,Jc I'JIJ~, e c...,d" cm vlS,a
o li"" CO"'la dus !'ro<:e••", Admi"i'lnll;"'" ". 5.\IKIIl.(lhl976i:!lJl.l-4~
C ". 5374011l,IOI7l/I'J'J~. r",ol",. I

An. 1° R•.~II"'" relo 1''''111 Jc dez a"o., a pan;, de
1711112013,.0 nU!O,ila,~•• o"""gada à ASSO('IAÇÃO DA RÁDIO
COMllNITARIA IJE SERTANOl'OUS, I"'ra c~,'Cu'~r. ,em direi,,, Jc
"",IIISlVld3dc," S('1'\Iko de Ra<h,"i1fus;l"Comum,an", "" 1oc.hdad~
de s..~'"IlÓf",li"'l'lI..

l'an!lgl1lfoimieo. A aUluriZ",'"'' leg:er•••.•.arela Lci n" \1.1'>12.
de 19 de fc","rei", de 19'JM,leis sUb""'1Uc'llles,>cu, rcg"la"":"I,,. C
""rrnas ""lI1rlcl1lC"Ca,~'1I

An. 2" Este alu ",mc",e prud",oír.\ 'cfeit, •• legais al"'" dc.
hbc-la,i1odo Congr' .•••, N••.•iu".I. "''' ler",,,, d" p. d" ali, ~n d.
Con",il"'ç!o f""~r,,1

An. ]. tisla 1'0","''' ,'Illra em ~ig'" na dala de sU. ru.
hlÍ<'aç~u. •

() MINISTRO DE ESTADO [lAS COMUNICAÇÕEs, n"
"•••••dc suas acrihoi,'<\o;,.c""fonne o di,I"'"'' no arl. />., I'ar.lllnof"
lI",c" . .la UI'" \1.1>11.dc 19 dc rc,c'''lru de I'J'JH." I,."<l,,cm •.••Ia
li que c••"sl~ do" rro •..•.••••••Admini,!raliv',,, ,," 531KML024M3M,':!I)13-~M
e ,,0 536YO,tMJl4~OIIY'!M.'c,,,l~e:

I'URT\1lI \ r'o' 545, IH: " 111."1 \10 IH: !"II>

O MINISTRO DF. ESTAIXl DAS COMUNICAÇÚES, 111'
1.1-'"Jc ,ua, .'nbmçõc" c,,,,formc O di,I''''!o no arl. 6°, Par:iglllf"
lJ"i~o. da Lei 11'9.611. dc IY dc fncrcin. dc lY'J~, e ICnd" cm V,la
04"" ColSSladi•.•i'n..:c,",'", AJmi"i'lmllH'" ,," SIIKKI.0142"\lI2CJI2-l11
C ,," 538.lIUIOO92111'J'J~.r~.•"lve.

Art, I. II.cn"var relo p"lO dc <leI a", ••, a panir ,Ic 21 de
. j••"h" de ~OI2, a aUloriza\à" "1Ii"'gada :i SO{"lIõDADE [lOS ECO.
U)(iISTAS DE TAM!lAU, pa'l CX''''''''''', "''111dire"" Jc C~c1"".
\'lIlade. " S,''''I,'O d" lt"d",.hf ••,~" C",,,um,ámo. "a t,>calllllld.: dc
Tnlnbaú! SI'. .

l'all1llrafo Imic". A aUlur;za,'à" rcg",.se-iI ""Ia l.ei li' 'H 12.
de 1'1Jc fevc'c'ro de 199M,leio;.ob""4U,'II'c,. ,,~l> rcgulal1"''''''' e
"omla, ,'"mplel1lCmau,.

An. 2" Eslc aIo s"m~"IC r,oolllir.\ cfcn", lega" ap'" "".
Iiher•••.;\o' do CO"l:r,.•,., Naci"lI;,I. nos lerm", du ~J" 0.1"art. 223 da
Co",clllIi,~u Federal.

An 3° Esla l'u""ria cnl,a cm "igor na ,,",Ia dc sua pu.
bh~~,~o.

(.:\RI:'\F.1'1-: !lO MI:,\;IS1'RO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

I'lll-tl\l-tl \ ••- ~.1I, lU:" 111 \1\10 li., 2011>

O MINISTlI.lJ DI: ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
'-\>;Udc 'u"' ,0Iribul,""", co"fum'e " d"I"-'"''' no ano 6". I'ar.ig~fo
lJn".o, da le, ,," \I.M2. ,,k 1<)d~ f~YcfCI'"dc I'J'IM,c "',,,lo cm ,'ma
o 'I'''' c""sta do, l'l'""",.,os Adm",iSlra,i",,, ,,0 S300l1,I)4)111l/2011-\l.l
c,," 5311O.1lU14115/1'i9M.1~,,,I,'c:

An. I" Ih"ll-Ovarpelo prazo dc del anos, a I","ir de 11 Je
""I~mbro. Jc 2011, a aUIOnl"l"/I0 ""'I"llalla il ASSOCIAÇÃO CO.
MUNITAlUA CAJUII.UENSE • AS(,OA~ para c\cclllar, "'''' dlrcll"
dc e\du",v,dade. " Servll;" de R.,h".hfll'~" C"mu"uánJ. "a lo.
cahdaJ.: .I" Carmn ,In l"ajurUlMG

l'a,olll1lfo ,n,;c,,- A aUI"ril~cao Kge,",c.;\ ""Ia I.ci ,,0 'J.61!.
de I'J de feYcrcln' de I~M, Ici, ,ub"",!ucn'e, .••••...." rellnl.mento, c
IK'rmJ' complcm"nt.'",

An. ~" h,c aI" 'o~"enlc p" ••l",illl ef"ilo, legais .pó. dc.
Iihe,,,,a,, d" ('ong""''''' Nae",,,al, "o. lCmlOSdn po d" alt, ~23 ""
('''''''Ii",i,~o Federal

An. J" IOsla l'"nario enll'3 cm lig'" "a dalO ,Jc .ua pu-
blica,A"

l'lllH\lII.\ ••••HS. [Ir. 'I U•. \1.\10 111,:~l)I"

() MINISTRO DE ESTADO DAS ("OMUNICA~'ÕE.'>. "O
~""'.dc ,ua, amb",\'/k: •. co"fum'e " d"I""1l> "" an. ''0, l'a,âb<r'Jfu
Umco, da LCI ,,0 '1.1>12,de 19 dc fevc,c,ro de 1'I\lM.c 1,'1lIl"cm "bla
o quc ,"'MIa doo l'r"",,,_ A,lmmi.I""i,,,,, ,," S,1(XJO.0-I~41/>,':!OI2.17
e n. S310].0lIU77ti/l'I'JM , fC••>lV'" ,

An. I" II.COO\'3'rel" 1""-'0 d" da a""" • r"lt[r de V6 de
.etembro de.1UI2, o aUI"nlaçAo oUlurga,la à ASSO(.IA~.AO R,\!lI{J

~;~~~~~~~~,~~~~rv~ç7,~lA1~J~~'ru':~~a {~~~c~~f'~ri~:"~adli,~~j;d~:;"c1;
S;ln L"urc"ço da Mal" ! I'E.

I'afàg:",f" ,mim. A aUh,maçio re\lc,.",.1i pela I."i ,,0 \I.61~.
"""I'J de rc'welro ,I" I'l9M. I"" ''''''''quc",,,., "'u, r"llul,,"'enlo, c
nullruo, euml'kmc",are>. .'. 4

An, 2" E"c aIo ,un,cmc rTl"lullrá .:feno. Icga•• apó, de-'
liher"l"!o Jo, {'u"gr""o N.donal, no, I",mo, do ~]" d" art. 22,1 .la
('"'''Iirui\''''' F,,,lcral.

AIt l" E>l~ I'"n~ria C<ll'" cm \'igor na d~la dc .oa pu-
hlica,ào.

1'(111;1.\1<1.\N° 4"~. DF" 11.: \1.\10 lH. 21116

o 1I-11MSTlUJDE ESTADU DAS ('IlMUNI('AÇ()ES. 00
u," dc ~u~. 'Iribul,<\o;., wlIfurmc " d"p("'" n" ano tio, l'arág~fo
UnI,,,, "" lei n" IH>l~,,Jc 19 <lc fcvclelN.k 1lJ'l~, C 'c,,<lu em v"Ia
"li"" e"MIa d", 1'I",css'" Adllli"iSlI'31iv", n° 5]OOO.{l..\127MI201J-4.1
C 11.S.17\l(J.OOlll~Jil99M.rc,••I\'c:

An, 1° !{cnlw., pdu pra/n dc Ih,:z a"",. a p"nir dc

+l~~'lU,~j~z~~~~1ú~t;'F~~1~sa~l':A:1~?~~~~;~~0(~~~~~l~l:
nl SOCIAL, CULTUII.Al E AII.TISTI{,O, para c,ceula., sem oIireil0
,Jc e.du,i"io.lade, (l Se"';"'(l dc lI.adiodifu"ã" CumunilJ\ri". "O 11••
,aliJaJc dc (iu.ra"i das Mis.õc",'II.S.

I'arágrufu únICO.A a••l",il.a,~" rcgcr.",.a ""I. l."i ,," 9.tiI1.
dc l'l "" fe"",-rei,,, dc 19'1M.lei> sub""4"""lc., S.'I'" regulamemo, c
IK'lnll1, eumplcmem.,,'1I.

An, 1" Esle aI" ,,'mcmc p",.Julirl efeilo, legais apU' d~.
lIheraçà" ,k, Con~'T"'••, Na.,;o"al. "", le",,,)> Jo, p. Jo, a". 21J da
('OllSlitUI,~OFede,al

An 3° E>l. P"naria ~~llra em "ig"r "" data de ."a p".
blica,à"

rOlH\ltI.\)',- ~.lM,lU: '1111::'-1 \10 m. 11116

O MINISTRO [lE ESTAIlI) DAS ("OMUNICAÇf'JES. 00
~"'. de ~'U" alnbui,õc~. e""form" " d"I'0"o n" al1. 6°, I'ar;\grafo
Umco. "" LCI"o 'l.M~, de I') dc f""cIClIO "" l'J'YM,CCc"do cm "'SI'
u que C""'la do. I••,..:c•••.••.A<!mim.,ralivo> lI. S.l0ll0.0-I1~11":!IlII.M
c n- 5lMO.000t>04il'J'YH,r"",I •.c:

An, I' 1tCIlO.-a.pdo 1"1110de dCI an"" .• I"'nir J. 311d"
~~''''\O dc ~Oll. a aUlorizal'~u oUlu'ga<la à ASSOClA(ÀO COMU-
NITAII.IA DOM OSCAR 1tOMERO. para execular. ,cln due"o Je
nd"'''',o.lade,'' Scrl'l\'O Jo.• lI..d,,,,hfu,~o Comumlã"a. "a local"l"dc
de Sa"Ia l.ulia I MA.

I'aloill",fo ""'C", A alllorila,~U regcr .••.•.~ ""Ia ui ,," '1.612.
dc 1'1 Jc li:n..-ciro de 1998. lei. ,nb""lUC!ll"' •••.•••• regolam~1I1••, C
n"rrna, 1'"mplcmc"lar"".

An. 1" b,c aIo '''',,,~nl'' rn,dUlnio efci,••• legai. apó' ,Jc.
Iibcta<;ão d" Cn"b'f"''''' N:oeI",,~I. n"", lerm"s do ~]O Jo, ano 21.' ,I.
Co•••tilui"ão Federal

An J" E"'a I'"naria CnUa cm vigor n. dala dc sna pu.
blica,ão.

E'lc J<>CUmcnl"1''''''' "'..-~'(-ri,i,.-ad"llIlCl1Ik,cç••ekn,;";.,,, hllr:lI"'''''W.in.iP',hr1a...-n;.I ••.;.••••~.
pck,eódil:"OWI~UlhtJt>(I:!IW~)()7 ,- 11\1 , I ';'1

[l•.•ell"'c"l" ••• i"a,k, Jillilalmrnlc ",,,,f,,rmc MI' n01.:!(l().2 0.1"~4/(1~I2tIIl1,4"~ m,lIlul a
Infraest"'III.a de ('h •• "" I'"hli('''' Bra,ilc,,,, _ lC1'.B,asil



MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo nO:53000.052854/2012-80
~

Entidade: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTALDASERRA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIAN° 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extraüa Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documcnto assinado clctronicamcntc por Elianc Almeida da Silva, Coordcnadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às 14:18,conforme art. 3",m,
"b", das Portarias MCn° 89/2014 c MCTICn" 34/2016 ..

Minutas e Anexos

Excelentíssima Senhora Presidenta da República;

l.Submeto à apreciação dc Vossa Excelência o Processo Administrativo nU
53000.052854/2012-80, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a
partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Portal da Serra, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 130mRetiro/Se.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ,art. 223. S3°. da,
Constituição da República. encaminho o Processo a ~ossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

, .
','

,



MINISTÉRIO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
.SECRETARIADE SERVIÇOSDE COMUNICAÇÃOELETRÔNICA

.DESPACHO

Processo nu: 53000.052854/2012-80

Considerando que os órgãos técnico e juridico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n." 24741/2015/SEI-MC e do
Parecer n." 475/2015/SEJ-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Exceleritissimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

I

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

•

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
conforme art. 3u,m, "b", das Portarias MCnu89/2014 e MCT1Cnu34/2016.

Minutas e Anexos

MINUTADEEXPOSIÇÃODEMOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelênciã o Processo Administrativo n°.
53000.052854/2012-80, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Portal da Serra, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bom Retiro/Se.

•
2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3", da

Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

, M



Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia. [novações e Comunicações

•

,



.. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
. Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Hadiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.052854/2012-80

Entidade: Associação Comunitária de ~omuniéação e Cultura Portal da Serra

Assunto: Encaminhamento de Processo

•
Ao Departamento de Hadiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimentó do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às 14:55, conforme art. 3°, m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

'i':':i'~-:''i' 'L:Jr. I ~'r:,L:J .
~1:.\~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~•. " ~~ bttp://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1729935 e o código
I •. ~.~CRC4BI57115.'i'.~. ".'J1.:.h,oII;,;;. • •• -:- .,

Minutas e Anexos

Não Possui.

Rcfcrênciu: Processo n° 53000.052854/2012-80

I •

SEI 11" 1729935



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COM UNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.052854/2012-80

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e juridico já revisaram o processo e se
pOSICIOnaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

seill~
i$<;<;ü'l~h./t,.) W
<1'tl1'ltúdc,J

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 15/03/2017,
às 09:25, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014" e MCTIC n"34/2016.

~:~ .~r. :1L:J

~

~ 'A ""ien""d,d, dnd,rum,"" pod, '" runr"id, "" ,",
. ,..' .. :,.::.:~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1729943 e o código
,.d:.~~~i.:CHC 435B8578.
~I~~~

Minutas e Anexos

Não Possui. .

Ucfcrênciu: Processo n° 53000.052854/2012.80 SEI n" 1729943

I . , I,

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


•

.
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
DESPACHO

Processo nO:53000.052854/2012-80

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento. do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n° 24741/2015' (Evento SEI 0804004) e do Parecer Conjur nO 475/2015 (Evento SEI
0804049). encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao •
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e'
Comunicações .

.Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 16/03/20 I7, às 21:12, conforme art. 3°, m, "b", das
Portarias MC n° 89/2014 e MCT1CnO34/2016. .__ .._. .__ , __ ..~~_"w_~.__ _ _._,~ , _ ..•_~_ ..,,__ .¥_. .._. __ __.

r=1.~-~•.••r=1 ' .L!.f :t.;~~,M"~A autenticidade do documento pode ser confe'rida no site .
~~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1729945 c o código
ifij.\l£',\"õ.:f~', ,~ CRC 704lB3F9. ...,:'5t "J~ .... "":.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

i.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo -Administrativo
n° 53000.052854/2012-80, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a'
partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SEHnA , para executar, sem direito de
exclusividade, o sei-viço de radiodifusão .comunitária, na localidade de Bom Retiro/Se.

2.Diante do exposto e em observância ao que dí'spõe o art. 223, S3°, da
Constituição da Hepública, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

•

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


Respeitosamente,

Referência: Processo n° 53000.052854/2012-80

GILBERTO KASSAB

/

. ,

~El ..,j\(JO.O~_,2W:;,1!2U 12-:'::0 pq Jül
/

SEIn° 1729945

•



EM n11 /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n0 53000.052854/2012-80, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bom Retiro/Se.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, Si3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e C?municações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB,Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:05,
conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTTe nO34/20 16.

Heferência: Processo nU 53000,052854/2012-80

/

II t •.• I. ?,

SEI 11" 11129282



2017-5-17 :: SEI! MCTIC - 1886077 - Papeleta de Providências::

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
- SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDADE(S) DESTlNAT ÁRIA(S):

CCC;\I RÁl)IO

DEMAl'íDA:

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇr\O:

Tendo em vista a assinatura da Exposição dc Motivos, encaminhe-se o processo, em cópia
autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da República.

Brasília, 15 de maio de 2017.

(
Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em
16/05/2017. às 17:18, conforme art. 3°, I1I, "b". das Portarias MC nO89/2014 e MCTlC n° 34/2016.

Referência: Processo n" 53000.052354/2011-80 SEI n' 1886077

https:!lsei.mc.govJ:y!sei/controlador.php?acao=documento_imprimlr_web&acao _origem=arvore _visualizar &id_documento=2229362&infra _sistema=: 1000.. 1/1





•
EM n~00437/2017 MCTIC

Brasília, 24 de julho de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Prôcesso' Adminístrativo n°
53000.052854/2012-80, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22
. de novembro de 2012, a autorização outorgada à t\SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA, para executar; sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade deBom Retiro/Se.

. . .
2. Diante do exposto c em observância ao que dispõe o.art. 223, *3", da Constituíção da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
COnb'feSSONacional. '

Respeitosamente,

,

Assüwdo eletronicamente por: Gilberto Kassab



í

,

•
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